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1-ATA DA 117• SESSÃO, EM 24 
DE AGOSTO DE 1989 

1.1-ABERTURA 

12-EXPEDIENTE 

1.2.1- Comunicações da PresidênM 
da 

-Recebimento das Mensagens n'?'" 176 
e 177/89 (n"S 435 e 436, de 1989, na ori­
gem), pelas quais o Senhor Presldente da 
República, solicita autorizaçãO para que o 
Ministério da Aeronáutica e o Governo da 
União possam contratar operações de cré­
dito externo, para os fins que especifica. 

-Término do prazo para interposição 
de recursos no sentido de inclusão, em 
Ordem do Dia, dos Projetos de Lei do Se­
nadon•s 83, 109,111 a 113/89,aprovados 
em apreciação conclusiva pela Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-Término do prazo para interposição 
de recurso no sentido de inclusão, em Or­
dem do Dia, do Projeto de Lei do Senado 
n~ 80/89, rejeitado em apreciação conclu­
siva pela Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania. 

1.2.2.....;. Discursos do Expediente 

-SENADORMAUROBORGES-'Pro­
blemátlca agrícola. 

-SENADOR CID SABÓM DE 0\RVA­
LHO- Pesquisas eleitorais e a propagan­
da da subliminar no atual processo suces-­
sório. 

-SENADOR OLAVO PIRES- Privati­
_za.ção das Centrais Elébicas de Rondônia 
-Ceron. 

-SENADOR AUREO MELLO- Indi-
cação de S. Ext, por instituições que cul­
tuam a personalidade e a obra de Getúlio 

·SUMÁRIO 
Vargas, para, como orador no Senado Fe­
deral, homenagear aquele estadista pelo 
transcurso do 359 aniversário de sua morte. 

1.23 - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senãdo n? 234/89, 
de autoria do Senador Mârcio Lacerda, que 
dispõe sobre a fabricação e o uso de pára· 

-rãlõS-fadloativos e_dá outras providências. 
-Projeto de Lei do Senado no 235/89, 

de autoria do Senador Gomes Carvalho, 
que altera dispositivos da Lei n9 5.1 08, de 
21 de_ setembro de _l966, qüe" institui o 
Côdigo NacionaJ de Trânsito. 

-Projeto de Lei do Senado n9 236!89, 
de autoria do_ Senador Dirceu Carneiro, 
que dispõe sobre a Política no Setor Agro­
peCUário ~ dá Qutras providências. 

-:-Projeto çle Lei do Senado n9 237/89, 
de autoria do Senador José Fogaça, que 
regülamenta o a_rt. 187 da ConstftuiçãoFe­
deral, que trata da Política Agrícola e dá 
outras _providências. 

-Projeto de Lei do Senado n9 238/89, 
de autoria do Senador Fernando Henrique 
Cardoso, que dispõe sobre a participação 
dos trabalhadores urbanos e rurais nos lu­
cros ou r~ultad.os da empresa, nos termos 
do -art. 79, inciso XI da Constituição Federal, 
e defme participação nos ganhos eçonô­
micos resultanteS da produtividade do tra­
balho para os efeitos do § 49 do art. 218 
constitucional. 

r- Projeto d~ Resolução n?_53/89, de au­
tOria do Senador Fernando Henrique Car­
doso, que determina a correção dos valo­
res~éiTlOTN e cruzado para Valores em 
BTN e ólizado novo, nas proposições que 
autorizem Estados e Municípios_a contratar 
operações de crédito. 

-Projeto de Lei do DF n? 41/89 (apre­
sentado por sugestão do Deputado Au­
gusto Carvalho), que dá o nome de "Par­
que Chico Mendes" ao Parque do Guará. 

- -

1.2.4- Comunicação da Presidên­
cia 

-Prazo para apresentação de emendas 
ao Projeto de Lei do DF n? 41/89, Udo ante­
riormente. 

1.2.5.- Oficio 

- N9 45/89, da Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cid-cidanta, colnunkando 
aprovação do Projeto de Lei do Senado 
n9 182/89, que-altera o art. 137-da Lei n9 
6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

1.2.6- Comunicação da Presldl@:n­
da 

- Prazo de 72 horas para Interposição 
de recurso_, por um décimo da composição 
da Casa, pal-a que d ProjetO de Lei do Sena­
c!_o n? 182/Sf!_ ~eja -~_eciado pelo Plenário. 

1.2..7 -Requerimentos 

- N9 435/90._ de autoria_ do Senador 
Carlos Alberto, solicitandO ao-Banco Cen­
tral do Brasil, informações que menciona. 

- N9 436/89, de- ãutoria do Senador Jo­
sé Richa, solicitando licença, a partir do 
dia 28 de agosto, até odiã27 de dezembro 
do corrente ano. Aprovado. -- -

1.2.8 - Apreclaç8o de matéria 

-Redaçáo final do Prqjeto de Lei do DF 
ri' 15/89, que dispõe sobre a criação da: 
Carreira Fiscalização e Inspeção, seus res­
pectivos cargos, fixação dos valores de 
seus vencimentOs e ~dá outiãs proVidên­
cias. Aprovada> nos termos do Recj:ueri~ 
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PASSOS PORTO 
Diretor~Geral do Senado Federal . 
AGACIEL DA SILVA MAIA 

Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FtORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 

Adjunto 

mente n? 437/89. À sanção do Governador 
do Distrito Federal. 

1.;!.9 - Requerimentos 

- N9 438/89, do Presidente da Corilis­
são de Assuntos Sociais, solicitando o de­
sapensamento do Projeto de Lei do Sena;. 
do nQ 88/89 __,.Complementar de matérias 
que menciona. Deferido. 

- N9 439/89, de urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara n"' 34/89, que dispõe 
sobre a criação de _empregos nas Escolas 
Técnicas FederaiS. 

-N944Q/89, de urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara n1> 35/89, que altera dis­
posições do Plano Único de Qassificação 
e Retribuição de Cargos e Empregos apro­
vado pelo Decreto n9 94.664/87. 

1.2.10-0ficlo 
Do Governador do Estado do Amapá. 

solicitando prorrogação de prazo_ para en­
caminhar ao Senado Federal o Projeto de 
Lei de Orçamento daquele Estado. 

1.3-0RDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Cãmararf/12, de 1989 

(n9 1.032/83, na Casa de origem), que alte­
ra a redação do arl 132 da Lei n9 5.869, 
de 1 1 de janeiro de 1973. Aprovado nos 
termos do Parecer da Comlssao de Consti~ 
tuição, Justiça e Cidadania. À Comissão 
Diretora para redação fmal. 

Projeto de Resolução n? 62, de 1988, 
de iniciativa da Comissão Diretora, que ins­
tib.li a gratificação de Natal Aprovado, com 
emenda. A Comissão Diretora para reda­
ção final. 

Projeto de Resolução n~ 51, de 1989 
(apresentado pela Comissão de Assuntos 
Econômicos como conclusao de seu Pare­
cer n9 152, de 1989), que autoriza a Prefei­
tura Municipal de Bonito, Estado de Per­
nambuco, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
80.848,17 (oitenta mil, oitocentos e qua­
renta e oito e dezessete centésimos) de 
Obrigações do Tesourõ Nadonai- OTN. 
DiscussãO encerrada, voltando à Comis­
são competente em virtude de recebimen­
to de emenda. 

EXPEDIENTE 
CENTJIO GIIÃACO 00 SEJIIAOO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO IIIAQONAL 
Impresso sob .a respons.blli~de da Mes. do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Semestral ...... ·~······················-············-··-· NCz$ 9,32 

Exemplar Avulso ..................•••................•••.. NCz$ 0,06 

T1ragem: 2.200-exemplares. 

Projeto de Lei da Câmaran~ 32, de 1984 
(n9 32n9, na Casa de origem), que altera 
a redação do art. }9 da Lei n~ 5.958. de 

_ 10 de dq.embro de 1973, qUe dispõe sobre 
a retroatividade da opção pelo regime do 
Fundo de Garantia do TempO de Serviço. 
Declarado prejudicado. Ao Arquivo. 

Projeto de Lei do Senado n9 4, de 1987, 
de autoria do Senador Divaldo Suruagy, 
que dispõe sobre as medidas de incentivo 
e amparo à famiJia, instrruro· sistema de 

_ compensações diferenciais, reguJa o res­
pectivo fundo e dá outras providências. De­
clarado prejudicado. Ao Arquivo 

1.3.1 -Matérias apreciadas após a 
Ordem do Dia 

-Projeto de Lei da Câmara n1> 34/89, 
em regime de urgência nos termos do Re­
querimento n? 439/89, lido no Expediente 
da presente sessão. Aprovado, após pare­
cer da Comissão de Educaç:ãq, proferido 
pelo Senador João Calmon. À Comissão Di­
retora para ~ redação final. 

-Redação final do Projeto de Lei da 
Câmara liQ 34/89, em regime de urgência. 
Aprovada. A sançã-o; _ -

--Projeto de Lei da Câniara n" 35/89, 
em regime de urgência nos termos do Re­
querimento n" 440/89,-JidO-no expediente. 
Aprovado, após parecer da Comissão de 
CoristitUiçáo, Justiça e Qdadania, profe­
rido pelo Senador Cid Sabóia de Carvalho. 
À sanção. 

13.2 - Comunicação da Presidên­
da 

-Arquivamento do Projeto de Lei do 
Sen-ado n9 84/88, de autoria do Senador 
Itamar Franco, que define o crime de tortu­
ra e dá- õirtraS Providêõciãs;- por ter rece­
bido parecer contrário, quanto ao mérito, 
da ComiSsão a que foi distribuído e aber­
tura de prazo para interposição de recurso, 
no sentido da sua tramitaÇão. 

1.3.3 - Discursos após a Ordem do 
Dia 

-SENADOR JOÃO MENEZES, como 
üder - Crescimento do movimento eco-

lógico no mundo. Encaminhando à Mesa, 
projeto de lei que visa a defesa da região 
Amazônica. 

SENADORJOSÉFOGAÇ4, como Líder 
- Encaminhando à Mesa, projeto de lei 
sobre a política agrícola. 

SENADOR JAMIL HADDAD, como Lí­
der - Comentários sobre o artigo de Ri­
cardo Garcia, sob título Os dois bras/5. 

SENADOR NEY MARANHÃO- Home­
nagem a Joaquim Nabuco. 

. SENADOR LA VO!SIER MAM - Recu­
peração da malha rodoviária federal 

SENADOR EDISON LOBÃO - ES_C;Ia­
recimentos do Senhor Antonio CarlOs Fro­
ta, Diretor de Incentivos da Sudene, a res­
peito da propalada discriminação do Piauí 
na distribuição dos incentivos às empresas 
daquele Estado. 

SENADOR JAMIL HADDAD - Partici­
pação de S. ~ em encontro cultural no 
Reino de Marrocos. 

SENADOR ODACIR SOAREAS -Apre­
ciação do livreto "Rondônia e a nova Repú­
blica - Retrospectiva e avaliação do Go­
vernador Jerônimo Santana". 

SENADOR NÉLSON WEDEKIN- Pri­
vatização de- empresas estatais. 

1 .3.4 - Dlsignação da Ordem do 
Dia da próxima sessão 

1.4-ENCERRAMENTO 
_;!- DISCURSOS PRONUNCIA­

DOS EM SESSÃO ANTERIOR 
-Do- Sr. Senador -Leite Chaves, pro-

nunciados na sessão de 22-8-89. 
3-ATOS DO PRESIDENTE 
- N9s 213 a 216/89. 
4-ATO DO PRIMEIRO-SECRETÁ­

RIO 
-1'1'5/89. 
5- EDIT~L DE CONVOCAÇÃO 

DA COMISSAO DO DISlRITO FEDE­
RAL 

6 -MESA DIRETORA 
7-ÚDERES e VICE-ÚDERES DE 

PARTIDOS 
8- COMPOSIÇÃO DE COMIS­

SÓES PERMANENTES 
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Ata da 117~ Sessão, em 24 de agosto de 1989 
3~. Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência do Sr. Pompeu de Sousa 

ÀS 14 HORAS E 30 MJNarOS,-ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia -Aluízio Bezerra - Nçilior Jú­
nior -Odacir Soares -Olavo Pires -Jarbas 
Passarinho - Moisés Abrão - _Carlos _patro­
cínio- Antonio Luiz Maya -Alexandre Costa 
- Edison Lobão - João Lobo - Afonso 
Sancho- Mauro Benevides- Carlos Alberto 
- Lavoisier Maia - Marcondes Gadelha -
Humberto Lucena - Marco Maciel - Ney 
Maranhão- João Lyra- Teotônio Vilela Fi­
lho - Luiz Viana - Ruy Bacelar :::-~Ronan 
Tito - Severo Gomes - Mauro Borges -
Iram Saraiva - Pompeu de Sousa - Meira 
Fllho -Roberto Campos- Lowemberg Nu­
nes Rocha- Mendes Canale-Rachid Salda­
nha Derzi - Wilson Martins - Leite <;haves 
- Gomes Carvalho --José Richa - Dirceu 
Carneiro - Nelson We.dekin - José Paulo 
Bisol-José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 42 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos. 
trabalhos. 

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A Presidência recebeu as Mensagens n~' 
176 e 177, de 1989 (n~ 435 e 436/89, na 
origem), de 23 do corrente, pelas quais o Se­
nhor Presidente da República, nos termos do 
art. 52, inciso V, da Constituição, solicita autori­
zação para que o Ministério da Aeronáutica 
e o Govemo_da União possam contratar opera­
ções de crédito Externo, para os fins que espe­
cifica 

As mãtérias serão despachadas à Comissão 
de Assuntos Econômicos. 

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Esgotou-se hoje o prazo previsto no art. 
91, § 49, do Regimento Interno, sem que te­
nham sido interpostos recursos no sentido de 
inclusão, em Ordem do Dia, dos Projetos de 
Lei do Senado n"1 83, 109, 111 a 113, de 
1989. 

Aprovados em apreciação conclusiva pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada~ 
nia, a Presidência, atendendo ao disposto no 
§ 69 do art. 91 do Regimento Interno, despa­
chará as matérias à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Esgotou-~e J:1.9.i~ o prazo previsto no art 

- 91, § 49, do Regimento Interno, sem que tenha 
sido interposto recwso no sentido de inclusão, 
em ordem do Dia, do Projeto de Lei do Senado 
n• 80, de 1989. ~ 

• 

B:ejeitado em apreciação conclusiva' pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, a Presidência, atendendo ao disposto no 
§ 69 do art. 91, do Regimento Interno, despa­
c~rá a _J:1atéria a? Arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Há oradores inscritos. COncedo a palavra 
ao nobre Senador Mauro _Bo~ges. 

O SR. MAURO BORGES. (PDC _:__ GO. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
são graves as perspectivas para o futuro próxi­
mo da agricultura brasileira. São palpáveis, já, 
os fatos que apontam para a falta de recursos 
para os produtores rurais na próxíma safra, 
prestes a ser iniciada. Entre _eles a política mo-­
netária restritiva que impede emissões de títu­
los para novas aplicações. Em resumo, as fon­
tes_ de crêdi.to são extremamente precárias, 
pois dependem principalmente do T escuro 
Nacional, a cada dia mais vazio. 

-Alerto esta Casa, com base nos movimentos 
registrados em· meu Estado e respaldado por 
estudos desenvolvidos pela OCB - Organi­
zação das Cooperativas Brasileiras, que dese­
nha para a agricultura de nosso país, para 
poucos dias, wn quadro alarmante, diante do 
qual esta Casa não pode omitir-se. Temos, 
por dever, preservar o equilíbrio econômico­
social, sustentáculo da democracia, prestes a 
ser abalada, mais uma veZ, em razão das dis­
torções que seguramente afetarão a produção 
agricola. 

Discute-se, todÓs os dias, o problema de 
desapropriação, o problema de prívatização, 
mas ninguém está ligando para a agricultura. 
As terras já estão sendo lavradas_. O VBC, Valor 
Básico de CUsteio, que está sendo anunciado, 
é suficiente para ~tender ~ terça _parte do que 
i5 lavrador vai gastar. Das duas uma: ou ele 
tem dinheiro para fmanciar com seus próprios 
recwsos esse trabalho, ou ele vai ter que pedi­
los à rede bancária, com juros comuns, que 
é sUa ruína; SeU ·esnlagãmefltcipãra O futuro. 

É um assunto_ da maior gravidad~. que infe­
lizmente não s~nsibiliza nem mesmo os políti­
cos, de modo geral, nem a imprensa. A maior 
riqueza que está em nossas maõs, em nossa 
vista, renovável a cada ano, com resultados 
formidáveis, é a agric:ultura.Já estamos produ­
zindo ma_is de 20 milhões de sacas de soja, 
uma economia substancial para o Brasil, com 
a industrialização deste produto aqui e sua 
remessa já industrializada para o exterior. A 
nossa agricultura está avançada, com alto índi­
ce de produtividade, não necessitando mais 
. de ensinamentos do exterior. Ao contrário, nós 
é que estamos mandando os ensinamentos 
para o exterior, sobretudo Piiiâ as regiões tro-­
Picais. Graças a esse trabalho já tão falado 

da Embrapa - a Empresa Brasileira de Pes­
quisa Agropecuária, conquistamos realmente 
um lugar ao sol na gricultura tropical. Antiga­
mente dizia-se que era inviável a agricultura 
de leguminosas, sobretudo de soja, em áreas 
tropicais. Hoje, temos sementes, já preparadas 
pela Embrapa, que se podem plantar debaixo 
da linha do Equador, sem nenhum problema. 
Então, o· que está faltando é atenção, medidas 
esPeciais para que- se possa Plantar, para que 
se poSsa abastecer o mercado brasileiro_e para 
que se possa também fornecer para o exterior, 
com a finalidade de awnenmtar a capacidade 
de troca da balança comercial. 

É recente - e seguramente permanece na 
memória dos Srs. Senadores_- o quadro sim­
bólico das agruras vividas pelo campo, trazi­
das até diante desta Casa por mais de 1 O mil 
sojicultores de todo o País, que estiveram aqui 
acampados na frente do Congresso. Eles es­
pernearam, fJZeram o que puderam, só não 
praticaram violência para s_ensibilizar o Gover­
no. Mas o Governo comporta-se olimpica­
mente, está acima de qualquer coisa, não se 
preocupa com os nossos problemas imedia­
tos. Se houvesse realmente um Ministério do 
Planejamento que funcionasse, essas coisas 
não aconteceriam, e as medidas seriam toma­
das a tempo e a hora. Ag_ricultura não atrasa 
nem adianta o relógio. E preciso que sejam 
feitas as coisas na hora. Na hora em que cho-­
ve, tem que se plantar, não depois que o perío­
do das chuvas já passou. 

Sem recursos para comercialização, entre 
outros problemas, vierem até aqui pedir a 
atenção_ do Estado para livrá-los da falência, 
à qual estavam sendo encaminhados por equí­
vocos de _óptic_a política e econômica. Que­
riam, tão-somente, que o Governo corrigis_se 
seus erros a Um O.e que pudessem trabalhar 
e dar continuidade à geração de riqUezas de 
que tanto este País necessita. E é uma das 
riquezas relativamente mais rápidas de serem 
geradas. Um projeto industrial leva dois, três 
anos para ser projetado e implantado. A agri­
cultura, não. A agricultura é rápida e tem um 
retomo também muito rápido. 

Nem bem saídos dessa situação, que vale 
destacar, só interessa a países estrangeiros 
que temem a concorrência brasileira em ter­
mos de produção de soja, são agora os agri­
cultores de toda a Nação surpreendidos pela 
divulgação dos novos valores do VBC- Valor 
Básico de Custeio, insuficientes para que ini­
ciem a preparação da terra e o plantio da próxi­
ma safra. 

Quem atrasar as suas dívidas na área da 
agricultura após setembro, vai ter que pagar 
um abswdo, praticamente não terá. mais con­
dições de sair do bwaco, porque o agricultor 
não tem recursos próprlÕs para atender a es-
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sas flutuações~_Qúando ele vai plantar, utiUza 
recursos, sementes, adubos, com base no dó­
lar do paralelo, do valor comum do dólar; mas 
quando vai vender, ele [e<:ebe pelo dólar ofi­
dal. Quer dizer, é algo realmente inadmissível. 
O Governo tem que arranjar uma forma de 
resolver esse impasse. 

O Sr. Carlos Alberto- V. Ex' me concede 
um aparte? 

O SR. MAURO BORGES- Com multo 
prazer, nobre Senador. 

O Sr. CaJtos Alberto -Nobre Senador 
Mauro Borges, parece que estamo-nos enten­
dendo até por telepatia, porque hoje estou 
apresentando um requerimento, um pedido 
de informações e vejo V. Ex', como primeiro 
orador na tarde de hoje, discursando sobre 
o problema da agricultura, que é, na verdade, 
uma preocupação para todos nós. V. ~ tem 
razão quando fala em linha de crédito porque 
o agricultor está sempre sendo levado a_ rebo­
que e em segundo plano, quando, na verdade, 
devemos é produzir neste País, para que saia~ 
mos da crise. Só poderemos sair desta crise 
em que estamos mergulhados no momento 
em que produzirmos, e para se produzir é pre­
ciso que se tenha incentivo, é preciso, acima 
de tudo, que haja crédito, é preciso que haja 
condições. Como já disse, estou, nesta tarde, 
encaminhando à Mesa do _Senaâo um pedido 
de informações, que eu gostaria, inclusive, de 
transmitir a V. ~.porque está mais ou merios 
afinado com o seu discurso, quando V. ~ 
fala de crédito e fala que os pagamentos são 
feitos com juros e correção. Estou encami­
nhando ao Ministro da Fazenda o seguinte 
requerimento d_e informações, de acordo com 
o § 29 do art. 50 -da Constituição Federal e 
baseado no art 216 do Regimento Interno 
desta Casa: "Requeiro ao Sr. Ministro da Fa­
zenda"- sobre as questões que vou colocar 
para V. Ex'....::.... "as informações do Banco Cen­
tral". Peço as informações do Banco Central. 
São as seguintes as questões que estou levan­
tando: "Primeiro, se houve repasse aos bancos 
para financiamentos de crédito rural após o 
Plano Cruzado; segundo, em caso afirmativo, 
se o Banco· do Brasil e o Banco do Nordeste 
receberam repasse para tal fim e qual o mon­
tante repassado especificados os períodos; 
terceiro, se para o crédito rural o retomo foi 
efetuado pelos bancos com incidência de 
atualização monetária, e, assim, sendo, quais 
os índices adotados para o recebimento pelo 
Banco Central". É-de fundamental importân­
cia esse pedido de informações, para que o 
Banco Central possa informar a esta Casa, 
e, eptão, o Congresso Nacional possa tomar 
uma posição e possa também, efetivamente, 
participar da grande luta em favor dos agricul­
tores brasileiros. I:: este o aparte a V. Ex' 

OSR. MAURO BORGES-NobreSena­
dor CarlosA1berto, agradeço a V. Ex'i' o aparte, 
o qual está inteilamente dentro da linha que 
estou focalizando, chamando a atenção do 
Governo, advertindo o Governo, para que não 
se coloque nessa postura orunpica, acima do 

bem e do mal, indiferente ao que se passa 
na lavoura do Brasil. 

É preciso que se tomem providências enérR 
gicas. Em todos os países altamente industra­
liz.ados, ricos, a lavoura é protegida, é conside­
rada um patrimônio nacional. Não é_ possível 

__ que a nossa lavoura seja abandonada. 
Muito obrigado, ilustre Senador Carlos_ Al­

berto. 

O ·Sr. Carlos Alberto - Nobre Senador 
Mauro Borges, ainda dentro do discurso -de 
V. Ex', posso adiantar a V. EX' qUe na Região 
Nordeste, com o maior inverno de todos os 
tempos, se produzia na verdade. Hoje não se 
tem a menor perspectiva de uma boa safra. 
Por quê? Porque faJta o incentivo, falta o cré­
dito, falta semérite, faita insumo, falta tudo. 
Então, hoje o agricultor está sem a mínima 
perspectiva de futuro. Vejamos que situação 
esdrúxula: qu8J1do há estiagens, há seca, por­
que temos problemas climáticos no Nordeste; 
quando-temos inverno, não temos incentivos, 
não temos créditos1 não temos sementes, não 
temos nada. Quando vêm as estiagens, aí vem 
o sistema paternalista governamental, quer di­
zer, atendimento ao flagelo. É algo mais esdrú­
xulo do Mundo. O Governo tinha que dar con­
dições para se produzir, e não estar somente 
preparando-se para eventuaJidades, catástro­
fes, como as estiagens. No sul são as geadas, 
o inverno. O Governo está sempre querendo 
estender a mão, J'!laS não quer uma política 
prograiTiátiCã-para-o Nordeste, não quer uma 
política que possa definir os rumos da agricul­
tura. E por isto este Pais sofre. E por isto este_ 
País eStà falido, está acabado, não há pmduti~ 
vidade. O Gove-rno ê o próprio incentivador 
para que O homem do Nordese seja um pre­
guiçoso, porque ele quer a estiagem. Com 
a _estiagem vêm as frentes de trabalho, e com 
as frentes de trabaJho ninguém trabalha, só 
tem 10 nome de frentes de trabalho. O que 
deve eJ:(istir, e eu concqrdo, é o incentivo à 
produtividade. O agricultur tem que produzir 
grãos. Este País estará sempre falido s_e não 
tiver uma política agrícola em primeiro plano. 
Será um País falido. 

OSR. MAURO BORGES- Nobre Sena­
dor Carlos Alberto, muito agradecido. Real­
mente acontecem coisas incríveis. 

O Brasil Cen!fal é uma região também tipi­
camente de pecuária, sempre necessitou ter 
um capim adaptado aos tipos de solos relativa­
mente pobres em temias de" fertilidade de solo 
de cerrado. Nunca houve uma pesquisa dos 
órgãos governamentais, anteriormente à Em­
brapa, que tratasse__de adaptar um capim pró­
prio à nossa realidade. Até que os próprios 
particulares foram introduzindo vários tipos de 
braquiária. Não digo que seja o ideal, mas 
são realmente capins que mudaram comple­
tamente_ a face econômica do cerrado. 

Antigamente era wn animal por alqueire­
alqueiiãõ --4 a· 5ha. Hoje s.e colocam 10, 
15,_ d~.sde __ que haja algum tratamento. Portan­
to, é um assunto que realmente interessa ao 
Brasil. Einbora não seja momentoso, não seja 
da preferência daqueles que estão mais inte-

cessados nas coisas sensacionais, é da maior 
importância. 

Sem recursos, esses agricultores serão for­
çados a buscar dinheiro na rede bancária, a 
ju~s de mercado e insuportáveis. Não acre­
dito, Srs. Senddores, que os agricultores brasiR 
!eiras cometerão esse suicídio financeiro. Res­
tará a eles, então, diminuir a área plantada 
e cultivar o suficiente para garantir a sobrevida 
de suas famílias. -

Temas, todos, responsabilidades diante 
desse quadro. Não nos podemos omitir, neste 
instante, para sermos acusados daqui a alguns 
dias, da falta de alimentos na mesa dos brasi­
leiros que habitam os grandes centros urba­

--nos. Não podemos correr o risco da acusação 
pelos preços escorchantes que advirão dessa 
situação, retirando da mesa das classes de 
mais baixa renda o pouco, as migalhas que 
ainda lhes restam. Aí o Governo apelará para 
a importação subsidiada - remédio fácil -
e destruirá de vez a élflricultura nacional. Como 
aconteceu com essa vergonhosa importação 
de alimentos, em que mihares de toneladas ... , 
S6 em arroz foram 500 mil toneladas a mais 
do que o necessário, milho também, tivemos 
que comprar, pagar alto para comprar e pagar 
alto para devolver. Isso não é wna política 
certa. Pode ser fácil para alguns, mas não é 
interessante para o povo brasileiro. Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, os graves momentos, 
as seqüências de dificuldades vividas pelo 
campo brasileiro, nos útlimos meses, fatal­
mente serão acentuadas em futuro próximo, 
caso as distorções no âmbito do fmanciamen­
to à agricultura, neste momento decisivo, não 
sejam corrigidas. 

Apelo, pois, a esta Casa, que, a partir deste 
morriento, inicie gestões junto ao _Executivo 
para que _o campo seja contemplado com a 
importância que ele merece como produtor 
de alimentos e gerador de riquezas. Sugiro 
mesmo que as lideranças atuantes da agri­
cultura brasileira sejam chamadas para expor 
os problemas da classe, conferindo esta Casa 
a eles o apoio necessário para se evitar um 
verdadeiro desastre econômico de_ imprevisí­
veis conseqüêitcias sociais e que, -neste agudo 
momento eleitoral, pode colocar em risco nos­
sa ainda frágil democracia. Sem uma agri­
cultura forte não teremos a almejada demo­
cracia, consolidada nos seus aspectos econô­
ll)ico e político. Sem a éigricultura em perma­
nente atividade, duvido mesmo que este País 
consiga, de fato, sua democracia política. 

Onde está o senhor Presidente da Repú­
blica? Até quando, Presidente, abusarás da 
nossa paciência? (Muito bem!) 

O SR. PRESIDEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo_ a palavra ao nobre Senador Cid 
Sabóia de Carvalho. 

O SR. GD SABÓM DE CARVALHO 
PRONGNOA DISCaRSO OOE, ENTRE­
GUE À REVISÃO 00 ORADOR, SEJ?A 
PUBliCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDEI'fl'E (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Olavo 
Pires. 
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O SR. OlAVO PIRES (PTB ~ RO. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, precisamente no dia 15 de 
maio do ano fluente, subi a esta respeitável 
tribuna para denunciar uma falcatrua que se 
perpetrava nos bastidores do corrupto e imoral 
desgoverno do Sr. Jerônimo Santana contra 
o patrimônio do Estado que tenho a honra 
de representar. 

Referia-me à trama que se urdia nas intimi­
dades palacianas para a aprovação da prívati­
zação .das Centrais EJétricas de Rondônia, -
Ceron, pela Assembléia Legis1ativa e sua pos­
terior venda ao Gnipõ -Rede, de São Paulo, 
encabeçado por Fernando Quartin Barbosa 
de Figueiredo, banqueiro, homem possuidor 
de considerável fortuna, que não estava inves­
tindo em Rondônia~ mas, sim, procurando 
amealhar, num Estado pobre, recursos que 
possibilitariam o aumento da sua já volumosa 
fortuna. Este, antes mesmo do envio da men­
sagem governamental à Assembléia, já se 
anunciava vencedor da licitaçãO a ser reali­
zada. 

Então, configurava-se, mais uma vez. no Es­
tado de Rondônla, uma "missa" encomen­
dada ou um '1ogo" de cartas marcadas. 

O Governo di Rondônia, que se tomou co­
nhecido nacionalmente por sua incompetên­
cia administrativa, pelos seus escândalos, ago­
ra está descambando sem qualquer pejo, para 
a corrupção política e administrativa. 

Já tive oportunidade de trazer ao conheci­
mento de V. ~ Srs. Senadores,.e da Naç_ão, 
casos de comprovada corrupção administra­
tiva. Desta feita venho denunciar um verda­
deiro escând_alo polí_tico-adrninistrativo, qual 
seja, a venda da maior e melhor empresa de 
economia mista do Estado, as Centrais Elétri­
cas de Rondônia S/ A. para grupos particulares 
sob o eufemismo de priva.tização da mesma 
empresa, significando dizer, a transferência do 
controle acionário. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, sob o pre­
texto de que a empresa de eletricidade do 
Estado é deficitária e inviável, o Governo de 
Rondônia, alguns de seus Secretários e a Dire­
toria da Ceron, quéréirfjustificar a venda das 
Centrais Elétricas do Estado, que esconde, na 
verdade, uma transação imunda, wna nego­
ciata escandalosa, envolvendo mais ou menos 
qujnhentos milhões de dólares, representados 
por quase uma centena de conjuntos de gera­
dores, que constituem_ o parque de geração 
energética da Ceron, milhares de quilômetros 
de rede de transmissão e distribuição, de deze­
nas de imóveis, centenas de vefculos, enfim, 
todo o complexo de bens materiais e imate­
riais, que constituem o acervo da Ceron, que, 
na verdade, é patrimônio do Estado e da sua 
sofrida popuJação. 

Na verdade, o Governador de Rondônia não 
está preocupado em melhorar o serviço de 
fornecimento de energia como tal, mas, sim, 
e tão-somente, em fazer um negócio comer­
cial e de alta rentabilidade pessoal para si e 
seus apaniguados, pela venda ou a transfe­
rênda do controle acionário para particu!ares. 

Chegaram, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
ao cúmuJo da desfaçatez. chegaram ao cúmu­
lo da irresponsabilidade, em um Estado sofri­
do, em um Estado pobre, como Rondônia, 
de piorar mais ainda o nível do fomecimerlto 
de e_n__grgia elétrica, para sensibilizar a opinião 
pública, para conscientizar a opinião pública 
de que a melhor saída para a solução do pro­
blema energético de Rondônia seria realmente 
a vend~ e a privatização da Ceron .. 

Isso é o cúmulo da irresponsabilidade, é 
o cúmulo da falta de sensibilidade, é o cúmulo 

-da falta de hwnahidade para com aquela po­
pulação carente, que, multas vezes, enfrenta 
problemas dos mais sériOs. Dia desses tive 
oportunidade de testemunhar wn fato na cida­
de de Ariquernes: a energia acabou, acende­
ram a lamparina e, por infelicidade, havia uin 
recipiente com tinta misturado com gasolina, 
estavam phrtando a casa; a empregada, ao 
passar com uma criança no braço e a lampa­
rina na mão, com a mistura de tinta com gaso­
lina, ocorreu a explosão. Morreu a criança 
queimada e a empregada está até hoje total­
metne prejudicada fisicamente. Por quê? Por 
mais uma irresponsabilidade, por mais uma 
deswnanidade desse Governo. 

O Sr. -Ney .Maranhão- Permite-me V. 
EX' iun aparte? -

O SR. OLAVO PIRES- Com muito pra­
zer. 

O Sr. Ney Maranhão - Nobre Senador 
Ol8.v0Píre5, V. Ex' está trazendo para esta Casa 
assunto de vital importância para o desenvol­
vimento do País, principalmente para as áreas 
mais carentes de nossa Pátria. Sabemos que 
existe o pais desenvolvido, que é o país do 
Sul, e o pafs subdesenvolvido, que é o país 
que representamos - o Norte e o Nordeste. 
Sabemos perfeitamente que energia é a fonte 
de todo o desenvolvimento. Estamos vendo 
esse Governo que aí está organizar sete pro­
gramas é ·deixá-los no meio do caminho; esta­
mos vendo no Nordeste a construção da Bar­
ragem de Xingó, que tem um profundo inte­
resse econômico para o desenvolvimento des­
sa Região quase parada. Estamos vendo agora 
V. Ex', da tribuna protestar contra o descaso 
do Governo com respeito ao fornecimento de 
energia em seu Estado. Isso tudo acontece 
por falta de planejamento e, muitas vezes, devi­
do a planos feitos em cima das pernas. Como 
dizia muito bem aquele grande nordestino Jo­
sé América de Almeida, o nordestino não pre­
cisa de esmola, precisa apenas que o rio São 
Francisco viabilize molha_r as terras secas, cal­
cinadas pelo sol, para que o Nordeste se tome 
a califórnia da América do Sul, abasteça a 
Nação e exporte, trazendo divisas para o nosso 
Brasil. E o Estado de V. Ex' é um Estado de 
grande potencial. O Governo Central devia 
olhar com mais carinho para Rondônia, por­
que é um Estado estratégico, é um Estado 
de fronteiras e com riquezas imensuráveis. Te­
nho certeza de que a maioria dos Srs. Sena­
dores que representam aquela Região, como 
os da miiJha Região Nordeste, protestam con­
tra essa falta de cuidado e, vamos dizer, irre-

presental:ividade e irresponsabilidade _do __ Go­
verno Federal. Portanto, neste instante, para­
benizo-o e solidarizO-me com V. Ext e com 
o povo que V. Ex" tão bem representa nesta 
Casa, no momento em que se posiciona con­
tra essa injustiça do Governo Federal .. Meus 
parábens, nobre S_enador. 

O SR. 01..!\VO PIRES- Mlrito obrigado, 
nobre Senador Ney li\aranhão, pelo brilhante 
aparte. No entanto, permito-me a liberdade 
de discordar de uma colocação de V,"Ex', 
quando admitiu que problemas, como esse 
de Rondônia, estão sendo gerados por falta 
de planejamento. O que existe em Rondônia 
não é falta de planejamento, é excesso de cor­
rupção, excesso de imoralidade administra­
tiva, excesso de irresponsabilidade para com 
a causa pública. E, todo esse quadro, Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, começou já desde o 
início do Governo de Jerônimo Santana. 

Senão vejamos: o Gov_emador do Estado 
no início do seu Governo nomeou wna_Direto­

__ ria, tendo como Diretor-Presidente Walfredo 
Lessa e como um dos Diretores, que passou 
a ser urna eminência parda dentro da empre­
sa, até tomar-se Diretor-Presidente, o Ten-Cel 
José Carlos de Siqueira Amazonas, que pr~fa­
brlcou a crise financeira operacional e admi­
nistrativa da empresa Ceron para abrir o cami­
nho para a inusitada venda, sob o eufemismo 
de privatização das centrais elétricªs_de Ron­
dônia, como muito bem demonstra o ex-Pre­
sidente da mesma empresa, suplente de_ Sena­
dor, por votação, Dr. Antônio Morimoto, que 
teve a hombrldade4 a coragem, a lhanesa e 
o espírito público de fazer wn relatório-de­
núncia contra esta imoralidade política e admi­
niStrativa, relatório esse intitulado sobre a in­
conveniência de privatizar a Ceron, em defesa 
do patrimônio do povo de Rondônia. 

Não preciso dizer que o Presidente Antônio 
Morimoto, a quem rendo as minhas homena­
gens e as do povo· do meu Estado pela firmeza 
do seu caráter e pelo seu desassombro político 
e administrativo, foi sumariamente demitido 
das Centrais Elétricas de Rondônia, pelo Sr. 

_ Govemad9r, que até há bem pouco, conside-­
rava o então Presidente um dos m~s compe­
tentes_ membros da sua equipe, já que fora 
remanejado da Secretaria da Administração, 
para: presidir a empresa de eletricidade, consi­
derada a mais importante do Estado. 

Sr. Pr~idente e Srs. Senadores, para facilitar 
a venda da Ceron, iniciada na gestão _do Presi­
dente José Carlos Amazonas e -inteiroriii)ida 
na gestão do então Presidente Antônio Mori­
moto, frontalmente contrário à privatização e, 
sim, a favor da moralização e .da -raclonal_i4ade 
administrativa, o Governador nomeou uma Di­
retoria, escolhida a dedo, completamente es­
tranha aos quadros do Estado, tendo como 
Presidente o Sr. Luiz Marcelo de Azevedo _e 
como diretor Fmanceiro Carlos Alberto Pujol 
da Rocha Frota e outros, todos, segundO infor­
mações _fidedignas, muito ligados ao consór­
cio de empresas de energia elétrica, denomi­
nado grupo Rede, constitu'í.do pelas empresas 
do sul - Cauá, Bragantina, Nacional e São­
Joa.nense -, numa visível e clara prova de 
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que a venda está direcionada para o grupo 
Rede. 
· O simples fato da nomeação do Presidente 
Luiz Marcelo de Azevedo para presidir a Ceron, 
constitui um verdadeiro acinte à moralidade 
admini;:;trativa, já que S. S• é tituJar da empresa 
de consultoria denominada Prospectiva -
Planejamento, Organização e Projetos Ltda., 
que está assessorando e elaborou o docu­
mento altamente tendencioso, sugerindo ao 
Governador a venda da Ceton. --

O Presidente assume a Empresa e elabora 
um trabalho sugerindo a sua venda. Vejam 
que salada prepararam no meu Estado. Res­
salte-se que o Dr. Luiz Marcelo tem um con­
trato milionário de consultoria com o Governo 
do Estado para prestar essa malfadada con­
sultoria. Ainda mais, esse contrato não veio 
precedido de nenhuma licitação pública, foi 
assinado na calada da noite, nos ambientes 
palacianos do Estado de Rondônia, enJamea­
dos pelo manto da corrupção. 

O Sr. Ronaldo Aragão- Permite-me V. 
Ex' um aparte? --

0 SR. OLAVO PIRES - Portanto, faço 
questão de ressaltar que o Dr. Luiz Marcelo 
tem um contrato sem concorrência e exerce 
ainda o cargo de Presidente das Centrais Elé­
tricas de Rondônia - Ceron, de cuja venda 
também está encarregado, restabelecendo a 
mesma linha do Presidente José Carlos Si­
queira, do Amazonas. 

Nobre Senador Ronaldo Aragão, com muito 
prazer ouço V. EX' 

O Sr. Ronaldo Aragão- Nobre Senador 
Olavo Pires, ouço com atenção o pronuncia­
mento que V. Ex", hoje faz no Senado, a res­
peito da Cerob. Não tenho procuração da Ce­
ron. Não tenho procuração da Ceron ou do 
Governo do Est21do, mas permita-me que eu 
relate os fatos como ocorreram. Sabe bem 
V. Ex!' que hoje a Ceron é uma empresa quase 
que inadimplente e essa inadimplência está 
levando o Estado de Rondônia à quase escuri­
dão. Quando V. Ex" fala que é uma irresponsa­
bilidade da Assembléia Legislativa do Estado, 
parece-me que os homens que lá estão são 
Representantes do povo, eleitos com o voto 
direto, e quando digo inadimplência, nobre 
Senador, o antigo Presidente ... 

OSR. OLAVO PIRES- Nobre Senador, 
um momento, ainda não falei sobre a Assem­
bléia Legislativa. 

O Sr. Ronaldo Aragão- V. Exl' nominou 
inicialmente. 

O SR. OLAVO PIRES- Vou falar daqui 
a pouco. 

O Sr. Ronaldo Aragão - Eu já estou 
adi~tando, nobre Senador. 

OSR. OLAVO PIRES-V. Ex' já conhece 
por antecipação o meu pronunciamento? 

O Sr. Ronaldo Aragão- Veja só como 
as informações correm._ 

O SR. OLAVO PIRES -Isso não são 
informações. são evidências dos fatos de Ron-

dônia, que fazem com que V. Ex!', também, 
mesmo que contrariando os nossos prindpios 
políticos, se posicione inconscientemente, 
dentro do seu consciente, a favor da defesa 
dos interesses do Estado. 

O Sr. Ronaldo Aragão- Não, nobre Se­
riador, sõu sempre um homem justo, sou ho­
mem de oposição - sabe muito bem V. Ex' 
- e sempre com coerência. O meu Partido, 
.o PMDB, não tem a xenofobia das empresas 
que_ não estão dando lucro. ~ necessário que 
se privatize. V. -EX' é um homem de empresa 
privada, sabe disso. O que a Assembléia do 
Estado de Rondônia aprovou, nobre Senador, 
foi a autorização para que houvesse uma con­
corrência pública. O que houve também no 
Estado_ do Tocantins. Ora, todas ás empresas 
interessadas poderão concorrer para a aquisi­
ção ou não da Ceron. Então, parece-me que 
há certa precipitação da parte de V. Ext' quando 
quase diz que a Ceron já foi vendida. Nobre 
Senador, existe a partir daí um pouco de preci­
pitação, porque há uma autorização para que 
o Estado faça a licitação. São coisas completa­
mente diferentes. Há multa díferença entre a 
autorização de licitação e a venda da Ceron 
sem nenhum exame. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- (Fazendo soar a campinha) - Sinto-me 
no dever de lembrar a V. EX' que o orador 
s6 dispõe de mais de um minuto. 

O Sr. Ronaldo Aragão -56 para con­
cluir, nobre Senador. Sei que V. Ex!' é oposição 
no Estado, e até eu poderia concordar com 
V. Ex', mas também já fui oposição e sei do 
arrOubo que têm os oposicionistas. Conheço 
por dentro a oposição e não vejo a oposição 
de _V. Ex' com relação também ao Governo 
Federal, que está fazendo essas mesmas con­
corrências. Não vejo V. Exl', aqui, no Senado, 
fazendo críticas ao Governo Federal. 

O SR. OLAVO PIRES - V. Ex' não vê 
fazer tanta crítica ao Governo Federal poíque 
as criticas que tenho que fazer com relação 
ao Governo de Rondônia não me dão tempo 
de dedicar a outra coisa. 

O Sr. Ronaldo Aragão- Não, nobre Se­
nador, as críticas ao Governo Federal estão 
ai e é preciso que haja um posicionamento 
que não vejo V. Ex!' tomar nem aqui nem no 
Estado de Rondônia. 

O SR. OLAVO PIRES- Nobre Senador, 
deixe que eu teimine o meu pronunciamento. 
Sinto-me envaidecido pelo aparte, mas não 
tenho como deixar de discordar do mesmo. 

Primeiramente, não estou falando como Se­
nador de oposição ao Governo, estou falando 
como· Senador independente. Aliás, sou um 
dos poucos políticos independentes neste 
Brasil. Desculpe-me a falta de modéstia. Nun­
ca nenhum grupo financeiro financiou campa­
nha minha. Fui eleito Deputado Federal em 
1982; retomei em 1986, sufragado pela maio~ 
ria do povo do Estado de Rondônia, como 
o Senador mais votado do Estado e tendo 
contra mim, durante a campanha, toda a per-

seguição do Partido ao qual eu pertencia, que 
eraoPMDB. 

Após a posse dos Senadores, Deputados 
e Governadores, procurei o Governador de 
Rondônia, com a predisposição de, cumprin­
do a minha obrigação de Representante do 
povo do Estado, trabalharmos em conjunto 
na defesa dos intereSses do povo. 

Esse mesmo Governador, sabendo dos 
meus propósitos, sabendo-me um homem in­
dependente, que não usa política para se locu~ 
pletar, mas por idealismo, não se interessou 
por minha companhia. E eu também, seguin­
do a minha linha de independência, rompi 
com S. Ex' no início do seu Governo. Não 
fiz como a maioria dos políticos, que se Iocu~ 
pletam, que mamam nas tetas dos governos 
e abandonam o barco quando ele está afun­
dando. Saí desse barco quando ele ainda esta­
va atracado no cais do porto. 

Falo contra este Governo-com total autori­
dade e apenas um pouco do que deveria falar, 
pois, se fosse diier tudo o que tenho para 
falar contra o Governo de Rondônia, outro Se­
nador não ocuparia esta tribuna. E não sou 
s6 eu quem fala. 

Trago ao conhedmento dos Srs. Senadores 
o Correio Brazilíense de hoje, que traz, estam­
pada na coluna do prestigioso articulista e jor­
nalista Ari Cunha, um dos renomados homens 
da imprensa brasileira, a seguinte nota: 

APARTAMENTOS- Há uma corrente 
entre os deputados defendendo a tese 
de que os imóveis do Congresso deverão 
ser vendidos aos seus ocupantes. Com 
isto,-na PfóXiffi.i:flEigislatura, o Legislativo 
arcará com novas desp~sas, adquirindo 
oUtros apartamentos para abrigar os no~ 
vos deputados, que não deveriam ter 
apartamentos funcionais; e sim cada um 
cuidar se sua habitação, considerando-se 
que para isto foram eleitos. 

DEVOLUÇÃO- E falando em aparta­
mentos, a <:amara está vivendo urna si­
tuação de verdadeiro constrangimento, 
com a posição adotada pelo governador 
Jerônimo Santana de não devolver o 
apartamento, embora esteja no cargo de 
chefe de um Executivo _estadual. A situa­
ção está de tal forma delicada, que o pró­
prio Legislativo sente dificuldades de agir. 

Faço questão de esclarecer a este Plenário 
9!Je es_se homem que ocupa indevidamente 
um apartamento, que poderia estar sendo 
ocupado por um dos funcionários da Câmara 
dos Deputados, desde 1981 não tem mais 
mandato legislativo. Então S. Ex" eStá ocu­
pando indevidamente esse apartamento em 
82, 83, 84, 85, 86, 87, 88 e seis meses de 
89. Portanto, durante sete anos e meio esse 
Governador ocupa indevidãffiente um simples 
apaqamento em Brasma, levando a nós do 
Estado de Rôndonia, a uma posição constran­
gedora. 

Ora, ·vejam os Senhores que me estão ou­
- vindo: se esse Governador não tem pruridos 

em o_cupar indevidamente um simples aparta­
mento, V.~ calculem o que S. Ex' está fazen-
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do com os recursos e c:om as finanças do 
Estado que caem em suas mãos desonestas? 

Tenho em mãos outro jornal a Tribuna Po­
pular, periódico independente do Estado de 
Rondônia, que publica esta manchete: "Depu­
tado _confarma suborno na Assembléia Legisla­
tiva". Trata-se do Deputado Antonio Geraldo, 
pelo PDT de Rondônia, que corajosamente 
denunciou que foi procurado com a tentativa 
de ser a1iciado para votar a favor da privati­
zação da Ceron. Tentaram comprar a sua 
consciência com 30 mil cruzados. E ainda 
disse, depois que eu soube da denúncia do 
Deputado, à imprensa de Rondônia o seguin­
te: que eu pagaria 60 mil cruzados do meu 
bolso aos deputados que votassem a favor 
dessa mensagem imunda que foi a mensa­
gem de privatização da Ceron. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. o fato de o 
Sr. Luiz Marcelo de Azevedo estar acumulando 
a função de consultor e de presJdente da Em­
prensa Estatal, Pode--nãõ ser ilegal, mas _alta­
mente imoral, demonstrando bem que, la­
mentavelmente, o Governo de Rondônia não 
fez nenhuma questão de manter as aparências 
ao menos, na prática escancarada de corrup­
ção adminístrativa, que representa o negócio 
da venda da Ceron. E vai apresentar, segundo 
comentários em todos os recantos do Estado 
um '/obby de cerca de 500 m~hões de dólares, 
sendo que dez milhões para o Governador 
e cinco m~hões de dólares. para adjacentes, 
entre Deputados na Assembléia Legislativa, 
Diretoria da Ceron, nomeada por conta da 
privatizaçáo e os membros da Comissão espe­
cial Pró-E!'Jergia (CEPE), constituída pelos Srs. 
Paulo Henrique de Almeida, José Carlos de 
Siqueira Amazonas e Carlos Alberto Pujol da 
Frota, tendo o 19 como Presidente. Acrescen­
te-se que, sem nenhum pejo, o Governador 
indicou um dos membros da Comlssáo Espe­
cial Pró-Energia - Carlos Alberto Pujol da 
Rocha Frota, para Diretor Financeiro da Em­
presa, e o Presidente da Comissão, Paulo Hen­
rique de Almeida, para presidir o Conselho 
de Administração da Ceron, numa verdadeira 
ação entre amigos, para facilitar a consuma­
ção do maior escandâlo político-administra­
tivo do recém-criado Estado de Rondônia. 

Sr. Presidente e nobres Srs. Senadores, co­
rno o processo ilegal e imoral, para a venda 
da Ceron, começou a ser ãtropelado pelo go­
vernador, que usando rolo-compressor, en­
viou à Assembléia Legislativa de Rondônia, 
a Mensagem de n9 282, de 1 O de maio de 
1989, acompanhada de projeto de lei que au­
toriza o Poder Executivo a transferir o controle 
acionário das Centrais Elétricas de Rondônia 
SIA (Ceron), o ex-presidente e suplente de Se­
nador, por votação, Dr. Antonio Morimoto, nu­
ma medida quase de salvação heróica, impe­
trou uma ação popular, para impedir a consu­
mação dessa escandalosa negociata, contra 
o governador do Estado, Diretoria da Em pren­
sa Estatal e Assembléia Legislativa do Estado, 
onde já se encontrava em tramitação aquela 
mensagem, perante à Justiça Federal, da Sec­
ção Judíciária de Rondônia, que houve por 
bem, na pessoa do então Meritíssimo Juiz Dr. 
Odilon de Oliveira, conceder a medida liminar 

"para o fim de ordenar a imediata suspensão, 
a nível dos Poderes Executivo e Legislativo 
Estaduais e quaisquer atos tendentes a trans­
ferência para a iniciativa privada, do controle 
acionário das Centrais. Elétricas de Rondônia 
S/ A, notadamente o referente à Mensagem go­
vernamental n~ 282, de 1 O de maio de 1989, 
e o respectivo projeto de lei". 

Imediatamente, após a expedição da men­
sagem, a opinião pública de Rondônia escan­
dalizou-se, não tardando a eclosão de protes­
tos e a reação dos mais diferentes segmentos 
da sociedaáe contra a ladroagem que se pre­
nunciava. Houve, inclusi).!e. a atuante partici­
pação do Sindicato dos tlrbanitários, liderado 
pelo seu Presidente_. o Vereador lnácío Aze­
vedo. 

Várias Câmaras Municipais do interior do 
Estado, por unanimidade, aprovaram requeri­
mento contra a maquinação da roubalheira 
e da imoralidade. 

Minha denúncia incluiu olobbyde cortesãos 
do reino, aliados a serviçais da futura compra~ 
dora, perambulando de ceca e meca, aliciando 
políticos venais e diretores de órgãos corrup­
tos e desonestos, que estão realmente levando 
o nosso· Estado de Rondônia à bancarrota. 

O Estado de Rondônia e o seu titular, num 
verdadeiro desespero de causa e num proce­
dimento inusitado, Impetraram dois manda­
dos de segurança, simultaneamente, perante 
o egrégio Tribunal Regional Federal, da 1' Re­
gião, em Brasília (DF), no dia 4 de julho de 
1989, sendo que um teve submetido ao Rela­
tor Juiz Ermenito Dourado, que nunla decisão 
ponderada e sábia indeferiu o pedido da me­
dida liminar requerido pelo impetrante, e estra­
nhamente outro wrít foi submetido ao despa­
cho do Presidente do mesmo Tribunal, Dr. 
Alberto José Tavares Vieira da Silva, que defe­
riu a medida liminar requerida pelo impetran­
te, determinando a suspensão da medida limi­
nar concedida Pelo Juiz Federal de 1' Instân­
cia. 

Entendo, Sr. Presidente e nobres Srs. Sena.:.-­
dores, que houve uma má fé visível dos impe­
trantes, ilaqueando a boa fé do Poder Judi­
ciário que, por intermédio de dois dos seus 
ilustres integrantes, deram uma decisão com~ 
pletamente contraditória sobre o mesmo as­
sunto, cuja reparação espero ser feita pelo 
mesmci-Tiibunal, no interesse maior do Esta­
do e do povo de Rondônia. 

Sr. Presidente, acatando obedientemente a 
determinação de V. Ex.' vou interromper o meu 
pronunciamento. 

O SR- PREsiDENTE (Pompeu de Sousa) 
-V. Ext ·poderia inscrever-se para amanhã, 
a fim de completar o seu prónunciamento, 
se for o caso. · 

O SR. OLAVO PIRES - Antes, quero 
esclarecer a este Plenário que alegaram em 
Rondônia que a privatização da Ceron era por­
que a empresa estava inadimplente, a empre­
sa não tinha condição de continuar sobrevi­
vendo e era uma empresa em estado de pré­
insolvência. Tudo rn'aquinado, preparado, pro-

jetado para justificar isso perante a opinião 
pública. 

Mas esse Governo, incompetente _e _corrup­
to, foi incompetente até no envio da mensa­
gem. Senão, vejamos. 

O Governo de Rondônia enviou para a As­
sembléia Legislativa, que a incluiu na pau~. 
urna mensagem propondo a privatização da 
Ceron. Na mesma-pauta havia outra mensa­
gem do Governador propondo a estatlzaçáo 
da informática. Então, por que o Governo quer 
privatizar uma área e estatizar a outra? 

Sr. Presidente, Srs. S_enadores, a Assembléia 
Legislativa do Estado, extraordinariamente, às 
pressas, por e:s_tar, em recesso reg!_mental do 
mês de juJho, pelo Sr. Governador do Estado, 
valendo-se da suspensão proyisória da me­
dida liminar do juiz de Primeira Instâncía,libu· 
ve por bem -votar a aprovação- da Mensagem 
Governamental, autorizando a venda da Ce­
ron. 

Examinando a problemática em diversas· 
nações do mundo, nãO conseguimos vislum­
brar nenhum país subdesenvolvido do globo 
que tenha privatizado exitosamente serviços 
essenciais como energia,-educação, saúde, 
comunicação, saneamento_ e segur~nça. No 
atual estágio têm sido seus beneficios patroci­
nados pelo Estado. 

Países desenvolvidos como a Inglaterra e 
a Espanha privatizaram empresa de energia 
depois de anos e anos de estudos no parla­
mento, mesmo assim, estabelecendo rídigas 
salvaguardas em defesa da qualidade dos ser­
viços e do atendimento aos consumidores. 

Assim, não posso compreender como uma 
assembléia legislativa, em curto prazo, decida 
sobre assuntos de magna relevância. Tenho 
que admitir que a suspeição levantada sobre 
a conduta de certos deputados estaduais acu­
sados de terem sido subornados, tenha funda­
mento. É incompreensivel que legisladores, 
assumindo o repúdio popular, tenham-se pro­
nunciado na tribuna e em entrevistas, radical­
mente contrários à patifaria e, pasSados oito 
ou dez dias, ó vergonhat sorrateiramente, de­
zenove deputados, a toque de caixa, votassem 
favoravelmente à Mensagem GovemamerrtaJ, 
em troca __ de vantagens diretas e indiretas, re­
presentadas por vantagens financeiras, que 
variam de trezentos e cinqüenta mil cruzados 
novos a trinta mil cruzados e vantagens indire­
tas, representadas por nomeações de apadri­
nhados e reali~ações de_obras e Serviços nas 
regiões de suas representações políticas. 

Felizmente, nem tudo está perdido! Resta~ 
me apontar à opiniiio pública o nome daque­
les que não se omitiram, não se venderam, 
não traíram, não prevaricaram. Aos Deputados 
Geraldo Roque, Antonio Geraldo, Neri Firigolo 
e Odaísa Fernandes, que honraram_ e dignifi­
caram o ·mandato parlamentar que o povo 
lhes _conferiu, rendo as minhas mais sinceras 
homenagens. 

Entendo, com a r~ponsabilidade ele Sena­
-dor da República, cori1 longa militânci~ em~ 
presarial no Estado de Rondônia que a venda 
da Ceron sob o pretexto de que é inviável, 
é totalmente injustificável, mesmo porque, 
com a entrada em operação comercial da so-
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nhada e esperada usina hidroelétrica de Sa­
muel, para cuja construção a Eletronorte jâ 
despendeu cerca de setecentos milhões de 
dólares, o, grande problema de geração ener­
gética para a área de Porto Velho estará prati­
camente resolvido. Ainda a nível de interior, 
o DNAEE- Departamento Nacional de Água 
e Energia Elétrica, adotando uma política 
acertada no sentido de incentivar a partici­
pação -de capital privado na geração de ener­
gia, já autorizou. por concêssão de trinta anos, 
a empresa Goes Cohabíta, a construir uma 
usina para suprir a região de Vilhena e outra 
para a área de Pimenta BI,Ieno, cacoai e Espi­
gão do Oeste e em breve será autorizada a 
construção de outras usinas hidrelétricas em 
Rolim de Moura, Colorado, Cerejeira e Cabixi. 

O importante para resolver o grave proble­
ma energético no meu Estado é racionalizar 
a administração da empresa estatal, do ponto 
de vista operacional, a nível financeiro, comerM 
cial e de pessoal e não ceder o-controle acio­
nário a grupos particulares, perdendo o instru­
mento mais importante do processo de desen­
voMmento. Sou favorável à partictpação de 
capital privado, como já está acontecendo pela 
ltova política do DNAEE e até abrindo capital 
da Ceron a maior partiCipação dos particu­
lares, mas sem perder o seu controle acio­
nário. 

Uma simples pergunta mata de pronto a 
charada; será que alguém estaria interessado 
no controle da Ceron, se fosse realmente inviá­
vel como o Governador apregoa? O alto inte­
resse demonstrado por parte de um detenniM 
nado grupo de empresas, investindo altas so­
mas, 'por antecipação, por conta da privati­
zação, em forma de Jobby, demonstra clara­
mente que a resposta é negativa. 

Sr. Presidente e nobres Senadores, o que 
é mais grave no processo de privatlzação, con­
tra a qual me posiciono com todo vigor de 
homem público responsável e representante 
do meu Estado, nesta casa, opondo-me con­
tra a imoralidade e a falta de transparência 
que envolvem a grande negociata, a venda 
ilegal e imoral da Ceron. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, a morali· 
dade político-adminlStrativa do meu Estado 
exige que este caso seja apurado, exemplar­
mente, através da política federal, tal é o mal· 
estar, que tomou conta da comunidade, que 
está tão revoltada, quão descrente das coisas 
do governo do Estado. 

A apuração deve ser por meio de polícia 
federal, por se tratar de negociata, envolvendo 
a Ceron, que é empresa, concessionária de 
serviço público federal. Por isto, requeiro á 
Mesa do Senado Federal que requisite do Mi­
nistério da Justiça a apuração do escandaloso 
caso da venda da Ceron, através de uma inves­
tigação formal e Cabal. 

Finalmente, Sr. Presidente, nobres Srs. Se­
nadores, peço vênia à mesa para incorporar 
ao meu pronWlciamento, na íntegra, os textos 
da ação popular impetrada pelo Dr, Antônio 
Morimoto, ex-Parlamentar e da luminar sen­
tença prolatada pelo ínclito Juiz Dr. Odilon 

de Oliveira, como homenagem ao impetrante 
e nosso preito à boa justiça. 

Muito obrigado, Sr. Presidente (Muito bem! 
Palmos.) 

DOCGMENTOS A OOE SE REFERE 
O Si?. OLAVO PIRES EM SEU DISCUR­
SO. 

Tribuna Popular 

Um Jornal Independente a serviço do povo 
desta terra 

Fundador: Adair A Perin-Cacoal~RO; Sábado, 
12 de agosto de I 989 
Edição n" 436 Av. São Paulo, 3059 - Fone: 
441.3493 -Telex (069) 7043 Preço NCz$ 
0,50 

"DEPUrADO CONFIRMA SUBORNO NA 
ASSEMBLÉIA LEG!SlAllVA 

As declarações do Deputado Antonio Ge­
raldo (PDT) à Rádio Alvorada de Ji-Paraná e 
que foram notfcia no jornal O Estadão do 
dia 10-8-89 sob o título "Geraldo denuncia 
achaque na AL", estremecêram toda a comu­
nidade no Estado de Rondônia e com reper­
cussão nacional. Segundo a matéria, o depu­
tado Antonio Geraldo teria recebido em seu 
gabinete na Assembléia Legislativa uma pro­
posta no valor de NCz$ 3QJ)()0,00 (trlnta mil 
cruzados novos) para votar favoravelmente a 
privatizaçao da Ceron. Esta proposta, segundo 
Antonio Geraldo, foi feita por um elemento 
que saiu irritadfssimo do seu gabinete pela 
recusa. 

A repercussão da notícia no Estado foi tão 
grande que diversos segmentos da sociedade 
nos municípios, estão se organizando e reali­
zando reuniões no sentido de tomarem uma 
decisão sobre estas denúncias consideradas 
gravissfmas. O clima de revolta é tão visível 
que tem até deputados entrando pelas portas 
dos fundos da AL para não serem perturbados 
por manifestações populares quarta~feira pas­
sada. Um deputado teve um dos pneus de 
seu carro completamente esvaziado, sem ao 
menos ter furado. No último final de semana 
um outro deputado teve que sair às pressas 
do Jumbo Eletro quarldo um popular o reco­
nheceu e começou a gritar: "conupto! ladrão! 
Pega ladrão! Pega ladrãol Votou a favor da 
privatização da Ceron". 

Diante desse quadro de instabilidade os de­
putados' estaduais estão preocupados com a 
sua segurança pessoal, temendo a qualquer 
momento um atentado. Com esta grave de­
núncia de Antonio Geraldo, muitas outras de­
verão surgir, aumentando mais ainda a revolta 
da população. 

COMI"re ESTADUAL 

Foi criado o Corliil:ê Estadual Contra a Priva­
tlzação da Cercin formado por lideranças políti­
cas e sindicais com o objetivo de "mobilizar 
a população para repudiar a venda da Ceron, 
denWlciar interesses dos deputados que vota­
ram a favor protestar contra abusos e incor­
rência de desmando que é a venda de uma 

propriedade que pertence a população e não 
a urna minoria de privilegiados", conforme de~ 
clara o comitê. Segundo o vereador Inácio 
Azevedo (PT) que é o presidente do Sindicato 
dos Urbanltários cerca de 90% dos funcio­
nários saO contra a venda da Ceron. No pacto 
antiinflacionárlo proposto pelo Congresso Na­
cional os congressistas pedem a privatização 
de 14 empresas estatais e excluem textual­
mente a Eletrobrás, empresa a qual a Ceron 
é subsidiada, por ser de caráter ess_encial a 
população, representando, na prática, uma 
prestação de serviço. 

OlAVO PIRES 

O Senador Olavo Pires um dos poucos que 
se posfdonou contra a· priVatlzação da-Ceron, 
alega que este é um dos maiores crimes prati­
cados no estado que contraria frontalmente 
a Constituição Federal e mais ainda a vontade 
do povo de Rondônia. Logo após a votação 
dos deputados na AL, o senador Olavo Pires 
na esperança de evitar que tal monstruosidade 
se consuma, contratou dois advogados de 
Brasília e mais dois do Rio de Janetro, entre 
eles o conhecido Geraldo Drago, que estão 
lutando na justiça, em Brasília, para evitar a 
efetivação da venda. 

Após .saber das declarações do deputado 
Antonlo Geraldo que disse ter sido abordado 
a votar a favor da -pii\ratização da Ceron em 
troca de 30 mü cruzados novos, o Senador 
Olavo Pires disse que pagaria o dobro, isto 
é 60 mif"cruzados novos, do próprio bolso, 
para aqueles deputados que aceitaram o su­
borno votassem, contra a privatização mas vo­
tando a· favor do verdadeiro interesse do esta­
do, que é o de manter a Ceron nas mãos 
do povo de Rondônia e sob o domínio do 
Estado. 

GERALDO DENUNCIA ACHA-o<JE NA ALE 

Transcrito do O EStadão do Norte 
O deputado estadual Antonio Geraldo 

(PDT), em entrevista concedida no último sá­
bado, à rádio AlvOrada de Ji-Paraná colocou 
em dúvida a honestidade de todos os deputa­
dos que votaram a favor da privatização da 
Ceron ao afirmar que não aceitou a proposta 
de NCz$ 30.000,00 para dar o seu voto favo­
rável. 

O deputado mais- criticado por Antônio Ge­
raldo foi o presidente da Assembléia Legis­
lativa, Deputado OsValdo Piana, pois pesa so­
bre o presidente as declarações de que era 
contra a venda das ações e de uma hora prá 
outra o mesmo mudou de opinião e ficou 
favorável para -á Privatização da Ceron. 

Antônio Geraldo teceu severas criticas aos 
deputados Edson Fidelis e Sadraque Muniz 
ao afirmar que até o presente momento nada 
fizeram por Ji-Paraná na atual legislatura e 
que só querem os votos da comunidade. O 
editor-chefe de O Estadão, jornalista Antônio 
Queiroz, recebeu correspondência de Dalmir 
de Mendonça comprovando as denúncias elo 
Deputado Antônio Geraldo e que é publicada 
em fac-símile, abaixo: 
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anta: 
Ji-Paraná, 7 de agosto de 1989. 
Ao 
Editor da Seção Cartas do Estadão 
Porto Yelho-RO 
Prezado Senhor, 

Devido às contundentes interrupções de 
energia em Ji-Paraná, diversos comentários 
sobre a empresa surpreendem a população. 
sendo alguns convinc:entes e outros estarre­
cedores. 

Sábado passado na_ Rádio Alvorada, o De­
putado Antônio Geraldo, do PDT, afirmou ter 
recebido proposta para votar favorável á priva­
tizaç~o da Ceron, na ordem de NCz$ 
30.000,00, tendo recusado e afrrmou também 
que, além dele, apenas Geraldo Roque, Odafsa 
e Neri Firigollo irão votar favoravelmente. 

Disse também o parlamentar que, diversos 
deputados haviam se _manifestado anterior­
mente, contrários à privatização, e na hora de 
votar, foram favoráveis à proposta. 

Assim sendo, a confirmar-se tais dedara­
ç:ões do representante de Presidente Médici, 
aliás, um político capacitado, todos os outros 
deputados estão em suspetção especialmente 
o presidente da Casa Oswaldo Piana, que;- Jià 
fase anterior à votação, declarou-se por diver­
sas vezes contrário e na hora assinou favora­
velmente. 

Decepcionam, novamente, os políticos que 
compõem a Casa legislativa, demonstrando 
mais uma vez, não estarem naquele recinto 
para defender o povo de Rondônia, mas ape­
nas para beneficiar~se do poder. 

Gostaria que os deputados- rondonienses 
viess_em a público explicar tals acusações es­
pecialmente os representantes de Ji-Paraná, 
Edson Fidelis e Sadraque Muniz que, em mais 
de dois anos na fun~ão (última legislatura), 
fiZeram menos do que o deputado Roque em 
seis meses. 

Que Rondônia dê-se por satisfeita, por con­
tar em seus quadros com políticos jovens, 
competentes e honestos, como o prefeito de 
Ji-Paraná, Abreu Bianco, o de Porto Velho, 
Chiquilito ErSe, deputado Roque, Antônio Ge­
raldo, ·José Guedes e outros menos conhe­
cidos. 

Grato, Damfr de Mendonça, Ji-Paraná -
RO. 

Exm'~ Sr. Dr. Juiz Federal da_ Seç:ção _Judi- _ 
ciâria de Rondônia: __ ---" ~ 

Antonio Morimoto, braslleíro, casado, advo­
gado, inscrito OAB, Secção de São Paulo, sob 
n"' 11.11 O e na de Rondônia sob n~ 20-A, Su- _ 
plente de Senador, votado._(Çªrteira de_ldeoti­
dade expedida pelo Senado Federal, n' 169)~ 
portador da Carteira de I4enti4ªc;le_. RG 0-9_ 
1.566.650 SSP/SP, CIC <1'26.158.1 98-87, elei­
tor inscrito sob n"' 11616223/80, decumentos 
anexos sob n.,s I, 2, 3 e 4), com endereço 
profissional a Rua D. Pedro 11 c/ Miguel Cha­
kian, em Porto Velho (RO), vem, respeitosa­
mente, à presença de Vossa Pcelência, com 
fundamento no artigo 59, LXXII, da Constitui­
ção Federal, na Lei n~ 4.717, de 29 de junho 
de 1965, (Lei de Ação Popular), alterada pela 

U~i no;o~_6."5l3, __ de 20 de dezembro de 1977 
e no Código de Process_o CMI, ad,vogand.o em 
causa própria, propor cOntra o- GOVerno do 
Estado de Rondônia, Assembléia Legislativa 
~e as Centrals Elétricas de Rondônia S/A - Ce­
ron, a competente Ação Popular, para prevenir 
a venda, a ocorrên.cia de grave e irresponsável 
lesão ao patrimônio público, representada por 
um espúrio proceâimento de "Privatízação da 
Cerori"; óia forrrializada, através da Mensagem 
n9 282, de 10 de maio de 1969 (documento 
anexo sob n~ 5) a Legislativo, para o que pede 
vênia ao ilustre Magistrado, a fim de expor 
e requerer o seguinte: _ 

1 - COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDE-
RAL . . . •.. 

1.1. DiSpõe o§ 29 do art.5~ da lei n9 4.717 ._ 
de29 de junho de 1965 (lei de Ação Popular): 
que: "Quando o pleito interessar simultanea­
mente à (/nião e a qualquer pessoa ou entida­
de, será competente o Juiz da causas da 
(Jnj§o, se houver. .. (grifo nosso). O preserite 
pleito interessa simultaneamente ao Estado 
de Rondônia, como aciOnista majoritário da 
Ceron 5/A, e à União, cuja empresa Centrais 
Elétricas Brasileiras S/ A- Eletrobrás, consti­
tuída na forma da Lei n~ 3:89-A, de 25 de 
abril de 1961, é, também, acionista, de acordo 
com -a Ata de Assembléia Gefal arquivada na 
Junta Comercial do"astado de Rondônia (do­
cumento anexo_ sob n9 6). 

12. Com efeito, a -Ceron, ~embOi'a seja em­
presa de EcOnofTiia Mista, hoje -sob o controle 
acionáriO- do Estado de Rondônia, por força 
da Lei Complementar nç 41, de 22 de dezem­
bro de 1981, artigo 15, I, n e In (lei que cria 
o Estado de Rondônia e dá outras providên­
cias, documento anexo sob n9 7) tem "por 
objeto a produção, transmissão e distribuição 
de energia elétrica", nos termos do artfg0"29 
da Lei n~ 5.523, de 4 de setembro de 1968 
(documento anexo sob n9 81 ~rviÇQ público, 
fundamentalmente, de interesse e responsa­
bilidade da União, que lhe outorgou a conces­
são, exercida sob seu total controle. 

1.3. A$sim, a Ceron.S/1\.._constituída nos 
termos da L.el n9 5.523, de 4- de setelnbro 
de 1968. foi .:iutorizad;a a funcionar, como em~ 
presa de energia elétrica pelo Decreto n~ 
66:803, de 30 de dezembro de I 970, que si­
multaneamente lhe outorgou a concessão 
(docurrtehto anexo sob n9 9), e integra o Siste­
ma Nacional de Eletrificação, nos tenu_os do 
artigo _19, do Decreto n9 60.824, de 7 de junho 
de 1967, que disPõe: "O Sistema NacTonal 
de Eletricidade, defink:lo em tefmós jui'fdicos? 
técnicos e administrativos, _çompreende os ór­
gãos do Poder Concedente e os ConceSsio-­
nários de Serviços de EletriCidade." (grifo n_os­
so). Os fundoná_ri_os (cerca _ele 1.400), _o_ par­
que geradOr, a rede de transmissão e distri­
buição da Ceron ·estão_ vinculados aos Servi­
ços de Produção, transmissão e distribuição, 
nos termos do artigo 19 do Decreto-Lei n9 

7.062, de 22 de" novembro de 1944, e artigo 
63 do Decreto n~ 41.019, de 26 de feve~iro · 
de 1957, (que regulamenta os serviços de 
energia elétrica) não podendo ser desmem­
brados ou cedidos, sem prévia e expressa au­
torização dos poderes competentes. E. ainda, 

nos termos do diploma legal retro mencio­
nado, aCeronS/Aestá ~fi.scaJizaçã_operrrw.­
nente do poder concedente nos asp-ectos ·ad~ 
ministrativos, técnicos, financeiros, operacio­
nadonal. 

1.4. Também, numa demOnstraÇao Paten­
te de que o serviço público-de energia elétrica 
é, basicamente, da responsabilidade a União 
e, como tai, há totaf integração operacional, 
no caso em tela, entre a Ceron e a Eletrobrás, 
através de sua subsidiária, a -Eietronorte, que 
gera e vende energia, em condições totalmen­
te subsidiadas, àquela para ser distribuícla a 
nível de Porto Velho. A operacionaJidade co­
mum, ainda, é demonstrada pelo envio recen­
te de dois coQjuntos geradores pela Eletro­
norte para acudir uma situação emêrg"encial 
do Munk:ípio de Ariquemes, que é área de 
competência da Cei'on, conforme noticia do 
jornal (documento anexo sob n9 10) •. Tal o 
interesse da União que ela exerce C9ntr.ol~ ab_­
solUto no que tange a eventual transferência _ 
do controle acionário da concessionária (Ce­
ron) ou modificação do quadro societário, que 
já alertou, em respota a consulta formulada 
pelo autor, então Presidente, que: "1 -Qual­
quer transferência do controle acionário da 
concessionária ou modificação do quadro so-­
cíetárfo s6 poderti se efetivar procedido de 
apreciação e autorização do DNA.EE, que re­
presenta o poder condedente." "(grifo nosso), 
conforme Telex DNAEEICJINR 012189, de 30 
de março de 1989 (documento anexp- sob 
l1" 11). . . 

1.5. Por conseguinte, o presente pleito, que 
tem por objetivo prevenir a privatização da Ce­
ron, cuja consumação produzirá. necessaria­
mente, efeitos lesivos tanto ao patrimônio de 
interesse da União, quanto ao de outras pes­
soas (Estado, Munidpios e dezenas de pes­
soas jurídicas e físicas, de direito privado), si­
multaneamente, deve ser processado e julga­
do perante a Justiça Federal. Aliás, José Afon­
so da Silva, no seu livro "Ação Popular Consti­
tudonal, editora R.T., páginas ~14_e 215, prele­
ciona: "Se a União for a pessoa criadora, man­
tenedora, acionista ou subvendoriante, a de~ 
manda deverá ser proposta perante o Juiz Fe­
deral da Secção onde se deu o ato impugnado. 
Se for o Estado, perante o Juiz dos Feitos 
da Fazenda Estadual, ou outro que a organi­
zação judiciária do Estado designar. Se o Dis­
trito FederaJ, qu Território, perante o Juiz com­
petente para decidir as causas de seu inte­
resse. Se quaJquer Munfcfpio, perante o Juiz 
da comarca respectiva, competente para co­
nhecer de feitos em_ que o Município for inte­
ressado. 

184. Pode acontecer que sejam, ao mesmo 
tempo, interessadas mais de uma pessoa jurí­
dica de direito público - União, Estado, Dis­
trito Federal -e Munidpio. Ocorrendo tal, e ne­
cessário verificar qual o juiz competente, dian­
te da co_nexão de Últeresses em jogo.-

Pode ser; réa1mente, que o ato impugna4o 
seja lesivo do patrimônio de mais de uma des- -
sas pessoas. Como escolher, então, o juizo 
competente, para conhecer da demanda po­
pular intentada? 



-4206 SeXta-feira 25 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção 11) Agosto de 1989 

O § 29 do art. 5" da Lei n9 4.717, tendo 
em vista o fenômeno, estabeleceu urna regra 
de competência que poderíamos chamar de 
CompetêOcia por preferência ou por proprie­
dade. Ú1 verbfs: 

"Quando o pleito interessar simultanea­
mente à União e a qualquer outra pessoa ou 
entidade, será competente o juiz das causas 
da União, se houver; quando interessar simul­
taneamente ao Estado e ao Munkíplo, será 
competente o juiz das causas do Estado, se 
houver." 

Quer àJZer, havendo juízo privativo para co­
nhecer de causas de interesse dessas pessoas, 
a competência determinar-se-á pela priorida­
de, tendo em vista a qua6dade da pessoa mais 
elevada. Se houver interesse da União, este 
atrairá a competência"" para o juiz federal da 
secção do local onde se produziu o ato lesivo 
atacado; se houver interesse do Estado, dar­
se-á a atração da competência para o juiz 
competente para julgar causas dos fehos da 
Fazenda estaduaf, se não houver também inte­
resse da União, e ainda que haja interesse 
de qualquer Município. Essa -competência, por 
prioridade ou atração, afastará qualquer outra, 
tomando-se privilegiada. Outrossim, Hely Lo­
pes Meirelles, no seu livro Mandado de Segu­
rança, editora R.T., 99 Edição, às folhas 98_; 
doutrina: "Quando ·o pleito interesSar simulta­
neamente à llnião e a qualquer outra pessoa 
ou entidade, será competente o juiz das _causas 
d8 Onião, isto é, o Juiz Federal da StiCç!o 
Judíciária, em que se verificou o ato lesivo; 
quando interessar simultaneamente ao Esta­
do e ao Munlcfpfo, será-CompeteiJEe O juiz das 
causas do Estado, havendo juizo privativo dos 
feitos da Fazenda estadual (Lei n" 4.717, art. 
5I § 2'.). "(grifo nosso). · 

2-0SFATOS . 
2.1. A Ceron, Sociedade-Aiiônima. de Eco­

nomia Mista, foi constituída, ainda, à época 
do Territ6riq Federal, por "Escritura Públtc:a 
de Constituição das Centrais ElétricaS de Ron­
dônia S/ A- Ceron", ravrada no Tabelionato 
de Notas e Anexos de Porto Velho (Território 
Federal de Rondônia), livro 39, folhas 210 
v/230, no dia 19 de dezembro de 1969, (docu­
mento anexo sob no 12), nos tennos da Lei 
n~" 5523, de 4 de ii.OVembro de 1968, com 
a participação, como fundadores, do Território 
Federal de Rondônia, as Prefeituras de Porto 
Velho, Guajará Mirim e dezenas de pessoas 
juridicas e físicas, de direito privado, com capi~ 
taldeNCr$ l.OQQ.OQQ,OO(hum milhão de cru­
zeiros novos), divididos em 100.000 (cem mil) 
ações ordinárias, no valor de NCr$ 10,00 (dez 
cruzeiros novos) cada uma, integralmente, 
subscritas e realizadas pelos acionistas, na 
proporção e na forma estabelecida no instru­
mento público de sua constituição, à qual dis­
põe, ainda, entre outras coisas, sobre a eleição 
da primeira diretoria, a valiação dos bens de 
acervo do Sistema de Luz e Força de Rondônia 
e da Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim, 
a serem incorporados na constltuiçáo do capi­
tal da sociedade;, 

22. As Centrais Elétricas de Rondônia SIA 
- Ceron, assim fOrmalmente constituida, teve 

conç~;,-~a autorização, para funcionar co­
mo empreSa de energia elétricll, e outorga 
de_concessão para Produzir, transmitir e distri­
buir energia elétrica em todo o Território Fede­
ral de Rondônia, pelo Decreto Federal n9 
66.803, de 30 de dezembro de !970 (artigos 
1 ~e 3<?), anteriorritente já mencionados (docu­
mento n9 9); 

2.3. -Cõm a criação do Estado de Rondônia, 
a Ceron, nos tennos da Lei Complementar 
n~ 41, de 22 de dezembro_de 1981 (artigo 
15, ~ Jr e H_l) passou a integrar o patrimônio 
do ~stãdo (cópia da lei anexa, como docu­
mento de n~ 13); 

2.4 O quadro acionário das Centrais Elétri­
cas de Rondônia S/ A --Ceron, depois de qua­
se duas décadas_ d.e _suA. ~onstituição (1~> de 
dezembro de 1969) está acrescido dos MunJd­
plos de Ariquemes, Cacoal, Colorodo, Costa 
Marques, Jarú,Ji-Paraná, Ouro Preto, Pimenta 
Bueno, Presidente Médici e ViJhena e das Cen­
trais Elétricas do Brasil (Eletrobrás}. Quanto 
aO seu capital social, de acordo com o último 
aumento, foi elevado para NCz$ 

-- 13.641.396,68- (treze milhões, seisCentos e 
quarenta e um mil, trezentos e noventa e seis 
crilzados_. nõvos e sessenta e oito centavos), 
pela Assembléia dos Acionistas do dia 28 de 
abril de 1989, conforme da ata arquivada na 
Junta Comercial do Estado de Rondônia, já 
mencionada, (documento anexo sob n9 6); 

2.5. A Empresa Centrais Elétricas de Ron­
dônia S/A Ceron gera eoerQia Por processo 
tél'li'foelétrico em todo o Estado de Rondônia, 
exceto em Porto Velho, localidade, na qual 
a geração é de competência da Eletrobrás, 
através de sua holding Eletronorte. Mesmo em 
P~~ Velho, porém, a responsabilidade pela 
distribuição é da Ceron, que adquire a energia 
prcx:luzlda pela Eletronorte, para distribuí-la: 

_ Z.6. A empresa: senípre operou em condi­
ÇõeS deficitárias, quer em virtude do seu a]to 
custo operacionaJ - geração de energia a 
diesel -, quer principalmente por -falta de ra­
cionaJização administrativa e quer pela malver­
sação de recursos, tendo contado permanen­
temente conl aioálio financeiro do_ Tesouro 
do ~lado; 

2.7. o-·autOr da preSente Ação-Pupular en­
cabeçou, por breve período, a terceira das qua­
tro diretorias que geriram a Ceron na gestão 
Jerônimo Santana. Em apenas quatro mes~s 
de atuaçao, conseguiu duplicar a receita ope~ 
racional. Apesar das resistências internas e do 
desapolo do Poder Executivo à --atuàção da 
Auditoria Interna da Empresa, por ele reativa da 
após longa paralização, conseguiu apurar a 
existênciil de falcatruas, como a da contra­
tação de uma empresa de transportes a preços 
mais de trezentos por cento acim21 dos pratica~ 
dos no mesmo ramo e a subtração sistemática 
de ·combustíveis destinados a alimentar os 
parques geradores do interior. Estes fatos fo­
ram comunicados ao Ministério Público, para 
prosseguimento da apuração penal e tomada 
das medidas de ressarcimento patrimonial ca­
bíveis; 

2.8. Airida, em sua curta administração, 
conseguiu o autor radonaJizar aadminiStraçáo 
financeira _da_ empresa, por ele encontrada em 

verdadeiro caos. Na área de abVidade de apoio, 
fez realizar çoncurso póbllco para preenchi­
mento de vagas nos cargos de operação e 
manutenção e adquiriu equipamentos de se­
gurança, quase inexistente até então; 

2.9. Por tudo ,.que encontrou Eim termos de 
descaso para com o patrimônio público e má 
gestão, convenceu-se o autor da presente de 
que não se achava apenas diante do produto 
dos desmandos isolados de uma sucessão 
de administrações irresponsáveis. Pelo contrá­
rio, especialmente na gestão que antecedeu 
imediatamente a do autor, o- que saltava aos 
olhos de um observador medianamente aten­
to era um processo deliberado- de inviabili­
zação da Ceron; 

2.10. Na referida gestão foram realizadas 
obras desnecessárias, muitas delas até hoje 
inacabadas ou sem serventia. Foram· adqui­
ridas unidades geradoras em quantidade ex­
cessiva, das quais boa parte sem necessidade, 
tanto que permanecem em almoxirafado. 
Houve localidades em que as máquinas insta­
ladas são superdimensionadas em relação às 
necessidades de _consumo previsíveis dos pró­
ximos anos, o que, sobre representar um des­
perdício, gera custos adicionais de manuten­
ção, pois esses equipamentos para funciona­
mento dentro da faixa compreendida entre li­
mites máximos e mínimos. O aUtor, por -amoi 
e brevidade, se exime de dar mais detalhes 
a respeito, por [sso que podem eles serem 
encontrados no documento, sob o titulo, "So~ 
bre a Inconveniência de Privatizar a Cetonlem 
defesa do patrimônio do povo de Rondônia 
- Ceron", de ampla divulgação no Estado, 
do qual um exemplar é anexado à inicial (do­
cumento sob no 14); 

2.11_- Dois .exemplos ilustram a afirmativa 
de que a chamada "crise" da Ceron fo~ n21 
verdade, pré-fabricada. Com que propósito 
ver-se-á mais adiante. O primeiro deles diz 
a respeito à dívida proveniente de fomedmen­
t.o de óleo combustível feitos pela Petrobrás. 
Ao mesmo tempo em que a dívida se acumu­
lava, nenhuma providência eficiente era toma­
da junto ao Governo Federal para que fossem 
feitos em dia os repasses da RENCOR (Re­
serva Nacional de Compensação), formada 
por parcelas tarifárias acrescidas às planilhas 
de formação de preços. das empresas do Cen­
trq~Sul do País, cujo produto deve reverter em 
favor das emprêsas de geração exdusiva ou 
predominantemente termoelétrica. No primei­
ro semestre de 1.988, a diretoria anterior à 
presidida pelo autor obteve e proclamou o 
fato como uma grande vitória, numa atitude 
de tqtal irresponsabilidade, a suspensão do 
pagamento dos fornecimentos de combus­
tível. Conforme alegava, "dentro de seis meses 
a .dívida tornar-se-ía impagável" e, portanto, 
"seria absorvida pelo Governo Federal"; 

2.12-Essa atitude de irresponsabilidade 
resultou no agravamento da situação da Ce­
ron, depois do Plano Veráo (15 de janeiro de 
1989) com a suspe11.são do financiamento, 
sem prazo, do óleo diesel, por parte da Petro­
brás/Distribuidora, que passou a exigir o paga-
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menta à vista, quando o governo, principal~ 
mente, na pessoa do Senhor Governador, pas­
sou a alardear que a emprêsa Estatal era inviá­
vel e que a solução era privatizá-la, isto é, ven­
dê-Ia; 

2.13-Com efeito, -por Decreto Estadual 
n• 4.070, de 18 de abril de 1.989,' publicado 
no Diário Oficial do Estado, (documento ane­
xo sob n9 15) foi criada a Comissão Especial 
Pró Energia - CEPE, para "I -Tornar as 
providências que juJgar convenientes", a qual, 
baseando-se no relatório intitulado "Proble­
mática eletroenergétlca do Estado de Rondô­
nia", elaborado pela Prospectiva-Planejamen­
to, Organização e Projetos Ltda., elaborou um 
documento Oficio 07[89-CEPE. de 27 de feve­
reiro de 1.989 (documento ane"9_.SOb n9 J6), 
sugerindo ao Governador a opção pela privati­
zação da Ceron ou "por grupos privados estra­
nhos ao negócio da_cletricidade, ou por em­
prêsa do próprio setor", opinando, ainda, no 
sentido que fosse dada a preferência a estes 
últimos, nos seguintes termos: 

"É indiscutível que uma vantagem efetiva 
pende para o lado de qualquer conc.essionária 
de eletricidade, contribuindo da chamada 
RENCOR ... 56 faltou.anunciar o nome; 

2.14- Também no docwnento/Oiício, da 
CEPE, já mencionado, o Governador do Esta­
do exarou um despacho do qual, por inedi­
tismo destaca-se o ítem 59, que, "no que se 
refere às normas e demais requisitos do pro­
cesso licitatórfo, a comiss§o Oca investida de 
necessária autonomia para estabelecer as 
condições que melhor propiciárem a rápida 
tramitação do processo, respeita..dos os princi­
pias da cl8reZI!l e lisura·~ (grifo nosso) 

2.15-A má fé é eVidente se considerar­
mos que, já a essa altura, a RENCOR, na atual 
estrutura, estava em vias de substituição por 
um mecanismo mais eficiente e independente 
da vontade de pagar das empresas contribuin­
tes, o que anula o argumento, já de sí pobre, 
conforme Telex Circular 950/89 (documento 
anexo sob n• 17). E, não fica ai a má fé. A 
entrada em operação da UHEISAMUEL con­
tornada com a alegação simplista de que ''não 
deverá proporcionar ganhos financeiros signi­
ficativos à Ceron". É evidente que o relatório 
não fala dos desmandos já citados, nem. o 
fato de que a boa parte do endividamento 
resultou da compra de unidades geradoras 
em excesso e a preços majorados (natural­
mente, também, com dispensa de licitação). 
O Documento "Sobre a Inconveniência de Pri­
vatizar a Ceron" dedica a isso um capitulo 
denominado "O que o relatório não disse (pá­
ginas 3 e 11); 

2.16- O Relatório da CEPE não pode, po­
rém, furtar-se de reconhecer o autor e os Dire­
tores, desnvolveram responsáveis "esforços 
organizacionais". EsseS esforços foram relata­
dos no capítulo m do documento, mencionado 
sob o título "O que, em poucos meses, foi 
feito para corrigir o que vinha sendo feito erra­
do há muito tempo" (páginas 12 a 15) -
É público e notório que o autor e Sua equipe 
não foram exonerados por incopetêncla ou 
falta. de vontade de trabalhar, mas, conforme 
enformado à população pelo próprio Governo, 

por discordar da m~ ,!f~ intenção de "priva­
tizar a Ceron". Pois, o que ficou claro, desses 
exíguos quatro meses de gestão bem intencio­
nada, é que a Ceroh ·pode .ser recuperada. 
E o Senhor Quartim Barbosa, Executivo -do 
grupo interessado, disso sabe muito bem, ou 
não iria gastar tanto, em termos de tempo 
e dinheiro, para adquiri-la; 

2.17-O que havia por detrás de tudo Isso 
se toma mais ctaro, quando examinado o do­
cumento, denominado "Proposta de Partici­
pação do Capital Privado nos Serviços de 
Energia Elétrica do Estado de Rondônia". (do­
cumento anexo sob n9 18), apresentado pelo 
grupo REDE, de São Paulo, assinado por Fer­
nando Q. Barbosa Figueiredo, o mesmQ já 
se. anunciava vencedor da concorrência a ser 
promovida pelo Governo Estadual. A proposta 
foi apresentada ao Oovernador do Estado. 
Pois desta vez não será neceSsário que o jorna­
lista JâniO de Freitas publique um pequeno 
anúncio prevendo quem vai ganhar a concor­
rência, porque todos os meios de comuni­
cação já se ocuparam disso fartamente. O Se­
nhor Quartim Barbosa, lider do citado grupo, 
disso não faz segredo algum, insinuando, in­
clusive, coisas desairosas em relação aos Se­
nhores Deputados; 

2.18-0 autor, na condição de presidente 
da empresa, por dever de consciência e de 
lealdade funcionaL ainda ponderou ao Senhor 
GovernadOr dO Estado, "sobre·a incOnveniên­
cia de pn"vatizar a Ceron ", tendo elaOOrado, 
com apoio dos Diretores o Documento, já 
mencionado, ''Sobre a Incoveniência de Priva­
tizar a Ceron/Eil1 defesa do Patrün6nio do Po­
vo de Rondônia- Ceron", entregue pessoal­
mente ao primeiro mandatário do Estado, o 
que provocou a demissão da maioria da Dire­
toria, fato já conhecido; 

2.19-A Diretoria, chefiada pelo autor da 
presente, foi substituída por outra, de tendên­
cia nitidamente privatlzante, chefiada por en­
genheiro Luiz Marcelo de Azevedo, como Pre­
sidente, Carlos Alberto Pujol da Rocha Frota, 
como Diretor Financeiro e outros. É incrível, 
mas cónsblue -a realidade, aquele é o Diretor 
da EmpréSa de Coilsultoria contratada pelo 
GoVerno, a Prospectiva - Planejamento, Or­
ganizaçãQ e Projetos Ltda. e este um dos 
membras da CEPE, procedimento que, se não 
constituir ilegalidade, é, do ponto de vista mo­
ral e ético, altamente condenável, principal­
mente, no serviço pU.bh"co, (documentos ane­
xos-n'18); 

2.20:~ Entretant~. o aUtor da presente, ain­
da na qualidade de Presidente da Ceron, já 
no apagar das luzes de sua gestão, fez uma 
representação ao Diretor Geral do Departa­
mento Nacional de Água e Energia Elétrica 
- DNAEE, (documento anexo sob n9 19) que, 
instituído pela Lei Federal.n9 4.904, de 17 de 
dezembro de 1.965, é o órgão central da Dire­
ção S~perlor Responsável pelo Planejamento, 
da Coordenação e Execução dos estudos hi­
droelétricos em todo o Território Nacional, 
com_atribuição, também, de_ fiscalizar os servi­
ços de energia elétrica no País, requerendo 
que impedisse a privatização da Ceron; 

221-.0 Senhor Governador do Estado, 
confirmando_ seu propósito de privatizar a C~. 
ron, enviou à Augusta Assembléia Legislativa 
de Rondônia a Mensagem n9 282, de 1 O de 
maio de 1.989, enexando o Projeto de Lei que 
Autoriza o Poder Executivo a Transferir o Con­
trole Acionário das Centrais Elétricas de Ron­
dônia SIA- CERON, (grifo nosso) mediante 
alienação, com encargos, através de licitação .. 

3_-ASPECTOS JUR!DICOS 

Prbnelra PreUmlnar 

3.1 -A privatização ou a venda ou transfe­
- rência do controle acionário da Ceron, SOde­
dade Anônima de I;conomia Mista, como pro­
põe a mensagem e nos termos do artigo 1 ~ 
do projeto de lei em anexo, deve ser, necessa­
riamente, precedia da autorização formal_ da 
Assembléia Geral dos Acionistas da Empresa, 
por imperativo do artigo n9 122, VIU, da Lei 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das 
Sociedades Anônimas), que dispõe: "Compe­
te privativamente à assembléia geral deliberl!f 

·-sobre transformação, fusão, incorporação e 
cfsáo da companhia, sua dissolUção e liquida­
ção. eleger e destituir liquidantes e julgar-lhes 
as contas"\grifo nosso). A venda do controle 
acionário da Cei"on significa transformação 
substancial na estrutura da empresa, que per­
de a caracterlstica da de economia mista. Deli­
beração autorizativa da Assembléia Geral dos 
Acionistas não houve, razão porque a decisão, 
espúria e arbitrária do Executivo, contra e aci­
ma da lei, em enviar a Mensagem n9 282, 
de 1 O de maio de 1989, projetO de lei, propon­
do a venda da Ceron, é ato lesivo ao patri· 
mônio da Empresa e, portanto ato· nulo, nos 
termos do artigo Z', b e c, da Lei n" 4.717, 
de29 de junho d.e 1!165. (LoideAção Popular). 

Segunda Preliminar • 

32......, Também a mensagem governamen­
tal, solicitando autorização legislativa para aJie­
nação do controle acionário da Ceron, está 
inquinada de Nulidade Absoluta, taJ como defi­
nida no diploma legal já citado.(artigo 2<?), Com 
efeito, não poderia o Exc~l~.ntissimo Senhor 
Governador do Estado propor a alienação do 
controle acionário nem mesmo a modificação 
do quadro acionário da Ceron sem o prévio 
assentimento do poder concedente, que é a 
União Federal, representada, na espécie, pelo 
Departamento Nacional_ de _Água e Energia 
Elétrica, tal como determin~do pelo artigo 19 

do Decreto n" 61.581, de 2D de outubro de 
1967, (Regulamen~ a trans.ferência de con­
cessão e autorização para o setviço de energia 
elétrica), que dispõe: "O pretendente à transfe­
rênda de concessão ou autorização deverá 
requerê-la ao Ministro de Minas e Energia, 
ac...ompanhado o requerimento dos seguintes 
dados e informes: 

a) prova de autorização para funcionar co­
mo· empresa de. energia elétrica; 

b) cópia autêntica do ato constitutivo da 
concessão ou autorização; 

ç) descrição da situação na zona conce­
dida, incluindo plantas da situação, instalaçfu<;; 
existentes e dados técnicos e estatísticos; 
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d) cópia autêntica do ajuste feito entre o 
Concessionário e o pretendente para a realiza­
ção do negócio." 

À propósito, o DNAEEjá alertou em respos­
ta ao então Presidente de que "qua1quer trans­
ferêndã do controle acionário da concessio­
nária, ou modificação no quadro societário, 
só poderá se efetivar precedido de apreciação 
e autorização do DNAEE, que representa o 
poder concedente (grifo nosso), conforme Te­
lex DNAEE/GJINR 012189, de 30 de março 
de 1989 (documento mencionado, o de n9 

li). 

Terceira Prellmlnar 

3.3 -A mensagem governamental, tal co­
mo formu1ada, constitui pedido de um verda­
deiro cheque em branco, como já se afirmou, 
e, de antemão, sabe-se que a concorrência 
será dirigida de forma a limitar a participação 
de c_oncorrente que não seja contribuinte da 
RENCOR (sistema, como já foi dito, em extin­
ção). Isto s_e depreende pelo fato de o Gover~ 
nadar haver investido ilegal e inconstitucio~ 
nalmente, a CEPE por despacho de sua lavra, 
de poderes para processar a alienção da Ceron 
em 'todos os trâmites, o que a toma incompe~ 
tente para tal fim, sendo lesivos seus atos ao 
patrimônio da Ceron, conseqüentemente, nu· 
los, na forma da legislação citada (artigos 2~ 
a e 3s< b da Lei de Ação Popular). 

Quarta Preliminar 

3.4- Efetivamente, está explícito, no pedi· 
do de autorização para alienação, tal como 
rormulado pelo Executivo que quer convalidar 
o ilegal, absurdo e grotesco despacho do Go~ 
vemador, obtendo a delegação do Poder Le­
gislatiVo, para que ele 1 _'"lssa avaliar, através 
da CEPE, o patrim6rUo da Ceron pelos crité~ 
rios que entender e vendê~la convenientemen~ 
te. De fato, como pode se observàr pela leitura 
dos parágrafos 1~', 29 e 3~ do artigo lo, do 
Projeto de Lei, que acompanha a mensagem 
governamental, o ExecUtivo quer arrancar do 
Poder Legislativo, espúria e imoralmente, a 
delegação em favor da malfadada Comissão, 
para que, livre de peias e do controle popular, 
possa direcionar a "privatizaçâo", pelo preço, 
que julgar conveniente, sem ser condicionado 
ao menos ao preço mínimo,--que no processo 
dessa natureza, replta~se, deve necessaria­
mente constar. A convalidação do malchei­
roso despacho, ainda que venha a ser obtida 
da Assembléia Legislativa, será nula, porque 
a competência para tomar ,as medidas neces­
sárias sobre a venda ou privatização da Ceron 
é dos próprioS órgãos da empresa (Assem· 
bléia àos ActonJstas, ConSelho de Adminis­
tração e Diretoria), e não da malfadada CEPE 
ou outra, que venha a ser criada, nos termos 
da Lei das Sociedades Anônimas (Lei n~ 6.404, 
d~15 de dezembro de 1976). 

4-0PEDIDO 

Medida Preliminar 

4.1 -Urge antes de tudo, obstaculizar a tra­
mitação da absurda e espúria Me~gem n9 
282, de 1 O de maio de 1989 e o Projeto de 

Lei, que autoriza o Poder Executivo a transferir 
o controle acionário das Centrais Elétricas de 
Rondônia S/ A Ceron, a qual aprovada· e consu· 
mada a venda, vai trazer prejuízos lrrepará'leis. 
Isto, diga-se de passagem, já foi objeto de 
preocupação, quer do Ministério Público, quer 
do Tribunal de Contas do Estado, dos quais 
o autor recebeu intimação, quando ainda titu­
lar da Presidência da Ceron (Conforme docu­
mentos anexos sob n? 23 e 24). Portanto ao 
arriparó--ao artigo 5" § 4~> a Lei n9 4.717, de 
29 de junho de 1965, requer se digne V. EX' 
de conceder Medida Preliminar, determinando 
à Assembléia Legislativa do Estado de Rondô­
nia que suste, imediatamente, a tramitação 
daquela Mensagem, acompanhada do Projeto 
de Lei, em que o Poder ExecutiVo pede autori­
zação para alienar 9 cOntrole acionário da Ce­
ro!lL-sem prévia audiência, dos réus, sob pena 
de danos irreparáveis e írrecuperáveis ao patri­
mônio público. M.M. Juiz, a concessão de Me­
dida Uminar é imperativa, para impedir a grave 
lesão do patrimôn1o público, que está amea­
çado, estando a Mensagem n9 282,_ do Poder 
Executivo, em tramitação, na Assembléia Le­
gislativa e encontrando-se, especialmente, na 
Corri.lssã.o de Justiça (documento anexo sob 
n9 5), para ser, em brevíssimo prazo, subme­
tida a deUberação do plenário do Poder Legis­
lativo, cuja aprovação vai desencadear, inevita­
velmente, todo processo de privatização, com 
efeitos irreversíveis. Hely Lopes Meirelles, reco­
menda a concessão de medida preliminar, In 
"Mandado de Segurança e Ação Popular", 
Editora R T 9' EdiçãO, ás páginas 88 e 98. 
"A ação popular tem fins prevenitivos e repres­
sivos da atividade administrativa ilegal e lesivas 
ao patrimônio público, pelo que sempre pro­
pugnamos pela suspensão liminar do ato im­
pugnado, visando à preservação dos superio~ 
res interesses da coletividade." A Ação Popu­
lar, como consta a lei regulamentar, segue 
o rito ordinãrio com as seguintes modifica~ 
çães: no despacho inicial ......... decidirá sobre 
a suspensão liminar-do ato impugnado, se 
foi pedida (artigos~. § 49). 

Requer a seguir, sejam citados os réus, nas 
pessoas de seus representantes legais, dan­
do-se ciência do feito ao Ministério Público, 
para os fins do artigo 79,. inciso I, letra "a" 
da Lei rr' 4.717, de 29 de junho de 1965 e, 
por carta precatória dirigida a Justiça Federal, 
em Brasília, D.F., à Eletrobrás e ao Departa­
mento_ Nacional de Água e Energia Elétrica 
(DNAEE) para qüe venham integrar o feito 
como inteNenientes, caso o queiram. 

Requer, outrossim, nos termos do artigo 79, 
I, b, da Lei de Ação Popular, a· requisição de 
todos os documentos. que, no entender de 
V. Ex', se frzerem necessária$ para a elucida­
ção do pleito. 

Çitados os réus, facultando-se-lhes a opção 
do artigo 69, § 3? da Lei n" 4.717, de 29_ de 
junho.de 1965, entender-se-á a citação válida 
para acompanhar o fe"ito em todos os trâmites, 
até sentença final, que, espera o suplicante, 
dará pela procedência do feito com a prolata­
ção de sentença proibitória da pretendida alie­
nação do controle acionário da Ceron, conde­
nados, ainda, os réus, nas custas, honorárias 

de advogado na base de 20% sobre_ o Valor 
da causa e demais cominações. 

Protesta pela produção de todo o gênero 
de provas e dá à causa o valor de NCz$ 
500.000.000,00 (quinhentos milhões de cru­
zados novos). 

O autot está isento de custas Judiciais, nos 
termos da Constituição Federal, artigo 59, LX­
XIII. -

Porto Ve]l!o (RO), de junho de 1989. - An-. 
tonio frforimoto -. OABIRO N~ 20/A - - - -

PODER JUDICIÁRlO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Estado de Rondôriia 

Ação Popular N~ 212/89 
Autor: Antônio Morlmoto 
Litisconsorte Ativo: União Federal 
Réus: Estado de Rondônia, 
Assembléia Legislativa e 
Centrais Elétricas de Rondônia SfA (CERON) 
Juiz Federal: Dr. Odilon de Oliveira 

Vistos, ETC. 
Antônio Morimoto, qualificado, propôs, com 

pedido de liminar e em caráter preventivo, a 
presente ação popular contra as pessoas jurí­
dicas epigrafadas, para impedir, que o Poder 
Executivo Estadual, autorizado pelo Poder Le­
gislativo, transfira o controle acionário das 
Centrais Elétricas de Rondônia S/ A- Cêron, 
sociedade de economia mista. pretensão já 
materializada através do Decreto Estadual n? 
4.0?Q, de 18-1-89, e pela Mensagem n~> 2_S2, 
ae 10-5-89, que encarpinha à Assembléia Le­
gislativa o respectivo projeto de lei, atos que 
o auJ:Qr entende lesivos ao patrimônio, à mora~ 
Jidade administrativa e a interesses coletiVos, 
na esfera federal e na estadual, principalmente 
porque, além, de economicamente viável a 
Ceron para o Estado, sua- priVat:iiiição, dev:lc:Ia: 
somente em caso de inviabilidade econômica, 
deve ser precedida de deliberação da assem~ 
bléia geral de seus acionistas (art. 122, vm, 
Lei n9 6.404n6) e. sobretUdo, de apreciação 
e autorização do Poder Concedente, a União 
Federal, representada pelo Departamento Na­
dona! de Aguas e Energia Elétrica (DNAEE). 

Chamada ao feito, a União Federal mani­
festou seu interesse às fls. 205/207, pedindo 
sua agregação ao autor na condiÇão de litis­
consorte necessário. 

A Ceron - Centrais Elétricas de Rondônia 
SIA- é uiTia so-ciedade de economia mista 
cuja constituição foi autorizada pela Lei Fede· 
ral n9 5.523, de 4 de novembro de 1968, tendo 
por objeto a produção, transmissão e distri­
buição de energia elétrica no então T errlt6rio 
Federal de Rondônia, encontrando-se seus es-. 
tatutos às fls. 55/88. Pelo Decreto presidencial 
n~ 66.803, de 30-6-70, o Govem_o Federal au­
torizou-a a funcionar como empresa de ener­
gia elétrica (art. ]9), outorgando-lhe concessão 
para, pelo prazo de 30 (trinta) anos, produzir, 
transmitir e distribuir energia elétrica em toda 
a base territorial de Rondônia (art. 39). Trans­
formado no Estado do mesmo_nome o Terri­
tório Federal de Rondônia, pela Lei Comple­
mentar n9 41, de 22~12-81, o domínio dos 
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bens-do Território foi transferido à nova Unida~ 
de da Federação (art. 15, 1). 

Os atos que o autor tem por lesivos e ilegais 
estão materializados (1) a partir d6 Decreto 
no 4.070, de 18 de janeiro de 1989, do Governo 
EstaduaJ, criando a Comfssão Especial Pró-E­
nergia (CEPE), (fls. 10BI110); (2) pelo parecer 
emitido pela nominada CorrUssão, publicado 
no DJárlo Oficial do Estado, edição de 
6-3-89, às páginas 8 e 9 (oficio n• 007189-CE­
PE - fls. 111 ), sugerindo a: trafisrerência do 
controle adonário da empresa (item 14}; (3) 
pelo respectivo despacho do Senhor Gover­
nador, exarado no dia seguinte (2_S..2~80) e 
publicado às mesmas páginas do 00. E, de­
terminando à Comissão (CEPE) a tomada de 
todas as providências preliminares destinadas 
à pretensão objurgada, dentre elas o envio 
de mensagem à Assemblêia Legislativa, a res­
peito, e a oportuna elaboração -de edital de 
licitação, em âmbito nacional; (4) pela Mensa­
gem rf. 282, de 10-5-89, encaminhada, peJO­
Governador; ao Poder Legislativo Estadual, 
submetendo à aprovâção deste (fls. 33/41), 
o projeto de lei respectivo que "autoriza o Po­
der Executivo a transferir o controle acionário 
das Centrais Elétricas de Rondônia S/A Ceron, 
medianté alienação, com encargos, através de 
licitação, dos direitos de subscrição relativos 
ao aumento de capital" (fls. 42/43)- grifei; 
e, (5) pela tramitação do aludido projeto de 
lei, atualmente na Comissão de Constituição 
e_Justiça da Assembléia Legislativa, como es­
creve, às fls. 3:?, o Presidente da Casa de Leis. 

Na ação popular, melo processual destina­
do a prevenir ou a anular ato le;;ivo ao patri­
mônio público ou de entidade de que o Estado 
participe, à moralidade administrativa, ... (arti­
go 5<?, LXXlll, CF de 1988), infOrmam a conces-­
são de liminar a existência concomitante do 
"fumus bani iuris" e do "periculum in mora", 
este ditado por situação fática que traduza e 
~eyele a ocorrência de risco de dano irrepa­
r'ável ou de difícil reparação-a direitos difusos, 
de natureza patrimonial ou moral, ambiental, 
tllst6rico, artístíco·ou cultural, residindo o ou­
tro requisito ("fumus boni iurls") na reievâl1cia· 
jurídica dos motivos expendidos na petição 
inicial, demonstrando razoável aparência do 
bom direito. In casu, vejo presentes as duas 
situações. 

O periculum in mora, ou "perigo na demo­
ra", tem um lugar pelo simples retardo no 
julgamento do mérito da questão posta, de 
rito ordinário, com prazos e pro-cedimentos 
longos impostos pela legislação processual. 
É justo o receio de que, desSa demora, sendo 
concretizada a pretensão atacada, advirão pre­
jUízos patrimoniais para as pessoas jurídicas 
envolvidas, para os consumidores de energia 
elétrica e lesão à moralidade administrativa. 

A razoável amostragem do bom dlreito está 
debulhada com assento na própria Constitui~ 
ção Federal e na legislação infraconstitucional 
citada na exordial. O regime constitucional de 
1967 já dispunha competir à União a explo­
ração dos serviços de energia elétrica, direta­
mente ou por concessão ou autorização. No 

mesmo sentido, dispõe a atual Constituição 
Federal, a s~~: 

"Art. 21. Compete-ãUnião~ .................. . 
...... .;;, ........................ ,;, ........................ h ............... .. 

. XII- explorar, diretamente ou median­
te autorização, concessão ou permissão: .. 

- b) os serviços e instalações de energia 
elétrica e o aproveitamento energético 

-:dos cursos de água, em articulação com 
os Estados onde se_situem os potenciais 
hidroenergéticos." 

O Decreto_ PresidenCial n<? 66.803, de 
30-6-70, quê· aUtorizou a Ceron-- Centrais 
Eléticas de Rondônia S/ A-a funcionar como 
empresa de energia elétrica, assim dispõe: 

"Art 3'i' É outorgada a Centrais Eléti­
cas de Rondônia S/ A concessão para pro­
duzir, transmitir e distribuir energia elétri­
ca em todo o Território Federal de Ron­
dônia." 

Repita-se que, com a criação do Estado de 
Rondônia, por transformação, o domínio, a 
posse e a administraÇão dos bens móveis e 
imóveis, corporeos e incOrj>oreós, do extinto 
Território foram transferidos à nova Unidade 
da Federação (Lei Complementar n<? 41, de 
22'12-81, artigos 15 e 16). 

Decorrentemente, a Ceron é concessionária 
da União Federal, no pertinente à produção, 
transmissão e distribuição de energia elétrica, 
estando seu controle acionário, pelo _óbvio, nas 
mãos do Estado de Rondônia, subscritor de, 
no mínimo, 51% (cinqüenta e um por cento) 
de suas ações (art. 3'i', Lei n~ 5523, de4-11-68, 
de o arl 15 da LC n<? 41/81). Sem nenhuma 
dúvida, pelos atos atacados, que enumerei, 
pretende o Estado de Rondônia transfertr a 
particulares eSs_e controle acionário, como 
se lê da Mensagem n9 282/89 (fls. 33/41) e 
do respectivo projeto de lei em tramitação na 
Assembléia Legislativa (fls. 32 e 42/43), já a 
partir de suas disposições preambulares. tudo 
sem prévia autorização d6 Poder Concedente 
(Uniãó Federal), através do DNAEE; órgão in­
tegrante da estrutura do Ministério das Minas 
e Energia {art. 39), 

Ora, a União Federal, na condição de conce­
dente, não pode ficar à margem e à revelia 
de qualquer procedimento do acionista majo­
ritário ou mesmo çlo concessionário,. tendente 
a alterar o quadro societário e a transferir a 
particulares o controle acionário. O instituto 
da conCessãO, conquanto transfira ao con~es-. 
sionário o respectivo objeto, não retira do conw 
ç:edente _os direitos de reavê-lo e muito menos 
os interesses pela regularidade na prestação 
dóS-serviços. Decorrentemente, pelo óbvio, 
não pode o concession~o ou o acionista ma­
joritário transferir a outrem o objeto da conces­
são, à revelia do concedente, que, a bem da 
regularidade dos serviços concedidos, tem o 
direito de evitar que a prática de qualquer ato, 
na vida social do concessionário, comprometa 
a regular prestação dos serviços. 

A prrósito e tendo pdr fundamento de vali­
dade o art. 21, XII, alínea ''b", da Constituição 

Federal, aCima trãnscrito, pela teoria da recep­
ção, segundo a qual a nova ordem constitu­
cional recebe todas as normas que com ela 
não sej8!fl incompatíveis, o Decreto Federal 
n"' 60.824; de-7 -=-6~67, além de outras providên­
cias, define as áreas de oomtêndac;Jo poder 
concedente e dos concessionários dos servi­
ços e instalaÇões de energia elétrica, e o De­
creto n<? 61581, de ?0-10-67, regulanlEmtã a 
transferência de concess_ão e autorização para 
os··mesmos serviços. Parece~se, imaginar-se, 
que, pela Lei n<? 4.904, de 17-12-65; com as 
alterações nela introdUzidas, o Departamento 
Nacional de Águas e Energia Elétrica 
(DNAEE), integrante da estrutura_ orgânica do 
Ministério das Minas e Energia, é o órgão in­
cumbido de promover e desenvolver a produ­
ção de energia elétrica, bem Como de assew 
gurar a execução do Código de Águas (De­
creto n9 24.643, de 10-7-34), aplicável subsi­
diariamente ao setor energético, porque com 
este tein ligação (art. 19 Dec. n9 41.019, de 
26~2-5 7), e das demais leis subseqO.entes, 
dentre elas o Regulamento dos SeMços de 
Energiã Elética; aprovado pelo Decreto n9 

41.019, de 26-2~5-7. Este decreto, tendo por 
fundamento de validade também o dispositivo 
constitucional transcrito, traz disposições so­
bre a concessão dos serviços de energia elétri­
ca, disciplinando, com pormenores, desde o 
requerimento de concessão, os requisitos a 
Serem-preenchidos, a vinCulação dos bens ao 
serviço, direitos e deveres do conCessionáriO, 
até a reversão, "encampação ou caducidade. 
O concessionário dos serviços de energia elé­
trica está sujeito ao cumprimento das normas 
federais pertinentes. 

Por aplicável,· transcrevo a manifestação, a 
respeito, do poder concedente, representado 
pelo DNAEE. vindo atiavés do Telex n9 012/89, 
em resposta a cons_ulta feita pelo autor, a res­
peito da matéria em questão (fls. 54), a saber: 

"l-Qualquer transferência· do c-on­
trole acionário da concessionária OU mo­
dificação no quadro societário só poderá 
Se efetivar precedido de apreciação e au­
torização_ do DNAEE, que representa -o 
poder concedente". 

Ademais, inobstante a condição de aciow 
nista majoritário do Estado de Rondônia, este, 
tendo deveres e responsabilidades para com 
·os demais acionistas, para com os consumi­
dores de energia elétrica e para com a conces­
sionária e esta perante _o poder concedente, 
a pretensão atacada por esta ação popular, 
além de necessitar de prévio exame e autori­
zação da União Federal, representada pelo 
DNAEE, para s_er efetivada, deve, antes, ser 
posta à_deliberação da assembléia geral dos 
acionistas, nos termos da lei. 

Por derradeiro, não só pela viabilidade eco­
nômica para o Estado, na condição de acio­
nista majoritário, que o aUtor sustenta existir, 
desde que bem administrada a Ceron, corno 
tambérri pela própria qUalidade da pessoa (Es­
tado), o interess_e público recomenda que o 
controle acionário_ permaneça nas mãos de 
pessoa jurídica de direito público, qual seja 
o próprio Estado de Rondônia. 
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A razoável amostragem do bom direito, es­
palmada pelo autor, indica, pois. a presença, 
nos atos atacados, de vicio de forma, consis­
tente na omissão ou na observância incom­
pleta ou irregular de formalidades indispen- · 
sáveis à existência ou seriedade desses atos 
(art 29, b, Lei n~> 4.717/65_; de ilegalidade do 
objeto, ocorrente quando o resultado do ato 
importa em violação da lei, regulamento ou 
outro ato normativo(arl2~. c Idem); e de ine­
xistência dos motivos. vído verificável quando 
a matéria de fato ou de direito, em que se 
fundamenta o ato, for materialmente inexis­
tente ou jurldtcamente inadequada ao resul­
tado obtido (art. 2~', "d", idem}. 

Realizado este ligeiro exame dos fatos à luz 
da legislação pertinente, tão s6 para verificar 
se estão presentes os requfsitos informadores 
da concessão da liminar pedida, pois que o 
exame aprofundado do mérito virá depois e 
oportunamente, tenho que assiste razão ao 
cidadão Antônio Morimoto quando pede _a 
imediata suspensão dos .atos tendentes à pri­
vatização das Centrais Eléticas de Rondônia 
S/A - Ceron, mediante a transferência do 
controle acionário do Estado. 

Devem integrar a presente lide, no pólo pas­
sivo, o Senhor Governador do Estado de Ron­
dônia, o Presidente da Assembléia Legislativa 
e o Presidente da Ceron S/ A, que serão citados, 
devendo o Ministério Público Federal ser inti­
mado para acompanhar a ação (art. 6~ e§§, 
dLOi n•4.7!7/65). · 
, ObseNe-se, por Um, não haver corporifica­

ção de litígio entre a União, como litisconsorte 
ativo necessário, e o Estado de Rondônia, vez 
que este nos termos do art. 6~, § 39, da Lei 
~ 4.717/65, pode abster-se de contestar e, 
hclusive, posicionar-se ao lado do autor. 

Diante do exposto e por mais que dos autos 
consta, concedo liminarmente a medida para 
o fim de ordenar a imediata suspensão, a nível 
dos Poderes Executivo e Legislativo estaduais, 
de quaisquer atos tendentes à transferência, 
para a iniciativa privada, do controle acionário 
das Centrais Eléticas de Rondônia SIA (ceron), 
notadamente o referente à Mensagem Gover­
namental n9 282.- de 1 0..5-89, e o respectivO 
projeto de lei. CUmprido o mandado, citam-se 
os réus nominados na exordial e mais o Se­
nhor Governador do Estado de Rondônia, o 
Presidente da Assembléia Legislativa, o Presi­
dente da Ceron S/A e, por c-arta precatória, 
a Eletrobrás, para contestarem, querendo, no 
prazo comum de 20 (vinte) dias, d~ndo-se 
ciência ao Departamento Nacional de Águas 
e Energia EJétrica (DENAEE) e intimando-se 
o representante do Ministério P{lbllco Federal. 
Publique-se e intimem-se. 

Porto Velho, 24 de junho de 1989.-OdUon 
de Oliveira, Juiz Federal. 

O SR. PRESIDEN.TE(Pompeu de Sousa) 
- COncedo a palavra, para breve comuni­
cação, ao nobre Senador Áureo Mello. 

O SR. ÁUREO MELLO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE; ENTREGUE À REVJ­
S'ÍO DO ORADOR, SERÁ PUBUCADO 
POSTERIORMENTE. 

O :SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, projetos que serão lidos 
pelo Sr. I~ Secretârio. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
1'1• 234, DE 1989 

Dispõe sobre a fabricação e o uso de 
pám-raios radioativos e dá outras provi­
déncias. 

O Congresso" Nadonãl d_ecretl:l: 
Art. }9 Fica proibido em todo o País, a 

fabricação, a comercíafizã:Ção e a "insta1ação 
de pára-raio.S que uti1izem substâncias ou ma­
teriais radioativos como princípio de funcio-
namEmto. -

Art. 29 O materia1 radioativo remanescen­
te nas indústriaS, utilizado na fabricação de 
pára-ratos radioativos, deverá ser recolhido 
imediatamente à Comissão Nacional de Ener­
gia Nuclear - CNEN. 

Art 39 Ficam os atuáis usuárioS de pára­
raios radioativos obrigados a substituí-los no 
prazo estabelecido na regulamentação desta 
lei, por ei:juiJ)amentos- de eficiência compro­
vada, tais como pára-raios do tipo Franklin 
ou gaiola de Faraday, obedecidas as especifi­
ê:é\Ções contidas nas normas brasileiras. 

Parágrafo único. A substituição de que tra­
ta o caput deste artigo deverá ser efetuada 
j)elo respOnsáVel pela manutenção das instaJa­
ções elétricas, devendo ficar sob sua guarda 
é proteção, aCondidonada em invólucros pró­
prios, a urildade radioativa retirada, até a entre­
ga ou recolhimento à COmissão Naciona1 de 
Energia Nuclear - CNEN. 

Art 49 O Poder Executivo regulamentará 
esta lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,. 
a contar da data de sua publicação. 

Arl 59 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 6ç Revogam-se as disposições em 
contrário.. _ . 

Justlflcação 

A nossa -prOposta visa proibir a fabricação, 
a comeieialização e a insta1ação do chamado 
pára-ralos radioativo. -

Pelo que se tem lido em reportagens e arti­
gos publicados pelo Prof. MarcO Alfredo Di 
Láscio, da Universidade de Brasilia, e do Prof. 
Duíl!o Moreira Leite, da Universidade de São 
Paulo, concluímos que esses equipamentos 
são- totalmente in6cuos, pois não atingem ou 
não. atendem às especificações propaladas, 
não protegendo mais de que 20cm ao seu 
redor, pod'en.ao Causar sérios danoS, em face 
do uso do elemento radioativo amerfcio 241, 
emissor de raios alfa. -

Em entrevista mantida com o Prof. Di Lás­
cio, fomos informados que vários países proi­
biram expressamente o seu uso, a saber: as 
nonnas americanas NFPA-78 da National Fire 
Protetion Association e a inglesa CP-326, da 
British Standard lnstltulon, como a norma SlÚ­
ça ASE 4022-1967 da Association Suisse des 
Electriciens não adotam o pára-raios radioa­
tivo. Por outro lado, as normas alemã 
DIN-57-185 e a dinamarqu~ DS-453 prof-

bem taxativamente_o uso do pára-~aios radioa­
tivo e justificam, informando que ele é preju­
dicial ao meio ambiente e não tem ação sobre 
o raio. Por sua véz,- a il6frila fianCesa 
C-17-1 00, submete o pára.:ràiOs radioativo ao 
controle da agência nuclear e não aceita qual~ 
quer aumento de eficiência em relação aos 
Sistemas convencionais. 

Cabe reSsaltar que, além da substância ra­
dioativa não produzir qualquer efeito benéfico 
em um pára-raios, seu manuseio acidental por 
peSsoas não treinadas pode tomar-se alta­
mente prejudicial à saúde, em face do elemen­
to' radioativO amerfdo 241. emissor de partí­
culas alfa. Há o perigo, também, do material 
vir a ser sucateado, podendo causar danos 
se entrar em contato com a pele ou eventual­
mente ingerido. 

O engênheiro e Professor Duilio Moreira Lei­
te, da USP em seu artigo publicado em 1985, 
cita vários acidentes graves em destilarias de 
álcool (dois em São Paulo, um no Paraná e 
um em Goiânia), campos de futebol (Palestra­
Itália) e no pátio de manutenção do Metrô 
de São Paulo. 

O Professor Marco Di Láscio também relata 
experiência pessoa] ocorrida no INPE - SP, 
onde foi comprovada a ineficiência do pára­
raios radioativo, além de citar exemplos famo­
sos na literatura como os seguintes: Fábrica 
na Holanda em 1953; Catedral de Milão em 
1960; Vaticano em 1976. Conclui afirmando 
que estudos- teóriCos realizados na In91ateiTa 
no Eletrica1 Research Association, comprova­
ram em 19~9 os resultados práticos da inefi­
ciência do pára-raios radioativo, obtidos nos 
exaustivos experimentos dos laboratórios at­
mosféricos da Itália e da Suíça, ao lonQo de 
1 O anos, entre 1955 e 1965. 

Por fim, informamos que há mais de 
100.000 (cem mil) pára-raios radioativos ins­
ta1.ados no Brasil, com_ urna atividade radioa­
tiva conjunta superior à da cápsula de cé­
sio-137 do acidente de Goiâriía- GO. O pro­
blema só não é mais grave, visto que: a partí­
cula alfa emitida pelo pára-raios radioativo s6 
avança 1 Ocm no ar; necessitaria um contato 
prolongado, !i ingestão ou o contato com a 
pele (provocaria queimadura ou câncer). De 
outra forma, a vida ativa da substância radioa­
tiva atinge 4.000 anos, o que toma impra­
ticável o seu contrôle quando disseminado por 
usuários não qual~ficados. 

Como conclusão, achamos mais seguro e 
!llais eficiente o '::!SO do pára-raios do tipo 
Frankiin ou gaiola de Faraday, ambos de a,cei­
tação mundial. 

Essas-as raZões-que nos levaram a apre­
sentar a presente proposta, que estou certo 
merecerá a atenção dos meus ilustres Pares 
nas duas Casas do CongreSso Nãcional, para 
o benefício do usuário fina] que é toda a popu-
~~~9- -

Sala das Sessões, 24 de aQosto de 1989. 
-Senador Márclo Lacerda. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos 
- competência tenninativa) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
1'1• 235, DE 1989 

Alter.;dispoSJifvo da Lei n~ 5.108, de 
21 de setembro de 1966, que institui o 
Código Nacional de Tr8ns!p 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1 ~ O art. 49 e seu parágrafo 2~> da Lei 

"" 5.108, de21 de setembro .de 1966, passam 
a vigorar_com a seguinte redação: 

"Art. 49 ...................................................... . 
o) um representante da FederaÇ"ão 

· Nacional de Distribuidoras de Veículos 
Automotores. 

• 1• ............................................................. . 
§ 2Y Os rep-reSentailfeS das entida~ 

des referidas ncis alíneas h, i, j, /, m, n 
e o deste artigo serão escolhidos pelo 

, Presidente da República, dentre os nomes 
indicados por elas, em lista tríplice." 

Art. 29 O Poder ExecUtivo regu1amentará 
esta lé.i no prazo de 90 (nOVenta) dias, a coritar· 
da data de sua publicilção. 

Art 39 ESta lei entra em Yi!;Jor na-data-de 
sua publicação. - --- -

A'rt. 4~~" Revogam:.se as disposições em 
contrário. · · 

Justlllcação 

SeftçlQ o Conselho Naclp{lªl _d_e Trânsito 6r­
gãq máximo normativo. de Çóordenação da 
Polilif:~ Nacional de T rânsitq, _e observando-se 
a preocupação de nele esmr_em representados 
membros das principais dasses_ que direta o 
indiretamente estão ligados_à problemática do 
trânsito nacional e indústria automobilística do 
PaíS, toiTlél-se essencial a inclusão da Federa­
ção Nacional de Distribuidoras de VeículosAu­
tomotores- Fenabrave, como membro téc­
nica e politicamente capacitado- para contri­
buir para aprimoramento da Politica Nacional 
de Trânsito em toda a sua extensão. 

Um importante segmento, que congrega 19 
(dezenove) Associações de Marcas e 4200 
(quatro mil e duzentas) Distribuidoras, a Fena­
brave não pode abster-se de propor sugestões 
e providências, razão pela quaJ apresentamos 
o presente projeto. 

Sala das Sessões, 24 de agosto de 1989. 
-Senador Gomes CarvalhO. 

LEGISLAÇÃO aTADA. 

LEI N• 5.108, 
DE 21 DE SETEMBRO DE 1966 

Institui o Código Nacional de Trânsito 
(com a redação dada pelo Decreto-Lei 
n' 237, de 28-2-67). 

Art 49 O Conselho Nacional de Trânsito,· 
com sede no Distrito Federal, subordinado di­
retamente ao Ministro da Justiça e Negócios 
Interiores, é o órgão máximo normativo da 
coordenação da política e do sistema nacional 
de trânsito e compor-se-á dos seguintes mem­
bros, tecnicamente capacitados em assuntos 
de trânsito: 

a) um presidente; de nível universitário, de 
livre escolha do Presidente da República; 

b) um diretor-geral do Departamento Na­
cional de Trânsito; 

c) um representante do Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem; 

d) um representante do Estado-Maior do 
Exército; 

e) um representante do Departamento Fe--­
deral de Segurança Pública; 

f) um representante do Ministério da Edu­
cação e Cultura; 

BJ um representante do Ministér(o das Rela­
Ções EXteriores; · · 

h) uill repreSentaitte d~ Cori(ederação Bra-
sileira -de Autoritobilismo; -

1} um representante da ConfederaçãO Na­
cional de Trãnsporles Terrestres _categoria dos 
trabalhadores de transportes rodoviários; 

j) Um-represeiltan~e.4o 'Touring Oub d~ 
BiaSil"i - - - -

/) um representante do órgão máximo na~ 
dona! de Tiaf!Spoite Rodoviário de Carga; mr Uin repres_eiltante do órgão rriáximo na­
cional de TranSporte ROdoviáriO de Passagei'-
ros; · · · · · 

n) um representante da Associação Nacio­
nal de Fabricantes de Vetcu16s Auto"motorêS 
(Anfavea). 

§ 19 O rriãfidato dos membros do Cons_e­
lho Nacioiial de TrârisitC) será 2 (dois) anos, 

. admitida _a recondução. ' ' 
_ § 29- Os re)jreSentãntes· daS ·eÍltidades re­

feridas nas alíneas hj:J:J."m ~.ri ç:feste artigo 
serão escolhidos pelo Presidente da Repúbli­
Ca, dentro dos nomes indicados por elas, em 
lista tripüce. 

§ 39 Os membros do Conselho Nacional 
de Trânsito deverão ter residência no Distrito 
federal. 

(À Comissão de Constituição, Justiça 
e Gdadaniâ (conyxdência terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
1'1• 236, DE 1989 

Dispõe sobre a política no setor agro­
pecuário e dá outras providêtJcias. 

O COngresso Nacional decreta: -

CAPITULO! 
-Das Disposições Gerais. 

Art. }9 A Lei Agrícola tem como objetivo 
precípuo garantir ao setor agropecuário um-a 
política contínua de desenvolvimento, que 
promova o crescimento auto-sustentado e_ dis­
cipline tanto a ação do Governo quanto as 
transferências de recursos entre os setores. 

Art. 29 A Lei tem os seguintes objetivoS 
específicos: 

1-promover a redução dos desníveis re­
gionais e intersetoriais de renda; 

D- incentivar a formação de cooperativas 
e associações de produtores, mediante ii).Cen~ 
tivos creditidos e fiscais, a serem espe'ciali­
zad,os nos planos plurianuais; 

IU- assegurar à iniciativa privada o livre 
empreendirrienio daS atividades- de prodUção, 
comercializaÇão ê abastecünento, bem com-o 
da industrializaÇãO aos· insUmós e Produtos 
agrícolas; - - - -

IV- gara[)tir a ~tXação de regr~S cl~~- ~o 
estabelecimento_ das políticas de produção, 
comercialização e abastecimento, de forma 
a permitir aOS prodUtores e consumidores a 
tomada de decisão racional; 

V- conceder prioridade às 8tiVidade de 
Conservação _e recuperação do meio ambiente 
em todos os planos de desenvoiViffiêritO agrí­
cola; · · · ' 

VI- preserVar _ b patrimônio genéticO do 
País e proibll- o- patenteamento dé seres vivos, 
por firmas haciOhais--ou esfiangeífãS, -pfótê­
gendo o mercado interno e gararitihdó a ãutó­
nomia futura dos produtores brasileiros; 

VIl- garantir condições de desenvoMmen­
to do setor privado, no abastecimento, man­
tida a responsabilidade do Governo f:iélã fOr­
mação dos estoques de reserva e _de eriter-
gência; - · · · '-
. IX- estimular o irici'erriehto a e-sistemas "fi­

nanceiros privados -de iniciativa e adiniriislra­
ção dos agricultores; 
· X- garantir a sanidade dos alU:nentos ~ a 
qualidade dos insumos agríColas. _ 

Arl 3~ Para os efeitos desta Lei, enten-
de-se por: · 
I-atividade agriCola, a produção, proces-_ 

sarnento e a comercialização dos produtos, 
subprodutos e insumos agrícolas, pecuátios, 
Pesqueiros e florestais; 
ll-produto agrícola, de origem vegetal e 

animal, incluídos os pesqueiros e os_florestais, 
bem como os insumos agrícol~. 

CAPITULOU 
Das Atribuições do Poder_ Público. 

Art. 49 São atribuições do setor público 
agrícola federal: 

1-a fiscalização, padronização, classifica­
ção e inspeção de produtos e insumos agrico­

_Jas, em colaboração com os MiniStérios ·da 
Saúde e do DesenvoMmento Industrial, Ciên­
cia e Tecnologia; 

n-o suporte às atividades de pesquisa, as­
sistência técnica. extensão rural e conservação 
do meio-ambiente; 

m-a formação de estoques de reserva es­
tratégicos e emergenciais, com vistas a garan­
tir o abastecimento interno; 

IV- a elaboração de planos anuais e pluria­
nuais de desenvolvimento, a serem encami­
nhada_s ao Congresso N~cional para discus­
são, reforrnulação ou aprovação; 

V-o acompanhamento e avaliação dos 
programas e projetos de âmbito nacional, de 
acordo com os objetivos e metas especifica­
dos nos Planos anuais e plurianuais; 

VI- a coordenação 9-as atividades desen­
voMdas por programas de caráter nacional, 
em nível estadual e municipal; 

VIl-a manutenção de serviços de mete­
reologia e de informações de mercado para 
divulgação junto aos agricultores; · 

Vlll- o suporte às atividades de exportação 
e importação de produtos e insumos agrope-
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cuários, de acordo com os Planos de desen­
volvimento aprovado pelo Congresso; 

IX- a participação em reuniões ou acordos 
internacionais que afetem o setor agropecuá­
rio brasileiro; 

X-a mediação entre Estados ou regiões 
nos assuntos referentes à produção ou comer­
cialização de produtos e insumos agrícolas; 

XI- elaboração do orçamento público pa­
m o setor agropecuário. 

XII'- normatização dos programas nacio­
nais de armazenagem, transporte, conserva­
ção e recuperação do meio ambiente. 

Arl 59 O Poder Executivo deverá apre­
sentar ao Congresso Nacional Plano Pluria­
nual de Desenvolvimento do setor agropecuá­
rio, de conformidade com a ~i de Diretm:es 
Orçamentárias, para vigência em todo o perío­
do de governo. 

I- O Plano Plurianual de Desenvolvimento 
deverá conter, obrigatoriamente, informações 
sobre: 

-programas de investimento em ill­
fra-estrutura, pesquisa, assistência técni­
ca e extensão rural, conservação e recu­
peração de recursos naturais; 

-definição da tributação para produ­
tos agricolas, tanto no mercado interno 
quanto no externo; 

-normas operacionais e previsãO dos 
recursos orçamentários para créditos de 
custeio, investimento,- comei'cializaç:ão e 
fundiário; · 

-programas de incentivo ao coopera­
tivismo, associativismo e educação técni­
ca para atividades agricolas; 

-estimativa dos recursos necessários 
e normas de intelvenç:ão do governo na 
comercialização de produtos agrícolas 
nos mercados interno -e externo; 

--:;programas de controle sanitário pa­
ra produtos animaiS e vegetais; 

-previsão da formação de estoques 
de reserva e de emergência; 

-estrutura e atribuições dos vários ór­
gãos que compõem o setor público agri­
cola-

___:_ eStímulo à participação dos Estados 
e Municípios na formação e execução da 
política de desenvolvimento agropecuá­
rio. 

n-Plano Anual, com revisão e avaliação 
do Plano Plurianual, será submetido ao Con­
gresso no início de cada período legislativo. 

m -Ao Congresso Nacional, através d6 tra­
balho de suas Comissões e Subcomissões ca­
berá avaliar, discutir, modificar e referendar 
os referidos Planos. 

Art. & O Congresso Nacional, ao analisar 
os Planos Anuais e Plurianuais, deverá promo­
ver amplo debate com os representantes dos 
vários segmentos que compõem a agrope­
cuária brasileifl, inclusive analisando o retomo 
de alguns programas ou projetos de nível re­
gional, em termos econômicos e sociais. 

CAPITULOIII 
D;J Produção Agrícola 

Art. 79 A produção agrícola nacional deve 
ser orientada para satisfazer as seguintes ne­
cessidades: 

I-garantir aos produtores e trabalhadores 
rurais o retomo econômico do capital e do" 
trabalho inve~tidos; 

11-gerar emprego e reduzir as migrações 
campo-cidade; 

DI- fornecer os alimentos necessários ao 
atendimento do mercado interno; 

IV-gerar excedentes exportáveis; 
V ---cooperãr no -Ciesenvolvimento das in­

dústrias relacionadas ao setor; 
VI- promover o aproveitamento racional 

dos recursos naturais e conservar o meio am­
biente;-

VIl =.redUzir os desníveis reflionais e seto­
riais e contnbuir para o ·processo de formação 

· de capital na_ agricultura bra~ileíra. 

Art. 8<:> CátiEi ao Ministé-rio da Agricultura 
orientar as atividades de produção agrícola, 
incumbindo-lhe: 
r- estabelecer normas e padrões para fis­

calização da produção e comércio dos mate­
riais de multiplicação animai e vegetal, reguar~ 
dando _ _o pabimônio genético nacional; 
li- estabelecer normas e padrões para a 

inspeção e fis_calização dos produtos de ori­
gem animal e vegetal destinados ao consumo 
humano, em conformidade_com o·que dispõe 
esta lei; 
lll-estabelecer _normas e padrões para a 

fiscalização da qualidade dos insumos, máqui­
nas e equipamentos utilizados no processo 
produtivo agrícola, com conformidade com 
o que dispõe esta lei; 
N- lmplementar programas de defesa sa~ 

nitária, animal e vegetal; 
V- instituir programas laboratoriais de 

apolo às atividades de defesa sanitária, de pro­
dução_ e fiscalização de produtos de origem 
animal e vegetal; 

VI- controlar e erradicar doenças, pragas 
e infestações parasitárias que acometem os 
animais e vegetaisi 

VII- instituir programas nacionais de trei­
namentos em atividades agrícolas; 

VIII- est~belecer normas e padrões para 
o controle e ftscaliiação do uso de produtos 
tóxicos com finalidade agrícola, atendendo 
aos princípios de proteção à saúde pública, 
estabelecidos pelo Ministérfo da Saúde, e da 
proteção do meio ambiente; 

IX-estabelecer normas e padrões, bem 
como jmplementar programas nacionais, diri­
gidos ao uso racional do solo e a preservação 
dos recursos naturais, utilizados no processo 
de produção agrícola; 

X- instituir, manter e aprimorar os serviços 
de meteorologia agrícola; e divulgar as infor­
mações de interesse do setor agricola; 

XI- disciplinar o uso radonaJ e econômico 
dos recursos flo_testals e pesqueiros; 

XII- crientar as atividades de expansão da 
fronteira agrícola, respeitando as reservas flo­
restais e a preservação do meio ambiente; 

xm- promover a implantação de parques 
nacionais, visando à preserVaÇão da_ flora_ e -
da_ fauna brasileira; 

XIV- definir as ações paia o exercício do 
controle e erradicação de. doenças e pragas 
exóticas e emergenciais, de. animais e vegetais, 
que causem danos a economia agrícola; 

XY- apOiar o desenvolvimento ·de metodo-­
l0Qi.3s para o levantamento e o acbmpanha­
mento das safras agrícolas; 

xvr- divulgar estimativas de_ intensões de 
plantio e acompanhamento das previsões das 
safras, por produto e por Unidade da Fede­
ração. 

CAPITULO N 
Do Crédito Rural 

Art. 9" São objetivos específiCos_ do cré­
dito rural: 
I- estimular os investimentos rurais, inclu­

sive para o armazenamento, beneficiamento 
e industrialização dos produtor agrícolas, 
quando efetuados pelo produtos rural em sua 
propriedade ou por suas associações; 

H- possiliilítar o oportuno e adequado cus­
teio da produção e da comercialização de pro­
dutos agrícolas; 
lll- incentivar a introdução de metoaos ra­

cionais no sistema de produção, visando ao 
aumento da produtividade, à melhoria do pa­
drão de vida das populações rurais e à adequa· 
da conservação do solo e preservaçao do meio 
ambiente. 

Art. 1 O. São beneficiários de crédito rural: 
I- o produtOr rural, aSsim consid:ei-aâa 

pessoa física ou jurídica; 
H -as associações ou cooperativas de pro­

dutores rurais; 
m-o silvícola, devidamente assistido por 

entidade competente. 
Parágrafo único. Pode, ainda, ser benefi­

ciária do crédito rural a pessoa físicaoujurídi.ca 
que, embora sem conceituar-se como produ· 
tor rural, se dedique as segujntes ativid~des 
viilculadas ao setor: 

1-produção de mudas ou sementes fisçã· 
lizadas ou certificadas; 
I!-produção de sêmem para inseminação 

artificial; 
llJ- prestação de serviços de natur_eza agrí­

cola em imóveis rurais, inclusive atividades re­
ferentes à proteção do solo, água, fauna e 
Hora nativas 

N -atMdades da pesca extrativa e da aqui­
cultura, para fins comerciais. 

Art. 11. Sãofontesderecursosparaocré-
dito rural: -
I-o percentqal çlos recursos _com que ope· 

ram as instituições financeiras, a Ser fixado 
pela autoridade monetária; 

n-os fundos e programas oficiais de fo­
mento agrícola; 

III--a caderneta de poupança rural; 
N-os recursos de origem externa decor­

rentes de empréstimos, de acordos ou _convê­
nios especialmente celebrados para aplica­
ções em crédito rural; 

V- os recursos_ captados pelas coopera­
tivas de crédito rural; 
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VI- outros recursos que venham a ser es-
tabelecidos por lei. 1 

Art. 12. Os financiamentos rurais serão 
concedidos para: 

I-Custeio 
n- Investimento 
111- Comercialização­
IV-Industrialização 
V- Habitação rural 
VI-Reflorestamento e conservação de re-

cursos naturais.. . 
Art. 13. O financiamento rural poderá ser 

total ou parcial, podendo ser convertido em 
\talor Equivalência em Produto, mediante 
acordo entre as partes. 

§ ]9 Para fins desta lei, considera-se Valor 
de Equivalência em Produto a quantidade de 
produto agrícola fmanciado pelo mutuário, re­
sultante da divisão do valor de ~mpréstimo, 
na data de contratação, pelo preço de mer- · 
cada em vigor. 

§ 29 Na data do pagamento, o Valor de 
Equivalência em Produto será obtido pela 
multiplicação da quantidade de produto cons­
tante do contrato pelo preço do produto nesta 
data. 

§ 39 O saldo devedor do empréstimo, na 
data do pagamento, corresponderá ao Valor 
de Equivalência em Produto, calculado na for­
ma do parágrafo anterior, acrescido dos en­
cargos financeiros fixados pela autoridade 
monetária. 

§ 4 9 O Ministério da Agricultura definirá 
os critérios de aplicação do Valor de Equiva­
lência em Produto, especialmente no que diz 
respeito aos preços de merCado de referência. 

§ 5~ Na hipótese-de ocorrência de déficit 
entre o indexador do mercado fmanceiro e 
o sistema de Valor de Equivalência em Produ­
to aqui definido, o mesmo será coberto por 
recursos do Tesouro Nacional. 

Art. 14. Nos financiamentos para comer­
cialização, o valor do empréstimo não será 
convertido em Valor de Equivalência em Pro­
duto. 

Art. 15. Competirá ao Ministério çla Agri­
cultura estabelecer critérios de aplicação, 
quanto a regiões, produtos e mutuáríos. para 
os recursos destinados ao financiamento agrí­
cola definidos no Orçamento Geral-da União 
- OGU, e no Orçamento das Operações Ofi­
ciais de Crédito - OOOC. 

Parágrafo único. Incluem-se neste artigo 
os recursos provenientes das exigibilidades 
bancárias destinadas ao crédito rural. 

Art 16. Competirá ao Ministério da Agri­
cultura o estabelecimento de normas quanto 
à aplicação de eventuais subsícUos nas opera­
ções de crédito rural concedidos ao s~tor 
agropecuário, defiJUdos no OGU e destinados 
a investimento, custeio e comercialização. 

Art 17. Competirá ao Ministério da Agri­
cultura a administração quanto às aplicações 
de recursos internos e externos, alocados aos 
fundos e programas agrícolas e agroindús­
trials. 

Do Seguro Rural 

Art. 18. Compete privativamente ao Go­
verno Federal expedir suas normas gerais e 
fisç~izar suas operações. 

Art. 19. A politica de seguro rural buscará: 
1-promover a expansão do mercado de 

seguro e propiciar concUçôes operacionais neM 
cessárias, objetivando garantir lavouras e reba­
nhos contra os riscos que lhes são peculiares; 

U- promover o aperfeiçoamento dos siste~ 
mas em operação; . 

Art. 20. O Seguro Rural, instrumento da 
política de desenvolvimento da produção agó­
coJa, tem por fmalldade garantir a integridade 
econômica do patrimônio do agricultor contra 
a ação danosa de fenômenos natuícds adver­
sos, de doenças e prag~ i!1_C~>ntroláveis que 
atinjam suas lavouras, ou da_s perdas por aci­
dente ou por doença, que ocorram em seus 
rebanhos. 
-- Parágrafo único. Constituem modalida­
des do Seguro Rural: 
I-o Seguro Agricola - garantindo lavou­

ras; e 
D-o Seguro Pecuário- garantindo os r.e· 

banhos. -
Art. 21. A garantia do Seguro Rural se 

destina, especialmente: 
I- a exonerar o produtor de obrigações fi­

nanceiras relativas a operações de _crédito rural 
de custeio ou investimento, cuja liquidação 
seja dificultada pela ocorrência de fenômenos 
naturais, pragas e doenças que atinjam bens, 
rebanhos e plantações; e 

11-a indenizar de perdas verificadas em 
explorações rurais conduzidas exclusivamente 
com recursos próprios dos produtores, de 
suas cooperativas e associações. 

Art. 22. _O Seguro Rural será custeado: 
I- por recursos provenientes da participa­

ção dos produtores rurais, de suas coopera­
tivas e associações; 

D- por recursos do Orçamento e outros 
alocados pelo Poder Público; e 

DI- por recursos de Fundos Específicos. 
Arl 23. O -SegUro Rural cobrirá, integral 

ou parcialmente: -
1-os financiamentos ruraJs de custeio ou 

investimentO; e 
U- os recursos próprios aplicados pelo 

produtor, suas cooperatiVas e associações, em 
explorações rurais vinculadas ou não a fman-
ctamentos riirais. · · 
~ _-24.- -A-apurãçãC?-dOS~prejllíz-os-s-erá 

efetuãda pelos agentes do SeguiO-RUral me· 
diante laudo de avaliação expecUdo peJa assis~ 
tênciã- téCniCa-Credenciada. 

Parágrafo único. Não serão cobertos os 
prejuízos relativas à exploração rural condu­
zida sem a observância de prática preconizada 
pela assistência técnica. 

Art 25. O Poder Executivo disciplinará a 
sistemática de cobertura do .peguro Rural. 

CAPITULOW 
Da Génda e Tecnologia Agrícolas 

Art. 26. Incumbe ao Poder Público: 
I-prover recursos e executar a pesquisa 

e experimentação, a produção e a transferên­
cia de tecnologia para uso no setor agricola; 

fi- realizar estudos· e pescjuisas nas áreas 
de economia e administração rural, mantendo 
os resultados deles decorrentes à di_sposiçãO . 
do setor agrícola; 

m-manter estudos, pesquisas e serviços 
nas áreas de agrometeorologia e agroecocli­
matologia; 

IV-manter estudos e pesquisas na_s áreas 
de irrigação e _agroenergia; 

V- manter serviços próji)rios de assistência 
técnica e extensão rural; 

VI- manter serviços próprios de ~nforma­
ção e documentação para uso do setor agrí­
cola; 

\111- estirriular a ampliação e o fortaleci­
mento das organiZações de pesquiSa, experi­
mentação e assiStência técnica privadas; e 

VIII- manter e estimular serviços para 
atender às necessidades de educação e treina­
mento específicos ao setor agócola. 

Art 27. Compete ao Ministério da Agri­
cultura: 
I- elaborar o Plano Nacional de Desenvol­

vimento Científico e Tecnológico Agrícola, 
com vigência qüinqüenal, que conterá as prio­
ridades, diretrizes e metas Para o setor, levan­
do em conta o Plano Plurianual de Desenvol­
vimento; 
fi- propor e alocar os recursos públicos 

para a execução das atividades contidas no 
Plano Nacional de Desenvolvimento Cientifico 
e Tecnológico Agrícola, de acordo.com.a Lei 
de Diretrizes OrçamentáJias; 

IU-estabelecer_nonnas e procedimentos 
de divulgação das_ pesquisas em andamento 
e concluídas, bem como a elaboração de nor­
mas para transferência de tecnologia ao setor 
privado; _ 
N- estabelecer normas e procedirrientos 

para a atualização dos serviços de assistência 
técnica e extensão rural; e • 
· V- estabelecer, em conjunto com "o Minis­

tério da lndúsbia e do Comércio, padrões e 
normas de equlpame~os e insumos para uso 
nas áreãs agrícolas e agroindustrial. 

CAPITULO VIl 
Do DesenvoMmento Rurl11/ntegrado 

SECÀOI 
Disposições Gerais 

Art. 2& Incumbe ao Poder Público execu­
tar e incentivar ações articuladas entre seus 
diversos agentes,_ visando _ao .desenvolvimento 
integrado do setor rural. 

SEÇÃO I! 
Da Irrigação e Drenagem 

Art. 29. O estímulo à irrigação e à drena­
gem terá por finalidade proporcionar o uso 
racional dos recursos naturais_ utilizados no 
processo de produção agrícola 

Art. 30. A política nacional de irrigação e 
drenagem será-executada em todo o tenitório 
nacional e obedecerá aos seguintes princípios 
básicos: 
1-utilização racional das águas e solos irri­

gáveis, ~trib~indo-se prioridade à utilização 
que assegurar maior beneficio sócio-econô­
mico; e 
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n-dassificação da utilização dos recursos 
f:údrlcos e de solos, mediante integração com 
outros planos s_etoriais, visando ao móltiplo 
aproveitamento e à sua adequada distribuição, 
respeitando as prioridades de uso da água, 
estabelecidas pelo Poder EXeCutivo. 

Art. 31. Compete ao Poder Executivo: 
1-manter o aperfeiçoamento dos dispo­

sitivos disciplinadores que regulam o uso e 
distribuição da água para irrigação; 

D-estabelecer as diretrizes da política na­
danai de irrigação e drenagem; 

nr -admírllstrar os programas nacionais de 
irrigação; 

IV-baixar normas objetivando o máximo 
aproveitamento dos recUrsos h1dricos destina­
dos à irrigação e promovendo a integração 
das ações dos órgãos federais, estaduais, mu­
nicipais e entidades privadas; 

V- instituir sistema nacional de gerencia­
mento dos recursos hídricos e definir critérios 
de seu uso para o desenvolvimento da"agri­
cultura irrigada; 

VI- apoiar estudos voltados para a execu­
ção de obras de infra-estrutura e outras refe­
rentes ao aproveitamento de bacias hidrográ­
ficas, ãreas de rios perenizáveis ou vales inigá­
veis, objetivando a melhor utilização das águas 
em irrigação; 

VIl- estabelecer critérios de planejamento, 
execução e avaliação de projetos de irrigação 
e drenagem; e 

Vlli- fllTTlar acordos entre entidades públi­
cas, privadas e organismos internacionais, vi­
sando a consecução dos objetivos da política 
nacional de irrigação. 

SEÇÃO DI 
Da Energização Rural 

Art. 32. compete ao Poder_Públi_co incen­
tivar a polltica de energização rural e agroe­
nergia. com a participação dos produtores ru­
rais, cooperativas e outras entidades associa­
tivas. 

Parágrafo único. Enfeilde-se por energi­
zaçáo rural e agroenergia a produção e a utili­
zação de insumos energéticos, vOltados para 
a produção agr'ícola para bem-estar social dos 
agricultores, trabalhadores rurais, cooperati­
vas e agroindús4ias. 

Art. 33. A pOlítica de energização rural e 
agroenergia engloba eletrificação rural, meca­
nização agrícola, reflorestamento energético, 
produção de combustíveis da biomassa e cesí-_ 
duos agrícolas, assim como de insumos agrí­
colas, oriundos do processamento de produ­
tos energéticos. 

Art 34. O Poder Público incentivará, prio­
ritariamente: 

1-as atividade de eletrificação rural de 
cooperativas rurais, através de financiamento 
nas instituições oficiais de créditos, assistência 
técnica na implantação de projetos e tarifas 
1!1e compra e venda de energia elétrica, compa­
tíveis com os custos de prestação de serviços; 

D-a construçáo e operação de pequenas 
centrais hidrelétricas e termelétricas de apro­
veitamento de resíduos agrícolas, que objeti­
vem a eletrlcação rural por cooperativas de 

energização, desenvolvimento rural e outras 
interessadas; 

lll-os programas de reflorestamento ener­
gético e de manejo florestal, em conformidade 
com a legislação ambiental, em pequenas e 
nlédias propriedades rurais, próximas aos 
centrOS ConSuinidores de lenha. e carvão vege­
tal; e, 

IV-os programas de incentivo à mecani­
zação da pequena exploração agrícola, através 
de recurs-os creditícios similares aos progra­
mas de créditos de grandes máquinas agri· 
Colé!S. 

. SEÇÃON 
Da Habitação Rural 

Art. _35. A União destinará recursos do 
Sistema _Finan_ceiro de Habitação (SF_H), para 
o financiamento da habitação rural. 

Parágrafo único~ _Uma parcela dos-_dep6-
sitos da Caderneta de Poupança Rurál será 
destinada ao financiamento _da habitação ru­
ral. 

Art. 40. OS reCUrsos destinados à habita­
ção rural estarão vinculados ao processo pro­
dutivo da propriedade rural. 

Art. .41. Será dada preferência, na aplica­
çáo dos recursos financeiros para a habitação, 
aos pequenOs e médios produtores rurais e 
às formas associativas dos agricLJ!tores. 

SEÇÃO V 
Da CoipeidalizaÇâá e Armazenagem 

Arl 42. Incumbe ao Poder Público esti­
mular toda a forma de atividade que vise à 
ampli2lçã0 -da capacidade armazenadora nas 
regiões e microrregiões, de iniciativa do setor 
privado, especialmente quando decorra de 
qualquer forma de _associação de produtores 
rurais. 

Art. 43. As ações de_comercialização e ar­
mazenamento regionais e microrregionai_s de­
verão ser orientadas e apoiadas pelo setor pú­
blico. 

SEÇÃO VI 
Do Assodatívismo Rural 

Art. 44. Cabe ao Poder Público incentivar 
os produtores agrícolas a se organizarem em 
associações, em especialmente, em coope-
rativas. . _ _ _. 

Art. 45. _Serão estabelecidos incentivos 
fiscais e creditícios para as associações e coa­

-perativas de produtores rurais que destinem 
recursos para: 
I-a melhora das condições de vida de 

seus associados; 
D-a assistência técnica e a extensão rural; 
nr-a pesquisa agrícola e a produção de 

tecnologia; 
IV-o aumento da produtividade agrícola; 
V- a conservação dos _recursos naturais 

e do meio ambiente; e, 
VI-a implantação de agroindústrias. 
Art 46. As aSSociações e cOoperativas de 

produtores agrícolas poderão firmar convê­
nios ou ajustes com o Poder Público para exe­
cutar serviços relacionados com: 

I -assistência técnica e extensão rural; 

D """"""':" pr9Qramas de foni.ento à prOdução, à 
~azenagem e à _comercíalização; 

III-programas de conservação dos recur-
sos naturais e do meio ambiente; 

IV-pesquisa agrícola; 
V- eletrificação ruraJ; 
VI- crédito rural; 
VII- controle da "performa~ce" zootécni· 

ca; 
VIII- habitação rural; e, 
IX- assistência à educação e à saúde. 
Art. 4 7. Terão prioridade na concessão 

de benefícios fiSCais e creditícios as associa­
ções e cooperativaS de prodUtores rurais que: 
I-dispuserem, no seu quadró social de, 

no mínimo, 213 (dois terços) de pequenos e 
médios produtores; e/ou, 

n -apresentarem movimento operacional 
de pequenos e médios produtores igual ou 
superior a 50% (cinqüenta por centO) do total 
das operações da entidade. 

Art. 48. Cabe ao Poder Público incentivar 
os trabaJhadores rurais a se organizarem em 
associações, _especialmente em cooperativas 
de prestação de serviços. 

Art. 49. Sei'ãO estªbel<;:cidos incentivos 
fiscilis e creditícios às associações ou-cOOpe­
rativas de trabalhadOres rurais que destinem 
recursos para: 
I-o aumento da produtividade do traba-

lho; -
li~ a capacil:.::ição e habilitaç§o dos seus 

associados em tecnologia agrícolas disponí­
veis; e, 

III-a aquisição de máquinas, equipamen­
tos, implementOs,, utensílios e ferramentas 
agrícolas, com vistas a <~:umentar a produti­
-vidade do fator trabalho. 

CAPITULO VIII 
Dos Preços .Mfnimos 

Arl 50. A União garantirá os preços dos 
produtos das atividades agropecuárias ou ex­
trativistas que forem focados de acordo com 
decreto do Poder Executivo, nos termos desta 
lei. 

Art 51. A garantia de preços é estabele­
cida exclusivamente em favor dos produtores 
ou de suas cooperativas, salvo nos casos dos 
produtos que necessitam de beneficiamento 
para armazenamento por longo período de 
tempo, caso em que a garantia será estendida 
a benefidadores. 

Art. 52. A União efetivará a garantia de 
preços através das seguintes medidas: 
1-concedendo fmanciamento, com opção 

de venda, ou sem ela; e, 
_ li- çory'lprando os produtos, pelo preço 

mínimo fixado, uma vez esgotadas todas as 
possibilidades d~ finanaciamento da estoca­
gerh. 

Art. 53. 0-fnstrumento de susterifi:ição de 
preços do mercado e de garantia de- preços 
será, p-or excelência, o empréstimo de comer­
cialização, que deverá ser concedido de forma 
a conferir liquidez ao produtor, na safra, e redu­
zir a flutuação de preços no período safra en­
tressafra, ficando garantida a compra de seus 
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produtos, caso o produtor queira transferir o 
produto apenhado ao Governo Federal. 

Art. 54. Os enlpréstirrioS de comerciali~ 
zação deverão ser prorrogados, de acordo 
com as condições de mercado, de forma a 
se exaurirem todas as possibilidades de co­
mercialização privada dos estoques finanda· 
dos e desde que o preço de mercado esteja 
abaixo do custo de remição do Empréstimo 
do Governo Federal (EGF), por um prazo má­
ximo de 180 dias, ou até o início da nova 
safra, adotaJ1do-se o que vencer primeiro. 

Art. 55. Os estoques oriundos das Aquisi­
ções do Governo Federal (AGF) deverão se 
destinar à estabilização dos preços ficando ve­
dada a atuação do Governo no mercado de 
estoques, dentro do ano-safra agrícola, salvo 
nos casos previstos em lei. 

Art. 56. Os preços mínirTlos sefão ~dos 
por decreto do Poder Executivo, levando em 
conta os diversos fatores que influem nas cota­
ções dos mercados interno e externo, e os 
custos de transporte até os centros de consu­
mo e portos de exportação. 

Art. 57. Os decretos poderão, também, 
estabe1ecer, quanto a determinados produtos, 
que as garantias previstas perdurem por mais 
de um ano _ou safra, sempre que isso interessar 
à estabilidade da agricultura e à normalidade 
de abastecimento. 

Art 58. A publicação dos decretos ante­
cederá, no rninimo, de 60 (sessenta) dias o 
início das épocas de plantio e, de 30 (trinta) 
dias, o início de produção pecuária e extrativa, 
nas diversas regiões, consoante indicações do 
Ministério da Agricultura. 

Art. 59. A Política de Garantia de PreçoS 
Mínimos contará corri os seguintes recursos 
destinados às aquisições, despesas, subven­
ções econômicas e fmanciamentos: 
I-saldo das operações de c01nrpa e ven­

da, que deverão constituir um fundo especial; 
O- dotação a ser consignada no Orçamen­

to da União; 
m- recursos oriundos do Orçamento das 

Operações Oficiais de Crédito; e, 
IV- recursos oriundos das instituições pri­

vadas de crédito. 
Art. 60. Não será obrigatório o uSo do 

preço minirno oficial como referencial para 
defmição de financiamentos rurais, podendo, 
também, ser utilizados os preços de mercado, 
inclusive conSideradas suas tendências no 
prazo das propostas. 

CAPITULO IX 
Da Comercializaçao e do Abastecimento 

Art. 61. A comercialização e o abasteci­
mento têm por base a atividade privada, ca­
bendo ao governo as funções normativas e 
de fiscalização. 

Art. 62. O g'oveino somente atuará nos 
mercados interno e externo; em condições 
previamente estabelecidas, especificadas, 
com antecedência, em lei e nos planos pluria­
nuais e anuais. 

§ }9 O governo atuará no ab<Ístecimento, 
em níve1 de varejo, somente no caso de emer­
gência ou de comprovada incapacidade do 
setor privado para atender a demanda local. 

§ 29 Quando a ação de cartéis ou mono­
pólios comPrometer o--abasteCimento ou 
ameaçar a subsistência dos produtores rurais, 
o governo poderá intervir, na forma prevista 
em lei. 

SEÇÃO! 
Da Formação de Estoques Públicos 

Art, 63. O Ministério da Agricultura for­
mará os estoques públicos constituindo-os de 
forma a proteger o consumidor e o produtor 
contra a instabilidade dos preços e buscando 
atender a duas finaJidades: 

1-a garantia permanente'àe compra ao 
produtor, pelo preço mínimo através de Esto­
ques de Res_ervas; e, 

H-a garantia_de abastecimento do mer· 
cado consumidor através de Estoques de 
Emergêricia. 

§ }9 O Estoque de Reserva abrange os 
alimentos básicos compreendidos pela polí­
tica de garantia de preços mínimos: arroz ~!fl 
casca, feijão preto e de cores. farinha de man­
di-QCã~ milho, leite em Pó desnatado e óleo 
de manteiga. 

§ 2'i' O Estoque de Emergência inclui os 
seguintes produtos básicos de consumo po­
pular, arroz em casca e beneficiado, feijão pre­
to e de cores, farinha de mandioca, milho, 
6Ieo Drlifo de sOja, leite em pó desnatado, 
óleo _de manteiga e carne bovina. 

Art. 64. Estoque Público de Reserva é 
constituído pelos alimentos básicos formados 
em decorrência de operações de Aquisição 
do Governo Federai--(AGF),--e-por aqueles 
constituídos mediante Empréstimos do Go­
vernO Federal (EGF), em poder do setor pri­
vado. 

§ }9 O Estoque Público de Reserva em 
AGF é fOrmado por compras ao produtor, a 
preços mínimos, precedidas ou não deopera­
ções de financiamento de comercialização, 
através de EGF ou EGF Especial. 

-- § ~ O Empréstimo do Governo para for­
mação de Estoque Público de Reserva (EGF 
Especial) é uma linha de fmanciarnento, com 
juros prefiXados, oferecida ao produto apenha­
do a Empréstimos do Governo Federal (EGF), 
uma vez vE!nddo seu prazo final de liquidação. 

§ 39 Sob esta linha de financiamento é 
facultada ao produtor, a qua1quer tempo, a 
transferência do produto ao Governo, conside­
rando-se, neste caso, quitado o financiamento 
original, no montante dq principal, acrescido 
das despesas com encargos financeiros e cus­
tos de armazenagem. 

§ 49 A transt:ormação do EGF em EGF 
Especial envolve a indenização, pelo Governo, 
dos custos privados de armazenagem, defini­
dós com base em tarifas calculadaS pelo Mi-
!'J~do da Agrii::illtura. -

§ 59 A conta referente a Estoques de Re­
serva não poderá apresentar déficit no ano, 
salvo no caso especial e consignação de dota­
ção orçamentária específica, sendo permitida 
excepcionalmente a comercialização de 34 
produtos de safras passadas, a preços inferio­
res aos seus custos. 

Art. 65. O Ministéiro da Agricultura sub­
meterá, anualmente, à aprovação do Congres-

so Nacional, para cada produto, os volumes 
que constituirão os Estoques de ErriêiQérida, 
bem corno os critérios, normas operacionais 
e recursos necesSários à formação desseS es­
toques. 

§ }9 O Estoque de Emergência é formei­
do independentemente de disponibilidade do 
produto nacional, recorrendo-se, eventual­
mente; à irTfpOttação das quantidades neces­
sárias para completar os limites máxirrios fixa­
dos; 

§- 29 Na formação do Estoque de Erner­
gêncta, o Ministério da Agriculturã utilizará, 
prioritariamente, produtos transferidOs ao Es­
toque de Reserva, na forma de AGF. · ·_ - · 

§ 39 Produtos que representam forte Va­
riação sazonal de produção e preços, durante 
o ano-safra, corno_came b_ovina, derivados de 
leite e outros a serem-definidos, poderão com­
por estoques para regular o abastecimento 
através de fmanciamentos específicos. 

SEÇÃO I! 
Da Liberação dos Estoques Públicos 

Art. 66. Os estoques públicos serão libe­
rados por proposta do Ministério da Agricul-
tura. - -

§ }9 Os preços de intervenção para a libe­
ração dos estoques públicos serão- calculados 
com base no preço do atacado da principal 
praça de comercialização de cada produto, 
e levarão em consJderação; 

1-a média de- preços reais no períOdo de 
60 (sessenta) meses, contados até 90 (noven­
ta) dias antes do início do 'plantio; e, 

11-uma margem percentual adicional, a 
ser acrescida à média prevista no inciso ante­
rior, para cada produto, visando a cobrir custos 
de armazenagem no ano-agrícola e a preser­
var a margem usual de mercado. 

§ 29 Para carnes_ e derivados do leite, o 
preço de intervenção será calculado incluindo, 
com base na tendência de preços do mercado, 
despesas de comercialização, armazenamen­
to, encargos financeiros e outros peculiares 
ao carregamento dos estoques. 

Arl 67. Toda vez que os preços de mer­
cado, detectado pelo Ministério da Agriculb.Jra, 
iniciarem movimento ascendente, superando 
o preço de intervenção na praça de referência, 
serão adotadas, na seqüência assinalada, as 
seguintes medidas: 

1-suspensão das contratações de EGF ou 
outro financiamento de comercialização ofi­
cial; 

· B -liberação de Estoques PúbliCoS de R. e-
serva em três etapas: 

a) autorização da venda voluntária, pelo se­
tor privado do produto em EGF Especial, me­
diante a rerrrlção dos finandãmentos acres­
cidos dos encargos, ficando automaticamente 
suspensa as indenização das despesas de ar­
mazenagem. 

b) autorização do resgate obrigat6rio das 
operações do EGF Especial, nos termos aci­
ma definidos; 

c) autorização da venda do produto prove­
niente das operações de AGF; 

m -liberação do Estoque de Emergência. 
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Art. 68~ As-Veriâas dOS estOQueS públicos 
de grãos não se processarão antes de decor­
ridos 30 (trinta) dias do término da colheita 
dos principais estados produtores, salvo nos 
casos de calamidade pública ou de belige­
rância, situação em que o Ministério da Agri­
cultura autorizará venda imediata. 

Art. 69. As Vendas áoS estOques públicos 
cessarão logo que: 

1-seja detectado, pelo Ministério da Agri­
cultura, que os preços de mercado iniciem­
movimento descendente atingindo níveis infe­
riores aos de intervenção na praça de referên­
cia; e 
Il- seja verificada a entrada de produto da 

nova safra no mercado nacional. 
Parágrafo úniCO. O anúncio da suspensão 

das vendas dos estoques será acompanhado 
de justificativa técriíca específica, em que se­
rão discriminadas as razões que o motivaram. 

Art. 70. A Venda dos estoques públicos 
seguirá cronograma, a ser divulgado pelo Mi­
nistério da Agricultura, com datas de início 
e término das etapas de liberação, observan­
do-se quantidades distribuídas ao longo do 
tempo. 

Art. 71. Para a determinação do preço de 
venda dos estoques públicos de cada lote, de­
verão ser levados em consideração os ágios 
ou deságios de tipo, classe, rendimento indus-­
trial, safra e localização do produto, bem como 
a cotação deste na local idade de referência. 

Art. 72~ __ As vendas dos_ estoques seráo 
obrigatoriamente feitas com pagamento à vis­
ta e através de sistema de licitação pública 
ou leilões, regulamentados os seus procedi­
mentos por ato do Ministério da Agricultura. 

Art. 73. No caso de programas oficiais do 
Governo Federal de abastecimento e alimen­
tação, inclusive venda direta ao pequeno pro­
dutor, será permitido o permanente acesso 
aos Estoques Públicos de Resetva, observados 
os preços de intervenção estabelecidos, acres­
cidos de custos operacionais e encargos por­
ventura incidentes sobre o produto. 

Art. 74. Os Estoques Públicos serão ven­
didos, prioritariamente, nos locais onde foram 
comprados, de forma a evitar a interferência 
no processo de formação de preços no mer­
cado e no sistema de transporte e de escoa­
mento da safra. 

Art 75. Constatada a acumulação de es­
toque invendável, o Governo procederá à revi­
são da polftica de preço mínimo para o produ­
to em questão, de modo a adequá-lo aos cus-­
tos dos fretes. 

Arl 76. A venda do produto apenhado ao 
EGF Especial, antes da liberação do Estoque 
Público de Reserva, será punida com paga­
mento integral de armazenamento já efetuado 
pelo Governo, sem prejuízo de multas e penali­
dades financeiras definidas em lei. 

Arl 77, Os preços de intervenção, berri­
como as regras que os acompanham, deverão 
ser de pleno conhecimento público. 

. SEÇÃOID 
Da Exportaçi!o e Importação 

Art. 78. Caso se corifigure--coiléOrrêllcia 
desleal e predatória nos mercados de expor~ 

tação de produtos agrlcolas brasileiros. com 
a conseqüente constatação de cotações artifi­
cialmente deprimidas pela concessão de sub­
sídio às exportações ou prática de dumping 
por parte de outros países, será concedido 
subsídio automático às exportações, de forma 
a ~nter a participação da -produção agrícola 
nacional, ser'n prejuízo das mediadas cabíveis 
junto ac:iS órgãos internacionais de regulação 
do comérico. -

Parágrafo único. Em todos os casos, o 
subsídio às exportações se processará através 
de leilões, sem discriminação de participantes. 

Art. 79. As importações de produtos e in­
sumo_s_ agrícolas serão realizadas, prioritaria­
mente, pelo setor privado, ficando assegura~ 
das as condições de eqüidade competitiva 
com a produção nacional. 

Arl ao. Os preç_os de intervenção para 
venda dos estoques públicos determinarão os 
níveis de preços acima dos quais as impor­
taç~s .de produtos agrícolas serão internadas 
no País, podendo para tant(), o imposto de 
importação sofrer os necessários ajustamen­
tos, 9b~~rvado o princípio da nãO-aPlicação 
de subsídios e ressalvado_o caso previsto neste 
artigo. 

Art. 81: Os prodUtos importados recebe­
rão no mercado interno o mesmo tratamento 
tributário dado ao produto nacional. 

Arl 82. Comprovada a prática do dum­
plng ou a existência de subsídios ao produto 
importado, concedido pelo país dé origem, 
o imposto de importação será ajustado de for­
ma a corrigir o preço de internação a wn valor 
que lhe seja equivalente ao produto nacional 

Art. 83. As iseriçõeS perman-entes de im­
postos_de importação, concedidas pelo Brasi1, 
nos foros__4e_ relações bilaterais. multilaterais 
ou de acordos especiais internacionais, ficarão 
obrigatoriamente condiçic;madas à. concessão 
de reciprocidade_ para as exportações brasi­
leiras. 

_Art. 84-. Ficam proibidas as importações 
de quaisquer produtos agrícolas em condi­
ções que interfiram nos program?ts de suporte 
de preços e de financiamentos internos. 

Art. 85. - É obrigatória a_ divulgaçã:o ágil e 
ref!Uiar das informações de registro de impor­
tação e exportação de prodütos e insumos 
agrícolas, bem como de outros dados_ que 
assegurem a transparêOcia do mercado. 

SEÇÃO IV 
Da Armazenagem 

Art. 86. Através de créditos específicos, o 
Poder Público incentivará os produtores agrí­
colas, ou suas associações, a instalarem arma­
zéns no âmbito de propriedades ou de comu­
nidades. 

Parágrafo único. -Os recursos destinados 
aõ Setor serão aplicados mediante aprovação 
do Ministério, especialmente os oriundos de 
linha de crédito oficial, para fins de raciona­
lização das aplícações, bem como de qualifi­

- cação dos investimentos. 
Art. 87. _ Compete ao Ministério da Agri­

Cultura implantar, administrar é operar a etapa 
estratégica da armazenagem, bem como aten· 

der às necessidades emergenciais nas zonas 
de fronteiras agrícolas e naquelas destinadas 
aos programas especiais de abastecimento. 

Art. 88. O Ministério da Agricultura for- , 
mulará, coordenará, executará, acompanhará 
e fiscalizará a Política Nacional de Armaze­
namento. 

§ 19 - Parã a implemetitaÇ:ão dessas- atri­
buições, fica instituido o Cadastro Nacional 
de Unidades"Armazenadoras (CNUA), de~cará;. 
ter obrigatório, contendo a identificação, a 
qualificação e a quantificação das unida~es 
armazenadoras de produtos de origem agro­
pecuária existentes no País. 

§ ~ Os~ptOduiOS ae 6dgem agropecuá­
ria, para efeito de comerci~ção, deverão 
ser, obrigatoriamente, depositados em unida­
des armazenadoras, cadastradas no CNUA, e 
aqueles depositados em armazéns gerais Se­
rão representados obrigatoriamente por co~ 
nhecimento de depósito e_de formas de garan­
tia observadas as normas estabelecidas em 
regulamentação espedfica desses títulos. 

Art 89. E permitida a venda de produtos 
agrícolas por companhias privadas de armaze­
namento, desde que registradas como empre~ 
sas de armazéns gerais. 

Art. 90. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, sem prejuízo da vigência 
das leis específicas, naquilo que não a contra· 
riarem. 

Art. 91. Revogam~se as disposições em 
contrário. 

JustiOcação 

Quando da elaboração da Constituição em 
vigor, foram apresentadas várias propostas de 
elaboração de Lei Agrícola, com o objetivo 
prindpal de disciplinar a ação do goVerno jun· 
to ao setor agropecuário. 

Aliás, esta preocupação em definir o-j)apel 
do Estado extrapola o setor agropecuário, es­
tendendo-se a todos os segmentos da vida 
econômica e social do País. 

Devido à ineficiência do Governo em pr'o­
mover o desenvolvimento econômico e social, 
é nítida a reivindicação, por paite da sociedade 
civil, da redução de interferência estatal nestas 
áreas. 

Em termos sociais, esta redução da impor­
tância do Estado estaria mais concretamente 
relacionada com as tentativas de "moraliza­
ção" do serviço público, com denúncias e pro-­
cessos referentes a atos de corrupção e arbí­
trio, assim como com a necessidade de maior 
independência e responsabilidade dos Pode­
res Legislativo e Judiciário relativamente ao 
poder Exe<:utivo. 

Em termos econômicos,-devido ao irripof­
tante papel do Estado na História econômica 
do País, as reivindicações e necessidades ain~ 
da não estão muito definidas. Apoiado, subsi~ 
diado, não raro beneficiado por generosos in­
centivos, o setor privado apresenta uma posi­
ção ambígua em relação ao papel do Governo, 
notadamente, em momentos de crise nos 
mercados interno e externo. 

A :ãgricultura não é_exceção nesta ambiva­
lência do setor privado - uma breve análise 
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das várias propostas de Lei Agr1cola permite 
inferir que, a despeito do discurso liberalizante, 
as atribuições cometidas ao Estado ~inci~_são 
bastante amplas, cobrindo áre~ como pes­
quisa, assistência técnica, seguro rura1, habita­
ção, armazenagem e abastecimento. 

Considerando a complexidade da econo­
mia internacional e a relevância do Estado 
nas chamadas economias de mercado, como 
as dos Estã.dos Unidas e Japão, seriã inge"nui­
dade recomendar seu afastamento puro _e 
simples das atividades econômicas. Melhor di­
zendo, é necessário _redefinir a forma d_e atua­
ção do Estado no contexto da_ economia brasi.­
leira, especialmente nos mercados !=le produ­
tos agrlcolas. 

Tradicionalmente, os preços dos alimentos 
são controlados, na tentativa de reduzir o índi­
ce inflacionário, considerando especialmente 
as necessidades da população wbana e do 
setor industrial. Nas décadas de 60 e 70, o 
desenvolvimento agr'ícola foi baseado não_em 
preços, mas, principalmente, no crédito bara­
to, altamente sub_sidiaclo. 

Essa forma de subsídio, tomada possível 
pela disponibilidade, na época, de recursos 
creditícios abundantes, no rnercãdo fmanceü:o _ 
internacional, favoreceu aqueles produtores 
com recursos econômicos e tecnológicos 
adequados ao modo de produção capitalista, 
marginalizando os pequenos produtores e al­
terando as relações de trabalho no campo. 
Assím, dentre as conseqüências da chamada 
"modernização'' da agricultura brasileira, ob­
servou-se o maior êxodo campo-cidade do 
SécuJo, mudando radicalmente a sociedade 
brasileira. Apenas a título de exemplo: na déca­
da de sessenta, aproximadamente 80% da po­
pulação vivia na zona rural; atualmente, esti­
ma-se que este efetivo tenha baixado para, 
apenas 20 a 30%. De fato, dados censitários 
indicam diminuição da população economi­
camente ativa no meio rural, bem como redu­
ção da participação do setor agropecuário no 
tota1 do Produto Interno Bruto e mesmo, na 
pauta de exportações. 

Estes fatç>s são m_endonados para enfatizar 
a importância do Estado como causa determi­
nante de mudanças estruturais num país em 
fase de desenvolvimento, e a perda progres­
siva da influência econômica e política do se- .. 
tor agrícola num contexto mais amplo da reali­
dade brasileira. Essa situação de perda de im­
portância, e de poder de inHuência, significa, 
antes de mais nada, a subordinação da política 
agrícola aos interesses de outros setores eco­
nômicos mais poderosos e politicamente mais 
atuantes. 

Assim, a elaboração de uma Lei Agrícola 
justifica-se pela necessidade da agricultura de 
proteger-se, de garantir a interferência do Go­
verno em seu beneficio, reduzindo as _tranSfe­
rências de recursos para outros setores e pe­
na1izando os produtores pela manutenção dos 
deSIÚVeis de renda, tanto em termos setoriais 
quanto regionais. 

Entretanto, o ajustamento do setor privado 
e do setor público a essa nova situação, com 
mafor autonomia dos produtores e menor 

grau de p<!lrti<:ipação do Governo, especial­
mente nos mercados agrícolas, será gradual, 
devido à_t~açllção_ de um Estado fortemente 
intervenclonista. Ou seja, embora em grande 
parte dos c.asos a_ intervenção do Governo te­
nha sido _de_sasti:osa para a maioria dos produ­
tores, a1guns gruJ'Ç)S, gera1mente relacionados 
aos produtos de expor@ção, têm sido benefi­
ciados por generosas políticas de apoio. 

A tendência a recOITer ao Governo, oU me­
lhor, aos _recwsos públicos, quando ocorrem 
catástro{es _ou sérios prejuízos na comercia­
lização, é muito forte _nos segmentos empre­
sariais do setor agropecuário. Essa tendência 
é justificada, em parte, pela contínua interfe­
rência do Governo. Quando, porém, esta for 
reduzida, também deverâ_oCorrer uma dimi­
nuiçãO dos subsidies, auxílios, inoratórias e 
oUtraS formas de ajuda direta ou indireta aos 
agriCultores. Enl sJJrna, o livre jogo das forças 
de mercado, muito presente _em grande parte 
das propostas- de legisJação, implica· mudan­
ças no· papel do Estado, reduzindo não apenas 
seu poder intervencionlsta, mas também sua 
capacidade de subsidiar ou executar a1gumas 
ações de suporte ao desenvolvimento agrí­
cola. 

O Setor Público,Agricolâ- seguindO a ten­
dência manifesta de reduzir os custos do Go­
verno ~ não deverá expandir-se, e muitas de 
suas atividades deverão passar ·gradualmente 
ao setor privado. Asslm quando da elaboração 
da lei agrfcola, para a qual esta proposta é 
basicamente subsidio para discussão, seria re­
comendável aterem-se os legisladores aos 
princípios gerais das relações Estado-Setor 
Privado, evitando, na medida do possível, pro­
postas que determinem a estrutura operado~ 
nal do serviço público. Por essa mesma razão, 
a sugestão de um Conselho Nacional, mere-ce 
reparos pois devido às a1terações decorrentes 
do novo papel do setor privado, a estrutura 
organizacional do setor público agrícola pode­
rá mud~ nos próximos anos. Além do que, 
ó crescente papel do Congresso no processo 
decisório facilitará as discuSsões e o entendi­
mento entre os vários grupos de produtOres 
é- consumidores, melhor representados no 
congresso do qué numà Comissão do Exec~­
tivo, por mais bem estruturada que esta possa 
pare_~~r. 

Outra questão_ que sugiro seja contemplada 
_numa lei agrícola é a imperiosa necessidade 
-porque constitudoriçil-_-d~ harrrlonizar os 
Planos de Desenvolvimento com a Lei das 
Diretrizes Orçamentárias. O ~stab~jedme_nto. 
de múJtiplos fundos, no setor agrfcola, embora 
proteja o setor público agrícola, por alguns 
poucos anos. poderá tomar-se - em médio 
prazo - um empecilho à a1ocação mais efi­
ciente dos recursos disponíveis. 

Para concluir, queremos l_embrar ·que esta 
proposta, baseada em vários estudos do Minis­
tério e Secretarias da Agricultura, pretende, 
antes de tudo, fornecer subsidias para a diS­
cussão do Projeto de Lei Agrícola, que deverá 
ser analisado, tendo em me~ não apenas 
p tipo de Estado que a Sociedade deseja no 
futuro, mas também o tipo de setor agrícola 

que teremos, não hoje, não amanhã, mas na 
próxima década. 

Assim, peço aos Senhores Senadores que 
apreCiem este ProjetO-com o intento_ de melhor 
.discutir o futuro da agropecuáiia brasileira. 

Sala das Sessões, em 24 de_agosto de 1989. 
-Senador Dirceu Camefio. 

(À Comissão de Assuntos Econôml~ 
cos-~ ~çompetên0J terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SEI'IADO 
1'1• 237, DE 1989 

Regukunenta,o art. 187 da Constítl.dçã:o 
Federal que trata da Po/Itica Agrfr:ola e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 
Dos Princípios FlihdameritaiS-

Art. ]9 Esta Lei fixa os fundamentos, defiw 
ne os objetivos e_ as competências institudo­
nais, prevê os recursos, estabelece _ações e 
instrumentos da PoUtica Agrícola concernente 
às atividades agropecuários, florestais, pes-
qu~íras e agroindustriats. . 

Art 2~ S"ao objetivos da Política Agrfcola: 
1-ellminar_ distorções que afetãm o de­

sempenhO das funções econômicas e sociais 
da agricultura; 
n- elevar o nível de renda e de vida dos 

pi-odutores e trabalhadores rurais, proporcio­
nando-lhes ainda serviços ~s~nciais: sa(lde, 
educação, _segurança pública, transporte, -ele­
bificação, telefonia, habitação, lazer e outros 
belleficlós Sõciais; 

m .... : . .-estlimilar o proce_sso de agroindustria­
lização, de preferênc:ia atraVés da organização 
dos próprios produtores nrrals; _ _ _ 

IV-garantir o abasteCimento -pela produ­
ção de alimeot® básicos-para o mercado in­
temo; 

V- criar mec8niSmos e instrumentos para 
·que a propriedade rural cumpra sua função 

- socia1; 
·VI.:.:.:.. possibilitar a partidpação efetiva da ini" 

ciativa privada, representada por todos os seg­
merifoS · afuãntes· no setõi ry_~;~. na definfção 
dos rumos da agricultura: 

vn- proteger o meio ambiente, garantir o 
uso raciona] do SQ)O, estimular a preservação 
e a conservação dos recursos naturais; 

VUI- estimular a formação de excedentes 
agrícolas; 

IX -liberar os mercados agricolas apenas 
na medida em que não penalizem o abasteci­
mento interno, salvaguardando os interesses 
dos produtores rurais e dos consumid9~s; 

X-compatibilizar suas ações com as da 
política agrâria; 

Xl-promover a_deacentralização da exe­
cução dos serviços públicos de apoio ao setor 
rural, sempre visando a integração das ações 
aos níveis municipal, estadua1, regiona1 e na­
ciona1; 

XII- definir a atuação do Poder _Públiç_o 50:" 
bre _o setor rural, de _modo que a iniciativa 
privada possa planejar suas ações e investi-
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mentes numa perspectiva de médio e longo 
prazos, reduzindo as incertezas, a insegurança 
e a instabilidade do setor; 

xm- garantir a pesquisa, a tecnologia, a 
assistência técnica, a extensão rural e a infor­
mação agrícola a seMç:o dos produtores ru­
rais; 

XIV- possibilitar a formação profissional 
rural dos produtores e traba1hadores rurais; 

}()1- fiar estímulos fiscais e outros, destina­
dos a elevar o nível da produção de alimentos 
básicos para o mercado interno, objetivando 
o adequado abastecimento; 

XVI- oferecer o mais amplo incentivo e 
estímulo às formas cooperativas e associativas 
dos produtores rurais; 

XVII- promove a defesa agropecuária; 
XVIll- garantir crédito rural e adequada es-

1rutura de arz:nazenagem. 
Art. 39 As ações_e instrumentos da Política 

Agrícola referem-se: 
I- ao planejamento agricola; 
n-à pesquisa e à tecnologia agr!oda; 
Ili-à assistência técrifca e à extensão rural; 
N -à informação agrfcola; 
V- aos créditos rural, fundiário e habita-

cional; 
VI-ao seguro agrícola; 
VII- aos incentivos fiscais; 
VIU- à produção, comerciaJização, arma­

zenagem e abastecimento interno; 
IX-à formaçao profissional rural; 
X-ao associativismo, sindicalismo e coo­

perativismo; 
XI- à irrigação, drenagem, eletrificação e 

telefonia rurais; 
XII- à proteção ao meio ambiente, conser­

vação e recueração dos recursos naturais; 
XIII-ao Fundo Nacional de Desenvolvi­

mento Rural FNDR e outras fontes de recur-­
sos; 

XIV- aos preços dos produtos agrícolas 
cornpatív~Is com os custos de produção; 

"IN- à defesa agropecuária. 
Art. 4~' A Politica Agrícola fundamenta-se 

nos seguintes pressupostos: 
I-a atividade agrícola ~eve ser exercida 

com rentabilidade; 
D-a atividade agrícola é constitufda dos 

seguintes agregados: 
a) agregado I -que se compõe de insu­

mos, assistência técnica e crédito; 
b) agregado li-que se compõe da produ­

ção primária; 
c) agregado DI- que se compõe da arma­

zenagem, beneficiamento, transporte, indus­
trialização e comerciaJização. 

III- a atividade agrícola deve garantir o 
adequado abastecimento, pela produção de 
alimentos básicos para o mezcado interno, co­
mo defesa dos consumidores; 

IV -a atividade agrícola deve gerar mais 
renda ao produtor, concentrando em suas 
mãos a expansão de agroindústria, como prin­
cípio de defesa dos produtores rurais; 
V- a atividade agrfcola deve merecer o 

apoio e o estín}ulo do Estado, mas sua interfe­
rência deve limitar-se a decisões paritárias e 
conjuntas com os interesses da iniciativa priva­
da do setor rural. 

O'IPtfULO 11 
SEÇÃO I 

Do Planejamento Agrfcola 
Art 59 O planejamento agrícola deve ser 

elaborado através de Planos Nacionais de De­
senvolvimento Plurianuais, Planos de Safras 
e Planos Operativos Anuais. 

§ 19 Os Pianos Nacionais serão elabora­
dos pelas câmaras técnicas do Conselho Na­
cional de Política Agrlcola CNPA. embasados 
em planejamentos aos níveis municipal, esta­
dua1 e regional para sua elaboração, dos quais 
deverão ser chamadas as entidades privadas 
diretamente envoMdas na produção agrope­
cuária e aprovadas pelo CNPA 

§ 29 Os Planos Nacionais levarão em con­
sideração ações que visem: 

1-à observação do zoneamento agrocli­
mático; 

ll-ao incentivo da produção de a1imentos 
de consumo ihtemó;- - -

111- ao desenvolvimento da propriedade 
ruraJ no sentido de potenciaJizar, de maneira 
globaJ, sua capacidade de produção agrope­
cuária; 

IV -ao planejamento da formação de esto­
ques, abastecimento e armazenagem nas dife­
rentes zonas agroclimáticas; 
V- à criação de instrumentos para a pre­

senração e a restauração do meio ambiente; 
VI- aos Planos de Safra Plurianuais, que 

deverão prever adequadas condições de ar~ 
mazenagem. 

' § 39 Os Planos Nacionais deverão prevê 
a integração das atividades de produção e de 
transformação do setor agrícola, e deste ·com 
os demais setores da economia, incentivando 
o aproveitamento da mão-de-obra rura1 em 
seu próprio meio e fomentando a criação e 
expansão de agroindústrias cooperativas, que 
utilizam prioritariamente a matéria-prima lo~ 
cal. 

Art- & O Ministério ds Agricultura coorde­
nará, ao nível nacional, a execução dos planos 
estabelecidos pelo Conselho NacionaJ de Polí­
tica Agrícola relativos ao planejamento agrí· 
cola, em consonância com os interesses das 
regiões, Estados e Municípios. Caberá ao mes­
mo o acompanhamento das ações determi­
nadas pelos planos de safra e plurianuais, com 
a supervisão do Conselho NadonaJ de Politi.ca 
Agricola. 
- Art 7" Cabe ao Poder Público, através do 

Ministério da Agricultura, sob supervisão do 
Coilselho Nacional de Política Agrícola criar 
e manter atualizado um sistema de informa-
95es sobre o desempenho do setor agrícola, 
ã aplfcação e resultados dos Planos de Safra 
e Plurianuais. 

SEÇÃO O 
Da Pesquisa e Tecnologia 

Art. 89 A pesquisa agrícola será imple­
mentada através de Programas Plurianuais e 
Anuais aprovados pelo Conselho Nacional de 
Política Agrícola, elaborados por órgãos de 
pesquisa públicos e privados. 
· § 19 A elaboração dos Programas Pluria­
nuais e Anuais será coordenada pelo Minis­
tério da Agricultura com assessoramento das 

Câmaras Técnicas do Conselho Nacional de 
Política Agricola. 

Art. 99 A pesquisa agricola deverá: 
1-estar integrada à Assistência Técnica e 

Extensão Rural aos rúveis ~acionai, regional, 
estadual e municipal, devendo ser gerada e/ou 
adaptada a partir do conhecimento da intera­
ção dos diversos ecossistemas, observando­
se o zoneamento agroclimático, as condições 
econômicas e culturais dos segmentos sociais 
e do setor produtivo agropecuário; 

11- dar prioridade ao melhormento dos 
materiais nativos objetivando-se o aumento 
de suas produtividades e preservação da hete-­
rogeneidade genética; 

ll[- dar ênfase à geração ou adaptação de 
tecnologias agrícolas destinadas ao desenvol­
vimento dos agricultores e de suas proprie­
dades, prioritariamente para os pro:dutores de 
alimentos básicos; 

IV-desenvolver equipamentos e imple­
mentas agrícolas destinados aos produtos de 
alimentos básicos; 

v -observar as caracter'ISticas regionais e 
gerar tecnologias que respeitem a presenração 
a saúde e do melo ambiente; 

Art 1 O. A importação de material gené­
tico para a agricultura deverá ser avaJiada e 
aprovada pelo Ministério da AgricuJtura. 

Art. 11. Os programas de desenvolvi­
mento científico e tecnológico serão prioritá­
rios, tendo em vista a geração de tecnologia 
de ponta, especialmente a biotecnologia, que 
garanta a independência e competltividade in­
temacfonaJ da agricultura brasileira com a par~ 
tlclpação obrigatória do Estado. 

Art 12. As pesquisas promovidas pelas 
empresas brasileira de capital nacional, conve­
niadas ou não com o Ministério da Agricultura, 
deverão ser apoiadas mediante o intercâmbio 
de recursos humanos, materiais e destinação 
de recursos financeiros públicos. 

Art. 13. A pesquisa agrícola será fomen­
tada mediante a concorrência dos seguintes 
recursos. 
1-dotação orçamentária especifica da 

União; 
n- incentivos fiscais a serem concedidos 

às entidades estatais e de pesquisa privada 
compostas de empresas brasileiras de capital 
naclonal; 

ID-10% (dez por cento) do Imposto de 
Renda recolhido pelos seguintes segmentos: 

a) indústrias de máquinas e implementes 
agrícolas; 

b) bancos com carteira de crédito rural; 
c) indústrias de insumos agrícolas; 
d) produtores rurais; 
e) agroindústrias. 
IV-Participação nos recursos do Fundo 

Nacional do Desenvolvimento Rural. 
Parágrafo único. Os recursos serão credi­

tados no Fundo Nacional de Desenvolvirnento 
Rural e repassados para a pesquisa agrfcola. 

SEÇÂOIII 
Da Assisténcia Técnica e Extensiio Rural 

Art 14. A AssiStência Técncica e Exten­
são Rural ~Ater, será implementada através 
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de programas plurianuais e anuais aprovados 
pelo ConSelho Nacional de Política Agrícola 
e elaborados por entidades de Ater· públicas 
e privadas. 

Parágrafo único. A elaboração dos progra­
mas Plurianuais e anuais será çoorden_ada pe­
lo Ministério da Agricultura com assessora­
mento das Câmaras Técnicas do Cortselbo 
Nacional de PQlítica Agricola. 

Art 15. O Poder: Público deve dar estimu­
lo aos planos de Ater municipallzados. 

Art. 16. O Poder Público_ deve promover 
alntegração da Ater aos níveis municipal, esta­
dual e regional, entre os setores públicos e 
privados. . _ 

§ 1 ~ A Assistência Técnica e. a Extensão 
Rural será fomentada mediante a concorrên­
cia de 5% (cinco_ por cento) do Imposto de 
Renda recolhido pelos seguintes _segmentos: 

a) indústrias de máquinas e implementes 
agrícolas; 

b) bancos com carteira de crédito rural; 
c) indústrias de insumos agrícolas; 
d) produtores rurais; 
e) agroindústrias. 
§ 29 Os recursos· Serão creditado$ nO 

Fundo Naciona1 de Desenvolvimento Rural e 
repassados à Assistência Técnica e Extelisão 
Rural. 

Art. 17. A Ater, pública e privada, deverá 
promover o desenvolvimento da propriedade 
rural em todas as suas potenc:ialtdades, em 
conformidade com a vocação do produtor, 
condições de solo e _c;:ijma, preservação dos 
recursos naturais e a m~lhç>ria das condlç:§es 
de vida no meio rural. 

Art 18. A ação da Ater deyerá estar inte· 
grada à pesquisa agricola, às comunidades 
rurais, suas formas associativas e entidades 
representativas. 

Art 19. A Assistência Técnica e Extensão 
Rural deverá priorizar as âções que visem· à 
melhoria e ao desenvolvimento da produção 
de alimentos para o mercado interno. 

SEÇÃO IV 
Da Informação Agrícola 

Art. 20. O Conselho Nacional de Politica 
Agrícola, integrado com as Estados e Municí­
pios, manterá um sistema de informação agrí­
cola, elaborado pelo Ministério da Agricultura, 
para divulgação: 
I-da previsão de safras, ao rúvel nacional, 

por EStados e regiões produtoras, incluindo 
estimativas de área cultivada ou colhida, pro­
dução e produtividade; 

D-dos preços recebidos e pagos ao nível 
do produtor, com a composição dos primeiros 
até os mercados atacadistas e varejistas por 
Estado e região produtora; 

Til -dos valores e preços para exportação 
- FOB, com a decomposição dos preços 
até o interior, ao nível do produtor, destacando 
taxas e impostos ·cobradas; 

IV- dos valores e preços de importação 
- OF, com a decomposição dos preços inter­
nacionais até a colocação do produto em por­
tos brasileiros, destac-ando taxas e impostos, 
cobrados; 

V- do balanço de oferta e demanda dos 
produtos agropecuários, ao nível nacional, 
quanto aos seguintes fatores: 

a) estoque inicial de passagem; 
b) produção total; 
c) oferta global; 

_ d) reservas; 
~) perdas; 
f) consumo; 

g) excedentes; 
h) exportação; 
1) importação; 
;) -estoque final. 
VI- dos custos de produção; 
Vil-da volume dos estoques reguladores, 

discriminados por produto, tipo e localização; 
vm- das estimativas de custos dos esto­

ques reguladores; 
IX- dos dados de meteorologia e climato-

logia agrícola; _ _ 
X- das campanhas e programas espe­

ciai_s, incentivas, dados sobre planejamento e 
.as modificações iritroduzidas na Política Agrí­
cola; 

XI- do estoque, produção e consumo 
_niundial dos principais produtos agrícolas; 

__ ....,..2{11...::- dos dados sobre armazenagem; 
XIII-das pesquisaS em andamento e __ os 

resultados daquelas já concluídas. 
Parágrafo único. O Conselho Nacional de · 

Política Agrí_c-ola com:_denará e o Jli\inistério da 
Agricultura executará a realizaçãO de estudos . 
e·análises detalhadas do comportamento dos 
mercados interno e externo dos produtos agrí­

___ç:o@S-e_agroindustrials, infOrmatizando sua 
apropriação e divulgação para pleno e im~ 
diato conhecimento dos produtores rurais e 
demais agentes do mercado. 

Art. 21. Oev.e ser elaborada, pelo Conse­
lho Nacional de.P_oJítica Agrlcola, uma metQ­
dología nacional, única e transparente de le~ 
vantamento de dados, da qual participem as 
entidades_ ligadas _à produção, armazenagem, 
Cómeri:ialização e industrialização. 

Parágrafo único. _A coleta de dados dev.e 
partir de informações dos Municípios, Estados 
é regiões produtoras, ouvidas as entidades pú­
blicas e privadas ligadas ao processo produ-
tivo agropecuário. · 

Art. 22. O Conselho Nacional de- P""olítica 
Agrícola deve diVulgar previamente a metodQ.­
Iogia de levantamento de dados a ser adotad@ 

- por todas as e_ntidades ligadas ao processo 
de informação agríc~Ia de Q10do proporcionar 
absoluta unidade de critérios. 

_Art. 23. Compete privativamente ao Con­
selho Nacional de Polltic;-a-Agricola divulgar 
periodicamente as informações de que tratà 
este capitulo. 

SEÇÃO V 
Da Defesa Agropecuária 

Art. 24. Compete ao Ministério da Agri­
cultura, em articulação com os Estados, Dis­
trito Federal e Municípios, sob orientação nor­
mativa do CohSelho Nacional de Política Agri­
cola, coordenar e executar as atividades de 
defesa agropecuária, em todo o território na· 
cional, com as seguintes finalidades: 

I- prevenir, controlar e erradicar as é!Qen­
tes patógenos das principais enfermidades 
dos animais, pragas e doenças vegetais; 

11- inspecionar e fiscalizar os produtOs, 
subprodutos e_ derivados de origem vegetal 
e animal, os' insumos agropecuários, bem co­
mo os estabeleclmentos produtores; 

DI-defmir os procedimentos laboratodais; 
IV- definir os padrões .,de qu_aHdade, _as 

condições de comercializaç_ão, consumo e/ou 
uso dos produtos, subprodutos e derivados 
de origem animal e vegetal, e os insumos 
agropecuários; 
V- estabelecer normas e padrões para a 

classificação dos produtos agropecuários; 
:: VI- impedir a comercialização fio merca­
do interno de insumos e prodLttos agrope­
cuários cujo uso esteja proibido no país de 
origem; 

VII- ordenar e fiscalizar a classificação dos 
produtos, subprodutos e derivados de origem 
animal e vegetal destinados à comercialização; 

VI!I- estabelecer normas e procedimentos 
e manter um serviço permanente de vigilância 
epidemiológoca nas ár~s de ~oo e .fltossa­
nidades; 

IX.-permitir o uso de corantes, aromati­
zantes; flavorizantes, aditivos e edulcorantes 
artificiais em alimentos e bebidas só em caSos 
de comprovada inexistência de sucedâneos 
naturais; 

· Parágrafo único. As Unidades da Federa­
ção com condições de operacionalizaçãa exe­
cutarão e fiSCalizarão as atividades pertinentes, 
podendo legislar, concorrentemente, a respei· 
to de defesa agropecuária, respeitando a le"gis-­
Jação feder~. 

Art. 25. ·o Ministério da Agricultura man­
terá_regfstro·e expedirá certifiCado de aprova­
ção das insumos agropecuários e_dos produ­
tos de origem animal e vegetal, cabendo aos 
Estados, Municípios e Distrito Federal a legis· 
lação perb'nente à comercialização interna e 
uso dos mesmos. · 

Art 26. Fica instituída a obrigatoriedade 
da apresentação de receituário, t:XPedido por 
profissional habilitado, para a aquisição de 
agrotóxicos, produtos biológicos de uso em 
imuriologia e de produtos de uso veterinário, 
tóxicos e/ou prejudiciais para o homem, os 
animais e o_ meio amblente. 

Parágrafo único. Fica vedado o uso de 
hormônios e anabo_~ntes para crescimento 
e engorda de animais. 

Art. 27. A defesa agropecuária terá pro­
gramas plurianuais e planos operacionais 
anuais, elaborados por entidades_ ofidais que 
realizam a defesa agropecuária, sob a coorde­
naçao do Ministério da Agricuhura e aprova­
dos pelo Conselho Nacional de .Política Agrt­
cola. 

SEÇÃO VI 
Da Proteção do Melo Ambiente e 

dos Recursos_ Naturais 

Art. 28. O Poder Público, a1ém dos princí­
pios contidos na Constituição Federal, deverá: 
I-promover a integração entre UniãO; Es­

tados, Municípios e as comunidades na pre-
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seiVação do meio ambiente e conseavação 
dos recursos naturais; 

H- disciplinar e fiscaJi:zar o uso racional do 
solo, da água, da Hora e da fauna; 

m- realizar zoneamentos agroecológicos 
visando ao ordenamento da ocupação espa· 
cial; 

IV-promover a recuperação das áreas em 
processo de desertificação; 

V-fomentar a produção de sementes e 
mudas de essênciais nativas; 

VI- estimular a criação e o funcionamento 
de associações conservaclonlstas, 

VII- estabelecer linhas de crédito especí· 
ficas para a conservação de recursos naturais 
renováveis, com prioridade para bacias hidro­
gráficas, áreas de barragens e áreas alagáveis. 

vm- estabelecer normas punitivas para 
quem provocar ato predatódo ao meio am­
biente. 

Arl 29. As bacias hidrográficas e os cur­
sos fluviais constituem as unidades básicas 
de uso, de conseJVaç:ão e de recuperação dos 
recursos naturais, devendo observar-se: 
I-a preservação da mata nativa às suas 

margens e reflorestamento das mesmas; 
n-a proibição da pesca e da caça preda­

tórias· 
m.....:.. a proibição de lançamento de objetos, 

resíduos, embalagens e detritos de agrotóxi­
cos ou produtos químicos prejudiciais ao meio 
ambiente e à saúde; 

IV -a proibição da queima de restevas e}(­
ceto quando tecnicamente recomendada. 

Art. 30. Em cada propriedade rural deve­
rá existir área de reserva florestal legal, no mírú­
mo de 10%, sem prejuízo das legislações esta­
duais e a do Distrito Federal 

Art 3 I. As áreas florestais e de mato nati­
vo de preservação permanente sáo isentas do 
Imposto Territória1 Rural. 

Art. 32. O crédito concedidO pelo Poder 
Público para atividades agrícolas fica condi do­
nado ao uso e manejo racional dos recursos 
naturais e pres_ervação do meio ambiente. _ 

Art. 33. Os responsáveis- pela explOração 
de carvão vegetal, lenha, madeira e celulose 
ficam obrigados à reposição das florestas uti1i· 
zadas para este fim. 

CAPÍTULO lU 
SEÇÃO I 

Do Crédito Ruro/ 

Art. 34. Fica instituído o Sistema ~acio· 
nal de Crédito Rural-SNCR-:-; ao qual com· 
pete aplicar os recursos destinados ao crédito 
rural, na forma estabelecida pelo Conselho 
Nacional de Política Agrícola. 

Art. 35. Integram o SNCR: 
I- o Banco Ceritral do Brasil; 
li-o Banco do Brasil S/A; 

•m-as demais instituições financeiras ofi­
ciais; 

N-as Cooperativas de Crédito-Rural; 
V-os Bancos Privados. 
Parágrafo único. As Cooperativas de Cré­

dito Rural e o Banco-qúe lhes der suporte 
serão contemplados com iguais condições às 

demais instituições financeiras na adminlstra­
ção e.distribuição do crédito rural. 

Art. 36~ . Compete ao- Banco_ Centrar do 
Brasil cumprir e fazer cumprir as disposiç_ões 
emanadas do CNPA 

Art. 3 7. Os financiamentos rurais são 
concedidos para: 

I-custeio; 
n- investimento; 
m- comercialização; 
IV-agroindustrializaçáo; 
V- habitação para o trabalhador rural e 

produtor rural em regime de economia fa­
miliar; 

Vl- aquisição de terras rurais; 
VIl- pesquisa agropecuáÃa. 
§ I 9 Os financiamentos para custeio V.. 

sam à cobertura das despesas normais de urr 
ou mais periodos de produção agrícola. · 

§ 29 Os financiamentos para investimen­
tos serão destinados a inversões em bens e 
serviços de suporte à produção e à comer­
cialização. 

§ 3~ Os fmanciamentos para comerciali· 
zação se destinam à comercialização das sa­
fras agrícolas dos produtos, suas cooperativas 
e associações; Visando à cobertura das despe­
sas subseqüentes às fases da colheita da pro­
dução: armazer:tamento, estocagem e trans­
porte. 

§ 49 Os financiàmêrltos para agroindus­
bialização destinam-se ao beneficiamento ou 
transformação dos produtos agricolas, prefe­
rencialmente pelas cooperativas. 

§ 5<:> Os financiamentos para construção 
de habitação rural serão destinados ao traba­
lhador rural e ao produtor rural em regime 
de economia familiar. 

§ & Os financiamentos para a aquisição 
de terra rural destinam-se aos produtores e 
trabalhadores rurais sem terra, ou com terra 
abaixo do módulo fiscal para adquirirem pro­
priedade rural. 

Art 38. São objetivos específicos do Cré­
dito Rural: 
I- estimular os -investimentos rurais para 

a produção, armazenamento, beneficiamento, 
agroindustríalização e comercialização; quan­
do efetuados pelo produtor rural, por suas 
cooperativas ou outras formas associativas; 
n- proporcionar o oportuno, suficiente e 

adequado custeio da produção e da comercia­
lização de produtos agropecuários; 

lll _,.. es~l,llar a introdução de métodos ra­
cionais no sistema de produção, objetivando 
o aumento da produção e da produtividade, 
a melhoria do padrão de vida das populações 
e adequada conservação e preseiVação do 
meio ambiente; 

IV-possibilitar a construção de habitações 
para os trabalhadores rurals; 

V- propiciar a aquisição de terras pelos 
produtores e trabalhadores rurais sem terra 
ou com terra abaixo do módulo fL<>Cal. 

-Art. 39. São beneficiérios do Crédito Ru­
ral: 

1-os produtores rurais, pessoas físicas ou 
jwfdicas; 

fi- as associações e as cooperativas de 
produtores rurais; 
!li-os indígenas, devidamente assistidos 

por suas entidades. 
§ ]9 Para efeito desta lei, considera-se tra­

balhador rural toda pessoa física que exerça 
atividade rural, como empregado ou como 
pequeno produtor em regime de economia 
familiar. 

§ 2<:> São beneficiárias também do Crédito 
Rural outras pessoas fisicas ou juódicas que 
se dediquem às seguintes atividades vincu­
ladas ao setor: 

1-produção de mudas ou sementes gené­
ticas básicas, registradas, fiScalizadas ou certi­
ficadas; 
n-produção de sêmen para inseminação 

artificial; 
lU- realização de pesca artesanal e aqüi­

cultura para fins comerciais. 

Art. 40. A concessão do Crédito Rural ob­
servará: os seguintes preceitos: 

1-adequação, oportunidade e suficiência 
de créditos; 

11- rentabilidade da atividade financiada; 
m- segurança de operação; 
rv- reajuste dos financiamentos com tndi­

ces idênticos aos dos preços mínimos dos 
produtos agrícolas fJXados pelo CNPA. obser­
vada sempre a cultura a que se destina o flrlan­
ciameflto; 
_ V- cobertura integral das necessidades de 

crédito para os produtores rurais pequenos 
e médios, que se dedicarem às atividades liga­
das à produção de alimentos básicos para o 
mercado interno; 

VI- proibição de acesso ao crédito _rur.a1 
dos produtores rurals _cujas propriedades não 
cumpram a sua função social. 

VIl- proibição de concessão de crédito ru­
ra1 para: 

a) financiar atividades deficitárias ou anti-e­
conômicas; 

b) favorecer a retenção especulativa de 
bens; 

c) amparar atividades sem fim produtivo 
ou de mero lazer; 

d) financiar atividades que provoquem a 
depredação do meio ambiente. 

VIU- observância das diferenciações de 
custo de produçào por região geoeconômica 
para efeito de financiamento; 

IX-assistência técnka obrigatória; 
-garantias para os financiamentos agrfco-

Jas, que serão: 
a) no custeio, o penhor da produção; 
b) na frustração da safra, o seguro agricola; 
c) e no investimento. a alienação fiduciária 

do bem fmanciado ou a hipoteca. 

XI- apresentação da quantificação da ne­
cessidade de reçursos por cada unidade fede­
rátiva proveniente dos conselh_o_s municipais 
e estaduais, atendendo suas potencialidades 
e peculiaridades; 

XII- a compatibilização e a aprovação fmal 
do programa nacional e da distribuição dos 
recursos cabe ao CNPA; 
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XIII- atendimento_ ªdequado_ des pr"tticas 
de preservação, conservação e uso do_ solo 
e da água; 

XIV- desenvolvimento global da proprie­
dade rural, especialmente mini e pequena, vi­
sando a torná-la econorni_çamente rentável. 

Art. 41. O Poder Público assegurará Cré­
dito Rural especial e diferenciado quando do 
assentamento de produtores· rurais em área 
de reforma agrária. 

Art. 42. Fica mailtldo o Valor Básico de 
Custeio- VBC -, a ser aprovado pelo CNPA 
como referência para o crédito rural. 

Parágrafo único. O VBC deverá cobrir_ os 
custos de produção, identificados de forma 
regional observado o zqne.::tmento ~ro-dimá­
tico e será definido pélo CNPA. 

Art. 43. Compete ao CNPA o e$a,beleci­
mento de normas quanto à aplicação de subsí­
dios nas operações de Crédito rural, defini4os 
no Orçamento Geral da União. 

Parágrafo único, Os_ finandamel"].tos do 
Ctêdito Ruràl destinados à produção de ali~ 
mentes básicos para o me_rcado interno terão __ 
juros reduzidos dos praticados para os demais 
financiamentos agrícolas. 

Art. 44. São fo-ntes .de recursos para o Cré­
dito Rural: 
I-dotações orçamentárias da União; 
n- fundos e programas oficiais de fomento 

agrícola, notadamente o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Rural; 

m-os recursos de origem externa decor­
rentes de empréstimos, de acordos ou convê­
nios celebrad9s para aplicações em crédito 
rural; 

IV-caderneta de poupança rural; 
V- percentual a ser ftxado pelas autorida­

des monetárias dos recursos com que operam 
as instituições fmanceiras, quanto ao depósfto 
à vista; 

VI- multas aplicadas a institulç_ões do Sis· 
tema Financeiro do Créaito Rural por descum­
primento de normas do crédito rural; 

VII- recursos retomados das operações do 
Crédito rural, agroindustrial e política de preço_s 
mínimos realizadas pelo Banco do Brasil S/A, 
a conta do Tesbtiro Nacional; 

VIII- outros recursos que venham a se_r es-
tabelecidos. _ __ _ ___ _ 

Parágrafo único. ·os _recur-Sos do Crédito 
Rural serão desvinculados das autorida_des 
monetárias e vinculados às decisões do CNP.A 

Art. 45. Fica criado o Fundo Nacional de 
Equalização e Compensação do Crédito Rural, 
destinado a compensar as instituições flflan­
ceiras que operarem com o Crédito Rural pe­
las eventuais perdas resultantes entre a di_fe­
rença do reé\iuste dos financiamentos aplica­
dos com base nas variações dos preços mini­
mos dos produtos agrícolas, da captação dos 
respectivos recursos. 

§ }9 Constituem fontes de r~cursos do 
mencionado Fundo: 
I-os resultados positivos provenientes das 

operações deste fundo; _ 
Il-dotações orçamentárias da União; 
lll- 0,5% das exportações de produtos. 

máquinas, implementes e ins_umos agócolas; 

rV -50% (cinqüenta por cento) do resul­
tado positivo auferido pelas instituições finan­
ceiras nas operações resultantes de aplicação 
de recursos previstos no art 44~ inciso V desta 
lei; 

__ V- percentual do Imposto de Renda reco­
lhido pelas instituições f111anceiras a ser defi­
nido pelo CNPA; 

VI- outros recursos, 
§ 29 A administração do referido Fundo 

será re-gulamentada pela autoridade monetá­
ria e supervisionada pelo CNPA 

SEÇÃOll 
Das InCentivos Fiscais 

Art. 46. Na aquisição de máquinas e im­
plementes agrícolas, os produtores rurais, de 
follJla diferenciada ern sua cl~ficação, terão 
redução na alíquota do llnpostO sobre Prõdu-
tos lndushializaclos -IPI. . _ 
-·Parágrafo único.. os· Pen~fídos referidos 

fiO capUt deste artigo serão estendld_os ~-em­
presas rurais brasileiras de capital nacional 
prc:istadoras de serviços de assistência técnica, 
de extensão rural e pesquisa agropecuária, na 
ãqlijsjção de veículos destinados a estas finali-
dades. . · 

·Art. .:47. O Poder Público estabelecerá in~ 
centiVos fiscais para os produtores iuraiS, em­
presas rurais_ brasileiras de_ capital nacional, 
associações e cooperativas de produtores que 
desenVOlVam pesquisas Voltadas à produção 
de .alimentos básicos para o mercado interno. 

Parágrafo único. Iguais incentivos serão 
concedidOs aos produtores e_ empresas rurais 
·qúe àj)llcam recursos próprios na construção 
de habitações para o trabalhador e produtor 
rural. 

Art. 48. Serão susp-ensos os ihcentwos 
fisca.ís cOncedidos para empresas rura[s. pro­
dJJtpre_s rurais e suas cooperativas e associa­
ções que causarem dan_os ao meio ambiente. 
--Art. 4g_ -o Poder PúbliCo reativará a linha 
de crédito existente par o financiamento de 
quotas-partes (capital de giro e investimento) 
corn .6 otijetiV? de apoiar as cooperativas. 

SEÇÃOnl 
- DO Fundo de DesenvolvimentQ Rural 

- - e outras Fontes de Recursos 

_ Art. 50. Fica institUído o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento Rural - FNDR - com 
as seguintes finaliades: 

r.::_ constituir-se_ em fonte de recursos para 
execução de ações da Polftica Agrícola; 
n-construir-se em fonte de recursos para 

~ execução de ações especiais previstas esta 
lei. 

Art. 51. Constituem fontes de recurSOs âo 
FNDR: 
I-os re!?ultados positivos provenientes das 

operações de~~ Fundo; 
U -:-as po~ções_orçamentárias; 
UI-percentual das' operações do Crédito 

Rural; 
N-percentual d~ expOrtações de produ­

tos, máquinas, implementas e insumos agri­
colas; 

V-os recursos dos fundos existentes ante­
riormente a esta Lei, ligados ao setor agrícola; 

VI- percentual do valor da produção in­
dustrial de 13grotóxicos; 

VU- os recursos oriundos de leilões de má­
quinas, equipamentos, produtos e insJJmos 
apreendidos pelas autoridades policiais; 

V111- doações e conbibulções; 
IX-percentual dos impostos de importa­

ção incidentes sobre máquinas, equipamen-
tos, piodutos e insumos agricolas; 
X- recursos da conta do trigo; 
XI- recursos captados no exterior; 
Xll- os resultadoS positivos previstos no 

§ único do art 71. 
Att. ·52.. O FNDR ~erá admin~trado pelo 

CNPA, ao qual caberá sua regulamentação 
ficando os percentuais de aplicação, exceto 
os ressalvados nesta lei e será operado pelo 
Ministério da Agricultura. 

Art. 53. A União destinará anualmente 
üm -míntrild de 7%- do seu orçamentO j)at-a 
desenvolver as atiVidades do setor rural. 

Parágrafo único. Os recursos parã aplica~ 
ção em crédito rural não se incluem no dispos­
to no·caput deste artigo. 

SEÇÃO lV 
DO Seguro Agrícola 

Art 54. Fica instituído o Seguro Agrícola, 
destinado à preservação das colheitas, bens 
e rebanhos contra os riscos que lhe são pecu­
liares, prejuízos decorrentes dos fenômenos 
climáticos, pragas e outros, assegurando ao 
produtor rural: 
1-l'las atividades financiadas, a total e ime­

diata exoneração de obrigações financeiras re­
lativas ao Crédito Rural de custeio, a_cresddo 
de uma receita sobre os valores financiados 
na ordem de 30%, com receita de trabalho 
produtivo, desde que a amortização ou _liquida­
ção do principal e encargos seja inviabilizada 
total o parcialmente; 
Il-a indenização de perdas verificadas em 

decorrência de obrigações financeiras relati· 
vas ao crédito de iOYestimentos; 

m-nas atividades parcialmente finaciadas 
e complementadas c;om re<:ursos próprios, 21 
indenização será proporcional aos recursos 
envolvidos, acrescidos de 30% como receita 
de traQalho produtivo, quando aplicados em 
custeio de lavoura. 

§ 19 São s_eguradas as cooperativas, asso­
ciações ruréiis_e as pessoas físicas ou jurídicas 
de direito público ou privado que explorem 
atividades agrícolas ou pecuárias. 

§ 29 Na cobertura dos danos, será feita 
a correção dos valores até a épáca da indeni­
zação e qliãildo em custeio da lavoura, além 
da correção, serão acrescidos 30% com ga­
nho ao produtor. 
_ Art;. 55. A apuração d0;5 prejuízos será fei­

ta pelas Sociedades Seguradoras e Agentes 
do Programa do Seguro Rural, mediante lau­
dos de avaliação expedidos pela Assistência 
Técnica credenciada pelo Instituto de Resse­
guros do BrasiiiRB e supervision.,da pelo Con­
selho Municipal da Política Agricola. 
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Art. 56._ O Seguro AQiicola será -opcional, 
tanto nas atividades financiadas como nas ge~ 
ridas com recursos próprios. 

Art. 57. A apólice de seguro constitui ga· 
rantia váJida nas operações de Crédito Rural 
e suficiente para os financiamentos de custeio. 

Art. 58. As taxas do seguro agrícola serão 
compatíveis aos riscos de cada atividade agro­
pecuária e serão aprovadas pelo Cóilselho Na­
c:iona] de Seguros Privados, de comum acordo 
comoCNPA 

Art. 59. Fica criado _o sistema de cesse­
os nas operações de segtm.? agrícola, tendo 
rticípação obrigat6ria de todas as Sode­

es Seguradoras em atividade no Pais, ca-
. do ao Instituto de Resseguros do Brasil 

lRB - promover o sorteio da Seguradora 
líder pelo prazo mínimo d_e 3 anos, distribuindo 
cosseguros a todas as demais Sociedades Se­
guradOras. 

Art. 60. Fica criado o Fundo de Estabi­
lidade do Seguro Agrícola- Fesa com a finali­
dade de garantir a estabilidade das operações 
de seguro, atender à cobertura suplementar 
dos riscos do mercado segurador e reduzir 
os prêmios pagos pelo produtor rural, ficando 
constituído de: 
r- um percentual de 3% sobre o valor de 

todos os prêmios em todas as modalidades 
de seguros realizados no País; 

n-o excedente sobre o lucro máximo esta· 
belecido pelo IRB para as operações de se-
guro; ~ 

ffi-5% doFNDR. 
Parágrafo único. O Instituto de Ressegu­

ros do Brasi1-IRB, pelo seu conselho técnico 
e sob a supeiVisão do CNPA, exercerá a admi­
~aç:ão dos recursos do FESA. 

Art._ 61. OsrecursosdoFESAserãodesti­
nados à compensação proporcional das em­
presas seguradoras que apurarem prejuízos 
nas operações com o seguro agricola. 

Art. 62. São fontes de recursos para o se­
guro agrícola: 

1-dotações orçamentárias da União; 
n- percentual a ser fJXado pelas autorida­

des do total das operações das empresas se­
guradoras; 

m-multas aplicadas às empresas segura­
doras pelo descumprimento desta lei e das 
normas do seguro agricola; 

IV-os recursos previstos no art. 17, do 
Decreto-Lei nç. 73, de 21-11-66; 

V ....... recursos provenientes dos prêmios pa­
gos pelos produtores rurais, pessoas físicas 
e jurídicas; 

VI- recursos do FESA 

CAPITULO IV 

SEÇÃO! 
Dos Preços 

Arl 63. Os preços mínimOs de garãntia -
dos produtores agricolas serão fixados pelo 
CNPA, adotando como variáveis para sua 
composição os seguintes itens: 
I- custos fiXOs; 
n- custos variáveis; 
UI-rentabilidade da atividade. 

§ _ )9 N_a __ composlção do preço mínimo 
devem ser levados em consideração os dife­
renteS custOs levantados por região produtora, 
a fim de se obter uma Jnédia ponderada. 

§ 2~' O CNPA fiXélrá uma metodologia bá~ 
sica para o cálculo dos-itens de qUe tratá este 
artigo. .-1_ 

Art. 64. Os preços mínimos de 9arantia' 
serão diVUlgados com ante<(.êdência de 90 dias 
antes do plantio, . · ' . 

Art. 65. Fixados oS preços mínimos de 
garantia, estes- sofrerão "atualização automá­
tica nos mesmos índices de variação do inde­

. xador oficial Para a correção monetária. 
Art. 66. A garantia de preços mínimos se 

fará através de financiainentos de comercia­
lização e: de aquisiçãO dos produtos agrícolas 
amparados. 

ArL 67. Os alimentos básicos para o mer~ 
cada. interno _terão tratamento prioritário para 
efeito de pfeço nltnimo de garantia. 
· Art. 68. O CNPA focará preços de referên­

cia para cada produto de alimentação básica 
para o mercado interno, que s_ervirão de parâ· 
metro na liberação dos estoques reguladores. 

§ 19 Os preços de referênciâ serão calcu­
lados com base no preço do atacado da prin~ _ 
cipal praçã de comercialização de cada produ­
to e levarão em consideração: 
I-a média de preços reais no período de 

60 (sessenta) dias, contados até 90 (noventa) 
dias antes do início do plantio; e 
li-uma margem percentual adicional, a 

ser_ acrescida à média prevista no inciso ante­
rior,-para cada produto, visando cobrir custos 
de armazenagem e a margem normal do mer­
cado. 

m-a variação de disponibilídade de oferta 
no período previsto no incíso r deste parágrafo; 
e 

IV-o custo de produção de cada produto. 
§_ 29 os-preços- de-referência, bem comO 

todas as regras que os acompanham, deverão 
ser-a e pleno conhecimento público. 

§ 3~> Os preços de referência terão perío­
dos de validade definidos por produto pelo 
CNPA 

SEÇÃO li 
Da Comercittlizdção e do Abastecimento 

Art. 69. A comercialização dos produtos 
agrícolas será-operada pela iniciativa privada, 
e pelo Estaào. sendo que este entrará na co; 
mercialização nos seguintes casos: 
r- para garantir a comercialização dos prcr 

dutOS com preços mínimos fifos; 
II - para garantir o abasteci ~ nto d'as pro­

dutos de alimentação básica p ra o mercado 
interno; · 

lU-para garantir a introdução ou manu­
tenção de culturas de interesse nacional, a 
serem definidas pelo ·cNPA 

Art. 70. O -cNPA somente autorizará as 
importações de ·produtos agrícolas de aJimen­
tação básica nos seguintes casos: 
r-para a manutenção dos estoques regu~ 

!adores; 
II-para a garantia do abastecimento in~ 

temo. 

-Art. 71. Os preços dos produtos impor-

~:::n~:e: ::d~sn~,r~ti~:~~ ~~~~~:~~ 
naciol)al, serão equiparados aos preços de re­
ferência, estabelecidos para liberação dos es­

. toques regulãdores. 
Parágrafo único. -O resultado líquido de 

equiparação entre o preço do produto impor­
tado e o preço de_ referência será creditado 
ao FNDR. 

Art. 72. Fica-m liberadas as exportaçÕe, 
de produtos agrícolas e de derivados, desde 
que garantidos o abastecimento interno e o 
estoque regulador. 

-Art. 13. Ficam liberadas- as importações 
e exportações dos insumos agrfcolas. 

Parágrafo único. O Poder Público estimu­
lará o crescimerto da produção de insumos 
agrícolas no país, preferencialmente através 
de organizações dos produtores rurais. 

SEÇÃO lU 
Da Armazenagem e dos Estoques 

Art. 74. A rede oficial de armazenagem 
será destinada, prioritariamente, aos produtos 
de alimentação básica para o mercado inter­
no, com a finalidade de llJanter o estoque re­
gulador. 

Art. 75. O Poder Público incentivará e 
apoiará técnica e financeiramente a ampliação 
e manutenção da rede de armazenagem pre­
ferentemente para os produtos de alimenta­
ção básica para o mercado interno. 

Parágrafo único. O Poder Público, através 
do crédito e outros benefícios, incentivará a 
instalação de armazéns, por cooperativas e 
formas comunitárias ou associativas. 

Art. 76. O CNPA deverá estabelecer plani­
lha de custos de armazenagem e estabelecer 
uma margem de lucro operacional, na forma 
de estímulos às unidades armazenadoras dos 
estoques reguladores. 

Art. 77. O Poder Público formará, man­
terá e alocará estoques reguladores, vis_ando 
a assegurar o abastecimento regular e o preço 
do mercado interno. 

§ }9 Os éstoques reguladores devem 
contemplar os produtos de alimentação bási­
ca para o mercado interno. 

§ 29 O CNPA fiXará, anualmente, os volu­
mes mínimos do estoque regulador para cada 
produto.· 

Art. 78 Os estoques reguladores serão li­
berados pelo CNPA quando os preços de mer­
cado estiverem acima do preço de referência, 
situação prevista no artigo 68, ou quando 
ocorrerem situações de desabastecimento. 

Art. 79 As vendas dos estoques obede­
cerão a um cronograma estabelecido com an­
tecedência mínima de 10 dias, mediante am­
pla divulgação, e serão realizadas através de 
lei!~-s em bolsas de mercadorias, licitações 
pú icas e vendas diretas. 

ágrafo único. As vendas diretas só pode­
rão ser realizadas através da rede oficial de 
distribuição, no caso da impossibilidade da 
venda: por leilão ou licitações, ressaJvada a ex­
ceÇão do ãrtigo 85. 
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CAPITULO V 
Seção I 

Do Cooperativismo e do As$i0dativismo 

Art. 80. O Poder Público apoiará e esti­
mulará. os produtores rurais e trabalhadores 
nas suas diferentes formas de cooperativas, 
associações e sindicatos. 

Art. 81. Na concessão de beneficios fis-­
cais e creditícios para a produção, comercia­
lização e industrialização de alimentos básfcos, 
as cooperativas que atuarem neste segmento 
terão prioridade sobre as demais no recebi­
mento dos mesmos. 

Art. 82. O apoio referido nos artigos ante­
riores abrange também os grupos indígenas, 
pescadores artesanais e aqueles que se dedi­
cam às atividades do extrativi_smo vegetal não 
predatório. 

Arl 83. As cooperativas e associações de 
produtores rurais enquadráveis, para efeitos 
fiscais, na situação de microempresas, serão 
como tal consideradas. 

Art. 84. Serão esU,._belecidos incentivos 
fiscais e creditícios para as associações de 
produtores rurais e cooperativas que destinem 
recursos para; -

1) a melhoria das condições de vlda, saú~ 
de e educação de seus associados; 

2) a assistência técnica -e "extensão rural; 
3) a pesquisa agricola e de tecnologia; 
4) O aumento da produtividade agricola; 
5) a conservação dos recursos naturais e 

do meio ambiente; 
6) a implantação de agroindústrias. 

Art. 85. Os órgãos do governo, respon~ 
sáveis pelo abastecimento e armazenagem de 
produtos agropecuários e derivados, poderão 
operar diretamente com cooperativas, para a 
finalidade de suprir e fornecer alimentos bási­
cos para o mercado interno. 

Seção 11 
Da FoiT11açAo Profissionélf Rural 

Art. 86. Aca criado o Serviço Nacional 
de Aprendizagem Rural - Senar -, com o 
objetivo de organizar e administrar, em todo 
o território nacional, cursos e programas de 
formação profissional rural. 

§ 19 O Senar será Organizado pela Confe­
deração Nacíonal_de __ Agricultura - CNA -
e cUrigido por um conselho paritário, integrado 
pelo Ministério da Agricultura, Ministério do 
Trabalho, Ministério da Educação, Confede­
ração Nacional da Agricultura~ CNA. Confe­
deração dos Trabalhadores na Agricultura -
Contag - e OrQariízação das Cooperativas 
Brasileiras - OCB. 

§ 2? A Presidência do Senar será exercida 
de fonna alternada pelas entidades privadas 
que integram seu conselho. 

Art. 87. O acervo do extinto Senar pas­
sará para a responsabilidade do novo órgão 
ora criado. 

Arl 88. ConstibJem recursos do Sen_ar: 
I- contribuição compulsória de um por 

cento sobre o montante da remuneração paga 
a todos os empregados pelas pessoas juridi-

cas ou a elas equiparadas que exercem ativi­
dades: 
- - a) de agroindústria; 

b) de agropecuária; 
c) de produção de insumos agrícolas; 
d} exlrativistas; 
e)de cooperatiV8s rurais; 
f) de entidades sincUcais da área rural; 
11- doações e legados; 
111- subvenções da União, Estados e Muni­

cípios; 
IV--multas arrecadadas por infração de 

dispositivos legais, regulamentares e regimen­
tais; 

V- rendas oriundas da prestação de servi-
ços de bens e de locações de seus bens; 

vr- receitas operacionais; 
vn- rendas eventuais. 
§ 19 A incidência da contribuição a que 

se refere o inciso I deste artigo não será cumu­
lativa com as contribuições destinadas ao Ser­
viço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI, Servjço Nacional de Aprendizagem 
Comercial- Senac, Serviço Social da Indús­
tria - Sesi e Serviço Social do Comércio -
Sesc, prevalecendo em favor do Senar. 

§ 29 A arrecadação da contribuição será 
feita mensalmente com a da Previdências so~ 
cial e o seu produto será posto à disposiçã? 
do Senar, para aplicação proporcional nas di­
ferentes Unidades da Federação, de acordo 
com a correspondente arrecadação, deduzida 
a cota necessária às despesas de caráter geral. 

Art. 89. Os p-rOgramas desenvolvidos pe­
lo Senar ·contemplarão, _entre outros conteú­
dos, o associativismo, o cooperativismo e o 
sindicalismo. 

CAPITULO VI 
Seção I 

Da Política Agrária e do 
Crédito Fundiário 

Art. 90. Fica garantido o direito da pro­
priedade privada rural, condicionado, porém, 
ao cumprimento de sua função social. 

Art. 91. As aÇões de refOrma agrária, de 
colonização e de outras formas de assenta­
mento implicam adequada política agrícola e 
perfeita integração dos órgãos federais, esta­
duais e municipais que desenvolvam ativida­
des afins com os assentamentos. 

Arl 92. Na execução da política agrária, 
o Estado contará com a ação da iniciativa 
privada, priorizando as formas cooperativas, 
associativas ou comunitárias. 

ArL 93. ComO instiüillerito indutivo para 
o cumprimento da função social da proprie­
dade rural o Estado criará um sistema pro­
gressivo do Imposto Territorial Rural. 

Art. 94. Sem prejuízo das demais fontes 
para -cUsteio da reforma agrária, 10% dos re­
cuisos do Fundo Nacional de Desenvofvimen~ 
to Rural serão destinados aos mesmos progra­
mas. 
· Art. 95. A receita tributária terá destinação 
prioritária aos programas de reforma agrária­
cujos projetos agrfcolas se destinem à produ­
ção de alimentos. 

Art 96. Fíca -insti_tuído o Crédito Fundiá­
rio, c:om o objetivo de promover acesso ·do 
produtor e trabalhador rural sem terra, ou com 
terra abaixo do módulo fiscal, à propriedade 
rural. 

Art 97. O Crédito Fundiário tecá. Como 
fontes de recursos: 
I- parcela do Crédito .Rural a ser fiXada 

pelo CNPA; 
11- 10% do Fundo Nacional de Desenvol­

vimento Rural; 
m -dotação orçamentária da União e dos 

Estados; 
IV-10% do ITR; 
V- 25% do IR das pessoas rlSicas e jurídi­

cas do meio ruraL 
Art. 98. São beneficiários do Oédito Fun­

cUário trabalhadores e produtores rurais sem 
terra ou com terra abaixo do módulo fiscal, 
a serem selecionados pelo Conselho Muni­
cipal da Polític3 Agricola. 

Parágrafo único. Terão preferência os bea 
nefk:iários que Se situarem nas áreas rufa~_ 
de grande densidade populacional e de tensão 
social, -

Art. 99. A área a ser-adquirida com recUr­
sos do Crédito Fundiário se limita_ a um m_ó­
dulo flscaJ por beneficiário-~ 

Art. 100. As cooperativas de Crédito RuraJ 
terão condições de igualdade com os demais 
agentes fmanceiros para operarem recursos 
do Crédito Fundiário. 

Art. 101. Na concessão -do crédito serão 
obedecidas as seguintes condiÇões: 
I- limite de financiamento: 100%- do valor 

da terra nua e das benfeitorias úteis e necesM 
sárias; 

Il ,_prazo de financiamento de até 25 ano..§. 
com 2 de carência;-

ill-valor a ser financiado mediante avalia~ 
ção da Exatoria Estadual. 

Art. I 02. O pagamento do financiamento 
será feito em parcelas anuais e sucessivas, 
que terão íncUc_e de reajuste idêntico_ c;t_Q dQ 
preço mínimo da cultura agrícola predomi­
nante na exploração da terra adquirida. 

SEÇÃO li 
Da Habitação para o Trabalhador Rur;V 

Art 103. Fica criado o Sistema Anancei­
ro de Habitação para o trabalhador rural, e 
ao produtor rural em regime de economia fa­
miliar, integrando o sistema nacional de cré~ 
dito rural 

Art. 104. As cooperativas de crédito rural 
terão condições iguais às dernaís instituições 
financeiras para operarem no Sistema F'man­
celro de Habitação para o trabalhador rural. 

Art. 105. Os trabalhadores e produtores 
beneficiários pelo Sistema Financeiro de Habi~ 
tação serão selecionados pelo Conselho Muni­
cipal de Política Agrlcola. 

Parágrafo único. Terão preferência ao cré-­
dito habi~clonal os que se organizarem em 
formas associativas ou cooperativas e, em es.. 
pecial, os assentados em área de reforma 
agráriã. 

Art. I 06. os financiamentos destinadoS à 
habltação terão índices de reajuste idêntico 
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ao do preço mínimo da cultura predominante 
no Munldpio, fiXados pelo CNPA 

Parágrafo único. Compete ao CNPA esta-
belecer: --

a) o limite de financiamento por beneficiá-
rio; 

b) o prazo para pagamento; 
c) a sistemática de amortizaçãO. 
Art. 107. Sem prejuízo de outras fontes 

para o Sistema Fmanceiro de Habitação para 
o trabalhador rural, constituirão recursos: 

I-10% do Fundo Nacional de Desenvol­
vimento Rural; 
n-parcelas do Crédito Rural a serem esta­

belecidas pelo CNPA; 
m-dotação orçamentária da União, Esta-

dos e Municípios; - _ -
IV- depósitos captados pela Caderneta 

Rural; 
V- Fuhdo de Garantia por Tempo de Ser­

viço recolhido para os trabalhadores rurais. 

SEÇÃO lU 
Da lm!Jação, da Eletrifiação 

e da Telefonia Rurais 

Art. 108. Compete áb Poâef Público im­
plementar a política de eletrificação, irrigação 
e telefonia rurais com a participação dos pro­
dutores rurais, cooperativas e outras entiades 
associativas. 

Art. 109. A construção de barragem hi­
droelétrica deverá prever em seus projetos o 
aproveitamento da água represada para a irri­
gação rural das propriedad~s contiguas .. 

Art. 11 O. O Poder Público incentivará 
prioritariamente: . 

I-as atividades de eletrificação, telefoma 
e irrigação rurais de cooperativas, pelo finan­
ciamento, assistência técnica e fiXação de tari­
fas de compra e venda destes serviços, com­
pative[s com os custos de prestação dos mes­
mos; 

ll-a construção de pequenas centrais hi­
droelétricas e termoelétricas por cooperativas 
ou outras fonnas associativas. 

III- programas de reflorestamento para 
fins energéticos. __ -

Art. 111. O Poder Público estabelecerá 
medidas prioritárias espec'úicas para a política 
de irrigação, com a efetiva participação do 
setor agropecuário, com vistas a dinamizar o 
processo de planejamento e fonnulação de 
programas e projetos de irrigação, notada­
mente através~ 

1-do aporte de recursos destinados a cré­
ditos de investimento e custeio para a _agri­
cultura irrigada; 

U- do apolo à criação de patrulhas meca­
nizadas no sentido de implantar projetos de 
trrigaç:ão; -- -

m- do incentivo ao desenvolvimento de 
máquinas e equipamentos adequados à agri-
cultura irrigada. _ 

Parágrafo único. O CNPA implantará pro­
jetos específicos para áreas historicamente_ca­
rentes de reCUljSOS hídricos, preferencialmente 
em forma cooperativa, para estímulo à produ­
ção de aUmentos básicos para o mercado in-
temo. -- -

CAPITULO VIl 
Do Cõnselho liacíonal da 

Política Agrfcola 

Art. 1 i2. Fica instituído o Conselho Na­
cional de Política Agrícola ~ CNPA -, que 
será composto por 22 membros, sendo 1.1 
do Poder Público, a saber: Ministério da Agn­
cultura, que o presidirá, Ministério da Fazenda, 
Ministério do Planejamento, 3 representante~ 
do Congresso Nacional e 1 Secretário da~~­
cultura de cada região geográfica e 11 da Jru­
datlVã-privada, a saber. 2 representantes da 
Contag, 2 representantes da CNA, 1 repre· 
sentnate do Sistema Cooperativista de cada 
região geográfica, e 2 representantes da Asso­
ciaçã_o Nacional d_os consumidores. 

§ 19 A representação do Congresso Na­
cional dac:·se-á por dois parlamentares da Co­
missão de Agricultura da Câmara dos Depu­
tados e um Senador dá. Comissão de Agri· 
cultura âo-sena:ao-reaeral. 

§ 29 O CNPA será constituído de Conse~ 
lhos, um em cada Estado, Distrito Federal e 
um em cada Município, criados, uma vez asse­
gurada a paridade, em características seme­
lhantes às do Conselho Nacional. 

Art 113. Compete ao CNPA decidir: 
I-o piãneJamento agrícola; 
n-a faxação dos preços mínimos e a polí­

tica de comercializáção, da armazengem, dos 
estOQues, da agroindusbialização, das impor­
tações, das exportações e do abastecimento 
interno; 

lll- a priorização da pesquisa e da tecno­
logia, da assistência técnica e da extensão ru­
ral; 

IV -a divulgação da informação agrlcola; 
V- o estabelecimento da política de ap~ca­

ção dos recursos do Crédito Rural, Crédito 
Fundiário, Crédito Habitacional e do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Rural, obede­
cida esta lei; 

VI- a faxação de seu orçamento anual; 
vn -a criação de seu regimento interno; 
VIU- a defmição das quotas dos produtos 

de exportaÇão- para garantir o abastecimento 
interno; 

IX- a determinação dos produtos de ali­
mentos básicos incluindo, entre outros: trigo, 
feijão, milho_, arroz, carnes, leite, mandioca e_ 
hortifrutigranjelros; 

X- a definição da res_erva dos alimentos 
básicos para garantir o abastecimento interno, 
atendendo a regionalização,_ hábitos alimen­
tares, níveis tE!Ciiol6gicos e o zoneamento agrí­
cola. 

XI_._ formulação da política Nacional de Irri­
gação e Drenagem. 

Arl 114. O CNPA será assessorado por 
Câm.atas-Té_cnfcas- de caráter permanente e 
temporário de acordo cqm ~ necessicjade dos 
serviços criados para cada setor das atividades 
agropecuárias,_integradas por técnicos indica~ 
dos pelo CNPA. cujas atividades serão exerciM 
das sem ônus para os cofres púbficos. 

Art. 115~ A Secretaria Eiecutivã do CNPA 
será exercida pela Secretaria Geral do Minis­
tério da Agricultura e terá suas funções defini­
das no Regimento Interno. 

CAPITULO VIII 
Das Disposições Transitórias 

Art 116. O -Seguro Agrícola deverá·-ser 
implementado no prazo de um ano. 

Art. 117. Enquanto não for lmplemanta­
do o Segurd Agrícola, a atividade _agrícola con­
tinua assegurada através do Programa de Ga­
rantia da Atividade Agropecuária - Proagro. 

Art. 118. _ Fi~m extintos os seguintes fun. 
dos: . .. 

a.) Fundo Agroindustrial de Reconversão­
Funar; 

b) Fundo de Consolidação e Fomento da 
Agricultura Canavieira; _ _ _ _ _ __ 

c) Fundo de Estíriiulo Financeiro Rural-
Funfertil; 

d) Fundo Federal Agropecuário; 
e) FUndo Floi'eStaf; 
f) Fundo Geral para Agricultura e_lndústria 

-Funagri: _ 
g) Fundo Nacional de Refinanciamento 

RuraJ; 
h) •;ao Fundo de Recuperação da Agroin­

dústn'a Canavielrã; 
i) Fundo para o Desenvolvimento da P_e~ 

cuária - Fundep e 
j) Fundo de Desenvolvimento Rural -

FDR; 
Parágrafo único. Os recursos destes fun­

dos serão revertidos ao FNDR: 
Art. 119. Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicaçãO. 
Art 120. Re'llOgam-se as disposições em 

contrário. 

Justificação 

Quando, na qualidade de Relator-Adjunto 
da Assembléia Nacional Constituinte, tivemos 
a oportunidade de oferecer parecer à emenda 
que criava a necessidade de uma Lei Agrkqla 
para o País, reiteramos - com ênfase - o 
compromisso do Congresso Nacional com a 
questão agrícola no Brasil. Os que plantam 
e produzem alimentos em nosso País jam~s 
tiveram o abrigo e o suporte de uma política 
agríCola definida e duradoura, capaz de per­
mitir o investimento e o planejamE~nto a longo 
prazo: Os fnais atingidos e prejudicados pela 
ausência de uma política para o setor são jus­
tamente os pequenos, já que o grande produM 
tor sobrevive às intempéries _econômicas. 

A Lei Agrlcola que ora propomos resulta 
de um amplo proce-ssc:n:ie cliscussão e elabo­
ração, perpassando o universo de 228 mil pro­
dutores. 

É, pois, fundamental, reproduzir as palavras 
do Presidente da Fe-deração das Cooperativas 
de Trigo e Soja qo Rio Gi'ãndo do -Sul,-Dr. 
Odacir Klein: 

"Estamos trazendo ao conhecimento 
da sociedade brasileira o nosso Antepro­
jeto de Lei Agricola. 

Ele é o resultado de vários meses de 
discu.ssão com a nossa base coopera~ 
tivada, constituída por um universo de 
228 mil famflias de produtores rurais as_.. 
saciados às 76_cooperativas integrantes 

L.. ------:-do chamado Sistema Fecotrigo. 



Agosto de 1989 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção H) Sexta-feira 25 4225 

Trata-se de uma contribuição que vem 
se somar ao esforço empreendido com 
o objetivo de conquistarmos uma legisla­
ção adequada e condizente com as ne­
cessidades de nosso setor primário. 

Nosso Anteprojeto não ~ antepõe aos 
outros. Não representa uma atitude de 
confronto, porquanto fomos buscar, para 
sua elaboração, o que de melhor havia 
neles. 

Mais do que louvar o esforço meritório 
dos que nos precederam, levamos à dls­
cussão em nossas bases suas sugestões 
e propostas. Promovemos inúmeras reu­
niões regionais, encontros e debates, cul­
minando com o VUI Seminário Estadual 
do Sistema Fecotrig6, no início deste 
mês. 

Nossa intenção fvt sempre a de buscar 
o aperfeiçoamento das propostas através 
de um amplo e saudável processo demo­
crático, porque sentimos que esta hora 
é histórica para a agricultura brasileira. 
E sentimos a responsabilidade que nos 
cabe nesta hora, enquanto parcela inte~ 
grante da sociedade civil que tem a obri­
gação de responder ao chamamento de 
participação que decidirá o seu próprio 
futuro. 

A Lei Agrícola que o Congresso Nacio­
nal tem a missão de votar até 5 de outubro 
conforme definiu a Constituição, será tan~ 
to melhorou pior quanto for a nossa parti­
cipação na sua confecção. 

Neste sentido, é importante colocar 
claramente o que queremos - ou me­
lhor, o que quer a grande maioria de nos­
sos agricultores, beneficiários primeiros 
desta lei. E colocar com clareza estes inte­
resses impl!ca observar que há algumas 
diferenças importantes·entre um e outro 
projeto. 

Há, por exemplo, aqueles que defen­
dem uma agricultura mais voltada para 
a exportação, com propostas que até con­
tradizem a preocupação com o mercado 
interno. Entendemos que agricultura tem 
que ser sinônimo de abastecimento, não 
de miséria do povo às custas de uma 
política que vise apenas à geração de divi-
sas. 

Outro ponto em que otOiiérfi diver­
gências é quanto à presença do Estado 
na agricultura. Há os que defendem uma 
posição paternalista demais, e de outro 
lado estão os que fazem um discurso libe­
ral. Nosso Anteprojeto reconhece a ne­
cessidade do Estado ria coordenação de 
determinadas políticas, como na do cré­
dito ou dos preços -e na alocação de re­
cursos para programas específicos -
desde que, é óbvio, seja uma presença 
democrática e cujas decisões sejam com­
partiJhadas pela sociedade civil, através 
de um colegiado legítimo e representa­
tivo. E então propomos, Cómo outros pro­
põem, a criação de um Conse1ho Nado­
na] de Política Agrícola- CNPA, comple­
tamente diferente do que é hoje o Canse-

lho Monetário Nacional. Um Conselho ca­
paz de romper Com a ditadura econômica 
que vivemos, democratizando o poder 
decisório na agricultura. 

Também na questão do crédito temos 
visto colocações muito discursivas, com 
quase todos os projetos preconizando 
que a correção monetária deve ser igual 
à valortzação do produto agrícola. 86 que 
na prática rião é bem assim, conforme 
podemos perceber nas nossas próprias 
cooperativas de crédito, que não têm co­
mo aplicar, em tais condições, recursos 
que são obrigadas a captar a juros do 
mercado. Então predsamos de recursos 
de outras fontes, e por isso estamos pro-

- pondo a criação de um Fundo Nacional 
de Equalização e Compensação do Cré­
dito Rural, que seria fonnado com parce­
las do lmposto de Renda pago pelos ban­
cos, do resultado da exigibilidade dos de­
pósitos à vista que são aplicados no cré­
dito ·rural, dos recursos orçamentários e 
OutroS. Este montante ensejaria uma 
equalização de taxas, capaz de permitir 
que urri item fundãrrienta1 como o crédito 
possa beneficiar a todos os agricultores. 

Afora estes aspectos, nos pare_ce im­
portante também ter a ViSão correta do 
que deverá ocorrer com a assistência téc­
nica _e extensão rural, com a pesquisa, 
e de resto com as fontes de recursos in­
clusive_ para garantir o funcionamento 
destes serviços fundamentais. Há ainda 
a questão do seguro agrícola, que deve 
ser constituído através de um grande fun­
do - e praticamente todos os antepro­
Jetos em tramitação o contemplam. 

Enfrm, há todo um elenco de questões 
da mais aha importância. Achamos im­
portante que neste momento a sodedade 
civil participe intensamente da discussão, 
com sugestões e propostas, com críticas 
e debates, para respaldar a atuação dos 
senhores parlamentares, que terão de dar 
a forma legislativa a estas proposições. 

A futura Lei Agrícola, _que agora está 
bem próxima, deve ser uma lei para toda 
a Nação. Deve ter, portanto, uma visão 
ampla, nacional, não-corporativista. 
__ l)_g,_y~ _ _ser_uma_ L~iAgrícola pareto.Brasil 
-para produtores e para consumidores, 
e não só para alguns brasileiros ou para 
priVIlegiar a1guns setores._ 

O anteprojeto cjue ora apresentamos 
procurou ter esta dimensão nactona1 e 
esta preocupação social. Mais do que de­
fender interesses específicos de uma 
classe econômlca, ou satisfazer ambições 
meramente regionais, ele buscou apon­
tar, com clareza e espírito clvico, os pon­
tos básicos que devem nortear a tão so­
nhada lei, num esforço de participação 
que identifica nossa contribuição e nosso 
desejo por me1hores dias para todos nós. 
· Esperamos que este esforço seja útil 

para o propósito em que foi concebido." 
- Odaclr Klein Presidente. 

A nova lei Agrícola está alicerçada em 3 
aspectos pricipais: 

1. Proteção ao Produtor 
A primeira garantia que a lei Agrícola deve 

trazer é a proteção da renda do setor primário, 
através de preços mínimos, crédito, seguro 
agrícola, pesquisa e assistência técnica, coR 
mercialização e planejamento, entre outros 
mecanismos. A agroindústria nas mãos do 
produtor é também instrumento indispensável 
para assegurar a quem produz um resültado 
maior em sua atividade produtiva, reduzindo 
os lucros da intermediação. 

-2. -Prot-eÇão ao C::::Qnsumldor 
A agricultura deve ser compreendida na sua 

função social: a produção de alimentos para 
o mercado interno deve ser um dos impera­
tiV<?S primeiros a disciplinar as políticas eman­
das da nova lei. Neste sentido, o ctêdito, a 
política de estoques, de importação e exporta­
ção, de annazenagem e abastecimento, de­
vem banir da nova lei todo e qualquer indício 
de corporativismo ou privilégio, atendendo as 
necessidades de toda a população e os mais 
altos interesses do Pais. 

3. DlsclpDnamento do Papel do Estado 
Nem o estatismo exacerbado nem o libera­

lismo extremado: o que ptopofnos é o regra­
_mento da atuação do Estado (Governo) que 
ponha fim ao autoritarismo tecnoburocrâtlc_o 
atráves da criação de um ConSêlho Naciona1 
de Política Agricola - CNPA - com poder 
decisório para traçar as políticas de curto, mé­
dio e longo prazos, garantidoras da estabi­
lidade da produção agrícola. __ 

Tal Conse1ho,·com participação paritária en­
tre produtores, consumidores e Governo, ten­
do também representação do Congresso Na~ 
cional, será o fórum maior para a toniada de 
decisões qUe possibilitarão transformar em 
realidade a grande potencialidade agricola na­
cional, servindo a todos e impulsionando a 
economia. 

Sala das Sessões,_ 24 de agc_>sto de 1989. 
-Senador José Fogãça. --

LEGISLAÇÃO aTADA 

CONSTifUIÇÃO DA 
REz.-DÚBUCA FEDERATI'v'A DO BRASIL 

.............................................. ~······~··· .. ------·-·-
Art. 187. A política agricola será planeja­

da e executada na forma da lei, com a partici­
pação efetiva do setor de produção, envol­
vendo produtores e trabalhadores rurais, bem 
como dos setores de comercia1iza.ção, ãe ar­
mazenamento e de transportes, levando em 
conta, especialmente: 
I-os instrumentos creditícios e fiscais; 
D-os preços_ compatív_eis com os custos 

de produção e a garantia de comercialização; 
m-o incentivo à pesquisa e à tecnologia; 
N-a assistência técnica e extensão rural; 
V- o seguro agrícola; 
VI-o cooperativismo; 
VII- a eletrificação rura1 e Irrigação; 
VIII- a habitação para o traba1hador rural. 
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§ J9 Incluem~se no planejamento agricola 
as atividades agroindustriais, agropecuáruas, 
pesqueiras e florestais. 

§ 29 Serão ç:ompatibüizadas as ações de 
política agrícola e de reforma agrária. 

····-···········---·--c-----------~-

(A Com~o de .Assuntos Económicos 
- competência terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SEI'IADO 
1'1• 238, DE 1989 

Dispõe sobre a parb'cipação dos traba­
lhadores urbanos e rurais nos lucros ou 
resultlldos da empresa, nos termos do 
artigo 7~ inciso XI da Constítuiçfio Fede· 
raJ, e define participação nos ganhos eco-­
n6mlcos resultantes da produtividade do 
trabalho para os efeitos do parágrafo 4" 
do artigo 218 conStifuclonal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1 ~ A participação dos trabalhadores 

no lucro da empresa, ou nos ganhos econf>.. 
micos resultantes da produtividade do traba­
lho, é um instrumento de integração- entre o 
capital e o trabalho e de incentivo ~ produ­
tividade. 

Art. 29 A forma de participação dos traba­
lhadores urbanos e_ rur:ais no_s lucros d;a em­
presa ou 'nos ganhos econômicos resultantes 
da produtividade do trabalho será objeto de 
livre negociação, diretamente entre cada em­
presa e seus empregados. 

Parágrafo único. A política de participação 
em lucros ou resulta,do~ adotada por cada em­
presa deve cons@r ®__regras claramente defi­
nidas, acesslveis a todos os empregados, sen­
do facultado, para fins de definição da partici­
pação, considerar, dentre outras condições: 

a) índice de qualidade, lucratividade ou 
produtividade ®- ~ropresa; 

b) produtividade de indivíduos, grupos ou 
setores que atuem sob a mesma coordena­
ção; 

c) programas de metas, resultados e prazos 
pactuados previamente, tanto a nível setorial 
quanto individual. 

Art. 39 A participação nos lucros da em­
presa ou ganhos econômicos resultantes da 
produtividade do trabalho~ nQ~ te_rmos da polf· 
tica sobre participação em resultados adotada 
por cada empresa, não integra o salário do 
empregado. 

§ 19 Essa participação não substitui, nem 
complementa a remuneração devida a qual­
quer empregado que mantenha vínculo em­
pregatício com a empresa. 

§ 29 Sobre a participação não haverá a 
incidência de qualquer encargo trabalhista ou 
previdenciário. 

§ 39 O pagamento das importâncias de 
que trata esta lei será anual, vedadas anteci­

"Pações. 
Arl 49 Nas empresas em que os empre­

gados tiverem acesso a informações confiden­
ciais, em decorrência de sua participação nos 
lucros ou resultados, é obrigatória a manu­
tenção do sigilo. Os infratores ficarão S4iertos 
~ penas previstas em lei. 

Arl 59 As quantias atribuídas aos empre­
gados a titulo de partilha de ganhos econô-­
micos de~orrentes da produtividade do_traba­
Jho individual são dedutíveis como deSpesa 
da pessoa juridica. 
. Art. 69 O lucro distribu1do aos emprega­

, dos em observância da política sobre partici­
pação nos lucros ou resultados adotada pela 
empresa deverá_ser excluí_do do lucro_líquido 
para efeitos de apuração do lucro rem tribu­
t6vel da pessoa jurídica. 

Art. 'J9 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 87 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A regulamentação da participação no lucro 
da empresa ou nos ganhos e<:onômicos da 
produtividade do trabalho individual, consa­
grada pelo inciso XI do artigo 79, e incentivada 
pelo parágrafo 49 , do artiso 218, da Consti­
tuição Federal, é de fundamental importância 
para a Nação, pois: 

L permite a integração entre o_ capital e 
o trabalho, através da partilha do resultado 
de ambos minimizando conflitos e, ao mesmo 
tempo, melhorando exponencialmente a qua­
lidade de vida de toda a sociedade; 

2. serVe como instrumento eficaz de distri­
buição mais eqüitativa de I"Eindas sem, Contu­
do, provocar pressões inflacionárias, . como 
oc.orre com as tentativas via salário, que so­
frem resistência por não incentivarem a produ­
tividade e implicarem em redução direta das 
margens _de rentabil_idade da empresa. 

A participaÇão nos lucros- da empresa ou 
nos ganhos econômicos da produtividade dq 
trabalho individual pode se dar de várias for­
mas: 

1. participação percentual sobre os exce­
dentes _d_e patamares mínimos de produtivi­
dade, pactuados previamente por cada em­
pregado com o seu coordenador, com base 
em um programa de ação especifico, a nível 
de centros geradores de resultados; 
__ 2. __ através da distribuição de uma parcela 
dos lucros da_ empresa entre seus emprega­
dos, de acordo com critérios de participação 
previamente estabele<:idos, que podem incluir, 
dentre outros, produtividade avaliada confor­
me o item anterior; 

.,._;3. _ ab'avés de programas de aquisição de 
ações da empresa oU de sua contrõladora, 
ou dos direitos de Ú'l.,lição dessas ações. 

Assim, para que a lei possa atingir seus pro­
pósitos maiores com eficácia, e não funcione 
como fator inibidor. da permanente moder­
nização das relações entre o capital e o traba­
lho, ou seja, não Impeça as diferentes formas 
de participação em lucros e resultados hoje 
já praticados por diversas empresas ou que 
venham a ser criadas no futuro, é de funda­
mental inlportância que a lei: 

1. consagre a liberação de pactuação en­
tre cada empresa e seus empregados, de for­
ma a permitir atender às particularidades de 
cada relaÇão de fn\balho, bem como não inter­
vir, necessariamente, com aS formas juridicas 

e societárias das empresas, ou estruturas ad­
ministrativas existentes; 

2. permita tanto a participação no lucro 
da empresa, sob as várias formas possíveis 
legalmente, como a partilha de ganhos econô­
micos resultantes da produtividade individual 
do trabalho, pois, neste último caso: 

a. a partilha pode ter por base um progra­
ma de metas, resultados e participações pac­
tuado, previamente, com o empregado e, por­
tanto, independer da pessoa jurídica, como 
um todo, ter ou não_ auferído lucro, pois o 
ganho ou resultado, neste caso, pode ocorrer 
em wna área ou setof a que o .empregado 
esteja vinculado; 

b. funcione como incentivO à prodUtiVidade 
individual e, por viã. âe conseqUêhciêi, à com­
petitividade da empresa, do setor em que atua 
e, em última instância, do próprio país, no 
contexto das .rela..ções internacionais. 

Além disso, é preciso que a lei reflita as 
premissas decorrentes do próprio texto consti­
tucional, quais sejam: 

1. não incidência de qualquer encargo tra­
balhista ou previdenciário; 

2. desvinculação da remuneração para to­
dos os efeitos, inclusive cálculos indenizatórios 
e FGTS; 

3. dedutibilidade como despesa para a 
pessoa juridica do que for atribuído a título 
de partilha de ganhos econômicos_ decomm­
tes da produtMdade individual do trabalho; 

4. exdusão dos lucros distribuídos aos co­
laboradores de acordo com o programa de 
partilha de resultados, para efeitos de apura­
ção do lucro real tributável da pessoa jurídica. 

Este projeto atende a essas; premissas de 
modernidade, de que as relações entre o capi­
tal e o trabalho no Brasil tanto necessitam. 

Sala das Sessões, 24 de agosto de 1989. 
-SenadQr Femando Henrique Cardoso. 

lEGISlAÇÃO CITADA 
CONSmUIÇÃO DA 

REPÚBUCA FEDERAllVA DO BRASIL 

····················--.........-·----·-·~-------
Art. 7~ São direitos dos trabaJhadores ur­

banos e rurais. além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: 
1- relação de emprego protegida contra 

despedida arbitrária ou sem_justa causa, nos 
termos d~ lei complementar,_que preverá inde­
nização compensatória, deritre outros direitos; 
ll- seguro-des_empre"go, erri CaSO de de­

semprego involuntário; 
lli- fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV- salário minimo, fixado em lei,_naç_ional­

mente unificado, capaz de atender a suas ne­
cessidades vitais básicas e às de sua família 
com moradia, alimentação, educação, saúde, 
Jazer vestljárlo, higiene, transporte e previdên­
cia social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada 
sua vinculação para qualquer fim; 

V- piso salarial proporcional à extensão e 
à complexidade do trabij)ho; 

VI- irredutibilidade do salário, salvo o dis­
posto em conyenção ou acordo coletivo; 
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VII- garantia de salário, nunca inferior ao 
mínimo, para os que percebem remuneração 
variável; 

VIU- décimo terceiro salário com base na 
remuneração integral ou no vaJor da aposen~ 
tadoria; --

IX-remuneração dó trabalho noturno su­
perior à do diurno; 

X- proteção do salário na forma da lei, 
constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI- participação nos lucros, ou resultados, 
desvincuJada da remuneração, e, excepcional­
mente, participação na gestão da empresa, 
conforme defmido em lei; 

XII- salário-família para os _seus depen­
dentes; 

xm- duração do trabalho normal não su­
perior a oito horas diárias e quarenta e quatro 
semanais, facultada a compensação de horá~ 
rios e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV-jornada de seis horas para o trabalho 
realizado em turnos ininterruptos de reveza­
mento, salvo negociação coletiva; 

X:V- repouso senianal remunerado, prefe­
rencialmente aos domingos; 

XVI:- remuneração do serviço extraordiná­
rio superior, no mínimo,- em cinqüenta por 
cento à 'do normal; 

XVII- gozo de férias anuais remuneradas 
com, pelo menos, um terço a mais do que 
o salário normal; 
. XVIII- licença à gestante, sem prejuízo do 

emprego e do salário , com a duração de 
cento e vinte dias; 

XIX -licença-paternidade, nos termos fixa­
dos em lei; 

XX- proteção do merCado de trabalho da 
mulher, mediante incentivos específicos, nos 
termos da lei; 

XXI -aviso prévio proporcional ao tempo 
de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, 
nos termos da IEt~ 

XXII- redução dos riscos inerentes ao tra­
balho, por meio de normas de saúde, higiene 
'e segumaça; - -· 

xxm- adíc.ional de remuneração para as 
atividades penosas, insalubres ou perigosas, 
na forma da lei; 

XXIV- aposentadoria; 
X'XN- assistência gratuita aos filhos e de# 

pendentes desde o nascimento até seis anos 
de idade em creches e pré-escolas; 

XXVI- reconhecimento das convenções e 
acordos coletivos de trabalho; 

XXVII- proteção em face da automação, 
na forma da lei; 

XXVJU- seguro contra acidentes de traba­
lho, a cargo do empreg'ador, sem excluir a 
indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX-·ação, quanto a créditos resultantes 
das relações de trabalho, com prazo prescri­
cional de: 

a) cinco anos 'para o traba1hador urbano, 
até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato; · 

b) até dois anos após a extinção do con­
trato, para o trabalhador rural; 

XXX.- proibição de diferença de salários, 
de exercício de funções e de critério de admis­
são por motivo de sexo, idade, cor ou estado 
cfvil· 

XXXI- proibição de qualquer discrimina­
·çao no toCante a salário e critérios de admis­
são do trabalhador portador de deficiênda; 

XXXII- proibição de distinção entre traba­
lho manual, técnico e intele<::tual ou entre os 
profissfOriàfs respectivos; 

xxxm- proibição de trabalho noturno, pe- . 
rigoso ou insalUbre aos menores de dezoito 
e de qualquer trabalho a menores de quatorze 
anos, salvo na condição de bí)rendiz; 

XXXIV- igualdade de direitos entre o traba­
lhador com vínculo empregatício permanente 
e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à cate­
goria dos trabalhadores domésticos os direitos 
previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIU, 
XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração 
à Previdência Social. 

(14 Comiss$0 de Assuntos Sociais -
competência terminativa.) 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 53, DE 1~119 

Detemúna a correção dos valores 
em OTIY e cruzado1 para valores em 
BT!f e cruzado novo, nas proposições 
qu autorizem Estados e Munldplos 
a contratar operaçóu de crédito. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 Os valores constantes de propo­

sições que autorizem Estados e Muniçípios 
211 contratar operações de crédito __ em _OTN e 
cruzados serão corrigidos para BTN e cruza­
dos novos na forma d~sta Resolução. 

Art. 29 A correção de que trata o art. 19 
será feita na primeira _oportunidade em que 
deva haver manifestação do Senado ou de 
uma de ·suas Comissões, multiplicando-se o 
valor em OTN pelo produto 6,17 x 1.35438, 
correspondentes respectivamente ao valor da 
OTN em 16de janeiro de 1989 e à variação 
do INPC do mês de janeiro. 

§ }9 O valor em cruzados novos 'terá cor­
rigido utilizando~se o val_or do BTN de fevereiro 
de 1989. 

§ 29 Nas proposições que não tiverem sido 
corrigidas durante a tramitação, a correção 
será obrigatoriamente feita na redação final 

Art. 39 Fica a Caixa Econômica Federal 
autorizada a aplicar critério idêntico ao estabe­
lecido no artigo anterior aos contratos de fi­
nanciamento que tiverem s;ido aprovados até 
a viQência desta resolução. 

Art. 49 Esta res_qlução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Arl 5" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Inúmefas ProposiÇões têfn tramitado nesta 
Casa, autorizando a cohtratação de financiaw 
menta por Estados e Munidpios, sem que se 

faça a atualização dos valores em OTN e cru~ 
zados para o novo padrão monetário- cruza~ 
do novo e BTN. 

Este fato além de tecnicamente errado pois 
acarreta a aprovação de autorizações em valo-­
res não mais existentes, tem como canse .. 
qüência que ou os tómadores de empréstimos 
sejam penalizados pela mera correção pelo 
valor nominal OTN/BTN, ou seja 6, 17, ou que 
a correção seja feita pelo próprio agente fman­
ciador com critérios não-aprovados pelo Sena­
do, o·qoe·contrai'ia a ~onstituição: - - -

Faz-se, assim, necessário que o Senado 
adote uma norma ·para tal correçãtr e deter­
mine sua implementação ainda durante o pro­
cesso legisJativo. 

O -critério proposto - utilização do INPC 
de janeiro- é idêntico ao que a própria Caixa 
Econômica Federal vem utilizando para corre­
ção dos débitos nos contratos existentes e cor­
responde_à variação de custos estimada pela 
CEF para- os orçamentos aprovados. 

Por essas razões, contamos com o apoio 
da Casa para sua _ap~rovação. 

Sala das Sessões. 24 de agosto de 1989. 
:.__Senador Feiiumdç Henrique Cardoso. 

(À Comissão de Assuntos Económi-
cos.) 

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Os projetos qUe aCabam de ser lidos serão 
publicados e, após, remetidos às Comissões 
competentes . 

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, projeto de lei que será lido 
pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI N• 41 
Da Comissão do Distrito Federal 

SõDre o Anteprojeto __ de Lei dq _Dfstrito 
Federal de 1989,-q/Je "dá o nome de "Par­
que Cliico.Mendes"aoPf!rqf.!edo Ouaf6··: 

Relator: Senador Maurp Borges 
A proposição que nos Cabe rélatar foi apre-­

sentada pelo Deputado Augusto Carvalho, re­
presentante do Distrito Federal, e tem por ob~ 
jetlvo conferir ao Parque do Guará, o nome 
de "Parque ChiCo Mend~". 

O encaminhamento em questão acha-se 
autorizado pelo parágrafo único do art. Z', da 
Resoluç:ãon" 157, de lºdenovembrode 1988, 
o qual faculta aos Deputados Federais eleitos 
por Brasília o oferecimento à Mesa do Senado 
Federal, de anteprojeto de lei de interesse do_ 
Distrito Federal. · 

Em face do que dispõe o art. 8?, da supra· 
citada Resolução n9 157, que estabelece nor­
mas para que o Senado exerça a competência 
de Câmara Legislativa do Distrito Federa1, nos 
termos do§ ]9, art. 16, doAío das Disposiçóes 
Constitucionais Transitótias, compete-nos ·a 
emissão de parecer preliminar sobce a trami· 
tação da matéria. 

O conteúdo da presente sugestão, à pri­
meira vista, pode parecer de pouca impor­
tância diante de um elenco quase que inco­
mensurável de problemas que afligem o País. 
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Todavia, uma reflexão mais profunda sobre 
o significado da homenagem que se pretende 
prestar ao valoroso ecologista Francisco Alves 
Mendes Filho, carinhosamente conhecido por 
Chico Mendes, leva-nos à conclusão de que 
a providência ora proposta possui um grande 

· alcance para a comunidade brasiltense, pois 
há de servir de alerta contra as ameaças preda­
tórias tão freqüentes nos tempos-atuais. 

Não se trata, portanto, de mais uma home­
nagem ao intrépido defensor do melo ambien­
te, dos índios e dos seringueiros que habitam 
a Amazônia, mas, como observa o ilustre autor 
do anteprojeto, de se estimular uma consciên­
cia preservacionista no seio dO: povo brasi­
liense e, em particular, da sua juventude, tendo 
sempre em mente a necessidade da integra­
ção homem/natureza. 

A matéria, portanto, está apta a tramitar nes­
ta Casa, na forma do seguinte: 

PROJETO DELE! DO DF 
N•41, DE 1989 

(Apresentado por SugeStão Do Deputado Au­
gusto ·Carvalho) 

Dá o nome de "PIJJ'que Chico Mendes" 
ao Parque do 0®1'~-

Arl 1 <:> O Parque do Guará passa a deno­
minar~se "Parque Chico Mendes". 

Art. 2'~'- Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Justlllcação 

Em nosso país~ há uma crescente cons­
ciência eCológica. Sem dúvida., a absurda de­
vastação de que a Amazônia tem sido alvo 
preferido nos últimos anos contribuiu e con­
tribui para ampliar essa consciên_cia. ensejan­
do uma saudável reação por parte do nosso 
povo, que não aceita mais a exploração irracio­
nal dos recursos naturais brasileiros. 

Não se trata de acreditélr na possibilidade 
de preservar a Am~ô_n@_kttocáve_l, como que 
em uma redoma- até porque não seria cor­
reto - mas de entender que a utilização das 
muitas e variadas riquezas da região deve ser 
efetivada a partir de critérios racionais, garan­
tido os direttos dos índlos, dos seringueiros 
e demais extrativista:s, preservando a fauna e 
a flora para nossa geração e vindouras. Urge 
desmentir a máxima çie que "a longo prazo 
estaremos todos mort_os". Nós, homens e mu­
lheres de hoje por certo não estaremos mais 
aqui, mas e os nossos ffihos e net95? Não 
levar isso em conta seria liquidar a própria 
Ética. 

Foi por acreditar, defender e se dedic:Ir intei· 
ramente a essa justa luta que, no final do ano 
passado, foi assassinado o líder sindical e eco­
logista Chico Mendes, dirigente de um amplo 
movimento que tem como base de atuação 
o Estado do Acre, um dos mais atingidos em 
nosso país pel~ depredação irracional. 

A morte trágica de Chico Mendes desenca­
deou umtt verdadeJra comoção nacional e 
mesmo internacional. Sem dúvida, podemos 
afirmar hoje _que o tratamento a ser 'dadO em 
nosso país à questão ecológica terá a partir 
de agora uma qualidade superior, mais de 

acorçlq c:::om uma_ concepção prescrvacionista 
da natureza. 

Dessa forma, rendo em vista essa cons_ciên­
cia prese!Vacionista e a necessidade de esti­
mu]áwla no Distrito Federal e também como 
homenagem à_ memória de um mártir dessa 
causa, propomos seja dado o nome de Chico 
Mendes ao Parque do Gu~á, para que tam­
bém o povo brasiliense, em particular a sua 
juventude, tenha sempre em mente a neces­
sidade da integração homem/natureza. 

Acreditamos que esta nossa proposta será 
aprovada, observadas suas atualidades e perti­
nência. 

Sala dCls ComisSões, 22 de: agosto de 1989. 
~Mauro Benevides, Presidente. ~ Mauro 
Borges, Relator.-Mi:J"raFilho, Wilson Martins, 
Leopoldo Peres, Francisco RoDemberg Ro­
nak/oAragão, fdmpeu de S<?LJsa, lrapuan Cos­
ta Júnior, Ney Maranhão, Chagas Rodrigues. 

ANTEPROJETO DE LEI 
N• De 1989. 

Dá o nome de "Parque Chico Me_ndes" 
ao Parque do Guará. 

-Art. 1 ~ O Parque do Guará passará, com 
esta Lei, a denom!nar~se "Pargue Chico ~en·­
des". 

Art. -_29 Esta Lei entra em vigOr na data 
da sua publicação, revogadas as dlsposições 
em contrário. - Deputado Augusto Carvalho 
-PCBIDF. 

Justificação 

Em nOSso país, há uma crescente cons­
ó~nc!a ecológica. Sem dúvida._ª absurda_ de­
vastação de que a Amazônia tem sido alvo 
preferido nos últimos anos contribuiu e con­
tribui para ampliar essa consciênc_ia, ensejC~n­
do uma saudável reação por parte do nosso 
povo, que não aceita mais a explorasão irracio­
nal dos recursos naturais brasileiros. 

Não se trata de acreditar na possibilidade 
de preservar a Amazônia intocável, como que 
em wna redoma- até porque não seria cor­
reto - mas de entender que a utilização das 
muitas e variadas riquezas .da região deve ser 
efetivada a partir de critérios racionais, garan­
tindo dos direitos os índios, dos seringueiros 
e demais extrativistas._ preservando a fauna e 
a flora Para nossa geiação e vindouras. Urge 
desmentir. a máxima de que "a longo prazo 
estaremos todos mortos". Nós, homens e mu­
lheres de hoje por certo não estaremoS mais 
aqui, mas e os nossos filhos e netos? Não 
levar isso em conta seria liquidar· a própria 
Ética. · 

Foi por acreditar, defender e se dedicar intei­
ramente a essa justa luta que, no ftnal do ano 
passado, foi assassinado o líder sindical e eco· 
logistà Chico Mendes. dirigente de um amplo 
movimento que tem como base de atua,ção 
o Estado do Acre, um dos mais atingidos em 
nosso país pela depredação irracional. 

A morte trágica de Chico Mendes desenca­
deou uma verdadeira comoção nacional e 
mesmo internacional. Sem dúvida, podemos 
afirmar hoje que o tratamento a ser dado Em\ 

nosso país à ·questão e_c;ol6gica terá a partir 
de agora uma _qualidade superior, mais de 
acordo com uma concepção preseNac:io_nista 
da natureza. 

Dessa forma, tendo em vista essa consciên­
cia preservacionista e a necessidade de esti­
mulá-la no Distrito Federal e também como 
homenagem à memória de um mártir dessa 
causa, propomos seja dado o nome de Chtco 
Mendes ao Parque do Guará, para que tam­
bém o povo brasiliense, em particular a sua 
juventude, tenha sempre em mente a neces-­
sidade da integração homem/natureza. 

Acreditamos que esta nossa proposta será 
aprovada, observadas suas atualídade e perti­
nência. - Deputado Augusto Carvalho -
PCBIDF. 

O SIL PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Nos termos do art. & da resolução n'~' 157, 
de 1988, o prójeto que acaba de ser lido será 
considerado como de autoria da comissão do 
DístritO Federal,- frainitando com· a referência 
de que foi apresentado por sugestão do Depu­
tado Augusto Carvalho. 

De acordo com o art. 235, inciso li, alínea 
f, do regimento interno, o projeto ficará sobre 
a mesa, durante 5 sesSões ordinárias, para 
recebimento· de emendas. 

O SIL PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a_ m~. ofido que será _lido pelo 
Sr. J9 - Secretárfo. 

É lido o seguinte: 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Comissão ~ Constituição, Justiça. e Cid.ada,~ 

nia 

OF. N• 045/89-CCJ 
Brasíli'!. 17 de agosto de 1989 

Senhor Presidente, 
Nos termos do§ 39 do artigo 91 do Regimento 
Jnterrió, comLinfcO a V, EX que esta Comissão 
aprovou o PLS n9 182, de 1989, cjue .. altera 
o artigo 137 da Lei n9 6.404, de 15 de dezem­
bro de 1976", na reunião desta data, por-lO 
(dez) votos favoráveis e 01 (uma) abstenção. 

Na oportunidade renovo a V. EJc.f meus pro­
testos de elevada estima e consideração. -
Senador Cfd Sabóia de Carvalho - Presi­
dente. 

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Soüsa) 
-Com referênda ao- expediente qUe ~caba 
de ser lido, a presidência comunica ao plenário 
que, nos termos do art 91, §§ 39 a 6<:>, do. 
Regimento Interno, d~ppis de publicada a de­
cisão da Comissão do Diário do Congresso 
Nacional, abrir-se-á o prazo de 72 horas para 
interposição de re_curso, por um décimo da 
composição da Ca.~ para Que o Projeto de 
Lei do Senado n9 182, de 1989, seja apreciado 
pelo plenário. Esgotado esse prazo, sem a in­
terposição de recurso, o projeto será remetido 
à Câmara dos Deputados. 

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Soilsa) 
-Sobre a mesa, iequerimento que será lido 
pelo Sr. 1 ~ Secretá_rio. 



·Agosto de 1989 DIÁRÍO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Sexta-feira 25 4229 

I:: lido o seguinte: 

REQUERIMEI'ITO 1'1' 435-, DE 1989 

Requeiro, corn fulcro no § 29 do art. 50 da 
Constituição Federal e no art 216 do Regi­
mento Interno desta Casa, o encaminhamento 
ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
das questões abaixo formuladas, a serem res­
pondidas pelo Banco CentraJ do Brasil, no pra­
zo previsto nos dispositivos supracitados. 

A matéria objeto do presente requerimento 
acha-se contida em diversas proposições que 
tramitam no Senado Federal. 

São as seguintes as questões a serem trans­
mitidas ao supracitado Órgão do Poder Exe­
cutivo: 

l-Se houve repasse aos bancos para fi­
nanciamento do crédito rural, após o Plano 
Cruzado. · • 
2-Em caso afirmativO; Se o BânCõ doBra­

sil e o Banco do Nordeste receberem repasse 
para ta1 flffi e qual o montante repassado, es­
pecificados os periodos. 
3-Se para o crédito rural o retomo é efe­

tuada pelos bancos com incidência de atUali­
zação monetária e, assim sendo, quais os índi­
ces adotados para o recebimento pelo Banco 
Central. 

Justificação 

O crédito rural foi instrumento de política 
agrícola responsável, em grande parte, pela 
modernização da agricultura brasileira obser­
vada nos últimos anos. 

O crédito rural, iniciado em 1937 com a 
Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do 
Banco do Brasil, a partir de 1953 expandiu-se 
com recursos oriundos do controle do comér­
cio exterior e de créditos internacionais, finan· 
ciando a modernização da agricultura pela 
aquisição de máquinas, equipamentos, adu­
bos, inseticidas e sementes. Entretanto, a ex­
pansáo da agricultura para o Pafs como um 
todo, aconteceu pela incorporação de novas 
áreas e pelo aumento da utilização do fator 
trabalho. Os recwsos colocados li disposição 
do setor rural não alteraram a situação de mar­
ginalização do setor errt relação ao restante 
da economia, pois a sobrevalorização da taxa 
cambial, a imposição de quotas de importação 
e exportação, o combate à inflação via controle 
de preços dos alimentos transferiram recursos 
da agropecuária para outros segmentos mais 
rentáveis da economia, dificuJtando a acumu­
lação e não pérmitindo um processo de de­
senvolvimento capitalista auto·sustentado. 

Em 1961, foi alterada a-política cambiai, 
ocorrendo a eliminação do sistema de ágios 
e bonificações, o que, juntamente com outras 
medidas de caráter econômico, ·ocasionou 
uma deterioração real dos retornos das opera­
ções de crédito rural. Em 1964, diante de um 
quadro econômico recessivo, houve uma que­
da real no va1or dos créditos, acompanhado 
da elevação das taxas de juros de algumas 
operações e pelo cancelamento de outras. O 
ano de 1966 presenciou um dos maiores fra­
cassos da agricultura brasileira, cuja produ~ 

ção, segundo a Fundação Getú:Iiõ Vargas, de­
cresceu em 14,6%. 

Na década de sessenta, já _era evidente que 
a agricultura brasileira deveria aumentar a pro­
dutividade de~s_eus fatores, especialmente nas 
áreas onde o modo de produção capitalista 
havia se estabelecido. Assim, nas regiões Cen­
tro-Sul e em São Paulo, foi observado aumen· 
tq na produtividade da área e da mão-de-obra. 

Como o objetivo central da política agrícola 
era o aumento da produção a curto prazo, 
era evidente (Jue os esforços foram concen­
trados nos grupos de produtores com maior 
capacidade de resposta, ou seja, médios e 
grandes produtores. Assim, os instrumentos 
da política utilizados, crédito rural_, preços mí­
nimos, pesqUisa e extensão rural, moldaram 
o processo de modernização da agricultura 
à estrutura agrária existente, sem promover 

_reformas profundas, tanto do ponto de vista 
econômico quanto do social. 

Entretanto, este modelo de desenvoMmen­
to para o setor agropecuário começa a ser 
crltlcado inclusive pelos agricultores, que dele 
se beneficiaram no passado. A economia bra­
sileira, que atravessa uma das piores crises 
âa sua história, exige da agricultura não ape­
nas o aumento da produção, mas também 
o aumento da produtividade e do nível de 
bem-estar social (alimentação, vestuário, saú­
de, educação, recreação). 

Com esta preocupação de reformular os 
objetivos da política econômica, retomando 
o cres-cimento sem prejuízo do social, o Con­
gresso Nacional passará a intervir mais ativa­
mente na elaboração de programas e projetos 
do Governo, necessitando para isto a colabo· 
ração do Executivo, razão pela qual solicita­
mos que as informações mencionadas ante­
riormente nos sejam enviadas com a maior 
brevidade possível. 

Sala das Sessões, 24 de agosto de 1989. 
-Senador Carlos Alberto. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-0 requerimento lido vai ao exame da Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 19-5ecretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMEI'ITO 1'1• 436, DE 1989 

ExceJentfssimo Senhor Presidente do Sena­
do Federal na condição de coordenador da 
campanha presidencial do ilustre companhei­
ro, colega e amigo, Senador Mário Covas, veri­
fico impossibilidade em conciliar essa ativi­
dade política com o desempenho do meu 
mandato de senador- conferido pelo gene­
roso povo paranaense- devido às constantes 
viagens que me vejo obrigado a fazer pelo 
País. 

A fam de não comprometer nenhum dos 
dois objetivos, nem o bom andamento dos 
trabalhos do Senado Federal e do Congresso 
Nacional, principalmente na questão do quo­
rum, julgo poder contornar tais incovenientes 
com o pedido que formalizo nesta oportuni­
dade, de uma licença para o trato de interesses 

particulares, a partir do dia 28 de agosto, até 
- o dia 27 de dezembro do corrente ano, inclu­

sive. 
Na expectativa, prevaleço-me do ensejo pa­

ra renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. 

Brasflia, 24 de agosto de 1989. -Senador 
José Richa 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a ITl_es_a, redação fmal que, nos ter­
mos d_o.art.3.20 do Regimento interno, se não 
houver objeção do Plenário, será lida pelo Sr. 
1• Secretário. (Pausa.) 

É lida a seguinte redação final 

PARECER 1'1• 163, DE 1989 
Da Comissão Diretora 

Redação final do Projeto de Lei do 
DF n• 15, de 1989. 

A Comissão Dir~tora apresenta a redação 
final do Projeto de Lei do DF n~ 15, de 1989, 
que dispõe sobre a criação da Carreira FIScali­
zação e Inspeção, seus respectivos cargos, fi­
xação dos valores de seus vencimentos, e dá 
outras providências-

Sala de Reuniões da Comissão, 24 de agos­
to de 1989. - Nelsofl -Carneiro. Presidente. 
-Pompeu de-SoUsa, Relator. -Aureo Mello, 
Nabor Júnior. 

ANEXO AO PARECER N• 163, DE 1989 

Dispõe sobre a criação da Carreira Fis­
calização e Inspeção, seus resp'ectivos 
cargos, fixaç§o dos valores de seus vend­
mentos ~ dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1 o É criada, no Quadro de Pessoal 

do Distrito Federal, a Carreira Fiscalização e 
Inspeção, composta dos cargos de Fiscal de 
Obras, Fiscal de Posturas. Fiscal de Conces­
sões e Permissões e de Inspetor Sanitário, to­
dos de nível médio, e de Inspetor de Saúde, 
de nível superior, conforme o Anexo I desta 
lei, com os encargos previstos em legisJação 
específica 

Art. 2~ Os vencimentos iniciais dos car­
gos de Inspetor de Saúde e os de FIScal de 
Obras. Fiscal de Posturas, Fiscal de Conces­
sões e Permissões e de Inspetor Sanitário são 
os correspondentes, respectivamente, ao da 
3~ Oasse, Padrão I, índice 100, e da 3• Casse,· 
Padrão I, fndice 30, da Tabela de Escalona­
mento Vertical, constante do Anexo lll, do De~ 
ereto-Lei n~ 2.258, de 4 de março de 1985. 

Parágiafo único. -Aos ocupantes de cargos 
a que se refere esta lei estendem-se as dispo· 
sições constantes do art. 6~ do Decreto-Lei 
n~ 2.258, de 4 de marco de 1985. 

Art. 3~ o ingresso na carreira de que trata 
o art. 19 far-se_-á sempre n-o Padrão I da 3• 
aasse dos respectivos cargos, mediante con­
curso público, observado o disposto no art. 
59 desta lei. 

§ 1 ~ Dever-se-á exigir dos candidatos ao 
ingresso nos cargos de nível médio ~ertificado 
de conclusão do 21 grau ou equivalente, e 
no cargo de nível superior diploma de curso 
superior ou habilitação legal equivalente. 
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§ 29 A promoção obede<:erá a critérios se­
letivos, a serem obedecidp's atravé.s de regula­
mentação própria, associados a ur:n slst~ma 
de treinamento e qualificação destinado a as­
segurar a permanente atual~çâo e elevação 
do nivel de eficiência_dQ fu!ldõhalismo. 

Art 4'< os· integrantes da Carreira Fiscali­
zação e Inspeção serão regidos pela Lei n~ 
1.711, de 28 de ou!!Jl>ro de 1952. 

Art. 59 OS atltálS "6tuj5ãnte's dos cargos e 
empregos das categorias fundonais de Agen­
te de Serviços de engenharia (Classes C, D 
e Espe<::ial - área de fiscalização de obfaS); 
Fiscal de Posturas, Agente de Serviços_ Públi­
cos, Inspetor Sanitário e Inspetor de Saúde, 
serão transpostos, na forma do Anexo 11, para 
a Carreira a que se refere o art 19 desta lei. 

Parágrafo único. Atendid9 Q disposto nes­
te artigo, os cargos e empregos das categorias 
funcionais ali mendonaQ.os serão extintos. 

Art. 6~ Após a transposição de que trata 
o artigo anterior, poderão ser aproveitados, 
em caráter excepcional, nos cargos referidos 
no art. 1 ~ desta IeíJ _o~ ?J.tuais oc:::upant~s de 
cargos e empregos permanentes do Quadro 
e da Tabefa de Pessoal do Dístríto Federal 
que, em 31 de dezembro de 1988, se encon­
travam no, exercício de uma das atividades 
de fiscalização inerentes aos cargos integranR 
tes da Cart"(!íra criada por esta lei. 

§ 1 ~ O aproveitámento de que trata este 
artigo poderá ·ocorrér tr61irnite dos cargos va­
gos após a transposição prevista no art. 5? 
desta lei e dependerá de aprovação em proR 
c:essa seletivo específico. 

§ 29 O servidor que_ obtiver a redassül­
c:ação de que trata este artigo, será posicio--

nado no Padrão da Oasse do cargo em que 
for induido. conforme· a poSição nümêrica ·da 
referência do cargo em transformação, na for­
ma do Anexo U desta lei. 

· -§-"3~- -'FI~ automaticamente reduzida, a 
IOlaÇãõ -das categorias fundonais ocupadas 
pelos seiVidores referidos no ·caput deste arti­
go, na mesma· proporção do número dos que 
forem aproveftados nos cargos integrantes da 
Carreira de que trata esta lei. 

Art. 7"' Os servidores a que se referem os 
arts. 59 e 6~ que;- na data di-i inscrição no pro­
~esso seletivo, comprovarem grau de escola· 
ridade de nível superior, poderãO optar pelo 
aproveitamento no cargo de inspetor de Saú.· 
de, 3' Classe, Padrão IV. 

Art. a~ A transposição e o aproveitamen­
to, nos termos dos arts. 59 e 69, de Ser>1dor 
pertencente a Tabela de Pessoal do Dístrito 
Federal, aCarretará a mudança do regimejuri­
dfco de ti:~baJho. 

Art. 9~-- -Os- fu_ncionários -ãposentados na­
vigência da Lei n" 3.780, d~ 12 de ju1ho de-
1960, dó Decreto-Lei n9 274, de 27 de feve­
reiro de 1967, ou de acordo cofn o disposto 
na -~ei n" 6.683, de 28 de agosto de 1979, 
cujos cargos tenham sido transformados ou 
dado origem, em qualquer época, aos dos 
integrantes das categorias fum:tonais de Agen­
te de Serviços de Engenharia (na área de fis<:a-
6zação de-obras --Oasses C. De EspeciaJ), 
.FIScal de Posturas, Agente de Serviços Públi­
cos, Inspetor Sa_nttário e Inspetor de Saúde, 
nos termos da Lei n? 5.920, de 19 de setembro· 
de 1973, bem corOa o.s !'posentado_s nas cate· 
gorias funcio!lais acima referidas, na vigêÍl.da 

/INEXO L_ 
(Art. 1s:t da Lei nR , de. -d€ de 19$9) 

r 
CARREIRA PISCALIZACÃÕ E ÍNSPECAO 

cargo Classes e Quanticlades de Cargos 
Den0111tnação 

desta ú1tima lei, terão seus proventos revistos 
para inclusão dos direitos e vantagens ora con­
cedidos aos servidores em atividade, inclusive 

- quanio a posicionamentO e denomiiú1Ção, a 
partir da publicação desta lei. 

M 1 O. · Nimhuma redução de vencimen­
to poderá resWtar da aplicação do disposto 
nesta: lei, devendo, quando for o caso, ser asse­
gurada ao servidor a diferença, como vanta­
gem pesSõal nominalmente id~ntificável, a ser 
absorvida nas promoçõeS subseqüentes. 

Art. "11. A Indenização de Transporte pre~ 
vista no art & -do Dec(-et:Q-L.~i n~ 1.544, de 
15 de abril de 1977, será paga aos integrantes 
da Carreira Fisçalizaç:ão e Inspeção, nos ter­
mos da legislação específiêa. 

Art. 12. Os concursos públicos efn anda­
mento na data da publicaçã_o desta lei, para 
ingresso nas categorias funcionais !TI~ndona­
das no art. 59, serão válidos para atendimento 
ao disposto no art. 3'?. 

Art. 13. A promoção, a transposição, o 
aproveitamento, o processo seletivo e a reclas­
sificação a que se refere os arts. 3", s~. 69, 
79 e 89 desta lei, somente abrangerão servi­
dores concursados e os atingidos pela estabi­
lidade prevista no-art. 19 do Aro das Dispo· 
sições Constitucionais Transitórias da Consti­
tuição Federal. 

Art. 14. · O Governo çlo Distrito Federal 
baixará os atos 'nec~sárlo$ à regulamentação 
desta lei. 

Art. 15. Esta lei entra em vigOr na data 
de sua publicação. -

Art. 16. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Especial o Fiscal de Obras 34 

~ 
,.a Classe 

85 
za Classe 

102 
aa Classe 

-,21 

~ 

~ 
z 

!5 
ffi 

Fiscal de Posturas 
F isca 1 de Concessões e 
Perm lssões 
Inspetor Sanitário 

~ Inspetor de Saúde_ 

~ z 

·ao __ 
30 

15 

06 

.76 -g1 108 
_ __,5 90 105 

37 45 53 

20 24 28 
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ANEXO II 
(Art. 52 da Lei n!l: ,de -de de 1989) 

...... i ~ • ' •. 

S!lUAÇAO ANTERIOR SllUAÇAO NOVA 
(Grupo Outras Atividades de Nivel Superior) (Carreira Ftsca1ização e Inspeção) 

'·'' ., 
Categoria Functonat Referência Padrão Classe C8rgo, ., ,,:t• ':, 

NS·25 _ Yl 
NS-24 v 
NS-23 IV 1• 
NS-22 lU 
NS-21 11 
NS-20 l 

Inspetor de Saúde z 
< 

NS-19 VI F" 
NS-18 v Inspetor de Saúde · i NS-17 IV ,. 
NS-16 !li 
NS-15 11 Si 
NS-14 I 

' 
NS-13 IV 
NS-12 lil 
NS-11 11 3• 

NS-05 A NS-10 I 

(Art. sa _da L e 1 n2 ,de de de 1989) 

SITUAÇÃO ANTERIOR 
(Grupo Outras Atividades de Nível Médio) 

SITUAÇÃO NOVA 
(Grupo Fiscalização e Inspeção) 

categoria Funcional Referência Padrão Classe Ga'1J(l 

Agente de Servtcos de Engenharia ~-32 IV 1. Fiscal de Obras 
Fiscal de Posturas fiH-31 111 

f'.N-30 11 
t-1.4-29 I Fiscal de Posturas 

z 
~ 
~ 

Agente de Serviços Públicos ~-28 IV Fiscal_de Concessões a Permissões @-
(\1.(-27 Ill ,. õ 
flld-26 11 

Inspetor Sanitário ... -25 I Inspetor Sanftlkfo 

NM-24 lil 
... -23 II 

!'H~17 a ~-22 I a• 
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O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O expediente lido irá_ .à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1 ~ Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQOERIME!'ITO N•437, DE 1989 

Nos termos do art. 321-do Regimento Inter-
no, requeiro dispensa de publicação, para ime­
diata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Lei_do_Df n_~ __ l5, de 1989, que­
dispõe sobre a criação da Carreira Flscalização 
e Inspeção, seus respectivos cargos, fJXação 
dos valores de seus vencimentos e dá outras 
providências. 

Sala das Sessões. 24 de agosto de 1989. 
-Pompeu dét Sousa. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Aprovado o requerimento, passa-se imedia­
tamente à apreciação da redação final. 

Em discussão a redação finaL (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a díscussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto irá à 

sanção do Governador do Distrito Federal. __ 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, requerimento que será ltdo 
pelo Sr. 19 Secretário.-

É lido o seguinte 

REQOERIME!'ITO N• 438, DE 1987 

Esta Comissão, em reunião realizada em 
16 de agosto último, examinando preliminar­
mente o relatório do S:enador Carlos Chiarelli, 
decidiu formular requerimento a essa presi­
dência, nos termos do artigo 133, item 4, § 
89 do Regimento Interno do Senado Federal,_ 
solicitando o desapensamento do PLS t'l9 

088/89-Complementar dos PL$s n~ 102/88, 
027/89, 092/89 e 105/89 que foram anexados 
em decorrênc:i_a d_a_aprovação, em Plenário, 
do Requerimento n? 203/6..9. do Senador Od 
Sabóia de Carvalho, solicitando a tramitação 
dos referidos projetos. 

Ocorre, Senhor Presidente, que a aprovação 
do PLS n9 088/89-ComPlementar resultará em 
Lei Complementar e não Ordinária, como as 
demais matérias. 

Ademais, o PLS n" 088/89-Complementar 
não é objeto de decjsãq terminativa nesta CÇl­
missão, o que não ocorre com os outros proje­
tos que tramitam conjuntamente. 

Em face do exposto, esta Comissão solicita 
o desapensamento do PLS n" 088/89 das refe­
ridas matérias. 

'18ala das Comissões, 23 de agosto de 1989. 
-Senador José Ignácio Ferreira. Presidente 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Não havendo objeção do Plenárto, o reque­
rimento é deferido, nos termos do art. 48, n? 
33, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, requerfmentos que serão 
Udos pelo Sr. }9MSecretárlo. 

São lidos os seguintes 

REQl1ERIMENTO 439, DE 1989 

Sr. Presidente, 
Requeremos urgência na forma do artigo 

336, Letiã B do Regimento Interno do Senado 
Federal, para o Projeto n~ 34/89 ortginário da 
Câtnatà dos Deputados, "que dispõe sobre 
a criação de empregos nas Escolas Técnicas 
Federais". -

Sala das Sessões. 24 de agosto de 1989. 
-Sen. Edison Lobão,.Sen. Jarbas Passarinho. 
Sen. Moisés Abrão, Sen. Mário Maia, Sen. Fer­
nliDdo Henn"que Cardoso.lider do PMDB, (UM 
der do PSDB), Ney Maranhão; Sen. Ronan Ti­
to. 

REQUERIMENTO N• 440, DE, 1989 

Nos termos do arl 336, "b", do Regimento 
Interno, requeiro urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara !19 35/89. gue altera dispo­
sições d_o Plano Unico de Classificação e Retri­
buição de Cargos e Emprego aprovadO pelo 
Decreto n9 94.664, de 23 de julho de 1987. 
Sala das Sessões, 24 de agosto de 1989. -
Fernando Henrlnque CardoSo, Ronam Tito, 
Qrlos Alberto. · 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
--'- Estes requerimentos serão votados após 
a Ordeffi do Dia. na forma do art 340, inciso 
n, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Pon opeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, oficio que vai ser lido pelo 
Sr. }9 Secretário. 

É lido o seguinte: 

GovernO do Estado do Amapá 
Gabinete do Governador 
OfiCIO N• 324/89/GOV/AP 

Brasília, 23-8-89 
Excelentíssimo Senhor 

---Senador Nelson Carneiro 
MD. Presidente do Senado Federal 

Exffi9 Senador: 
A L~i de Diretrizes Orçamentárias - LDO, 

para o éxercído de 1_990, datada de 10-7-89, 
estabelece em seu artigo 58 que os Orça­
mentos para os Estados do Amapá e Roraima 
deverão ser, excepcionalmente, aprovados pe­
lo Senado Federal, sendo considerados, no 
que couber, conforme o § J? do referido artigo, 
os prazos, o formato, o nível de informações 
e demais disposições aplicáveis ao Orçamen­
to da União. 

Ocorre, Senhor Presidente, que o Orçamen­
to específico para cada um desses dois Esta­
dos, é elaborado com base em dados e valores 
estabelecidos no Orçamento da União, que 
ainda está em fase final de elaboração na Se­
cretaria de Orçamento e Fmanças da Seplanl 
PR, fato que somente agora permitiu a libera­
ção dessas informações essenciais. 

Permitá:-me, Senhor Presidente, respeitosa­
m-ente, aludir o fato de que com 'exceção do 

Amapá, Roraima e Distrito Federal, todas as 
demais_ unidades da Federação têm como 
prazo final para ingressar com seus Projetos 
de Leis de Orçamento nas respectivas Assem­
bléias Legislativas, o dia 30 de setembro próxi· 
rilo, o que lhes permite obter do Orçamento 
da União as informações pertinentes e indis­
pensáveis às su~s_propostas, como ainda lhes 
concede tempo suficiente para um trabalho 
coerente e compatível com as suas necessi­
dades e diretrizes. 

Vale ainda destacar, que o Estado do Ama· 
pá, diante da necessidade de obedecer as 
mesmas disposições do Orçamento ~a União, 
deverá processar o seu orçamento no equipa­
mento da SOF/Seplan contando tanto com 
o indispensável assessoramento técnico da­
quela Secretaria, como com a permissão para 
o acesso ao sistelJ!a de processamento de 
dados utilizado na elaboração orçamentária 
do governo federal. 

Neste sentido, convém assinalar que o ele~ 
vado nível de comprometimento do aludido 
sistema em relação aos trabalhos pertinentes 
ao Orçamento da União para 1990, impos­
sibilita o acesso do Amapá àquele Sistema, 
pelo menos até o dia 15~9-89, conforme infor­
mação prestada pelo setor competente da Se­
cretaria de OrÇamento e Finanças - SOF. 

Diante do exposto e apoiado na sábia excep-­
cionalidade implícita no já referido art. 58 § 
1 "• da LDO, ao afirmar que serão consideradas 
no que couber, todas as disposições aplicáveis 
ao Orçamento-da União, venho, com o devido 
respeito e acatamento, solicitar a Vossa Exce­
lência que seja prorrogado até 30 de setembro 
próximo, o prazo pa\'a o Estado do Amapá 
encaminhar a essa Casa de Leis, .o seu Projeto 
de Lei Orçamento para 1990, para fins de 
apre<::iação e aproVa-ção. 

Valho-me da oportunidade para apresentar 
a Vossa Excelência protestos de minha eleva­
da estima e consideração. -Jorge Nova da 
Costa,. Govemadõi'. --

O SR. PRESIDEI'I"I"E(Pompeu de Sousa) 
-A Presidência determina o encaminhamen­
to do oficio que acaba de ser lido à Comissão 
Mista de Orçamento. para informar a respeito. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SEfiADO. 
RES: 

Aureo Mello __:_ Ronaldo Aragão - João 
Menezes_ - Hugo Napoleão - Cid Sab6ia 
de Carvalho - Raimundo Ura - Mansueto 
de Lavor- Divaldo Suruagy -João Calni.on 
-Jamil Haddad - Nelson Carneiro - Fer­
nando Henrique Cardoso - Maurício Corrêa 
-Jorge Bornhausen. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Está terminada a Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n" 12, de 1989 (n» 
1.032!83, na Casa de origem), que altera 



Agosto de 1989 

a redação do art. 132 dei I.:el-ri"' 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973, tendo 

PARECER, sob n• 146, de 1989, da Co· 
missão 

-de Constituição, Justiça e Odada­
nia, pela constitucionalidade e juridicida­
de, nos termos de substitutivo que ofe­
rece. 

Em discussão o projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação o substitutivo, que tem prefe­
rência regimental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados~ (Pausa) 

Aprovado. 
Aprovado _o substitutivo, fica prejudicado o 

projeto. -
A matéria irá à Comissão Diretora, a fim 

de ser reáigido o vencido para o turno suple­
mentar. 

É o seguinte o substitutivo aprovado: 

EMENDA N• 1-CC".l (SubstitutiVo). 
Ao Projeto de Lei da Câmara n"' 12!89 

Dá nova redação ao art 132 d_a Lej 
n? 5.869. de 11 de janeiro de 1973 -
C6digo de Processo Civil. 

O Congresso Nadonal decreta: 
Art 1• O art. !32 da Lei n• 5.869, de !I 

de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil- passa a vigorar çom a seguinte reda­
ção: 

"Art 132. O Juiz, titular ou substitu­
to, que concluir a audiência julgará a lide, 
salvo se estiver convocado, licenciado, 
afastado por qualquer motivo, promovido 
ou aposentado, casos em que passará 
os autos ao seu sucessor. 

Parágrafo únJco. Em qualquer hipó­
tese, o Juiz que proferir a sentença, se 
entender necessário, poderá mandar re­
petir as provas já produzidas." 

Art 29 Esta lei entra em vigõf-na data de 
sua publicação. -

Art Jt Revogam-s_e as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 

Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n9 62, de 1988, -de iniciativa 
da Comissão Diretora, que institui a grati­
ficação' de Natal, tendo 

PARECER, sob n• 149, de !989, da Co· 
missão 

-de Ccnstitulçáo, Justiça e Cidada­
nia, pela constitucionalidade, juridicidade 
e, no mêrito, favorável, com Emenda qu~ 
apresenta, de n9 1-CCJ. 

Em discussão o projeto e a emenda, em 
turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a paJavra, encerro 
a discussão. 

Em votação ô projeto.- sem prejuízo da 
emenda: 

Os Srs. SenadõreS que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

É _o seguinte o projeto aprovado. 

" PROBO DE RESOLOÇÃO 
N• 62, DE 1988 

(Da Comissão Diretora) 

Institui a OratiDcaç§a-tk: Natal. 

Art. 19 É instituída a Gratificação de Natal 
a ser concedida no mês de dez_embro de cada 
ano, aos ocuparifes de cai-gos_ do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal. 

§ }9 A Gratificação de Natal correspon­
derá a 112 (um doze avos) da remuneração 
dO serVidor, referente ao mês de dezembro, 
por mês de efetivo exercício no ano, conside­
rando~se como mês integral, a fração, igual 
ou superiOr a 15 ( quirize) dias. 

§ 29 QuandO, durante o ano, o servidor 
exercer mais de um cargo ou função, a gratifi­
cação será calculada de acordo com a remu­
heril_Ç"ãO coiTespondente a cada um deles no 
mês de dezembro. 

§ 39 No mês _de junho de cada aoo será 
paga, como adiantamento da gratificaç8o, 
metade da remuneração correspondente a es­
se mês. 

§ 49 O servidor demitido não fará jus à 
Gratificaçêo de Natal, ficando obrigado a resti­

tiiír õ adiantamento recebido. 
§ 59 Para os efeitoS de pagamento de Gra­

tificação de Natal, considera-se comO" de efeti­
vo exercido os afaStamentos do servidor em 
virtude de: 

l-férias; 
fi-recesso; 
m- casamento; 
IV-luto; 
V- doação de sangue; 
VI- registro de filhos; 
VIl- convocação para o serviço militar; 
VIII- júrl e outros serviços obrigatórios por 

lei; 
1X -licença especial; 
X- licença à gestante; 
XI -licença para tratamento de saúde; 
xn- missão de estudo no País ou no es-

trangeiro, quando o afa.stamento houver sido 
autorizado com ônus para o Senado Federal; 

XIU- exercício nos Serviços dã União, Es­
tados, Distrito FederaJ ou Territórios-Federais, 
quando o afastamento houver- sido autorizado 
com ônus para o Senado Federal; ... 

xrv- doença comprovada em inspeção 
médica, nos termos_ do parágrafo único do 
art 362 do Regulamento Administrativo. 

Art. 29 A Gratificação de Natal é devida 
aos inativos em valor iguaJ aos proventos do 
mês de dezembro, apUcando-se-lhes o dispos­
to no § 39 do artigo anterior. 

Art. 39 As depesas decorrentes da aplica~ 
ção desta resolução correrão _à _conta dos re~ 
cursos financeiros alocados ao Senado Fe­
deral. 
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Art. 4~ Fica a Subsecretaria de Adminis­
tração de Pessoal autorizada a republicar o 
Regu1amento Administrativo d_o Senado Fede­
ral, com as alterações nele introduzidas até 
a presente data, renumerando os artigos, se­
ções e s-ubseções modificadas. 

-Ait. -59 Esta resolução entra em vigor na 
áata de sua publicação. __ _. , 

Arl:. 6~ ·-Revogam-se as disposições em 
contrário. -

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
--Em votação a emenda. 

Os Srs. Senadores· que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovada. 
A emenda irá à Comissão Diretora, para 

a redação fmal. 

É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDAN• 1-CC".l 

Acrescente-se ao art 1 ~ o seguinte pará­
grafo, mantendo-se e renumerando-se os sub­
seqüentes: 

"Art. 1" ............. ·---~··"-.. --
§ 49 O servidor exonerado a pedido 

perceberá a gratificação na proporção es­
tabelecida no § 19 deste artigo, calculada 
sobre a remuneração do mês da exone­
ração e compensada a importância rece­
bida a título de adiantamento." 

. O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 

··-Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n~ 51, de 1989 (apresen­
tado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer 
n~ 152, de 1989), queaiifuiiza a Prefeitura 
Municipal de Bonito, Estado de Pemam~ 
buco, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 
80.84a;I7 (oitenta mil, oitocentos e qua­
renta e oito e dezessete centésimos) de 
Obtigações do T escuro Nacional -
OTN. 

Sobre a mesa, emenda que será lido pelo 
Sr. 19 Secretário.-

É lido a seg1,.1inte 

EMENDA N• I (de Plenário) 

Oferecida aa Projeto de Resoluçãa n? 
51, de 1989. 

Substitua·se, na ementa e no art 1 ~ do pro­
jeto as expressões "cruzados" e "80.848, 17 
OTN" por .. cruzados novos"' e "675.819,21 
BTN". 

Justlllcação 

ALei nq 7.730, de31~1-.89 extinguíu o cruza­
do e a OTN. Não pode assim o Senado aprovar 
Resolução autorizando Estados e Municípios 
a contrair empréstimo em cruzados e referen­
_ciadqs a um título _inexistente. 

A ~orreção dos valores poderia ser feita de 
duas formas, a saber: 
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1~' -pela mera substituição do padrão mo­
netário, tomando-se por base .os valores ,em 
1•-2-89, ou seja 1 OTN = NCz$ 6,17 e = 
BTii = NCz$ 1,00. 

Desta fonna Estados e_ M.unicípios seria_m 
prejudicados pelo expurgo integral da inflação 
de janeiro no cálculo na correção dos valores. 
e teriam - todos eles - que voltar a esta 
Casa solicitan~ complefnentação dos em­
prêstimos. 
~-Pela correção em índice idêntico ao 

que está sendo uti.lizaâo. pe~a Caixa Econô­
mica Federal para con'eç8o dos ·orçamentos 
de financiamento já apl'ovado·e para os ainda 
não submetidos à apreciação do Senado, qual 
seja utatzanoo.se o valor de conversão da pri­
meira aHemativa multiplicado por 1,3548, cor­
respondente ao INPC de janeiro, forma que 
parece mais razoável. O valor em OTN é, os­
sim multiplicado peloproduto(6,17 X 1,3548). 

Aprovada a presente emenda passa a Co­
missão de Assuntos Econômicos a dispor de 
orientação segura para efetuar a correção, nos 
projetos em tramitação nesta Casa, mesmo 
antes de vir a Plenário. 

Por estas razões contamos com o apoio 
dos nobres Senadores. 

Sola dos Sessões, 24 de agosto de 1989. 
-Senador Fenumdo Henrique Cardoso. 

O SR.. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Em discussão o projeto e a emenda. (Pau­
sa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, com emenda, a ma­
téria volta ao exame da Q:lmlssão competente. 

O SR. PRESJDEI'ITE (Pompeu de Sousa) 
-Item 4: 

MATÉRIA A SER DECUIRADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Câmara n9 32, de 
1984 (rr32n9, na Casa de origem), que 
altera a redação do art. }9 da Lei n9 5.958, 
de 10 de dezembro de 1973, que dispõe 
sobre a retroatividade da opção pelo regi­
me do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. 

A Presidência, nos termos do art. 334, alínea 
a. do Regimento Interno, e conforme o pare(:er. 
rf' 58, de 1989, da Comissão de Constituiç~o. 
Justiça a Cidadania, declara prejudicadq o 
Projeto de Lei da Câmara dos Deputados n9 
32, de 1984. (PaU$0.) ~ 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
vai ao arquivo, feita a devida comunicação 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-ltem5: 

Projeto de Lei do Senado n• 4 de 1987, 
de autoria do Senador Divaldo Suruagy, 
que dispõe sobre as medidas de incentiVo 
e amparo à família, institui o sistema· de 
compensações diferenciais, regula o res-­
pectivo fundo, e dá outras providências. 

A Presidência, nos termos do art. 334, alinea 
a, do Regimento Interno, e conforme o Parecer 

n9 58, de 1989, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, declara prejudicado o 
Projeto de Lei do Senado n9 4, de 1987. (Pau-
sa.) ~~- ~ 

Não havendo objeção do Plenário, a matéria 
vai ao arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Passa-se à apreciação do Requerimento 
n9-439, de urgência, lido no Expediente, para 
o Projeto de Lei da Câmara n" 34, de 1989. 

Em votação o-requerimento. 
Os Srs. Se~dores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apre~ 

ciaçâo da matéria. 

Discussão em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara dos Deputados n9 34, 
de 1989, n9 3.1 06/89_, na Casa de origem, 

-de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que dispõe sobre a criação de 
emprego nas Escolas Técnicas Federais, 
e dá outras providências. 

Dependendo de parecer da Comissão 
--de Educação. 

Solicito ao ii.obre Senador João OU~ 
mom o parecer da Comissão de Educa­
ção sobre o projeto. 

O SR.. JOÃO CALMON (PMDB-ES. Para 
emitir parecer.) ·Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

O Senhor Presidente da República, pela 
Mensagem n~0/89, com base no art. 61 da 
Constituição Federal, submete à deliberação 
do Congresso Nacional o Projeto de Lei em 
epígrafe, que .... dispõe sobre a criação de em­
pregos nas Escolas Técnicas Federais e dá 
outras providências, acompanhado de EJcpo­
sição de Motivos do Senhor Ministro da Edu· 
cação. 

Nos termos dos dispositivos constitucionais 
e regimentais vigentes, a proposição em apre-­
ço teve inicio na Câmara dos Deputados, onde 
mereceu lúcido exa_me do ilustre Deputado 
Gastone Righi, que concluiu pela sua apro­
vaÇão. 

Dispõe o Projeto de Lei em tela sobre a 
criação de 366 empregos de professor da Car­
reira de 1" e 29 Graus e de Pessoal Técnico­
Administrativo de Nível Superior, Médio e de 
Apoio, eni número de 896, para as Unidades 
Descentralizadas de Ensino Técnico, vincu­
ladas às Escolas Técnicas Federais de São 
Paulo, Pernambuco, Goiás, Santa Catarina, 
Maranhão e Amazonas e aos Centros Federais 
de Educação Tecnológica do Paraná e de Mi­
nas Gerais, previstas pelo PROTEC ~Programa 
de Expansão e Melhoria do Ensino Técnico 
do Ministério da Educação, respectivamente, 
nas localidades de Cubatão (SP), Petrolina 
(PE), Jataí (GO), São Josó (SC), Imperatriz 
(MA), Manaus (AM), Medianeiro (PR) e Leopol­
dina (MG). 

Trata-se de iniciativa inobjetável quanto ao 
mérito, de vez que tais unidades de ensino 
carecem de recui'sõS humanos, em face dos 

diplomas legais que vedam a contratação de 
pessoal para o serviço público, estando impos-­
sibilitadas até _de funcionar. 

Por outro lado, saliente-se que os dispo­
sitivos desse Projeto de L~i em nada contra­
liam os preceitos constitucionais e legais que 
proíbem o aumento da despesa prevista, por­
que os dispêndios decorrentes da criação des­
ses empregos correrão à conta dos recursos 
orçamentários específicos. previamente desti­
nados a-essas instituições pelo Ministério da 
Educação. 

Ressalte-se, finalmente, que o Ensino TéC­
nico, conquantO a "prioridade que lhe está sen­
do atribuído desde 1986, pele criação do Pro­
grama de Expansão e Melhoria do Ensino Téc­
nico - PROTEC, ainda se constitui, dadas as 
reduzidas alternativas de fontes de financia­
mento, num dos mais carentes segmentos do 
setor educacional, motivo pelo qual entende­
mos deva ser acolhido por esta Casa o Projeto 
de Lei que ora examinamos, para assegurar 
a continuidade dessa progamação e garantir 
que a mão-de-obra qualificada por intermédio 
dessa nova dimensão profissional, obtenha 
uma formação técnica compatível com as ne­
cessidades do setor econômico do país. 

Ante o exposto e quanto ao mérito, opina­
mos pela aprovação do Projeto de Lei sub 
examine, sugerindo, dada a nova nomencla­
tura constitucional dos niveis de ensino, que 
o art. 19 passe a ter a seguinte redação: 

"Art. 19 Ficam criadas, na forma dos 
Anexos I, n e lli desta lei, 366 (trezentos 
e sessenta_ e seis) empregos de Professor 
da Carreira de Magistério de Ensino Fun­
damental e Médio e 896 (oitOcentos e 
noventa e seis} empregos TécriitcrAdmi­
nistrativoS rias Escolas TécniCaS- Fede­
rais, visando a atender às suas respectivas 
UNIDADES DESCENTRALIZADAS: 
UNED. DE CUBATAO- SP, UNED. DE 
PEIROLINA-PE, UNED. DEJATAI­
GO,UNED. DEsAOJOSÉ-SC, UNED. 
DE LEOPOLDINA-MG, UNED. DE IM­
PERATRIZ-MA, UNED. DEMEDIANEI­
RA-PR e UNED. DE MANAUS-AM.". 

Este é o parecer, Sr. Presidente. 

O SR.. PRESIDEI'!I'E (Pompeu de Sousa) 
-O parecer é favoráve~ com emenda de reda­
ção que apresenta 

Completada a instrução da matéria, pas­
sa-se à discussão~ em turno único, do projeto 
e da emenda. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a péllavra, encerro 

a discussão. 
Encerrada a discussão, passa-se à votação 

do projeto, sem prejuízo-da emenda. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados, (Pausa.) 
Aprovado. 
Em-votação a emenda de redação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
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Aprovada. , _ _ -' 
A matéria vai à Comissão Diretora, para a 

redação finaL __ 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, o parecer da Comissão Díre­
tora ·oferecendo- redação final, que será lida 
pelo Sr. 1 ~ Secretário. 

É lido o_ seguinte 

PARECfR 1'1• 164, de1989 
Da Comissão Diretora 

Redação final do Projeto de Lei da 
Cãmam n• 34, de 1989 (n• 3.106/89, 
na Casa de origem). 

A Comissão apresenta a redação final do 
Projet;o de Lei da Câmara n~ 34, de 1989 (n~ 

-3.106/89, na C:asa dt oi1geffi}, qUe díspõe so~ 
bre a criação de empregos nas Escolas Técni­
cas Federais e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 24 de agos­
to de 1989. -Nelson Cameúo Presidente -
Antônio Luiz Maia, Relator, Pompeu de Sousa, 
Aureo .MeDo. 

ANEXO AO PARECER N• !64, DE 1989 

Dispõe sobre a crli1ção de empregos 
nas Escolas Técnicas Federais e dtJ ou­
tras providências. 

O Congresso Naciçnai decre~: 
Art. 1 '~' São criados, na forma dos Anexos 

l, 11 e m desta Le~ 366 (trezentos e sessenta 
e seis) empregos de professores da Carreira 
de MaQlstédo de Ensino Fundamental e Médio 

MINISTÉRIO' DA EOOc.i\éÃO · .. 

SECRETARIA DE ENSINd DE 22 GRAU 

ANEXO I ooCENTE 

----------------~-~---"'-

. e 896 (oítoc-êntos· e iloVenta e seJS) émpregos 
""Té<:il.icos-Adminfstratiyps nas EsC:olás Tédti_.._ 
cas FederaiS;" vlSãndõ ã atender às suas res­
pectivas Unidades DescentraliZadas: UNED de 
Cubatão - SP;· UNED, de Petrolina - PE; 
UNED, de Jataí- GO; UNED, de São José 
- SC; UNED de Leopoldina - MG; UNED, 
de Imperatriz - fv'IA; UNED, de Medianeira 
- PR e UNED, de Manaus- AM.. 

Art 2? As despesas_decorrentes da aplíca­
. ç~o desta lei correrãO por conta dos recursos 
orçamentárioS -destinados às .Institu~ões de 
Ensino, éonStãri~ dos anexos desta lei. 

- Art. 39 "Esta lef entra em ~go~ na da~ de 
s.ua publicação. 

Art. 49 Revogam-se_ as disposições em 
contrário. · _ _ . - -

.. 

·> 

Uitidades Descentra1 izadas Vinculação Quantitativo 

De Ensino Técnico 

I - Cubatão - SP 
2- Petrolina- P~ 
3 - Jataí - GO 
4 --São José - se 
5 - Leopoldina - MG 
6- Imperatriz - MA 
7 - Medianeira - PR 
8 - Manaus - AM 

ETF/SP 
ETF/PE 
ETF/GO" 
ETF/SC 

. CEFET/MG 
ETF/Mi\ 
CEFET/PR 
ETF/AM 

60 
~60 

25 
48 
29 
20 
89 
35 

----------'--'---~sb------
TOTAL GERAL -366 

-------------~~~· ~-'---'-~"-"~ ... ::....:....·_-------2:.~---------
OOS: ETF "' Escola Técnica. Federal 

CEFET "'Centro Federa( de Educacão recnológica 

ANEXO IJ Tâ:NICO-ADMINISTRA T IVO 

---------------------'"-------~----------------------"r----------

Quantttativo Quantitativo 

---------~·;..··"-
Por uni~~~=-·--------'-"'-~:~, o_a Un=~-~.;.. . 

Nível Superior 
Nível Médio 
Nível Apoio 

25 
52 
05 

20(T 
416 
280 

------------------~"--;..;.;....=::..:;;.;.,;.. __________ . ______________ __;_. __ ._: __ _ 

TOTAL GERAL 112 

OOS; Unidades 
. -----· ~'--·--"-'-'~· 

- Vinculação 
Uned de Cubatão 
Uned de Petrolfna 
Uned de Jata i 
Uned de São José 

- ETf/SP 
- ETF/PE 
- ETF/GO 
- ETF/SC 

,Uned de Leopold1na 
.Uned de Medianeira 
. Uned de Manaus 
.Uned de Imperatriz 

896 

- CEFET/MG 
- E.:fF/PR 
- ETF/AI.I 
- trF/MA 

' ' ~' 

,-_':.L 
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ANEXO III 

DETALHAMENTO PESSOAL TtCNICO-AOMINISTR~TIVO 
-------------------------~---------------- -------------
Categoria funcional Quantitativo 

Por Unidade. 
Quantitativo 
Para 08 Uned 

·---~-------.-------

NiVEL SUPERIOR 

-Assistente SOCial 
- Bibliotecãrio 
-Pedagogo/Supervisão goocaci.onal 
- Pedagogo/Orlentacão EdUcacional 
- Médico 
- Odcntólogo _ _ . 
- Técnico em Assuntos Educ;:?JcionaiS 
-Administrador 
-Psicólogo 
-Contador 

oz· 
02 
03 
04 
03 
02 
06 
01 
01 
01 

16 
. 16 

24 
32 
24 
16 
48 
08 
08 
08 

SUBTOTAL 25 200 
·--'-----------·------------

Categoria Funcional 

NfVEL t.ÉDIO 

Quantitativo 
Por Unidade 

-Auxiliar de Enfermagem 04 
-Auxiliar de Assuntos Educacionais 06 
-Assistente em Administração 14 
--Técnico de Audiovisuais 02 
-Técnico de Contal:!llidade ·OI 
- oat i lógrafo - 09-
- Motorista - 02 
- Vigi Jante 06 
-Digitador OI 
-Operador de Teleimp~essora OI 
- Mecãnico da Auto 01 
- Técnico em Secret_ariàdO_ 03 
-Desenhista Técnico/~peclal id~de 01 
- Técnico em Eletricidade 01 _________ _;_ __ .=.cc __ 

SUBTOTAL 52 

Quantitativo 
Para ·os Unect 

32 
48 

112 
16 
08 
72 
16 
48 
08 
08 
08 
24 
08 
08 

"416 
---------------------"-------~-

Categoria Funcjonal Quantitativo Quantitativo 
Para 08 Uned Por -un 1 dade 

------------------· 
NÍVEL APOIO 
- Porteiro _ 04 
- Ccr'lt ínuo 04 
-Auxiliar de Arfes Gráficas 03 
-Auxiliar de Laboratório 02 
- Encanador 01 
- Marceneiro 01 
- Pedreiro 01 
-Pintor ·a1 
-Auxiliar de Eletricista 02 
- Servente de Limpeza 10 
- Operador de Mã~ln~ Copiadora 02 
- Telefonista 02 
- carpinteiro 02 

22 
32 

- _2_4 
16 
01l 
03 - ~-oo 

08 
16 
80 
18 
16 
16 ---------'---

SUBTOTAL 35 
------------------~----· 

280 

896 TOTAL GERAL 112 -----------------------.----------.------· -------------------

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 1 

I 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam ·que"iram 

permanecer ~ntados. (Pausa., 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Passa~se à apreciação çlo Requerimento 
n9 440, de urgência, lido no Expediente para 
o Projeto de .Lei da Câmara n9 35, de 1989. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer selltados. (Pausa.) 
AproVado. 
Em c-onseqüência da aprovação do requeri­

mento, passa-se à discussão da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n9 35, de 1989, n9 
3.108/89 na Casa de origem·, de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que 
altera disposições do Plano Único de 
Oassi9cação e RetribUição de Cargos e 
Empregos, aprovado pelo Decreto n9 

94.664, de 23 de julho de 1987. 
Dependendo de parecer da Comissão 

de Constituição, Justiça e Cidadanta. 

· Solicito do nobre Senad9r, Cid Sab«;)ia de 
carValho 6-pãrecer da_ Comissão, de: Çonsti­
tuição, Justiça e Cidadania. 

O SR. GD &IBÓIA DE CARVALHO 
PRONUNCIA DJSCaRSO Q([E, ENTRE­
aGE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ 

· J>{]/3UCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRÉili>EritE (Pompeu de Sousa) 
- Q parecer é favorável. 

Completada a instrução da matéria·, pas­
sa~se à discussão dQ projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Em diswssão. (Pausa.) 
Não havend9 quem peç:a a palavra, encerro 

a discussão~ - - - -
Passa-se à votação, 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) -
Aprovado. 
A matéria vai à sansão. 

É O 5eg'uinte· ó projeto aprovado-

PROJETO DE LEI CÁMAIM. 
... 1'1• 35, DE 1989 
(n• 3.108/89, na Casa de origem) 

(De inic:-iativa do Senhor Presidente da Re­
pública) 

Altera disposições do Plano ánico de 
GassffiCllç9o e Retribuição de Cargos e 
Emprego aPiovado pelo Decreto n' 
94.554, de23dejulhode 1987, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ] 9 O § 19 e as alíneas a e b do § 

59, do arl31, do Plano Único de aassiftcação 
e Retribuição de Cargos e Empregos, apro­
vado pelo Decreto no_ 94.664, de 23 .de julho 
de 1987, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art.31 ........................................ ___ _ 
§ )9 Os Vencimentos ou salários dos 

dem~is níveis são determinados median· 
te a variação dos valores fixados neste 
artigo à razão de 5% (cinco por-cento), 
dentro da mesma classe. 

·-.................. -...... -'-----·--.. 
§ 5• ........................ --.. ----·---·-.. ·-
a) de 50% (cinqüenta por cento) do 

salário básico correspondente ao regime 
de 40 (quarenta) horas semanais de tra~ 
balho, para o docente do ensino superior; 

b) de 30% (trinta por cento) do salário 
básic:-o correspondente ao regime de 40 
(quarenta) horas semanais de trabalho, 
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para o docente do ensino de 1~ e 2-;o 
graus." -

Art. 29 os· efettos fmanceiros decorrentes­
desta lei são devidos a partir de 1~ de junho 
de 1989. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Arl49 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Vota-se à lista de oradores. Há inscrição 
de quatro oradores como üder. Coricedo a 
palavra, inicialmente, ao Uder do ?~._Sena­
dor José FogaÇa, porque S. EJc9 tem uma bre­
víssima comunicação a fazer. 

Antes, porém, a Presidência comunica que, 
nos termos do arl254, do Regimento Interno, 
por ter recebido parecer contrário, quanto ao 
mérito, da Comissão à que foi distribuído, de­
terminou- o arquivamentO âo Projeto de Lei 
do Senado l1'184, de 1988; de autoria do Sena­
dor Itamar Fraricb; que define o crime de tortu­
ra. e dá oútras providências. · · , -

De acordo com o disposto do parágfafo 
único do art. 254, fica aberto 6-Prazo de 48 
horas, a partir deste momento, para a intei)JO­
sição de recursos de 1/1 O dos Membros do 
Senado, no sentido da tramitação do projeto. 

O SR. JOÃO MEI'I&ES- Sr. Presiden­
te, sou o primeiro inscrito, como Uder, no 
livro. De maneira que eu pediria a V. Ex!' fizesse 
cumprir o livro, pois não fui consultado. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Como se tratava de uma comunicação bre­
vfssima, se V. Ex' é igualrhehte breve, V. EX' 
realmente tem a palavra, e, logo em seguida, 
darei a pa1avra ao nobre Senador José Fogaça. 

O SR. JOÃO MENEZES (PFL-PA Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, na atua1idade, a ecologia é 
osimbolo da defesa da natureza, e brevemente 
se tomará a ideologia que governará o mundo. 

Uma conferência que reuniu, em junho de 
1972, em Estocolmo, representantes de 113 
países para debater os efeitos nefastos do 
crescimento populacional e da dilapidação 
dos recursos naturais sobre o meio ambiente 
é considerada o marco inicial do movimento 
ecologista, que hoje se espa1ha por todo o 
mundo e que está se transformando numa 
espécie de nova ideologia com milhares de 
seguidores. 

Os integrantes deste movimento- conhe­
cidos como ambientalistas, ecologistas ou ver­
des - são considerados os herdeirOS espiri­
tuais dos ruppies que na década de sessenta 
combatiam as guerras, como a do Vietmí, com 
um slogan: paz e amor. Estas preocupações 
pacifistas, nwn mundo ainda imerso na cha­
mada guerra fria entre os blocos do Ocidente, 
capitaneado pelos Estados Unidos e do Orien­
te pela União Soviética, vieram na luta para 
evitar a destruição do meio ambiente. 

Rapidamente, o movimento se espalhou pe­
lo mundo, no mesmo ritmo acelerado em que 
avançavam os estudos científicos para avaJiar 

o impacto do mundo moderno sobre os rios, 
as terras e a atmosfera. 

Uma das descobertas mais chocantes no 
final da década de 1970 quando se soube 
que o CFC (carboHuorcarbano), usado na re­
frigeração e nos aerosóls, estava d<istruindo 
a camada de ozônio da atmosfera e contri­
buindo assim para a aceleração do efeito-es­

- tufa. Neste meio tempo, tivemos grandes ca­
tástrofes ecológicas que comoveram a opinião 
pública mundial: os vazamentos de material 
radiativo nas usinas nucleares de Chemobyi, 
na União Soviética, e de Three MiJe Islands, 
nos Estados Unidos; de material poluente, nu­
ma indústria química em Bhopal, na fndia, 
e, mais recentemente, o derrame de toneladas 
de petróleo no Alasca, sem falar na comoção 
causada em nosso Pais pelo problema do cé­
sfo-137 em Goiânia. 

Força política incontestável, oS ecologistas 
têm assento hoje nas Câmaras dos mais ricos 
países do mundo. Na última eleição para o 
Parlamento Europeu; em junho, elegeram 39 
representantes contra os vinte que possuem 
anteriormente. O númerO só não foi maior, 
porque os verdes ingleses, embora obtendo 
15% (quinze) por cento dos votos. não pude­
ram fazer parte da representação de seu País 
naquele parlamento. 

Ao mesmo tempo, reúnem recursos e tor­
nam-se acionistas de importantes grupos eco­
nômicos para ter voz em suas assembléias. 
Assim fizeram os norte-americanos numa as­
sembléia da Exxon. O mesmo se deu com 
os ecologistas italianos que compraram ações 
da Montedison, principal indústria quírrUca da­
quele pais, para exigir maiores investimentos 
no controle da poluição. 

Fofain os verdes que levaram o BID (Banco­
lnteramericano_de Desenvolvimento) a decidir 
que serão ouvidas as entidades ambientais 
brasileiras antes da liberação de financiamen­
tos para projetos governamentais que possam 
ter reflexos no meio ambiente. Dentro deste 
mesmo contexto, os grandes grupos finan­
ceiros japoneses que investem no Ocidente 
estão dirigindo seus recursos para aquelas 
empresas que, nos seus projetos, têm especial 
cuidado com a preservação do meio ambien­
te. 

A preocupação com o equilíbrio ecológico 
não é exclusividade do chamado mundo oci­
dental. Os países do leste europeu também 
estão sendo sacudidos pela onda verde. Em 
junho deste ano, reuniram-se em Praga, capi­
tal da Tchecoslaváqula, representantes da 
União Soviética, Alemanha Oriental, Polônia, 
Hungria e Tchecoslováquia para buscar for­
mas de cooperação no combate à poluição 
atmosférica. Na União Soviética, os ambien­
talistas colocaram um representante no Con­
gresso dos Deputados do Povo; Zigmas Vais~ 
vila, Lituano, eleito em março passado. 

A região fronteiriça entre Polônia, Alemanha 
Oriental e Tchecoslováquia- responsável pe­
la produção de 40% (quarenta) por cento do 
carvão mineraJ da Europa - é considerada 
wna das áreas mais poluídas do Planeta. Ou­
tros problemas ecológicos de monta, reglstra-

dos na União Soviética, são a lenta destruição 
do mar Aral, que já perdeu 60% (sessenta) 
por cento do seu volume, e a poluição do 
lago Baikal. 

- Sr. Presidente, Srs. Senadores, uma das 
maiores conquistas deste processo mundial 
de conscientização foi, sem dúvida, a melhoria 
dos estudos sobre as condições ambientais, 
bem como para a identificação das maiores 
fontes de poluição. Além disso, levantamentos 
técnicos vêm apontando alternativas para a 
correção dos desvios observados. 

Para se ter uma idéia da atuação do homem 
sobre a natureza -especialmente no seu es­
forço louvável de produzir sempre maior-vOlu­
me de alimentos, com maiores índices de pro­
dutividade- basta_dizer que a soma do pro­
duto interno bruto de todas as nações_ é hoje 
da ordem de US$ 13 trilhões (treze trilhões 
de dólares), o que representa um cresciinento 
de 50 vezes nos cem últimps anos. OutrO dado 
igualmente significativO se refere _à população 
do planeta: somos hoje 5 bilhões de seres 
humanos. O aumento populacional é maior 
nos países em desenvolvimento. Estima-se, 
por exemplo, que a América do Sul terá_ no 
ano 2000 cerca de 80 por cento de sua gente 
morando nas cidades, enquanto o índice de 
urbanização em 1935 era de apenas 36 por 
cento. 

Para alimentar esta gente toda, os países 
têm se esforçado ao máximo para deseriVoJver 
novas técnicas agrícolas e têm obtido sucesso 
crescente. No Brasil mesmo, temos registra­
dos sucessivos recordes nas safras de grãos. 
A produção mundial de cereais anda atual­
mente em tomo de um bilhão e oitocentos 
ma toneladas, volume duas vezes e meia maior 
do que o registrado em I 950, Este aumento 
de produção, estimam os técnicos, çontinuará 
nas próximas décadas, na ordem de 3 ou 4 
por cento ao ano. Paradoxalmente, o número 
de pessoas que passam fome também tende 
a se elevar, já que_em todo crescimento social­
mente perverso há uma concentração de ren­
da 

Outro dado que jamais pode ser negligen­
ciado, quando se fa1a em ecologia, é o que 
diz respeito à industrialização. O salto na pro­
dução das indústrias, nos últimos quarenta 
anos, foi impressionante: hoje se produz sete 
vezes mais do que em 1950. 

Paralelamente ternos as dificuldades nasci­
das da miSéria, como os sistemas de esgoto 
sem tratamento, as indústrias com baixo n(vel 
de modernização, a depredação antieconômi­
ca de riquezas naturais, a favelização, a defi­
ciência educacional e o avanço sem planeja­
mento das fronteiras agrícolas. 

Alinhamos alguns dos principais aspectos 
da questão do melo ambiente em nossos dias, 
para concluir que os problemas têm origem 
tanto no crescimento e na abundância quanto 
no atraso e na pobreza, na destruição das fio­
restas e da camada de ozônio, na poluição 
de mar etC. -- --

O problema de proteção ao meio ambiente 
diz respeito a todos os países do munc;lo, sejam 
ricos _ou sejam pobres. Habitamos todos a 
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me~a terra, que queremoS preservar e, se 
possível, entregar melhor aos nossos desCen-
dentes. , ' - -

ConsideramOs descabida qualquer tentativa 
no sentido de transformar os países em dese"n­
volVimento, no caso eSpecífiCo O-Brasil; nó 
grande vilão da Juta ecológidt. Todos têm sua 
parcela de culpa, da mesma forma.que todos 
têm o dever de adotar medid~ que protejam 
a natureza, embora não possamos deixar de 
assinalar a destruição predatória que se inicia 
na re~iã<) àm8zõhica, coin' diVulgação estapa­
fúrdia em todo o muilào'. · '_ 

A Preocupaçao com o· meto ambiente n~ o 

Europá e EStados Unidos·é hoje tão forte que 
as embaixadas brasileiraS tendem a manter 
em seus quadros um dij)lorhata especializado 
em questões ecológicas para atender às insti­
tuições ambientalistas, que a todo o momento 
se dirigem às autoridades brasileiras, inçlagan~ 
do soluções Para as questõés ecológicas. 
' Est'a-poSíÇão da diplomada brasileira tem 

multo a ve"r corh o'notidário internacional. Na 
medida em que_acabam 'os conflitos armados 
entre Irã 'e fraque e a inVasão soviética rio Af~­
Qánistão, os jórnais dé todo o mundo dão mais 
espaço à ecblogia. o noUciáHo sobre o conflitO 
de terras, às vezes· com morte, na região ama­
zônica, corre o mundo e revolta os ambieci­
taJistas de todas ;:IS latitudes. Po!JCO depois 
o-derrame do óleo petroleiro Valdez, np AlasCa 
....:.... ·ganhava as· página~· ~os periódicos do 

'níurtdo ínteíto, · · 

· ~r entrevista a9 J~s:n_aJ do BrasD, na edi­
ção de 21 de maio deste ano..._ o nosso embai­
xadór em Washington, Marcílio Marques Mo­
relrâ, disse que "o Brasil, pela extensão- de 
suas florestas e pela superfície ainda intocada 
de sua natureza, tem na questão ecológica 
um trunfo fundamental". Analisando especifi­
camente o problema da Amazônia, o embai­
xador comentou que, apesar de nos acusarem 
de devastadores, "iodOS o$ estUdos feitos 
mostram que o desrhatamentQ da AmazÔnia, 
em tennos de danos causados à camada de 
ozônio da terra, não-chega aos pés do prejuí­
zos provocados pela_ polufção das indústrias 
dos países rfco_s. A questão do desma~m~n.to 
da floresta tropical é legitima e merece s_er 
discutida. Mas a poluição dos paSses mais dc:..óS 
também precisa ser debatida... _ _ 

Traçado um painel do movimento de con~ 
cientização e<:ológtca, a nível mundial, te~e_re­
mos ·considerações_sobr_e o tema em nOSso 
país. Embora essa_ preocupação não alcari_c::_e 
os índices registrad~ nos países ricos - es~ 
pecialmente porque, em nosso cotidiano. en­
frentamos problemas bem mais pungentes, 
como: a fome e as d_e_ffçiênciaS nos sistemas 
educacional e de saúde - temos hoje um 
grande número de entidades ambientalistas. 

A questão ecológiCa brasileira não se_ res:U~ 
me às queimadas de_ _flores~_s,__g_mbora est_e 
seja o principal problema e o que está cotidia­
namente nas telas dos aparelhos de tevê, e 
nas primeiras páginaS dos jornais do 6~a.sil_ 
e do exterior. 

Num belo trabalho de reportagem que rea1i~ 
zou por ocasião do transcqrso .da Semana do 

Meto Ambiente e que publicou no dia 11 de 
junho- dó corrente, o Correio Brasjh'ense fez 
uma radiografia dos problemas ecológicos en­
frentados hoje por nosso País. Sem preocu­
pação de estabelecer níveis de gravidade entre 
eles, vamos arrolar aqui alguns dos mais la­
mentáveis: deStruição de lagoas e áreas de 
mangue, de dunas; poluição das águas, des­
matamento e poluição do~. 

Destacamos Wnda que as grandes queima­
das de florestas_ têrn ·sido apontadas como 
responsáVeis pelas chuvas ácidas, embora ain­
da n~o ·exista a coillproVação cienti'fica: de tal 
afirmaç:_ão.' Num estudo fei~o pelo jornal fran­
cês L 'Express q--Brasil é apontado como o 
maior causador de emissões de dióxido de 
carbono por desflorestamento, coin 336 rOi.;. · 
lhões de toneladas em 1980, seguido pela In­
donésia (_192 milhões) e_ Colômbia (123 mi­
lhões), O que se esquecem é qUe aS flOrestas 
do murid6; na sua quase totalidade, foram 
destruíd~$_ e transformadas em ·potenciais 
agrícolas ?V pecuãrias. E riós ·não podemos 
produrir o-que nec"ess'itarilos para nossa ali· 
mentação? 

~ Felizmente, cientistas do lm>tituto de Pes­
quisa Espacial (lnpe), de São_ José d_os Cam­
pos, constataram que a área de queimadas 
na ar'naiôhia brasileira r_egistra uma tendência 
a decrescer. No ano· de 1987, a área incen­
diada foi de 204 mil qwlômetros quadrados. 
caindó para 121 mil quilômetros quac;irados 
no afiO passado. 

SI'. Presidente, Srs. Senadores, abordemos, 
por fim, a questão pelo ângulo que· mãis nos 
intere~a neste.momentç:_ a preseiVação deste 
ünenso patrimônio biológico que é a floresta 
amazônica. 

-A Amazônia é tão grande e comple>tél que 
não aceita definições, muito merios simplifi­
cações. Mas_ vamos aqui tentar dizer o que 
ela representa para a humanidade: 1120 (um 
vigésimo) da superfide terrestre; 4/10 (quatro 
décimos) do território sul-americano; 315 (três 
quintos) das terras brasileiras e 1/3 (um terço) 
das reseiVas mundiais de florestas latifoliadas. 
Quantificar as suas riquezas seria tarefa ainda 
mais ingrata, mas basta dizer que só em ma­
deiras nobres a Hiléia vale mais de um trilhão 
de dólares, sem contar que é o maior banco 
de espécies animais é vegetais do mundo. 

Há dez anos_, já prevendo isso, apresenta­
mos Projeto de Lei n" 1.1 08, de 1979, na Câ­
mara dos Deputados, pedindo que a floresta 
amazônica fos_se declarada mo_numento na­
tural. 

- :'Propúnhainos naquela época, quan­
do o assunto jamai$ entrava na primeira 
página dos jornais, que dois terços da 
floresta fossem mantidos intocadoS. Di~ 
zfani.os então: ""- valorização da região 
amazôniça precisa ser feita, mas não ao 
custo de sua devastaçãO. E é a Sua d.evas­
tação que -estamos aSsistindo:-ações ina­
dequadas e mesmo ·clandestinas des­
troem a floresta, Sem levar em Conta os 
danos que reSutlarâo para a própria flo­
resta, para o solo, a fauna e o equi\fbrio 
ecoJógico". E prevíamos:. "a conquista da 

amazônia tenderá a se: acelerar e a se 
exPandir. À medida ém que assistimos 
a este processo sem uma palavra Ou um 
grito de ale_rta, em face dos riscos a que 
a região está cada vez mais exposta, està­
mos participando de sua extinção, por 
omissão." E concluíamos:_ ·~urge, pois, as­
sumirmos iniciativas no sentido de pre­
servar a floresta amazônica em benefido 
das _gerações atuais e futwas. Para coli­
mar tal _objetivo, é oportuno e inadiável 
que a floresta amazônica seja reconhe­
cida como monumerito natural e d(Jis ter­
ços de sua área declaf9do.s rese-rva de 
regiões virges, o que nada prejudicará as 
atividades de_ inve_~g?lção_científica, estas 

_.sim, fundameíl~~S-e ir?disPe:nsáve:is'." 

Dez anos passados, -defrontamo-nos hoje 
com um quadro previsto, de uma brutal des­
tndção. 

Hoje, como naquela época, acreditamos 
que os homens públicos têm de tomar uma 
atitude corajosa e radical. Radical no sentido 
de reverter totalmente o que vem ·oc:órrendo 
naquela região nestes últimos tempos. Cõra­
josa porque é preciso enrrentar interesses dos 
mais poderosos. _ . . _ 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, fmalizando, 
comunico que entregaremos à Mesa destaCa­
sa _projeto de lei que visa a defesa da fio reta 
amazônica e para o qual peço a compreensão 
e a aprováçâo por todos os Srs. Seriadore~. 

(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Conce_do a palavra, para breve comuni­
cação, ·ao nobre 'Senador José FogaÇa,- que 
ficará como Uder. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMiiB - RS. 
Como üder. Para breve comuniçlição. Sem 
revisão do oradorj ~Sr. Presfdeh(e, SrS. Se· 
nadares, fizemos chegar à Mesa deSta ~Casa,_ 
hoje, projeto de lei que regulamenta o art. 187 
da Constituição Federal, que trata da política 
agricola, este problema tão premente e tão 
vivo neste País, oil.de essa política do Governo 
Federal dura, às vezes, apenas uma semana • 
e o periodo de planejamento dos que inve~m 
e dos que produzem, nesta área, é extrema~ 
mente curto, exíguo, sem possibilidade de ter 
certezas quanto ao futwo. É ab~l.titã.mente 
imprescindível, absolutamente necessário 
aquilo que a COnstituição propõe: urna lei agrí­
cola que venha a criar todos os instn.rnentos 
e todos os mecanismos para qué se possa 
ter, dentro desse setor tão fundam~ntal, as 
ações e os instrumentos indispensáveis ao pla­
nejamento agrícola, à pesquisa e à tecnologia, 
à a~ststência técnica, à extensão rur~ •. à.infor­
roação, ao crédito_ rural, fundiário e habita~ 
cional e ao seguro agrícola. _ , _ 

-Portanto, o que quero neste mqinéntQ, Sr. 
Pi"eSfd~iÍte, é ressaltar que o plojeto ~e ora 
apresen-tanio:s -vOlta-se para os que Plantam, 
para os que produzem, mas tambêrU volta-se 
para aqueleS que Consomeril;- os tr;:t.Palhado­
res das cidades e dos campos, aqueles que 
mais necessitam de uma política agrícola, e 
são os que precisam de alimentos baratQs. 
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E a verdãde e que as pequenos e médios 
agricultores, os que mais têm necessidade dis­
so, nunca tiveram no nQsso País "o abrigo 
e o suporte de uma política agrícola definida 
e duradoura, capaz de permitir o investimento 
e o planejamento a longo prazo. Os mais atin­
gidos e prejudicados pela ausência de uma 
política para o setor são justamente os peque­
nos, já que o grande pro,dutor sobrevive sem­
pre mais facilmente às intempéries econômi­
cas. A lei agrícola que ora propomos resultei 
de um amplo processo de discussão e elabo­
ração, perpassando o universo de 228 mil pro­
dutores do Rio Grande do Sul". 

A Fecõtrigo, a -Fed~raÇão _da,S-Çooperativas 
Tritkolas do Rio Grande do Sul, que congrega 
mais de 200 mil fãtTiílias- de-Pe(Juenos e mé­
dios produtores rurais, foi a origem, foi o nas­
cedouro desse projeto. E as palavras do seu 
Presidente, o ex-Deputado Odacir Klein, hoje 
Suplente de Senador pelo PMDB, são alta~ 
mente exemplares e elucidativas, quando diz 
que é importante colocar o que queremos, 
ou melhor, o que quer a grande maioria dos 
nossos agricu1tares, beneficlários primeiros 
desta lei, é que a lei não sirva apenas aos 
agricultores, mas sirva a toda a Nação. Portan­
to, a futura lei agrfcola que está bem próxima, 
dev~ ser uma lei para todo o ~aís, deve ter 
uma visão ampla, nacional, nào ·estreita, não 
corporativista, não fechada. Deve_'_ser uma lei 
agrícola par_a o Brasil, para Produtores e con­
sumidores, e não só para alguns brasileiros 
ou para privilegiar, para beneficiar alguns seto­
res. 

Neste sentido, Sr. Presidente e.Srs. Senado­
res, trazemos à" Casa esta proPosta, que espe­
ramos prospere, para fazer CUf11prir o art. 50 
das Disposições Constitucionais -Transitórias, 
combinado com o arl187, da mesma Cor:isti­
tuição, na parte permanente, e atender aos 
reclamos tão candentes da sociedade brasi­
leira. (Muito bem!) 

OSR- PRESIDEI'!TE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Uder Senador 

• Jamil Haddad, para breve comunicação. 

O SR- JAMIL HADDAD (PSDB - RJ. 
Como Líder. Para breve comunicação.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores; OJoriuJ/ dO Coin­
mercio, -do Rio de Janeiro, publicou, na sema­
na próxima passada, um artigo do Jornalista 
Ricardo Garcia que merece ser analisado em 
profundidade. Nesse artigo, Sr. Presidente, 
consta que o Sr. David Mulford, em Brasília, 
que é nada mais nada menos que o Subse· 
cretário do Tesouro dos Estados Onidos, teria 
dito que .. as condições econômicas estão me­
lhorando e as perspectivas para o Brasil são 
muito boas". Esteve ele também reunido com 
o Presidente Sarney e o Minlstro Mailson da 
N6brega, e declarava que: "existem para ape­
nas 10% -vejam V. Ex" a situação do nosso 
País- "da população que são 14 milhões 
de pessoas, que detém 46,9% da renda nacio­
nal." Este é o Brasil que S. EX" viu. Agora, 
o outro Brasil, segundo o IBGE 

"apresenta uma realidade bem diferen­
te, e as perspectivas são completamente 
dife_rentes Quailto às condições mínimas 
de vida". Neste outro Pals, 90% da popu­
lação -ou seja, 126 milhões de brasi­
leiros --têm que se virar com 5.3,1% 
da renda nacional. 

O quadro se torna mais chocante 
quando 62 milhões de pessoas (49,2%) 
_sequer percebem 0,88 saláriOs-mínimos, 
ficando abaixo do que a Organização 
Mundial de saúde (OMS) estabeleceu co­
nio "lihha da pobreza". Neste universo, 
as necessidades b,ásicas como alimen­
tação, transporte, éducaçâo, saúde e ha­
bitação não são satisfeitas. 

"No Brasil, além de medir a pobreza, 
é preciso medir também sua intensida­
de", diz o professor MaUrício Romão, che­
fe do mestrado_em Economia da Univer­
sidade Federal de Pernambuco e que a 
pedido da Organização Internacional do 
Trab_alho (OIT), realizou estudo a respeito 
da dívida social brasileira. Nele, Maurício 
-conch.ii que 38,3 milhões de pessoas vi­
vem em baixo da "linha da indigência" 
(0,55 saláriÇls mínimos). 

Emborã""ãinda sem dados estatísticos 
definitivos, economistas e sociólogos, 
afirmam que o Plano Verão, com o arro­
chó_Salarial imposto pela base e os altos 

. rendimentos ofereclclos pelas aplicações 
financeiras, agravou a situação, aprofun-

. -d_cúlQÕ .;linda mais_ o fosso de separação 
.entre as classes sociais. 

·A concentração excessiva da renda re­
mete a realidade para uma cisao quase 
fisica. De um lado, um País vai bem, com 

-sefOré.S aQuecidos e acumulando resulta­
dos positivos. De outro- e às suas costas 
- uma massa imensa de pessoas, pelo 
menos 90% maior, flutua entre a econo­
!f!ia informal e o subemprego. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, esta é uma 
análise real do nosso País. Existe_m dois brasis 
e não sei como as n_ossas ªutoridades conse-

-~guem ter tranqüilidade diante de um quadro 
deste; injustiça social flagrante; a populaç-ão 
brasileira v:ívendo em uma situação falimentar, 
cerca de 30 milhões de crianças abandona­
daS;_ entre9_ues à própria sorte, as d"!ffi!ladas 
crianças a e rua; l 0% da população infestada 
pela doença de Chagas; os indíces da tubercu­
lose aumentando gradativamente; a malária 
agora já nas Capitaís, não- inals nas matas 
brasileiras; e, Sr. Presidente, arrocho salarial, 
contenção de salários para que possamos, 
com este modelo exportador, c&,da vez expor­
tar mais para ter um superávit maior, com 
a importação subsidiada, com a emissão de 
títulos ela divida pública ou "rodando a guitar­
ra",jogando cruzados no mercado, para conti­
nuar pagando os juros de uma dívida que não 
mais devemos. 

Este é-o custo sOcial que a dívida causa 
ao povo br~sjJ~_íro. __ _ 

Sr. Presidente, num momento de lucidez, 
dentro da Constib.liçáo, colocamos um artigo 

para que haja uma-auditoria da dívida externa 
brasileira. Já se constituiu a C_omissão Mista 
e esperamos que, desta vez, a verdade nua 
e crua sobre a dívida brasileira apareça, por­
que, como Membro da ComiSSão Parlamentar 
sobre a Dívida Externa, solicitei os contratos 
de 1970 a 1986 ao Banco Central, relacio­
nados com a nossa dívida. Recebi a informa­
ção que o volume era tão grande que ~ri?l 
impossível a remessa desses dados, mas que 
por amostragem, poderia receber dados rela­
cionados com a nossa dívida externa. Recor­
do-me bem que o saudoso Senador Virgílio 
Távora foi um iritermediário junto ao Banco 
Central, para que, por amostragem, recebês­
semos alguns contratos da dívida externa_. ls~ 
ocorreu em 1987, há 2 anos, e não recebi, 
até hoje, cópia de nenhum contrato reJado­
nado com a dívida externa brasileira 

No regime democrático pleno, pressupõe­
se a nitidez das ações; presupõe-se que todos 
_os fatos que ocorrem nos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário venham a público, para 
que possam ser analisados pela população 
brasileira. Mas o problema da dívida externa 
brasileira tem sido até agora insondável, e es~ 
peramos, sinceramente, que essa COinisSâo 
possa fazer uma análise profunda da dívida 
através dessa ãudltoria, para evitar que esses 
dados estarrecedores publicados pelo Jorna­
lista Ricardo Garcia, retirados de lavantamen­
tos do IBGE, de um órgão do Governo, pOs­
sam um dia ser apagados da nossa História. 
Que possamos ter uma outra Nação, um outro 
País, em que um frmãt> possa olhar para o 
outro de cabeça erguida, e que tenhamos um 
só Brasil não o contraste de um país próspero, 
sétima economia do Mundo, e um outra sexa­
Qésimo nono na escala social. 

Eram estas, Sr. Presidente, as conSidera­
ções que desejava trazer, hoje, à presença dos 
nobres Senadores. {Muito beml) 

O SR. PRESIDEI'!TE (Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Ney 
Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PMB - PE. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Si. Presi­
dente, Srs. Senadores. há 140 anos. no Aterro 
da Boa Vista, em Recife, no segundo aridar 
de um sobrado, no dia 19 de agosto de 1849, 
nascia Joaquim Nabuco: um dos maiores vul­
tos da politica nacional e da Pátria 

Ao crescer e ficar homem, entrando para 
as lides políticas, não apareceu um político 
qualquer; mas um grande e imenso político_, 
de uma estatura moral e intelectual de tal mon­
ta, que o Wstoriador Tobias Monteiro assim 
registrava: "Apareceu na Câmara um homem 
novo, com o patrimôniO de um ·nome tradicio­
nal, e cujo eloqüência desde logo reboou no 
país inteiro como um grito de peleja". 

De grande porte inte!ectual, gênio mesmo, 
já no seu tempo, enxergaVa mais longe que 
seus _coetâneos e podia, em altos brados, a 
modernidade tanto da monarquia, como do 
próprio país. 

Foi abolicionista. E eSta posiçãO liberal e 
democrática lhe custou muito caro politica-
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mente. Mas não foi um abolicionista român­
tico, indignado tão-somente com a n6doa da 
escravidão no país. Abolir a escravidão, sim, 
mas dar condições ao escravo liberto para 
viver e sobreviver como gente. Uma das criti­
cas que se faz aos líderes da abolição ê que 
lutavam por ela sem apresentar meios e condi­
ções para o escravo viver depois de libertados. 
Tanto foi verdade que, libertados os escravos, 
foram eles para os morros, para as favelas, 
para a pobreza, para a miséria, ou até mesrhó 
para seus antigos senhores em busca de tra­
balho por um pouco de pão e um teto para 
descansar. 

Joaquim Nabuco, ;3:0 ç:ontrário, foi ury-t aboli­
donista inovador e revo.lucjonário. Não lutava 
para llbertação pura e simples do homem es­
cravo. 

Mas com sua libertação buscava também 
um meio de sobreviver para os que se liberta­
riam. 

Antes da Lei Áurea, em 1884, segundo o 
professor Manuel Cori'c;:L~.Nabuco defendja a 
reforma agrária, dizendo ''não haver condi­
ções de se libertar o negro e transformá-lo 
em cidadão, sem dar a terra; sem dar chances 
dele produzir". 

A Nação, até hoje, não escutou Nabuco, 
eis porque ela geme dolorosamente, agora, 
em meios a tantos problemas sociais quer 
nas cidades quer nos campos. 

Com a abolição, a Princesa Isabel perdia 
a coroa, dizia o Barâõ -de CoteQij:>e, porque, 
a partir daí, os latifundiários retiraram seu 
apoio ao trono, ·como represária. 

Nabuco, além de abolicionista vitorioso, era 
monarquista devotado. Sem ser republicano, 
defendia com ardor o federalismo, a autono­
mfa das pronvíncias, arrancando-as das mãos 
do poder central. com isso tentava modernizar 
a monarquia, E ap·rensentou Um projeto de 
lei dando-lhes autonomia, Seria sua transfor­
mação em estados - o que veio acontecer 
só com o advento da república. Com tal projeto -
murmurou-se que Joaquim Nabuco era repu­
blicano. Não, nunca o foí. Monarquista com 
visão feralista, querendo com isso, modernizar 
a monarquia. 

Diz Manuel Correia de Andrade que Nabuco 
tem dois grandes méritos a serem discutidos 
hoje: defendia a reforma agrária - que ainda 
hoje se discute- .e _a f~deração - a autono­

mia das províncias". Ainda hoje sef~m &emi­
nârios para assessorar a Câmara e o Senado, 
na elaboração da lei sobre a federação. A 
Constituição de 1 988_ afirma o princípio de 
que o Brasil é uma RepUblica Federativa. Mas 
falta a lei regulamentar. Portanto, os princípios 
que Nabuco defendia. há 100 aflos, ainda hoje 
não foram colocados em prática", 

Veio a repúbUca e Nabuco era monarquista 
convicto._ Com· a república retirou-se da vida 
pública e "se entregara aos livros". 

Após dez anos de república, 

"As circustândas do país mudaram. A 
ordem substituíra o militarismo. A repú­
blica firmava~se dia-a-dia. A federação, 
ideal de Nabuco, por ele realizado, per~ 
mitia ao Brasil enfrentar seu grande desti-

no. Um espírito como o seu não podia 
ser cego às transformações, A República 
paCífica e organizada, que raiava, tinha 
para vencê-lo fortes aliados nele mesmo. 
Tinha sobretudo o seu lúcido juízo e sua 
justiça inata. A República começava a lhe 
insp[rar confiança." (Carolina Nabuco­
A vida de Joaquim Nabuco - pg. 318) 

Em seu diário, Nabuco registra: "Eu quero 
viver até o fun monarquista, mas quero morrer 
téconciliado com os novos destinos do meu 
País". E, assím, reconciliou-se com a Repú­
blica. Reconciliando-se com ela, nunca aban­
donou "sua preferência pela monarquia parla­
mentar como método idea1 de Governo". O 
Presidente Campos S_ales foi o promotor dessa 
reconciliação. E fez-lhe o convite para "o en­
Cargo de preparar e defender a causa do Brasil 
na {Juestão de _limites que se vai levar a arbitra­
mento com a Guiana Inglesa". Depois veio 
a iegaçáo na Inglaterra. Em 1900, era definiti­

-wiinerite Embaixador do Brasil em Londres. 
Sua r~conciliação com a República estava ci­
mentada. O "novo Ministro do Brasil fora o 
último Diplomata recebido pela Rainha Vitória, 
velha e enferma, Apresentara-lhe suas creden­
ciais, em Windson, em dezembro, e a 2 de 
feVereiro seguia-lhe compassadamente o en­
terro majestoso". 

Depois serviu à República na Embaixada 
de Washington e como embaixador do Brasil 
em Washington, bateu-se pela união Pan-A­
mericana. As américas precisavam se unir em 
defesa integral de seus interesses. A união 
Pan-Americana foi antecesSora, hoje, de nossa 
OEA. 

Em 17 de janeiro de 1910 "a morte o co­
lheu, sem sofrimehto, nem decadência, em 
pleno gozo de seu admirável espírito". Na reu­
nião de pesar dos diretores da união Pan-Ame­
rica_nª, o Minsitro do. Chile rendeü-lhe a se­
guirite homenagem: 

"O Governo do-Bi'aSil sofreu um perda 
irreparável; o Conselho Diretor do Bureau 
Internacional das Repúblicas americanas 
perde o seu membro mais ilustre, e a 

- causa Pan-Americana, seu mais entusias­
ta aUXIliar. Quanto a mim, só posso dizer 
que muito o amava, porque o conheci 
bem," 

Esta a grande trajetória de um grande ho­
mem que o Brasil nUnca se Cansa erri feStejar. 
Celebramos os 140 anos de seu nascimento, 
E a miml6ria do grande patriOta, do político 
gigante, honrado e autêiltii:o, á;mtinua indelé­
vel e luminoso nos Anais da Pátria 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
beml Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Mesa associa-se à bela homenagem que 
o nobre Senador Ney Maranhão presta à me­
mória ae Joaquim Nabuco, este exemplo de 
homem público, para a dignificação da vida 
pública. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senad.or Lavoi­
sier Maia. 

0 SR. LAVOISIER MAIA (RN. Pronuncia 
o seguinte discurso,) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, de todos os ladoS Surgem relató­
rios denunciando o estado precário em que 
se encontram as nossas rodovias federais. O 
Brasil, país que, ao longo de dnco décadas, 
implantou urna considerável malha rodoviária, 
não pode ficar irisensível a este desi::alabro 
administrativo, 

O nosso Pais_ possui atualmente uma rede 
rodoviária federal pavimentada em tomo de 
48.675 Km, Isto .representa um patrimônio 
apreciável, estimado em OS$ 150 bilhões. No 
entanto, 59% destas rodovias apresentam 
uma situação que varia entre ruim e regular. 
Quando o padrão de urna rodovia alcança 
estes níveis de deterioração, as conseqüências 
são múltiplas e bastante graves: o consumo 
de combustível eleva-se até 58%; o custo ope* 
racional dos veículos aumenta em até 38%; 
o tempo de viagem para um determinado per­
curso pode atingir até 100% a mais. Tudo 
isto vai refle.tir negativamente_ na regularidade 
do abastecimento e na conseqüente elevação 
dos preços ao consumidor. 

No que diz respeito à segurança dos usuá­
rios, a situação apresenta-se igualmente nega­
tiva. A título de ilustração, basta lembrarmos 
as estatísticas rodoviárias pertinentes a 1987: 

- 1 milhão de acidentes; 
-3SQ mli pessoas feridas; 
-50 Inil mortos; 
-custó econôinko-do acidente; 2 bilhões 

de dólares. 
Vale salientar que as preVisões para o cor­

ren_t_e anO são mais eStarre_cedofas. Trata-se, 
por conseQuinte, de uma verdadeira tragédia 
rodoviária, para a qual nem sempre os dirigenw 
tes do País estão atentos. 

É mister ressãltar que a recuperação desta 
malha viária é uma obra inadiável, pois quanto 
mais tempo demorarmos para tomar as provi­
dências cabíveis, tanto maior será o_ número 
de vítimas e maior o investimento a ?er realiza­
do. CalcUlam técnicos competentes que, en­
quanto o .custo de conservação d~ _.!)J:na rodo­
via pavimentada é em torno de OS$ 3.00QJkm, . 
o custo de restauração da mesma rodovia atin­
ge o valor aproximado de US$ 300.000Lkm. 

Recuperar esta rede rodoviária, com urgên­
cia, é wn irnperativo_do bem ç_omum, sobre­
tUdo qtiãtfdo sabemos que, por ela, transitam 
95% dos passageiros e 60% do total das nos­
sas cargas. 

Leffi&fando a urgência -dãs medid~s ~-,;~­
rem tomadas para evitar o colapso do nosso 
sistema rodoviário, o Dr. Antonio· A!Perto Ca­
nabrava, atual Diretor-Geral do Departamento 
Nacional de Estrad~ de Rodagem (DNER), 
em recente entrevista ao Jornal O Globo afir­
mou: "Nós vamos ter de cair na se.Quinte reali­
dade: este País sofrerá um atraso insuperável 
se não investir em estradas, ~ uma loucura 
total abandonar esse tipo de investimento." 
E acrescentou que o Brasil precisa, só para 
a manutenção das suas estradas federais de 
cerca deUS$ 1,1 bilhão de dólares. (0 0/obQ, 
6-8-1989) 
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O selo-pedágio, criado pelo atual Governo 
para esta finalidade, predsa ser agilizado, a 
fim de que, mesmo sendo insuficiente, cum­
pra a sua missão. 

Recentemente, o Congresso Nacional apro­
vou o Projeto de Lei n"_ ~9 qUe autorizou 
o Poder Executivo a abrlr i10 Orçamento Fiscal 
da União um crédito adicional de NCz$ 
833.639.000,00 (oitocentos e trirÍta e três mi­
lhões seiscentos e trinta e nove mil cruzados 
novos) para o Ministério dos Transportes recu­
perar algumas rodovias nacionais. Va1e salien­
tar que neste montante já fis-ara!ll incluídos _ 
NCz$ 330.000.000,00 (trezentos e trinta mi­
lhões de cruzados novos) do selo-pedágio. 

Mesmo assim, é importante chamar a aten­
ção para o seguinte: estes recursos aprovados 
representam menos de um quarto dos recur­
sos financeiros necessários para- a manuten­
ção das rodovias federais. Ademais, a divisão 
deste dinheiro atendeu prior1tariainente aos 
interesses dos Estados dos relatores: Mara­
nhão, Pernambuco e Minas Gerais. Onde ficou 
a tão propalada racionalidade administrativa? 

Mas, Sr. Presidente, nobres Senadores, a 
crise atual do sistema rodoviário nacional tem 
uma outra faceta: referimo~nos aos processos 
de esvaziamento do DNER, iniciado nos mea­
dos da década de 70. Um pletora de impostos, 
de taxas como a TRU, de órgãos como a EBTU 
e outros esvaziaram o DNER no cumprimento 
das suas funções. Verdade é que a receita 
do DNER, em 1985, correspondia a apenas 
72% da receita de 1975. Em 1986, a receita 
foi apenas 68% daquela da década anterior. 

É imperioso o fortalecimento financeiro do 
DNER através de uma política setorial unifi­
cada em tomo dos seus objetivos. A prolife­
ração de órgãos atuando no mesmo setor re­
suJta irremediavelmente num caos adminis­
trativo. Na revitalização desta autarquia, não 
podemos olvidar a valorização dos seus qua­
dros técnicos aos quais devemos a moder· 
nização das nossas rodovias. É inaceitável a 
política salarial injusta que se pratica no DNER, 
pois enquanto um engenheiro da Portobrás 
ganha atualmente 32 salárioS mínirllos, o en­
genheiro do DNER recebe apenas dez (10) 
salários mínimos. 

Ademais, esta autarquia gasta apenas 12% 
do orçamento com os seus funcionários. 

Se, no seu tempo, o Presidente_ Washington 
Luís costumava dizer que governar é construir 
estradas, hoje, podemos afirmar que conser­
vá-las é igualmente uma obra meritória para 
todo o governo que deseja-o bem-estar da 
Nação brasileira. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Edi­
son Lobão. 

OSR. EDISON LOBÃO (PFL-MA Pro­
nuncia o seguinte discurso.} -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a propósito daS críticas formu~ 
ladas desta tribuna pelo Senador Chagas Ro­
drigues contra o Sr.Antônio Carlos Frota, Dire­
tor de Incentivos da Sudene, recebi daquele 
Diretor correspondência dando cabal e defini­
tivo esclarecimento sobre o assunto, mostran-

do, com númefO$. que não houve e niio há 
a propalada discriminação do Piauí na distri· 
buição dos incentivos às empresas daquele 
Estado. 

Para conhecimento do Senado Federal, pe-­
ço-Cjiie---'coriste"-dos Anais da Casa não só a 
carta que me foi envíada pelo Di. Antônio Fro~ 
ta mas, também, os anexos que a acompa­
nham: 

Era-o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

DOCUMENTO A QGE SE REFERE O 
-SR. EDISON LOBÃO EM SEU DISCUR­
SO: 

Meu caro Senador Lobão: 
Permita-me reiterar meus agradecimentos 

em Wrtilde_Qe su~ intervençaõ em aPartes ao 
discurso pronunciado pelo _Senador Chagas 
Ro~gues, no Senado Federá! e relacionado 
com telex enviado por repres_entantes de ór­
gã<?s eJTI_presar_jais do Piauí, no qual fazem re­
ferência a_atitudes pretensamente discrimina­
tóriãS, por mim assumidas contrárias aos inte­
resses daquele Estado. 

Sobre e&t~ assunto cabe esclarecer qtié to­
dos os projetos em implantação atualmente 
no Estado do Piauí, 27% foram aprovados 
no período 1986/89. Além cilsso; de todos os 
projetos já aprovados para o Piauí a partir da 
existência dos incentivos, isto é, desde 1963, 
18,3%, quase 1/5, o foram durante a minha 
administraç!o. Ademais, a média dos valores 
percentuais (7 ,3% reJ<itiVâ aoS recurso libera­
dos nos últimos _quatro anos é superior a qual· 
quer outi'O período desde a vigência do Finar 
(1975/89). 

Lembro também que a Agnord (João de 
Almeida de_Freitas Filho), empresa genuina· 
mente piauiense. nos últimos quatro anos, foi 
contemplada com os seguintes orçamentos: 
em 1986, NCz$ 12.400 que atualizados pelo 
IGP, representam NCz$ 1200.918, em 1987, 
NCz$ 26.000,00 que atualizados representam 
NCz$ 726.425,00.efinalmenteem 1989,NCz$ 
aoo.ooo,oo.· dos quais já foram liberados mais 
de NCz$ 500.000;00. Acrescentê-se fmalmen­
te que somente na pauta de maio do corrente 
exerci ciO do Conselho De1iberatiyo da Suqene, 
foram aprovados 3 projetas de irrigação para 
os inunidj:lios ·de Bom J_esus-PI, Ribeiro 
Gonçalves-PI e.Jerumenha-PI. Creio, que isto 
não caracteriza um comportamento discrimi­
natório contra o Piauí. 

Prosseguindo devo informar que em 15 de 
agosto de 1988 recebi um Oficio da Assem­
bléia Estadual do Piauí, informando-me que 
aquela Casa havia aprovado requerimento do 
Deputado Robert de Freitas, concedendo-me 
por unanimidade o titulo de Cidadão do Piauí. 
(Doe:. n•1) 

O fato mereceu destaque da imprensa que 
ressaltou a justificativa do· Deputado, infor­
mando entre outras coisas que "Frota vinha 
prestançlo exçelentes serviços a classe empre­
satial~_dp_Piaul' __ esdarecendo que a .. conces­
são cfesta honraria decorre do fato de ter o 
dire!or daSudene, desde o início_ de sua ges· 
tão, adotado medidas que beneficiaram os Es­
tados de menor expressão econômica". 

Além do mais, "Frota mostrou-se um incan­
sável batalhador dos recursos para o Finar, 
e um intransigente defensor das causas nor­
destinas." (Jornal Correio do Piauí do dia 
19/8/88 - (Doc. ni 2). 

S"obre o mesmo assuntei o Jornal ·O Dia 
publicou matérias idênticas acrescentadas 
àinda que "a iniciativa se dá primeiramente 
pela ocorrência que o Legislativo tem em reco~ 
nhecer as boas qualidades que em troca de 
nada ofereceu espaços e oportunidades aos 
que proporcionam ao Piauí, progresso". (Doe~ . 
It' 3). O Povo e·o Jornal da Manhã também 
divulgaram a matéria. . 

Cabe informar, a título de esclarecimento, 
que me senti sensibilizado e extremamente 
honrado com a concessão do título e princi­
palmente pela unanimidade. Entretanto, acon­
selhado por alguns empres_ário_s, políticos e 
aiilifios deixei para receDê-lo apenas este ano. 
Devo informar inclusive que já havia reservado 
uma data neste mês de agosto para ir a Tere­
sina receber a hooraria. 

Entretanto, em 28/6/88 o O Dia publica que 
16 enipresários, mobilizados pela Associação 
Empresarial do Piauí, foram a Assembléia pe­
dir votos para aprovação do requerimento, do 
Deputadp Robert de Freitas (o mesmo que 
requerera o título), que solicitava cassação do 
título que me havia sido concedido sob alega~ 
ção de_ que a entidade está insatisfeita çom 
o tratamento que Cailos Frota tem dispensado 
aos em12_resários piauienses. 

1 -Todo empresário beneficiário do Fino r 
sabe que o orçamento de 1989 foi muito pe­
queno além de ser pequeno, cerca de 133. 
desse orçamento está comprometido com 
empresas que fizeram opção sob a forma do 
Art. 18 do Decreto-Lefil'? 1376. Isto é; aplicado 
diretamente em suas empresas. Além do mais, 
são reservados recursos para fechamento de 
"Quadro Fmal" e para projetos novos". 

Acrescente-se ainda que os primeiros valo­
res transferidos pela Receita Federal de NCz$ 
1 O milhões, foram destinadoS ao atendimento 
dos saldos de recomendação existentes até 
aqUela data. O restante .dos recursos, se fos­
sem _divididos igualmente por todas as empre· 
sas, caberia a cada uma, pouco ·mais de NCz$ 
250 mil. Sabe-se entretanto que isto não pode 
ser feito pois existem empresas grandes e pe­
quenas; empresas que se implantam mais ra­
pidamente e outras mais lentamente etc. Serrí 
querer justificar, pois o orçamento sempre é 
feito de forma justa, inclusive sendo objeto 
de apresentação do Superintendente dos tais 
critérios que nortearam o orçamento em reu­
nião do Conselho Deliberativo da Sudene. Per­
cebe-se que o poder de decisão do adminis-­
trador é muito-restrito. 
2-~ OÚtro aspecto observado foi o de que 

os recursos do Estado esta~ sendo desvia­
dos para empresas que se implantam no Piauí 
mas pertecem a grupos de outro Estado. No 
meu entendimento, o Piauí não está, suponho, 
em condições de recusar recurso para implan­
tação de uma fábrica como Fiaçãç. de Picos, 
no interior do Estado, que tanto dinam[$mO 
oferece àquele município, apenas por se tratar 
de empresa sediada em Pernambuco, liderado 



4242 Sexta-feira 25 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Agosto de 1989 

pelo Grupo Co_elho. Também entendo que 
provavelmente o Piauí não se encontra_ e_m 
condições de recusar a {mplantação- de Uma 
indústria de ceiVeja como a Antártica que se 
constitui, bem acíma das demais, no maior 
arrecadador de ICM para o Estado, apenas 
por se tratar de uma empresa de grupo empre­
sarial paulista. Considero ainda que o Piaui 
não deve recusar a implantação de fábrica -
de cimento, -único estado dp Nordeste que 
não têm fábrica de cimento,- como a !tapes~ 
suma, do Grupo João Santos de Pemambucp~ 
que leva somas altíssimas para o PiatJf, da 
ordem de 70 milhões de dólares. Fábrica esta 
que se localizará no interior fio Estado, ofere­
celldo mais de 5 mil empregos diretos e hldiie­
tos, além de constituir-se a na 2• maior fonte 
de arrecadação do Estado, a partir do próximo 
ano (vide anexo). 

Creio prezado Senador, e tenho a certeza 
que esta é também a sua posição, que o de· 
senvolvimento de um estado ou de uma região 
não pode dispensar a participação de grupos 
empresariais, com maior experiência adminis~ 
b:'ativa, maior poder econ~mico, malor conhe­
cimento técnico, propordonand.o circulação 
da riqueza e o crescimento ecqnômico mais 
rápido do Estado. 

Independente do que algumas pessoas pos· 
sam pensar ou julgar, continuo dispensando 
ao Piauí o melhor tratamento que puder, por 
considerá~lo um Estado viável potencialmente 
muito rico e merecedor das iltenç:ões dos ho­
mens públicos deste gradioso país. 

Um abraço. 

ESTADO DO PIAU[ 
ASSEMBLÉJA LEGISLAllVA 
AL·GAB·l' SEC-019! 

Teresina, 15 de agosto de 1988 
1vJ Dmo. Sr. 
Dr. Antônio Carlos Barbosa Frota 
Md. Diretor da Diretoria da Administração de 
Incentivo da Sudehe. 
Recife- PE. 

Senhor Diretor: 
Tenho a satisfação de comunicar a V. St 

que esta colenda Ass~mbléia Legislâtiva, pela 
sua unanimidade, aprovou requerimento de 
autoria do Exmo. Deputado Robert Freitas, 
em que lhe é concedido o título de "Cidadão 
Piauiense". 

Assim sendo, solicito de V. S• que informe 
a data em que poderá comparecer a esta Casa, 
para receber a honraria. a flm de que o Ceri­
monial possa tomar as providências devidas 
ao ato solene. 

Valho-me do ensejo para apresentar a V. 
S• protestos do mais elevado apreço e distinta 
consideração.- Deputado Maurido Ribeiro 
Melo, 19 secretário. - ~ 

SUDENE- COORDENADORIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Serviço de Imprensa/Setor de Presquisa 

18 de junho de 1989 
AL OSSA TITULO DE CIDADANIA 

A Assembléia Legislativa do Piauí aprovou an­
te~ por 24 votos requerimento do deputado 

estadual Robert Fret~s (PFL} solicitando a 
cassação do titulo de cidadão piauiense ao 
diretor de Incentivos da SUperintendência do -
Qesenvolvimento do Nordeste (S_udene), An­
tônio Carlos Frota. O título tinha sido conce~ 
dido em agosto do anO passado, pela Assem­
bléia Legislativa, através de projeto de Roben 
Freitas. Para conseguir a aprovação do reque­
rimento, 16 empresários mobilizados pela As­
sociação Industrial do Piauí (AJP), foram para 
a_ Assembléia Legislativa, pedir os votos dos 
parlamentares para a aproVação do feqtieri­
mento. 

É a pririieira vez na história da Assembléia 
Legislativa que os deputados cassam tituJo de 
cidadania piauiense. O presidente da AJP, Joa­
quim Costa Filho disse ontem que a entidade 
está iilsatisfeita_ cQm o tratamento que Carlos 
Frota _"tem dispensado aos empresários 
piauienses" nã aplicação dos critérios de distri­
buição do~rec:ursos do Fundo de Investimen­
to do Nordeste (Finar). 

Segundo Costa Filho, os empresárioS solici~ 
taram financiamento 11,5 milhões ao Finar, 
conseguindo apenas NCz$ 2 milhôes. Afirmou 
que as empresas piauieTiseS foram discrimi­
nadas por Frota, que beneficiou empresas de 
outros EStaâõs nOrdestinos. 

<:arlos F_rota_.àfiJmou qUe rião entendeu à 
cassação de sua cidadania piauiense, já que 
no mês passado foram liberados 1 1,5 milhões 
para empresas piauienses. Segundo ele, os 
recursos liberado_s representam 11% de todos 
oS recu~os liberãdos pelo Finar. 

Nordesie-Coin 3 fábricas de dmento 

Até o fmal de 1991, o Nordeste terá mais 
três fábricas de cimento construídas pelo Gru­
po Industrial João Santos com apolo -da Sude­
ne, e localizada_$ nos Municipios de SocorrO,­
em Sergipe; Itããçu; Bahia; e Frontelras, Piaui. 
EsSes empreendimentos consolidam a posi~ 
ção do grupo pernambucano como segundo 
produtor nacional de cimento, participando 
com cerca de 1.5% da produção nacional, esti­
mada em 20 bilhPes de toneladas. 

A unidade do Piauí - a ltapissuma - é 
a primeira a ser cons~da naquele Estado, 
antiga reivindicação local por ser até então 
o único Estado a não dispor de uma fábrica 
de cimentõ. O Grupo João Santos está inves­
tindo, com incentivos da Sudene, cerca de 
70 bilhões de 461ares. Quando em funciona­
mento, a ltapissuma será a segunda maior 
fonte de arrecadação do Estado, gerando cer~ 
cade três'a cinco mil empregos, entre diretos 
e indiretos. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Cóncedo a palavra ao nobre Senador Jamil 
Haddad. 

O SR. JAMil. HADDAD (PSB - RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, quero, nesta sessão, trazer ao 
conhecimento da Casa minha participação, 
no periodo de 11 a 1_8 do corrente mês, num 
evento cultural, no Rêino de Marrocos ... 

Recebi, no mês passàdo, convite fonnulado 
pelo Sr. Mohamed Benalssa, Ministro da Cultu~ 

ra daquele país, para comparecer a um coló· 
quio organizado pela Universtdade de Verão 
AI Mu'Tamid lbn Abbad so.bre "o legadq da 
cultura árabe às culturas latino-americanas". 

A reunião tinh17 o co-patrocínio da Unesc~, 
e ~oi realizada na cidade de Asilah, tradicional 
cidade onde fundam~ o referido centro unvi-
versitário: · 

Do Brasil, compareceram cinco represen­
~tes, entre os quais tive a honra de me ver 
incluído. Apresentei trab~ho estudando a se­
meadura e o enrãizamento da civilização árabe 
na noss-a cultura. assím como a presença dos 
filhos desses imigrantes nas nossaS atividades -
políticas, intelectuais, artí$tlcas, mercantis e 
muitas outras. 

Faço questão de mencionar os integrantes 
do grupo brasileiro. A Professora Neuza Neif 
Nabhan subscreveu tese a respeito do imi­
grante libanês em São Paulo. O poeta Ca'rlos 
Nejar, que é membro da Academia Brasileira 
de Letras, escreveu sobre a influência árabe 
na nossa poesia. O escritor Raduan Nassar, 
autor de "Lavoura Arcaica", foi outro dos nos~ 
sos companheiros. 

Ali também estava Mansur Chalita, respon­
sável por várias antologias, autor do romance 
"De Anabela a Zuleica" e tradutor_de '"As mais 
belas páginas da literatura árabe", do "O Alco-.. 
rão", "Calila e Dimna", bem como de toda 
a obra de -Ciibran. 

Sr. Presidente, as sessões presididas por im~ 
portantes figuras do meio cultural arábico -
e quero aqui consignar os nOmes de Moha- _ 
med Aziza, diretor de cultura da Unesco, e 
os de Aziza Bennani e Oumãnia Aouad, mªrro­
quinas de alto quilate, os quais dirigiram às 
vezes os trabalhos - de<;orre:ram $empre em 
dma de cordialidade e ei~vaç:ão. 

A preocupação dos convidados participan­
teS, poUco mãiS de vinte, cingiu-se ao objetivo 
da programação. O tema proposto compor­
tava desdobramentos porque é realmente vas­
to, realmente amplo, o legado da cultura árabe 
às culturas latino-americanas. 

Ao encerrar essas palavras, reitero os cum­
primentos que tive ocasião de apresentar, em 
Asilah, ao Secretário-Geral da Universidade de 
Verão, e que era também o Ministro de Cultura, 
pela magnífica organizaçâo do cõl6qWO: Dei­
xo consignado também os agradecimentos 
pelo modo eficiente, com que Sua Excelência 
o Sr. Mohamed Larbi Messari, Embaixador do 
Reino dÓ Marrocos junto ao nosso País, e Amar 
E1 Mars, encarregado de negócios, atuaram 
no sentido de organizar a participação brasi­
leira no importante evento. 

Era o que desejava dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Oda­
cir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, sob o Ululo_ ROndônia 
e a Nova República- Retrospectiva e A"!'alia­
ção, o Sr. Jerônimo Santana volta à carga, 
tentando mais uma vez encobrir com vãs pala­
vras tudo o que não fez, assim como tudo 
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o que fez de nefasto, à frente do Governo do 
Estado de Rondônia, 

Abutre insaciável, o governador refestela-se 
até hoje no nome de Tancredo Neves, buscan­
do ainda um resquício da credibilidade que 
ele mesmo, Jerônimo Santana, tudo fez para 
destruir, mergulhando em decepção e revolta 
aqueles que acreditaram nele, elegendo-o. In­
sensível a tudo que extrapole seu pobre mun­
do de mesquinharias e ambições pessoais, 
não percebe que o mínimo que tem a obriga­
ção de fazer pelo mentor da Nova República 
é respeitar-lhe a memória, c.:a1ando seu nome. 

Cínico além de todo limite, atreve-se ainda 
a relembrar a esperança, justo ele qoe tudo 
fez para aUmentar o desespero no seio da famí­
lia rondoniense, Jerônimo tem o descaramen­
to de propor, ainda no prefácio de seu opús­
culo (cem. páginas do costumeiro vazio que 
sempre caracterizou o s_eu governo), que o 
eleitor o avalie, confrontando suas "premes~ 
sas" com suas "realizações". 

Que realizações tem ele para relatar? O pró­
prio livreto é, por si só, resposta mais que 
eloqüente: da página 6 à 15, mera reprodução 
de correspondência partidária, atestando que 
o Sr. Governador continua, como sempre, 
confundindo o Estado de Rondônia com o 
terreiro do PMDB, misturando Política, que é 
a arte de zelar pelo bem comum, cõhi politi~ 
qujce, _conjlUltO de tretas com que se busCa 
enganar os incautos, mais conhecidos por 
eles, os politiqueiros. como "trouxas". 

As 75 páginas seguintes são dedicadas a 
wn ónico evento, cujo título mais --uma vez 
diz tudo: "PMDB -Simpósio de Políticas para 
a Amazônia -Belém, 27 a 29~11~84". Do 
conteúdo desse simpósfo, pouca c~isa mere~ 
ce destaque. São meras declarações de inten­
ções, como de resto sempre aéonteceu com 
os "programas" ou "relatórios" de governo 
deJerônLmo Santana. Vejamos, entretanto, al­
gumas passagens curiosas, como a moção 
retratada nas páginas 73 e 74, sob o titulo 
"O Norte não pode continuar sendo uma mera 
colônia do Sul!". Moção não se sabe de quem, 
porque não estâ indicado quem assinou o ori­
ginal, com preciosidades tais como o pretenso 
desejo da Companhia Energética de São Pau­
lo e outras empresas de "promoverem um 
verdadeiro loteamento dos recursos hidrelé­
tricos da Amazônia". A idéia de que o restante 
do Brasil vê a Amazônia apenas como um 
depositário de recursos a explorar é bastante 
antiga, um anacronismo que não encontra 
mais abrigo nem mesmo entre os próprios 
amazônidas, principalmente os mais esclare­
ddos. Não merece, pois, figurar em nenhum 
discurso ou moção de quem quer que seja. 
Explorar politicamente essa idéia serve apenas 
para revelar o espírito retardatário de quem 
o faz e _de quem se dá o trabalho de publicá-la 
em livro. -

Palavras de ordem comoa~fque· enCerram 
o manifesto supracitado, corno "Chega de Co­
Jonialismo!" e "AAmazôrUa para a Amazônia f", 
além de ter em si o ranço dos sécuJos, indica 
tão-somente a intenção maldisfarçada de 
quem, não tendo fatos a relatar, pretende mas­
carar a própria incapacidade, a própria inércia, 

a própria incOmpetência com chavões de ter­
ceira categoria, que não trazem mais, por ar­
caicos e surrados, qualquer apelo ideológico, 
num pals de ideais e práticas federativas como 
é nosso Brasil de hoje. 

A partir da página 91, o que o Sr. Govêr­
nador intitula "As Realizações do Governo Je­
rônimo Santana e os Desafios ainda a Supe­
rar"; conteúdo: as mesmas mentiras de sem­
pre, sobre realizações-fantasmas no campo 
da educação, da saúde, da habitação, da segu­
ranÇ2! pública, do Saneamento Básico, da in­
fra-estrutura Viária e outros. No tópico que tra­
ta de energia "elétrica, um dos costumeiros 
exercícios de prestidígitaçáo: "Apesar de conti­
nuar sendo_ um desafio a superar, um proble­
ma ainda angustiante, a questáo da geração 
e distribuição de energia elétrica em nosso 
Estado mudou muito nos últimos dois anos. 
De uma situação de rornecimento irregular 
de energi~. com freqüentes interrupções e 
mesmo prolongados períodos de completa 
aUsência, evoluímos para urna situação de 
considerável estabilidade na geração e distri­
buição de energia ... " Não será necessário re­
lembrauno_s aqui e agora as incontáveis de­
rfóncias feitas põi' nós, o estardalhaç:a ~ im­
preJisã, tanto rondoniense quanto nacional, a 
propósitO da Centrais Elétricas de Rondônia, 
sua incapacidade de produção, sua insolvên­
cia junto à Petrobrás Distribuidora. Até hoje, 
apesar dos ingentes esforços da EJetronorte 
para construir a Hidrelétrica de Sarnuel, o go­
verno Jerônimo Santana, tão cioso da preser­
vação de nossos recursos hídricos, como ficou­
dito no n:tanifesto que_citamos, o governo que 
tão bairristamente combateu as pretensões 
"colonialistas" de empresas nacionais como 
a CESP e _outras- mais, até hoje, repetimos, 
o governo peemedebísta do Sr.Jerônlmo San­
tana não conseguiu distribuir um só quilowatt 
gerado por hidrelétrica. 

Jogar poeira nos olhos dos outros, sejam 
eles opositores, fiscais ou contribuintes, eis 
a tática de Jerônimo Sahtana. E o rolhetirn 
"'Rondônia e a Nova República", publicado 
com o dinheiro do contribuinte, não passa 
disso. É poeira de um governo que só sabe 
fazer poeira! Até que nosso povo, cansado de 
tanta mentira, de tanto engodo, de tanta pro­
messa não cumprida, volte às umas para man­
dar o governador ir cantar em outra frequesia! 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

DoClfMEiYro A Q(JE SE REFERE O 
SR. ODACIR SOARES EM SEU DISCUR-
SO. --

RONDÓNIA E A NOVA REPÓBUCA 

Retrospectiva e Avaliação 

Grande foi a esperança que nasceu no País 
com o adVento da Nov_a República do tão sau~ 
doso Presidente Tancredo Neves. Esperança 
de mudança, de desenvolvimento, de progres~ 
so. Virava-se uma página da História do Brasil, 
entrando-se numa era de debates, discussões, 
participação popular. diálogo. Mobilizou-se a 
sociedade brasaeira, como um todo, em tomo 

das idéias de Tancredo Neves. no propósito 
de mudar o Brasil. 

Foi ativa a participação popular em Rondô­
nia, comparecendo as lideranças políticas aos 
debates então a.bertos, numa manifestação de 
fé nos destinos do País e na viabilidade do 
Estado. A solução de nossos antigos proble­
mas - energia elétrica, estradas, migraçao~ 
educação - foi mais uma vez reivindicada 
Ftzemos lembradas as necesstdadês do Esta­
do, e num contexto global, da região amazô­
nica, em todas as oportunidades que entãà 
surgiram. Houve receptividade aos nossas 
pleitos, entrando Rondônia em nova era. 

Nas eleições dos governadores, em 1986, 
o povo elegeu os candidatos do Partido do 
Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) 
para a região amazônica e para Rondônia. For­
maram-se .os governos e foram os problemas 
da região amazônica amplamente debatidos 
nos encontros de governadores havidos no 
ano de 1987. Foi reconhecida a validade das 
soluções que _o partida já havia proposto, dire­
trizes e_ objetivos foram reiterados, e unidos 
no consenso do desenvolvimento, partimos 
para o trabalho, 

Em Rondônia, muito temos trabalhado pelo 
desenvolvimento e pela c_onsolidaçáo do Esta­
do. Todos oS esfOi'Ços têm sido envidados no 
cumprimento de nosso Plano de Governo e 
no atendimento às justas reivindicações da 
comunidade que nos honrou com o mandato. 
Temos enfrentado grandes desafios, mas con­
tamos sempre c.om o apoio popular para todas 
as nossas iniciativas. Trabalha-se em Rondô­
nia sob _o signo da democracia e da completa 
liberdade de pensamento e de expressao. 

A publicação deste livro com documenta~ 
ção referente à Nova República, aos enconb'os 
dos gOvernadores eleitos da região amazô-­
nica, e aos problemas de Rondônia, tem á 
finalidade de retrospectiva, para relembrar tu~ 
do o que roi proposto como solução para os 
problemas específicos da região. Nessa docu­
mentação, chamo especial atenção para as 
conclusõ_es do simpósio de Belém, por repre­
sentarem o pensamento do PMDB da região 
amazônica. E o diagnóstico dos problemas 
locais feito pelas lideranças do Partido, e conti­
nuam válidas as soluções ali propostas, apesar 
de muitas delas não haverem sido _ainda leva­
das á prática. 

Tem este livro ainda a finalidade de avalia­
ção. Avaliação que será feita pelo eleitor, ao 
relembrar o que foram as promessas e dire­
trizes e confrontar com o que estão sendo 
as realizações. Avaliação de tudo quanto se 
conseguiu realizar, em Rondônia, na Amazô­
nia e no Brasil, no regime democrático e parti­
dpativo que começou com a Nova República. 

Porto Velho. 1989, - Jerónimo Garcia de 
Santana. 

O NORTE NÃO PODE CON1JNUAR SENDO 
UMA MERA COLÔNIA DOSGL! 
Moção apresentada por OCllsfDo do priH 

melro-encontrO dos governadores eleitos 
da Amazôma 

Nos últimos meses, _e com mais ênfase nas 
Wtimas semanas, tem crescido o lobby das 

I ___________________________ ..;;.,,;_ _______ ;,,_:_;_·~~ 
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co cessionárias d,~ serviços de energia elétrica 
da região Sudesf, principalmente por parte 
da P - Companhia Energética de São 
Paulo - uma empresa estatal - no sentido 
de promoverem um verdadeiro loteamento 
dos recursos hidrelétricos da Amazônia, conl 
vistas a assegurarem o abastecimento elétrico 
de áreas em que essas concessionárias atuam. 

Até o início d8 década de 70, o setor elétrico 
vivia uma relatiVa desorganrtação no que diz 
respeito às ár4as de att,tação ·das empresas 
conc:;essionári~. Basta dizer, por exemplo, que 
aCESP, ao sei fundada em 1967 com a fusão 
de 13 peque~as concessionárias regionais 
existentes noj EStado de Sa.o Paulo, perma­
neceu, duran~e anos, uma empresa maior que 
a Eletrobrás, fundada em 1962 para ser ij hol­
ding do setqf elétrico brasileiro. ~o decorria, 
em grande parte, desse desordenameritõ geo­
gráfico. A CESP, por exemplo, expforou e ex­
plora toda <i Bacia do Paranapanema, em de­
trimento d~' COPEL --Companhia EnerQética 
do Paraná, Fstado que é hoje uma das grandes 
colônias el(lergéticas da região Sudeste, com 
um potencial hidrelétrico de quase 40 milhões 
de kW e Uma demanda própria de apenas 
5 miJhões;'de kW. 

Para mudar essa situação e permitir o en­
quadram~nto legal da ltaipu Binaeíonaf ~mo 
concessiOnária de serviços de energia elétrica, 
o Oov:;,1o Federal criou, em 20 de agosto 
de 1973. a Lei n"' 5.899, conhecida no setor 
elétrico domo "Lei Itaipu ", pela qual as atribui­
ções daS concessionárias assim como suas 
áreas de atuação foram Oi"denadas. A lei divi­
diu o Br*sn ern quatro grandes regiões energé­
ticas: Nprte, Nordeste, Sudeste e Sul. O Cen­
tro-Oeste ficqu agregado às regiões Norte, Su­
deS!r ~ Sul Para cada uma dessas grandes 
regiÕes, ficou responsável uma subsidiária re­
gíonal ,.da EJetrobrás ~Centrais Elétricas Bra­
sileira~ S/A, a holding do setor. Pela região 
Nordeste, ficou responsáveJ a então já exis­
tente _CHESF - Companhia Hidroelétrica do 
São F;rancisco; pela região Sudeste. a também 
entãó já existente Furilas centr~s Elétricas. 
Par~~ regiões Norte e Sul a lei determinava 
a cri;:;í;ção de duas outras subsidiárias regionais 
da Eletrobrás, que vieram a ser a Eletronorte 
e a Eletrosul. 

A'Lei n"' 5.899n3 determinou, basicamente, 
que1 os aproveitamentos hidrelétricos - ou 
tenjlelétricos -de interesse regiQnal, interes­
taqua~ assim c:omo -os sistemas de trarismis­
sã~ associados a estes sistemas regionais, se­
riam explorados pelas subsidiárias regionais 
da Eletrobrás. A atuação das concessionárias 
estaduais de serviços de energia elétrica ficava 
restrita aos aproveitamentos de interesse esta­
dual, assim como seus sistemas de transmis~ 
são. 

Ao realizar esse ordenamento geográfico da 
atuação das empresas elétricas federais e esta­
duais, o Governo Federal pôs fim às injustiças 
que haviam, com <!oncesslonárias pertenceo~ 
tes ao 9ovemo de urn determinado estado 
explorando unilateralmente rios fionteliiços 
ou trechos de rios localizados até mesmo den­
tro do território de um outrc estado. Â cOrreÇão 
da injustiça. entretanto, embora realizada há 

quase 14 anos, já havia chegado tarde para 
estados Como o Paranâ e Mato Grosso do 
Sul, _que haviam perdido para a CESP todo 
o potencial dos rios Paranapanema, no primei­
ro caso, e o trecho comJJm _do Paraná, no 
segundo. No caso do Estado do Paraná, não 
é apenas a-energia que o estado está forneR 
cendo para São Paulo. As hidrelétricas da 
CESP no rio Paranapanema inundaram as terR 
ras mais férteis que o Paraná possui, a famosa 
''ter:ra roxa" que faz daquele estado o maior 
produtor de grãos do Pais. 

O que~ se vê hoje, entretanto, nada mais 
é do que a tentativa de retomo do cômodO 
colonialismo energético interno que imperava 
até os anos 70. Hoje o potencial hidrelétrico 
das regiões Sul_eSudeste e.~ prestes a atingir 
IOO_pot cento de exploração. Resta a Ama~ 
zõniá com Um potencial ainda a ser explorado 
de pelo menos 100 milhões de kW. É verdade 
que nossa região não deixará de socorrer os 
irmãos do Sul, mas isso não signifi<:a que não 
te"'!os tam_bém nossas próprias aspirações de 
progresso. Sonhamos que boa parte dessa 
energia seja consumida aqui mesmo, como 
aconteceu, aliás. com a Usina Hidrelétrica de 
Tucuruí; hoje totalmente comprometida com 
o _aten~imento _çla própria região Norte, com 
exceção de uma pequena parcela fornecida 
ao Nordeste. 

Que eStranhO$ interesses s_ã,o e~s que le~ 
vam empresas estaduais, como a CESP, ou 
até mesmo federais mas atuando em outras 
regiões, como Fumas, _em querer lotear o po­
tencial hidrelêtrlco da Amazônia e levá~ lo para 
casa através dasJinhas de transmissão? O GoR 
verho Federal já possui uma conce:;;siQOáriã 
pr6pria, a Eetronorte, que desde meados da 
década de 70 vem realizando sjstematicamen~ 
te o inventário do potencial hidrelétrico dos 
rios de nossa região, trazendo à tona esse fa~ 
buloso potencial energético até entãO sequer 
sonhado. Esta empresa, embora falha neste 
aspecto no iiik:io,.hoje está cada vez mé)is inte~ 
grada à Amazônia, tE:m. ~prendido não só a 
construir hidrelêtricas na região como harmo­

. i1izar o progresso com o del\cado ecossistema 
aqui existente, __ 

Por que, então, antes de· f.aiàr ria ··Vinda de 
uma CESP para explorar energia hidrelétrica 
na Amazônia não se_ fala n~~ próprias conces­
sionárías -estaduais? As empresas do Sudeste 
estão preocupadas com a manutenção dos 
milhares de empregos que criaram - 16 mil 
no caso da CESP e 12 mil no caso de Furnas. 
Ora, esses brasileiros poderiam ábrir mão do 
cohforto de São Paulo e do Rio e emprestarem 
sua alta qualificação técnica à Eletroilorte ou 
às nOSSãs cohc:.essioQárias estaduais, nelas se 
_empregando e dessa forma ajudarem a explo­
rar o potencial hidrelétrico da Amazônia que 
tanto cobiçam! 

Chega de Colonialismo! 
A Amazônia para a. Amazônia! 
Manaus. 13 de fevereiro de 1987. 

O SR. PRESIDEl'ITE (Pompeu de Sousa) 
..:.:.;; Cortcede a palavra ao nobre Senador Nel­
son Wedekin. 

NELSON WEDEKIN (PMDB - SC. Pro­
nuncia o ?eguinte dtsc:urso_.) -Sr. Presidente, 
Srs. Sen.;tdore_s,_ em face da atuai fúria privâti­
zante vigente no País, não posso deixar de 
me manifestar desta tribuna para alerta contra 
os exagerós desse novo mOdismo. o-que se 
pretende, em verdade, é a completa destruição 
do setor público ·e estatal, como se todos os 
maJes do país daí decorressetn. 

Várias entidade:,s sindicais d~ empresas pú­
blicas c:ogitadas para serem privatizadas ela­
boraram documento a respeito, cujo contelld,o 
integral incorpoia a eSte meu prohundámen­
to: 

Empresas Estatais: Não à PriVatitação! 
Senhores Congressistas, 
A estratégia política de governo Sarney n0 

final do seu mandato apon~ para uma acele­
ração ind(scririli_náda de priva.tização das emR 
presas estatais, apandonando inclusive o dis-­
Curso de privatizar as empie~S deficitárias e 
atacando violentamente empresas que obtêm 
desempenho- superior· à qualquer similar pri­
tiada. 

Se não bastasse a Incoerêpc::ia desta política, 
causa-nos repulsa maior O fa.to de sabe!Tl1os· 
que a mesma ateride a interesses alienígenas 
como a Estratégia do governo Bush que so­
bordina a democracia na América Latina -à 
pOlítica de antiestatização de setores funda­
mentais da economia, essenc:iais à sOberania 
destes países, como forma de aumentãf ainda 
mais a dependência econômica, tecnológicã 
e, conseqilentemente, política deste Continen­
te, contrariando incluSive tratados internacio­
nais de autoçi_eterminasão dos povos da Amé­
rica Latina, _ 

No_Projeto de Lei n~ 3308/139, ~_sta contra­
dição se ac.e._ntl.l.a quando estãO incluídas ém­
presasdo porte da_Nitrofértil, UilrafértU, Goias­
fértíl, FosfértU, ICC. Çopesul e POO respon­
sáveis pela produção de produtos estratégiCoS 
C:()m~ o fertiiízante a qi..te desempenham papel 
importante na economia de ponta do setor 
da petroquúnica e da quúnica-fina. 

As empresas produtoras de fertilizantes são 
monopólio estatal e,_só assim, conseguiu-se 
ate aQ:ora a manutenção e o atendiinento da 
política na.cioné\1 de fertil_izan~s. e foi para esse 
fim criada a PetrofértU e suas subsidiárias. A 
Petroquisa é hoje 9- poQ.ta-de-Jans;-a de novo 
horizonte da modernidade já que o ramo quí­
inlc:o é_ o que ditará q _c:omportamento de_ todo 
o processo de produção no futuro. -

É, pelos motivos expostos e por outros que 
podemos vizualizar, que somos contra a priva­
tização; quando não somos auto-suficientes 
em fertilizantes, co~mos o risco de termos 
um monopólio transferido à iniciativa privada, 
corremos também, o risco de não termos nem 
política de fertilizarites e. nein fertilizantes, poiS 
_certamente quem detiver o monop6lio, -Tará 
o seu preço._S~iã-o os setores menos favore­
c:idos novamente chamados a pagar o preço 
de custo de um monopóJlo, que hoje está, 
e·deve c:ontinuar, como propriedade da socie­
dade . 

Quando o S(!tor químico toma a frente do 
processo de produção, vemos o governo que-

i-
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rendo doar à lnidativa privada, doar, é isso 
mesmo, o que se está querendo fazer, todo 
um segmento fundamental do desenvolvi~ 
menta econômico e Sõcial do País, porque 
é no setor químico queestá hoje o maior avan­
ço econômico. 

Para caracterizar tal crime contra a Sobe­
rania Nadonal, alertamos aos Srs. Congres­
sistas, que por exemplo; as unidades da Nitro­
fértil, Bahia e Seigipe, estão entre as plantas 
Petroquímicas de melhor desempenho opera­
cional do mundo, que batem sucessivos recor­
des de produção e eflciêndas, éliSpõem de 
um quadro técnico de elevadíssimo padrão, 
que tem contribuído largamente com a indús­
tria nacional, através de pesquisas que possibi­
litaram urna nacionalizaçào de sobressalentes 
antes não produzidos no Brasil, gerando eco­
nomia de divisas da ordem de milhões de 
dóJares anuais. 

No mesmo patamar, estão as unidades da 
Ultrafértil, de Araucária e Cubatão, que junta­
mente com a NJtrofértil, produzem fertilizantes 
nitrogenados e complemento a1imentar para 
o rebanho bovino. 

Todas as empresas ameaç~as pelo PL n9 
3308189, principalmente as do grupo Petro­
fértil e Petroquisa são altamente reÍltáveis e 

--·· rr SI ND IQU ÍMfck(PI\ 

SINDIQUÍMlCA/Caxias 
I 

S liHl I QU ftHCA/ liA 

SlNUIQUÍHlCA/S~ 

SINDIPE//RJ 

!IETABASE/HG 

Eia o que tinha a dizei, Sr. Presidente (MuitO 
bem!) 

O SR- PRESIDENTE (Pompeu de Souza) 
- Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão, designando para a ordinária­
de amanhã, sextâ-feira, às 9 horas, a seguinte 

deserripenhani urria função social, por serem 
estatais, nas regiões onde estão instaladas 
que, fatalmente, desaparecerá com a privati.­
zação, contrariando profundamente os inte­
re_~_~es"da_s_populações locais. 

Ó-qÚe sentimos nesta política privatizante 
é a Qariância exacerbada do setor privado em 
abocanhar para si os esforços e os êxitos a1-
cançados ao longo dos anos pelo conjunto 
dos trabalhadores destas empresas, e o que 
é pior, um passo muito largo para abocanhar 
a mais importante empresa estatal deste País, 
que é, a Petrobrás, uma das maiores empreas 
do mundo, resPonsável pelo desenvolvimento 
tecnológico do nosso Brasil, principalmente, 
na área de engnenharia de material e deten­
tora de reconhecJdo know how em extração 
de petróleo em off-shore. 

É neste -Sentido, que na defesa do nosso 
patrirn9n!o e nossa soberania, que conclama~ 
mos os Srs. Cohgresscyías, a s_e ínlbulrem dos 
seus mais nobres sentimentos patrióticos e 
nacionalíStas e derrotarem mais esta investida 
cófifrã õ pãfilinônlo do POVo. - -· 

Com o apoio ·dos Sindicatos, abaixo-assi­
nados: 

Brasilia-DF, 23 de agosto d~ 1989. 

ORDEM DO DIA 

-1-

MATÉTRIA A SER DEClJ\RADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Lei da Câmara n~ 33, de 1984 
(n9 2.1 b3n6, na Casa de Origem}, que revigo~ 

ra, por cento e oitenta dias, dispositivos do 
Decreto-Lei n9 194, de 24 de fevereiro de 1967, 
que dispõe sobre a aplicação da legislação 
sobre o Fundo de Garantia do Tempo de SerA 
viço às entidades de ~ns filantrópicos. -

-2-

MATÉRIA A SER DEClJ\RADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Ler da Câmara n9 48, de 1984 
(n9 705/_79, __ na Casa de origem), qUe alteia 
a redação do § 19 do art 475 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre~ 
to-Lei rt' 5452, de f~ de maio de 1943. 

-3-
MATÉRIA A SER DEClARADA ~ 

PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado n? 7, de 1987, 
de autoria do Senador Francisco Rollemberg, 
que dispõe sobre o treinamento de menores 
nos estabe!ecime"ntos irÍdustrtais, propiclan· 
do-lhes aprendizagem entre os 14 (quatorze) 
e os 18 (dezoito) anos. __ 

-4-
MATÉRIA A SER DEClJ\RADA 

PREJUDICADA 

Projeto de Lei n9 17, de 1987 - Comple­
mentar, de autoria do Senador Odacir Soares, 
que autoriza os empregador a utilizar o saldo 
do programa PIS-Pasep para a aquisição de 
casa própria. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a sessao às 17 horas e 20 
minutos.) 

DISCl!RSO PRON(JNC/ADO PELO Si?_ 
l:EfTE CiVl li:S i'iA SESsÃO DE22=8-7'i9 
E Q(JE; ENIREG(JE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA P(JBUCADO POSTE­
RIORMENTE. 

OSR.LEITECHAVES(PMDB-PR.Para 
breve comunicação.) - Sr. PrEisidente, Srs. 
senadores, elnbora não me seja usual, não 
poderia deixar de pedir a palavra, ainda que 
erri breve comuniCação, para registra~ a iffi­
portância desta posse para o meu EStado, o 
Pafaná. O Sen~dor Gomes Carvalho está-nos 
honrando, hoje, com a sua presença. Será, 
até o final do ano, um dos nossos Pares. 

-Sr. Presidente e Srs. Senadores, não tenho 
dúVida de qUe o Senadof_ está_ à altura desta 

· CaSa. HOmem -do Paraná, do norte do Estado, 
desde cedo dedicado à atividade comercial, 
é um dos homens -mais operosos do nosso 
Estado. E1e tem-se de.dicado, há quase trinta 
anos, à atividade empresarial, na venda de veí­
culos automotores. E nesse setor, como líder 
por vocação, exerceu; com alta eficiência, o 
comanP,o da Abrave -Asso-ciação Brasileira 
dos Distribuidores de Veículos Automotores, 
conseguindo, indusiVe,para a sua classe, uma 
lei de proteção às entidades revendedoras de 
veículos. 
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Somos aqui testemunhas - partícipei da 
feitura dessa lei, e S. Ex'_ se esforçou nesse 
sentido ~ de que as grandes f~~mas monta­
doras de_ automóyeis eram tirapas no merca­
do. Elas exigiam dos represen~antes comer-.. 
dais a manutenção de estoques muito supe­
riores às necessidades das firmas revendedo­
ras e à conveniência do pals. A lei saiu com 
alguns privHégios, não há dúvida, mas está 
vigendo e amparando o mercado. 

O nome Carvalhinho, como era conhecido 
até aqui, será substituído por Gomes de Cwva­
lho, nome parlamentar do novo senador. "Car­
valhinho", apelido carinhoso, apenas revela o 
quanto· é ele estimado em nosso Estado. 

S. EX' foi Secretário de Estado, no Governo 
Álvaro Dias, por vinte meses, e foi, dentre to­
dos, um dos mais eficientes. Dinâmico, inteli­
gente, muito sério, motivador, S. EX', no curto 
prazo em que exerceu a Secretaria, carreou 
para o Estado do Paraná quase 4 bilhões de 
dólares para empreendimentos. É o Estado 
que desponta, hoj~. no País, como uma voca­
ção também industrial, uma promissora voca­
ção industriaL E S. Ex.' se tem havido coin 
sucesso em todas as_ atividades em que incur­
s!ona, porque tem, dos homens que vencem 
na vida, uma qualidaÇ.e fundamental: a efi­
ciência. 

Só acredito no homem eficiente. Não acre­
dito no que relaxa, no que deixa para amanhã, 
no que negaceira, no que promete e não faz 
S. Ex" é um homem eficiente. 

Tive um professor na Universsidade que, 
além de aulas de Direito, dava lições funda­
mentais da vida. Era Haroldo Teixeira Valadão, 
conhecido no Brasil, porém mais ainda no 
exterior. Ele ensinava aos alunos a disciplina, 
a capacidade de fazer seu mister, de ficar na 
sua coisa. Ele usava com muita freqüênccia 
esta expressão: tfens~toí à ton s4iet: "fica na 
fua". 

S. ~ é homem capaz de esgotar seus as-­
suntos: A permanência de S. E1C' aqui será 
curta nesta fase, Seguramente voltará depois. 

Digo que o Senado é permanente; existirá 
enquanto existir a Nação. Muitos grandes se­
nadores honraram eSta Casa. Os que mais 
ficaram na nossa lembrança nem sempre fo­
ram aqueles que mais tempo· aqui permane­
ceram. Rui Barbosa foi uma exceção. 

Nesta Casa, os homens que são lembrados 
não são aqueles que permanecem mais tem­
po. Sã.o aqueles capazes de projetar uma luz 
diferente, capaz de ver a vida e a sociedade 
por um ângulo diferente. 

Os relâmpagos que ficam na memória não 
são os que rlscam o céu por um tempo: são 
aqueles que têtn uma luz mais intensa ou, 
pelo menos, uma luz diferente. 

Não tenho dúvida nenhuma de que, como 
empfesário, S. EX'- digo aos Srs. Senadores 
- trará para esta Casa o testemunho dest~ 
realidade econômica e social qo pais. Em 
qualquer comissão ou em qualquer projeto 
de lei em que a sua interferência for solicitada, 
não tenho dúvida de que a realidade estará 
presente c_om o seu testemunho. A sua vida 
intensamente vivida, homem honrado que é, 
comerciante acostumado ao lucro e ao suces· 

so, jamais fugiu ou ultrapassou as regras mo- -
rais de comportamento, e é em razão disto, 
exatamente, que no meu Estado o nome de 
S. Ex! ê um dos rp.ais respeitados. 

Durante algurrt tempo foi S. Ex' homem 
do meu partido. Hoje já não o é nem o tem. 
Mas nunca eu, como senador - e esto_u sen­
do, deste partido, o úniCo pelo Paraná; e há 
algum tempo - nunc~ _ rec_ebj_ contra S. EX' 
oU ª suª atuação na secretaria qualquer restri­
ção,_ qualquer crítica em razão de preferências 
Ou comportamentos menores. 

O Sr. Raimuldo Lira _.... Senador Leite 
Chaves, solidto de V. ~~ no momento opor­
tuno, um aparte. 

-·o SR. LEITE CHAVES - Concedo-o 
ag-ora, com todo prazer. 

O Sr. Raimundo Ura- Não poderia, Sr. 
Presidente, nobres Senadores e Srs. convida­
dos, deixar passar esta oportunidade de tam­
bém solidarizar-me com o ilustre Senador Lei: 
te Chaves, paraíbano e paranaense, e dar aqui 
o meu depoimento a respeito do Senador José 
C:arlos Gomes de Carvalho. Tive a honra e 
a satisfação de ser o seu Vice-Presidente na 
Abrave, no perfodo de outubro de 1986 a outu­
bro de 1988. Lá, junto com o Sr. Gomes de 
Carvalho, apesar de ter participado muito pou­
co das atividades administrativas e políticas 
dessa Associação, tive oportunídade de acom­
panhar o trabalho sério e dedicado do Sr. Go­
mes de Carvalho, que empreendeu grandes 
lutas em beneficios não só da classe - são 
mais de 4 mil empresários e "empresas brasi­
leiras que estão ligadas ao setor automobi­
lístico - c_omo em benefícj.o da livre iniciativa, 
da produção naCional, enfim, de todas as ativiM 
dades que fazem parte do binômio capitalis· 
mo-democracia. O Sr. Gomes de CaiValho. 
portanto, é um homem que rTierece todo o -
respeito desta Casa S. Ex', aqu~ será bem­
vindo. Esta é uma Casa de trabalho, uma Casa 
de homens sérios e legais. S. Ex,ll também 
se acostumará a gostar deste ambiente em 
que- nós, aqui, pensamos sempre em termas 
do que é melhor para o nosso povo e para 
o nosso País. S. Ex'~ COmo empresário, Como 
homem ligado também à Administração Pú­
bllca, na condição de Secretário do Estado 
do Paraná, naturabnente trará uma contnbui­
ção altamente positiva para melhorar e quali­
ficar, ainda mais, os trabalhos que aqui são 
desenvolvidos. Em nome, agora, de todos as 
seus companheiros concessionários de veícuM 
los automotores por este País afora, trago para 
S. Ex' uin abraço cordfai e, mais uma vez, 
os desejos sinceros de boas-vindas ao Senado 
Federal. Muito obrigado a V. Ex', nobre Sena­
dor Leite Chaves, pela concessão do aparte. 

OSR- '-EITE CHAVES -Agradeço, por­
que V. Ex' enriqueceu a meu registro. 

Sr. Presidente, encerro esta breve comuni­
cação. Terei oportunidade de, no discurso de 
S. Ex', ou numa oportunidade mais próxima, 
voltar a tecer considerações sobre a sua eJqJe· 
riênci~ e, sobretudo, valer-me dela no instante 
em que, nas Comissões ou aqui em Plenário, 

tivermos que nos posicionar sobre leis econô­
micas. 

Senador Goffie_s C_a_~ho, V. EX' honra esta 
Casa e, sobretudo, o Estado em que nasceu 
e que aqui venho representando desde 1975. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito_ b_emJ 
Palamas.)_ - --

~cg!J1[},ff/t.~~:~?::9 
E QUE, ENTREGUE A REVISAO DO 
ORADOR. SERIA PUBUCADO f'OSTE-
RIOMENTE: . 

OSR. LEITE CHAvES (PMDB-PR:Para 
discutir) -Sr. Presidente, V. EX pôs em dis­
cussão o Projeto ou o requerimento? 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -A 
proposta de emenda. _ _ 
4 V. fX'- quer discutir requerimento? Não há 
requerimento: 

O SR. LEI1E CHAVES -São matérias 
conexas. Discutirei o projeto. 

O SR. PREsiDENTE (rram Saraiva) - -
Não há matéria ~anexa. Coloquei em djscus­
são, nobre Senador, a proposta de -errienda_s 
constitucionais. 

O SR. LEITE CHAVES - Sr. Presidente, 
o meu Partido é contrário a essa emenda à 
Constituição e creio que o Senado o será tam~ 
bém. 

A nova Constituição ainda está em período 
de experiência e todos têm conhecimento de 
quanto mereceu, a matéria, a atenção da 
Constituinte, para se tomar norma constitu­
donal. 

O que é que pretendemos ilustres __ ct_Lrtores 
da emenda? Que seja reduzido de s~is para 
três meses o prazo de desincompatibilização 
para <::andidatos à Presidência da República, 
Vice-Presidênda da República Governadores 
de Estados, do Distrito Federal e Prefêitos. 

Então, pela Constituição, quem quér que 
exerç<:t um cargo executivo, se pr~tender can­
didatar-se a outro, terá_ que renunciar seis me­
ses antes. 

O processo eleitoral já se iniciou e regras 
foram aplicadas; houve Governador, candida­
to à Presidência da República, que renunciou 
com seis meses. Evidentemente, a c_onç~o 
agora implicaria até, Sr. Presidente, desres~ 
peito à própria lei que estabeleceu normas 
claras e definitivas para aquelas pessoas que 
a elas se obrigavam. 

Então, Sr. Presidente, creio que três ques­
tões nunca passarão nesta Casa, ou no Con~ 
gresso Nacional; a minha longa experiência 
tem mostrado, a e,onsdência nacional nunca 
as aceitará; reeleiçãO - e nessa propOsta há; 
jogo e pena de morte. São três tabus. 

Há uma ratJO Jegis para que o governante 
tenha que ninundar por seis meSeS, no mí­
nimo. 

É porqu~. no Brasil, qualquer cargo execu­
tivo exerce terrível influência no âmbito de sua 
jurisdição. Se reduzíssemos esses prazos esta­
ría!flOS assegurando praticamente a reeleição; 
estaríamos eliminando, sobretudo, o princípio 
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salutar da seriedade e da respeitabilidade elei­
toral. 

Um Governador de Estado, um Presidente 
da República que renunciasse três meses an­
tes apenas,. é como se não estivesse renun­
ciando, é como se estivesse no posto. Porque 
ele deixará toda uma máquina organizada para 
que exerça um poder muito maior do que 
se fizesse em nome próprio. Porqu~ quem 
assume _o fará em condições de concordância 
e procurará ultrapassar até os limites da IeaJda .. 
de para satisfazer àquele que renunciou e de­
seja obter outro mandato. 

Ora, Sr. Presidente, a· poder neste País é 
pior ainda do que o dinheiro. A influência do 
poder é arrasadora. De fonna que, no que 
pese ao número regimental de assinaturas pa­
ra apresenf?ção dessa emenda, ela jamais po­
derá receber a <w.rovação do Senado. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me 
V. Exi' um aparte? 

O SR- LEITE CHAVES- Pois não. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Congratu­
lo-me com V. EX' por estar abordando essa 
matéria que amanhã deverá ser motivo de deli­
beração desta Casa, matéria que' realmente 
não pode ser apreciada favoravelmente. O 
nosso Colega e Companheiro Senador Cha­
gas Rodrigues, que é detalhísta, estava ontem 
a1ertando para a modificação desse § 6~' do 
art. 14 da Constitulçáo, porque, inclusive, retira 
praticamente a exigência de o Presidente e 
Vice-Presidente renunciarem aos respectivos 
mandatos. Porque na proposta está suprimida 
aquela exigência para o Presidente e Vice-Pre­
sidente concorrerem a outros cargos, confor­
me previsto no dispositivo constitudonal que 
se pretende emendar.lmagine V.~ que, além 
do problema do prazo pode estar embutida 
nesta proposta uma qu~stão que foi conside­
rada inaceitável em todas as discussões a res­
peito desse problema. Como amanhã náo po­
derei estar presente à sessão, já tive oportu­
nidade de solicitar a V. Ex' que, no exercício 
da Liderança do PMDB, tomasse a si a respon­
sabilidade de evitar a aprovação de uma pro­
posta como essa E permita-me Sr. Senador 
Leite Chaves, l'azer uma consideração que tal­
vez não seja bem aceita, talvez não seja bem 
compreendida, mas é necessário que todos 
nós tenhamos em mente que não há apoia­
mento em emenda constftudonal mas, sim, 
co-autoria. Então, não podemos assinar pedi­
do de quem quer seja a uma proposta de 
emenda constitucional Temos. pelo menos, 
que examinar o que significa aquela proposta 
que está sendo apresentada. E. mais do que 
isso, não devemoS, em questões dessa magni­
tude, aprovar, nas Comissões Mistas, sem ter 
a consciência daquilo que estamos aprovan­
do, para evitarmos que passe, em Plenário, 
matéria desta importância sem o devido estu­
do e sem a devida atenção. Embora seja ne­
cessário um quorum qualificado, é preciso, 
como V. EX' está fazendo nesta hora, que al­
guém levante sua voz, a ,fim de chamar a aten­
ção para a matéria que está em pauta. 

O SR. LEITE CHAVES- Nobre Senador 
Jutahy Magalhães, agradeço a V. ~a ênfase 
que dá a essa posição, E quero mostrar que, 
inclusive, há na matéria um erro de técnica 
leglstativa. pois a emenda modificativa do art. 
69 o reproduz na totalidade, reduzindo apenas 
o prazo de 6 para 3 meses. Diz: 

''Para os demais cargos, o prazo de 
de$incompatibilizaçáo .s_erá de 6 (seis) 
mdses." 

Entãp;-a emenda não se refere a outros 
cargos a não ser esses. Evidentemente, nem 
mesmo por técnica legislativa ou por critérios 
redacJonais, poderia essa emenda ser apro­
vada. 

Além do mats, Srs.. Senadores, tivemos lon­
go empenho na feitura desta Constituição, a 
Nação Gl.ela participou; não houve segmento 
sociaJ que niío tivesse participação em cada 
artigo. 

Estabelecemos t.;tmbém que a Constif.uiç.io 
somente seri<': revisada após 5 anos. O que 
nós estabelecemos? Estabelecemos que, pelo 
menos, seria necessário que a Coristituição 
se enredasse na realidade, durante 5 anos, 
para: que tivéssemos alguma informação efeti­
va para a tntrodução de mudança Ora, se 
nós, mal promulgada uma Constituição; por 
motivo meramente eleitoral, na parte mais dis~ 
cutida, enc~lnhannos modificações, estare­
mos tii"ãndo toda a respeitabilidade da Cons­
~ição. 

Deveremos assumir o compromfsso de não 
fazer qualquer mudança constitucional, a não 
ser naquele prazo que quase unanimemente 
estabelecemos para revisão da Constituição. 

Então, Sr. Presidente, o nosso Partido tem 
posição frontal contra essa matéria, e, segura­
mente, por isso, ela não será aprovada. Pedi­
mos aos demais Srs. Senadores que assim 
também se posicionem, a fim de que façamos 
com quê a Constituição, nos seus fundamen­
tos maiores, não seja vulnerada, não serja ful­
crada. (Muito bem!) 

ATO DO PRESIDENtE N• 213, DE 1989 

O Presidente 9o 'Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar. em confonnidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abrll de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n• 011.855/B>l-4, 

Resolve aposentar, voluntariamente, Caio 
Torres, Técnico em Legislação e Orçamento, 
aasSe "Especial", Referência NSw25! do Qua­
dro Permanente do Senado Federal, ocupante 
do _cargo em Comissão de Diretor-Executivo 
do Cedesen, código Sf-DAS-101-4, nos tem­
ros do art. 40, indso UI, alínea a, da Consti­
tuição da República federativa do Brasil, com­
binados com os arts. 428, indso O, 429, inciso 
I. 430, inciso V, 414, § 4~. e 416, incisos I 
e li, da Resolução SF no 58, de I 972; art. J9 
da Resolução SF n~ 13, de 1985, art. 29 da 

ResoluçãoSF n~ 182, de 1987; arl59 daReso­
lução SF n• 155, ele !988; art. 3• do De<:rê­
to-Lei n~ 2.204, de 1984, combinado com a 
Lei n• 7.338, de 1985, e art. i>, § i>, da Le< 
n' 6.323, de 14 de abril de 1976, alterada pelo 
Decreto-Lei n? 2270, de 1985, e 2365,-de 
1987, aplicada no Senado Federal pela Reso­
lução SF n9 21, de 1980, e modificada pelas 
Resoluções SF n~ 7 e 15, de 1987, e 198, 
de 1988, com proventos integra~. correspon­
dentes ao vencimento do cargo efe~vo, qbser­
vado o disposto no art 37, inciso Xl, da Consti­
tuição federaL 

Senado Federal, 23 de agosto de 1989.­
-Senador Nelson carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 214, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­

__ tar, e de conformidade com a delegaçao de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 1973, 

Resolve exonerar, a pedida, Caio Torres, 
Técnico em Legislaçáo e Orçamento, Classe 
Especial, Referência NS-25, do Quadro Per­
manente, do cargo em comissão de Diretor-E­
xecUtivo do Cedesen, c6dfgo SF-DAS-!O!A, 
do "Quadro Permanente do Senado Federal, 
por motivo de aposentadoria voluntária. 

Senado Federal, 23 de agosto_ de 1989. -
Senador Nelson Cameírq Presidente do Sena~ 
do Federal. 

ATO DO PRESIDENtE N• 215, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, e de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
-da Comissão Diretora n~ 2, de 1973, 

Resolve nomear Arakén Tabajara do Nasci~ 
menta Costa, Assessor Legislativo do Quadro 
de Pessoal do Senado federal- Parte Espe­
dal, código SF-AS-1 02.3, para exercer o cargo 
em comissão de Diretor-Executivo do Cede­
sen, código SF-DAS-lOIA, do Quadro Per­
manente do Senado Federal. 

Senado FederaJ, 23 de agosto de 1989.­
Senador Nelson Carneiro, Presidente do Sena­
do Federal. 

ATO DO PRESIDENtE N• 216, DE 1989 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que 1he foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora Tf 2, de 1973, e tendo 
em vista a decisão da Comissão Diretora, em 
reunião realizada em 17-8--89, no Processo 
n• 003530/89-2, 

Resolve autorizar o servidor Ferix Antonio 
Orro, Técnico Legislativo, Oasse fspeciaJ, Re­
ferência NS-25, do Quadro Permanente, a 
reassumir, a partir de 18-8-89, o cargo de Di~ 
tor da Subsecretaria de Serviços Gerais, códi~ 
go SF~DAS~101.3. afãs\:~do por força do Ato 
rP 73, de 1989, desta: Pres_idência, até a condu~ 
são do Processo Administrativo instaurado pe---
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la Portaria n9 6, de 1989, dQ Primeiro S~cre-
tário. _ 

_17' ReuOI_ão, em 29 de agosto de 1989 

PAUTA Senado Federal, 24 ÇJe agqstq de __ l989.­
Senador Nelson Camdro. Presidente do Sena-
do Federal. [tem 1-Texto FinaJ do Projeto de Lei do 

Distrito Federal It' 33, de 1989- que "Cria 
O ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO N• no Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a 

5, DE 1989 Carreira-Apoio às Atividades Jurídicas e dá 
outras providências". 

Dispõe sobre o reajuste de preço con- Item 2-Projeto -de Lei do Distrito Federal 
tratual relativo a venda ou fornecimento n9 26, de 1989 _ Mensagem n9 42, de 1989 
de bens para entrega futura, a realização _ DF _ (Mensagem n9 32, de 9-6-89, na 
de obra ou a prestação de serviços contf- origem), dispõe sobre a Política Ambienta] do 
nuo ou futuro, e dá outras providências. Distrlto Federal e dá outras providências. 

O Primeiro Secfet:áfiO do Senado Federal, Autor: Ex_ecutiV'o local 
no uso de sua competênci!'l regimental, tendo -- RelªtQr: Senador Pompeu de Sousa 
em vista o disposto no art. 29 do Ato n~> 23, Parecer: Favorável ao projeto, por constitu-
de 1989, da Comiss~oDiretora, consjçler;3ndo cional e juridico, com as emendas n'~' 3, 4, 
o disposto no art. 19 da Lei t'l

9 7.774 d~. 8 5~ 7, 8, 9, 12, 14, 15, 20, 21, 22. 26, 27, 2_8, 
de junho de 1989 e demais nonnas regula- 29- e ·30; com subemendas ~s emen~_~s de 
mentares pertinentes, resolve: n9' 6, 11, 13, 19 e 23, e contrário as einehâas 

Art. 1~> O reajustamento de Contratos n95 1, 2,_10, 16, 17, 18,24 e 25, todas do 
com base na Obrigação do Tesouro Nacional S.enador MaUricio Corrêa. 
-OTN, será su}?stituído pelos númei'os__índi- Item 3 _Projeto de Lei do Distrito Fe'deral 
ces referentes ao fndi_~ __ l';acioanl de Preços n~> 35, .de !98-9 ~ Mensa_gem no 62, de 
ao Consumidor- J("iPC (faixã dei rerlda restri- 1989_0 f _ (Mensag~m n9 52/89-GAG, de 
ta), divulgada pelo IBOE. ol?:;;_ervado o perl:odo !3-7-89, na origem), altera denominações de 
de congelamento. --------unidades orgâncias da Secretaria de Segu-

Arl 29 o CiispóSto ne·Ste-Ato aplica-s~_ ao rança Pública, e dá outras providências. 
Cegraf e ao Prodas.en, __ . 

Art. 3~> Este Ato_ entra en:t vigo_r _na_ data Autor: Executivo LocaL 
de sua publicação. _ _ Relator: Senador Mauricio Corrêa 

Art. 4~ Revogam-se as disposições ·em Parecer: Favorável ao Projeto por Constitu-
cional e Jurídico, na forma do substitutivo que contrário. -

Senado Federal, 23 de agoSto de 1989.- apresenta. -
Senador Mendes Cima/e, Primeiro secretário. Item 4- Projeto de Lei do Distrito Federal 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

Convocação 

O Extelentí.ssimo Senhor Presidente da Co­
missão do Distrito_ Federal, Senador Mauro 
Benevides, tem o prazer de convocar Vossa­
Excelência, para a próxima reunião, a se reali­
zar terça-feira. dia 29 de agosto, às 11:00 ho­
ras, na sala de reuniões da Ço_mis~ão, Ala Se­
nador Alexandre Costa. 

Secreiâria da Corilissão, 24 de agosto de 
1989. - Cai'lo:; Guilherme Fonseca, Secre­
tário da Comissão do Distrito Federal. 

nof'36, de 1989- Mensagem n~ 57, de 
1989-DF - (Mensagem n• 47/89-GAG, de 
7~ 7-89, na origem}, dispõe sobre tombamen­
to, pelo Distrito Federal de bens de valor cul­
tural. 

Autor: ÊxeCútivo Local. 
Relator: Senador Áureo Méiio 
Parecer: F8vorávet ao Projeto por Constitu­

cional e Juridico, com as emendas n9' 1 e 
2 de Relator: - -
-Item 5-Projeto de Lei do Distrito Federal 
0" 38, de 1989 - Mensagem n~ 69, de 
1989-DF- (Mensagem n' 59-GAG, de 
14-8-89, ria-Origeffi), cria a Secretaria do Meio 

Ambiente, Ciência e Tecnologia e dá outras 
providências. 

Autor; Execu_tivo L_ocal .. . 
Relator: Senado_r Márcio Lacerda 
Parecer: Favorável ao_ Projeto, po~_CoÍ"tstiiu­

cional e Jurídic.o. 
hem 6-Projeto de Lei -do SenadO Federal 

n9 13/88. Aprova a alteração da d~nominação 
do Banco Reginal de Brasilta SIA- BRJ3. dJs­
põe sobre sua participação no capital de em­
presas, e dá outras providências.. 

Autor: Poder Executivo _ . ·- . 
Relator: Senador: Jos.ê Pa1.,1lo Bisol 
Parecer: Favorável ao Projeto_ por Constitu­

cional e Jurídico, 
Conclusão: J;:m 15_:-8-89 a Presidêitéia~ con­

cede vista do Processo ao Senador Jrapuam 
Costa Júnior. , ~ -

Em 24-8-89, o Senador Jrapúam Costa Jú­
nior deYolveu o processo_ c::om voto em sepa­
rado, favorável ao Projeto, com as emendas 
suprimindo o art. 3 -e seu parágrafo único do 
art. 2. --

(tem 7 -Anteprojeto de Lei do DiStritO Fe­
deral. ProíQ_e privatização de terras e mudan­
ças na destinação c!o uso dos solos do DF 
até que sejam adotadas as providências que 
dispõe. 

Autor: Deputado Augusto_ de Carvalho -
Relator: Senador José P~1-1lo Bisol. 
Parecer: Favorável à trarnita_ção. 
(tem 8~Anteprojeto de Lei do Distrito Fe­

deral. Dispõe sobre a criação da Escola Téc­
nica Regional de Taguatinga (Região Adminis­
trativa fi). 

Autor: Deputado Francisco Carneiro. 
Relator: Senador: Edison Lobãp. 
Parecer: Favorável à tramitação. 
Conclusão: Em 15-8-89 a Presidência. con-

cedeu vista ao Senador Pompeu de Sousa 
Em 24-S..89 o Senador Pomeu de Som~a de-­
volveu o projeto sem voto em separado. 

Item 9-Representação de Wilton Robson 
. Alvarenga Contra o Distrito Federal e a Funda~ 
ção Zoobotânica. 

Relator: Senador Leopoldo Peres. 
Parecer: Diligência ao Governo do Distrito 

Federal e convoca_ção dél$ autoridqdes envol­
vidas para prestarem depoimento em aucfiên­

. c:ia pública. 


